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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVD- N•99 QUARTA-FEIRA, 1• DE JULHO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 57, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício fmanceiro 
de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1' São aprovadas, com restrições, as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao 

exercício fmanceiro de 1986, conforme disposto nos arts. 44, inciso VIII e 81, inciso XX, da Constituição. 
Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. -
Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 58, DE 1992 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao exercício fmanceiro de 
1983. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1' São aprovadas as contas prestadaS pelo Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 

financeiro de 1983, coilforme disposto nos arts. 44, inciso VIII e 81, inciso XX, da Constituição.· 
Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N• 59, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício fmanceiro 
de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: _ _ c _ _ _ _ _ 

Art. 1' São aprovadas as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício fmanceiro 
de 1985, conforme disposto nos arts. 44, inciso VIII e 81, inciso XX, da Constituição. · · · 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. -
Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o CongresSo Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente -do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 60, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício fmanceiro 
de 1984. 

O Congresso· Nacional decreta:: 
Art. 1• São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da República, relativas ao exercício 

financeiro de 1984, conforme disposto nos arts. 44, inciso VIII e 81, inciso XX, da Constituição. 
Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. --Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacionaí aprovou, e ·eu, Máuro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 61, DE 1992 

Aprova as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício financeiro 
de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1• São aprovadas as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício finan­

ceiro de 1987, conforme disposto nos arts. 4•, inciso IX e 84, inciso XXIV, da Constituição. 
Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente._ 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 35, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a transferir os recursos aprovados 
pela Resolução n• 377, de 1987, do Senado Federal, do Município de Almenara para o Município 
de Governador Valadares. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado de Minas Gerais, nüS termos da Resolução n' 58, de 1990, do 

Senado Federal.~ autorizado a transferir os~recursos aprovados pela Resolução n' 377, de 5 de dezembro 
de 1987, contrat~dos junto à Caixa EConômica Federal e destinados à construção de uma minipenitenciária 
no Município~ de Almenara, para idêntica finalidade no Município de Governador Valadares. 

Art. 2•. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. · ·· 
Senado Federal, 29 de junho de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 36, DE 1992 

Dispõe sobre limites globais e condições para as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e suas autarquias, e estabelece limites e condições para 
concessão de garantias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• As operações de crédito interno e externo realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal, 

pelos Municípios e por suas respectivas autarquias são subordinadas às normas fixadas nesta resolução. 

§ 19 Para os efeitos desta resol1,1ção, çompreende-se como operação de crédito toc;ia e qualquer obriga­
ção decorrente de financiamentos ou empréstimos, mediante a emissão e aceite de títulos, a celebração 
de contratos, inclusive aditamentos que prevejam a elevação dos valores .rout!lados __ ou fj.nanciados- óll a 
redução dos prazos de amortização, e a concessão de quaisquer garantias, que represente compromissos 
assumidos em um exercício para pagamento no próprio ou em exercício subseqüente, cóm credores situados 
no País· ou no exterior. 

§ 2• A assunção de dívidas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios equipara-se às operações 
de crédito definidas neste artigo, para efeito de apuração dos limite.s tratados nesta resolução. 

Art. 2• As operações de crédito realizadas em um exercício não poderão exceder o montante 
das despesas de capital fixadas no orçamento anual, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplemen­
tares ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, observado 
o disposto no art. 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o previsto nesta resolução. 

Art. 3• As operações de crédito interno e externo •dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
.e de suas respectivas autarquias, bem como a concessão de quaisquer garantias, observarão os seguintes 
limites: · . · · 

I- o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ultrapassar 
o valor dos dispêndios com encargos e amortizações da dívida vencida e vendvel no ano, --efetivamente 
pagos e a pagar, considerados os critérios de rolagem vigentes para a. dívida mobiliária e para o endividamento 
externo, atualizados monetariamente, 01,1 vinte e sete por cento da Receita Líquida Real, o que for_ maior; 

----~-----------------~~~~ 
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II -o dispêndio anual máximo com as amortizações,_ juros e demais eric3.rg0s de todas as operações 
de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive o originário de parcelamento de débitos relativOs às 
contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição, e do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) acrescido, ainda, do valor devido, vencido e não pago, não poderá exceder a margem 
de poupança real e a quinze_ por cento da Receita Líquida Real. 

§ i• Entende-se por Receita Líquida Real, para os efeitos desta resolução, a receita realizada nos 
doze meses anteriores ao mês imediatamente anteriOr em qUe se estiver apurando, excluídas as receitas 
provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, de transferências ou doações recebidas com 
o fim específico de atender despesas de capital e, no caso dos Estados, das transferências aos Municípios, 
por participações constitucionais é legais. · · · · · · 

§ 2• Entende-se por Margem de Poupança Real, para os efeitos desta resolução, o valor da 
Receita Líquida Real deduzidas as Despesas Correntes Líquidas, atualizadas monetariamente. 

§ 3• Entende-se por Despesas Correntes Líquidas as realizadas nos doze meses anteriores ao mês 
imediatamente anterior em- qUe se-eStiVeYapUfãiido, excluídas as referentes aos pagamentos de encargos 
das dívidas ocorridas nos referidos doze meses e, no caso dos Estados, as _transferências aos Mi.iriicípíos 
por participações constitucioil.ais e legais. 

§ 4• Para efeito de cálculo do dispêndio de que trata o inciso li deste artigo, serão computados 
os valores efetivamente pagos e a pagai em cada exercício, considerados os critériOS de rolagem_ vigent~~ 
para a dívida mobiliária e para o endividamento externo. 

§ 5' Os valores mensais uJjJiz.ados para o cálculo da Receita Líquida Real e das Despesas Correntes 
Líquidas serão extraídos dos balancetes mepsais dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
suas autarquias, e corrigidos mês a mês, pelo Indice Nacional de Preços ao Córtsun\idor (INPC), da Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (FIBGE) ou, na sua falta, pelo Índice Geral de Preços 
(IGP), no conceito de disponibilidade interna, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), adotando,se como 
base o dia primeiro de cada mês. 

§ 6• Não serão computados, no limite definido no inciso I! do caput deste artigo; os· dispêndios 
com as operações garantidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, contratadas até 15 
de dezembro de 1989. 

§ 7• Não serão computadas, nos limites definidos nos incisos I e 11 do caput deste artigo, as garantias 
prestadas nos contratos de refinanciamentos celebrados com o Banco do Brasil S/A, ao amparo da Lei 
n• 7.976, de 27 de dezembro de 1989< 

§ 8'. Os dispêndios referentes às operações mencionadas no § 6• não serão computados para efeito 
do limite estabelecido no inciso I deste artigo. 

§ 9' Quando o. tomador das operações de crédito a _que se refere o § 6• atrasar, por mais de trinta 
dias, o pagamento do serviço da dívida, excluída nos termos do parágrafo anterior, será 6 respectivo 
valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da apuração do limite definido no inciso 
11 deste artigo. 

§ 10 Os Estados, o Distrito Federal e os MuniCfpios po-derão pleitear ao Senado Federal que as 
garantais a serem prestadas não sejam computadas, para efeito dos.Jirriite!dixados neste artigo, desde 
que comprovem que: 

a) a operação de crédito seja destinada a financiar projetos d_e investimento ou ã rolagem da dívida; 
b) o ente garantido possua capacidade de honrar os compromissos assumidos. 
§ 11 Os pedidos a que se refere o parágrafo anterior serão encaminhados ao Senado Federal, devida-

mente instruídos como~ o_----------~------- ----- --------- ~-~---- --~ 

a) documentação hábil ã comprovação da capacidade de pagamento da entidade garantida; 
b) lei que autorizou a concessão da garantia não computada nos limites desta resolução; 
c) comprovação da inclusão do projeto no orçamento de investimentos das empresas sob o seu controle, 

bem como na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes O~:Çamentárias. 
§ 12 A concessão de garantia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios· á operações· de 

crédito interno e externo dependerá: 
a) do oferecimento de contragarantias suficientes para o pagamento de qualquer deserri.bolso que o 

Estado, o Distrito Federal e os Municípios possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; · 
b) de que o tomador não esteja inadimplente com o ente garantidor ou com as entidades por ele 

controladas. 
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§ 13 Considera-se em inadimplência os tomadores com dívidas vencidas com prazo igual ou superior 
a trinta dias e não" repactuadas. _ __ 

Art. 4• A celebração de operação de crédito, inclusive a concessão de qualquer garantia, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios ou por suas autarquias, somente será efetuada: . . 

I- se a entidade tomadora e/ou a entidade garantidora comprovarem estar adimplentes JUnto ao 
PIS/Pasep, Finsocial, Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

II- após a manifestação prévia do Banco Central do Brasil, rela~ivamente ao CUfl1primento do disposto 
nos arts. 2• e 3' desta resolução, no prazo de até dez dias úteis, contado a partir da data de entrada 
da solicitação; ~ 

III- com autorização legislativa para a operação; · 
IV -após a autorização prévia do Senado Federal. . . . 
Art. 5• São condições indispensáveis à autorização para a realização das operações de créditO e 

da ampliação de limi.tes de que trata esta resolução, desde que seja: . . . . . ·. 
I- atestado o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e rio art. 38, parágrafo único 

do Ato das Disposições ConstituicionaisTransitóilas; . . . . · . · · 
11- comprovado o pleno exercício da competência tributária que lhe confere a Constitiiíção. 
Art. 69 As operações de crédito interno e externo de natureza financeira de interesse dos Estad?s, 

do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias, bem como a concessão de garantias 
por parte daquelas entidades dependem de prévia e expressa autorização do Senado Federal, excetuadas 
as previstas no art. 9' desta resolução, 

§ 1• Os pedidos de autorização para a realização das operaçõesa que se refere este artigo serão 
encaminhados ao Senado Federal instruídos com: 

a) pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 
b) autorização legislativo para a operação; 
c) atestado de adimplência junto ao Pis/Pasep, Finsocial, Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) 

e Fundo de Fagantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
d) análise financeira da operação acompanhada dos cronogramas de dispêndios com a dívida interna 

e externa e com a operação a ser realizada, bem como da demonstração da capacidade de pagamento 
do tomador; 

e) débitos vencidos e não pagos; 
f) comprovação de que o projeto está incluído nas Leis do OrçaD).ento Anual, do Plano Plurianual 

e das· Diretrizes Orçamentárias; 
g) parecer conclusivo exarado no prazo máximo de dez dias pelo Banco Central do Brasil quanto 

ao ,impacto monetário, cambial, endividamento interno e/ou externo, à natureza financeira, demonstração 
da observância dos lirriiteS estabelecidos nesta resolução. 

§ 2• Em· se fratana<> de operações de crédito interno ou externo que envolvam aval ou garantia 
da União, a autorização ficara condicionada ao recebimento, pelo Senado Federal, de mensagem do Presi­
dente da República, encaminhando exposição de motivos do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, 
bem como os pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Departamento do Tesouro Nacional, 
em conformidade aos procedimentos estabelecidos por legislação específica que trata da matéria. 

Art. 7• Os títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente 
poderão ser lançados; oferecidos publicamente ou ter iniciada a sua colocação no mercado, com rendimentos 
pré-fixados ou pós-fixados, depois de prévia autorização do Senado Federal. · · 

§ 1 • Os pedidos da espécie deverão ser encaminhados ao Senado Federal com informações sobre: 
a) a quantidade de títulos da espécie já emitidos e perlonm.mce dos mesmos junto ao mercado secundário; 
b) o perfil do endividamento da entidade emissora após a efetivação da emissão de títulos pretendida; 
c) a observância dos limites fixados nesta resolução e impacto da operação de crédito no mercado 

mobiliário em parecer do Banco Central do Brasil. 
§ 2• Os títulos de que trata este .artigo deverão guardar equivalência com os títulos federais, e seus 

respectivos prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis meses, contados da data da emissão dos 
referidos títulos. 

§ 3• Incluem-se nas disposições deste artigo <rs títulos a serem emitidos para atender à liquidação 
dos precatórios judiciais pendentes de pagamento, objeto do art. 33 e seu parágrafo único do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
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§ 4• Os títulos de que trara o parágrafo anterior não se incluem nos limites previstos no art. 3' 
desta resolução. . . . . . . . 

§ 5• As emissões de títulos por parte dos Estados, do Distrito Federal 'e dos Municípios, destinadas 
ao giro de títulos da espécie em circulação, terão-sua autorização pelo Senado Federal sujeita à demonstração 
de um esquema de amortização:· - · · - -- · · - - · 

Art. 8• Em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados·, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão pleitear a elevação temporária dos limites fixados no art. 3• desta resolução. 

§ 19 A elevação de que trata este_ artigo não poderá ser superior a vinte e cinco por cento dos 
valores inicialmente atribuídos, conforme estabelece o art. 3• desta Resolução. . _ .-. 

§ 29 Ressalvam-se dos limites a que se refere o parágrafo anterior os pleitos relativos a empréstimos 
e financiamentos junto a organlsnros multilaterais e a instituições estrangeira-s- oficiais de ~édito e fomento, 
com contra partidas realizadas com recursos próprios do pleiteante. 

§ 3• Os pedidos da espécie deverão ser encaminhados ao Senado Federal, instruídos com: 
a) lei autorizativa para a operação pretendida; 
b) características da operação: prazo, taxa de juros, encargos, cronograma financeiro; 
c) informações sobre a situação f'illànceira dó reqúerente; 
d) manifestação detalhada e objetiva do Banco Central do Brasil quanto ao impacto da operação · 

pleiteada em relação à política monetária e fiscal desenvolvida pelo Poder Executivo, à época da solicitação. 

Art. 9' Os limites fixados no art. 3• desta resolução não se aplicam às operações de crédito por 
antecipação da receita orçamentária autorizada por lei. 

§ 1' O saldo devedor das operações a que se refere este artigo não poderá exceder· a quinze por 
cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em curso, inclusive computada 
a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares aprov?_d()s1 _a!é_a<lª~ .. g~_r~_iz_ªçª" da operação. · ··· .. .. .... -- --·-·--· --·· .. .. - · · · 

§ 2• O dispêndio mensal, compreendendo principal e acessórios, não poderá ultrapassar sete por 
cento da receita líquida estimada para o exercício financeiro que estiver em curs(!, inclusive computada 
a receita líquida estimada para a abertura de créditos suplementares, aprovados até adata_da_realização. 
daoperação. ·-· .... -~ ----· ·• · · ·--··--· _. ______ .. · ··· ····· .... ·• 

§ 3• As operações de crédito de que trata este artigo estão condicíonaàas aos limites estabelecidos 
nesta Resolução e deverão ser precedidas da manifestação do Banco Central do Brasil, quanto ao seu 
enquadramento nos limites estabelecidos nos §§1• e2• cleste artigo .. 

§ 49 Entende-se por receita líquida estimada, para os efeitos desta resolução, a receita total prevista 
para o exercício-menos as estimativas das operações de crédito, as a1ienações_de b_ens,_e no caso de Estados, 
as transferências constitucionais por'ele·s efetuadas. · · 

§ 5• As operações de que trata este artigo deverão ser, obrigatoriamente,)iquidadas em a~_tri_nta 
dias após o encerramento do exercício em que fófe'nn:ofitrataàaS, excetíiadas aquelas contl'aútl:las no último 
ano de mandato do Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquidadas no próprio exercíCio, findos 
os quais ficará a entidade tomadora proibida de contratar qualquer operação de crédito da espécie. • 

§ 6• No último ano de exercício do mandato do Chefe do Poder Executivo Municipal; Esiadúal · 
e do Distrito Federal, é vedada a contratação de operações de crédito de que trata este artigo, a partir 
do primeiro dia do período de seis meses que anteceder a data das respectivas eleições. 

§ 7• No prazo de até cinco düisúteis a contar do recebimento da solicitação, o Banco Central do 
Brasil pronunciar-se-á sobre a operação_ pretendida, relativamente a<)s limites...... . .• . ..... .. . o _ .. 

§ 8• O Banco Central do Brasíl informará, semanalmente, ao Senado Federal, as operaçõesda esfÚie 
analisadas no período, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; 
d) condições de contratação, tais como: valor, correção ffiCmetária; tàX3.soâe jú[OS -e· demaiS eneirgos; 
e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; .. 
t) outros julgados úteis. · . . . 
Art. 10. Os Estados, o D-istrito Fedenil, os Municípios e suas respectivas autarquias deverão remeter 

ao Banco Central do Brasil informações mensais sobre a posição de seus endividamentos, indicando para 
o conjunto de operação: · · · · · · 
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(_o montãnte das dívidas flutuante e consolidada interna e externa; 
li- cronogramas de pagamento de amortizações e encargos das referidas dívidas, inclusive aquelas 

·vencidas e não pagas; -
III- balancetes mensais e síntese da execução orçamentária; 
IV -limites e condições aplicáveis,valores autorizados e valores já comprometidos. 
Parágrafo úniéo. O Banco Central do Brasil prestará informações mensais ao Senado Federal sobre 

a posição de endividamento dos :Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de_ suas respectivas autarquias. 

Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e a suas artarquias assumir 
compromissos diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiras de obras, mediante 
emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou outras operações similares. 

Art. 12. As resoluções do Senado Federal autorizativas, para efeito desta resolução incluirão ao 
menos, as seguintes inform_açõe_s_: - . _ · . ' - _ ' 

1-valo"i- da operação e moeda em qUe será realizada, bem como o critério de atualização monetária; 
li -objetivo da operação e órgão executor; 
III- condições financeiras básicas da operação; 
IV- prazo para o exercício da autorização, que será de no mínimo cento e oitenta dias e no máximo 

de quinhentos e quarenta dias para as operações de dívidas fundadas externas, e de no mfuimo noventa 
dias e no máximo de duzentos e setenta dias para as demais operações de crédito. 

§ 1' Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o art. 8' desta Resolução, 
a condição de excepcionalidade será expressamente mencionada no ato autorizativo. 

§ 2• Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão de garantia será expressa­
mente mencionada no autorizativo. 

Art. 13 Os pedidos de autorização de que trata esta resolução serão encaminhados pelo respectivo 
Chefe do Poder Executivo diretamente ao Senado Federal e darão entrada em seu Protocolo Legislativo. 

Parágrafo único. Caso 6 Banco Central do Brasil constate que a documentação não é suficiente para 
a sua análise, solicitará ao Senado Federal, imediatamente e de uma só vez, a complementação dos doeu, 
mentos ejnformaÇóes, fluindo, a partir do atendimento das exigências, novo prazo de até dez dias para 
seus pareceres previstos nesta resolução. 

Art. 14. _Os contratos relativos às operações de crédito, de que trata esta resolução, deverão ser 
remetidos ao Banco Central do Brasil, no prazo máximo de trinta dias após sua efetivação, para efeito 
de registro e controle. · 

Art. 15. A inobservância das disposições da presente resolução sujeitará ós Estados, o Distrito Federal, 
os Municípios e suas respectivas- autarquias às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil 
exercer a competente fiscalização, rio âmbito dos mercados financeiros e de capitaiS, nas formas previstas 
na lei. · 

Art. 16. O montante e os serviços das dívidas a serem refinanciadas, nos termos da Lei n' 
8.388, de 30 de dezembro de 1991, serão computados nos limites definidos nesta resolução. 

§ 1• No exercício financeiroem que forem celebrados os contratos de refinanciamento definidos 
no caput deste artigo, não se aplicam os limites previstos nos arts. z, e 3', I e li desta resolução. 

§ 2' No prazo de trinta dias, após a celebração dos contratos a que se refere o caput deste artigo, 
os Estados, Distrito Federal e Municípios deverão encaminhar cópias dos mesmos ao Senado Federal. 

Art. 17 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, a partir da data da assinatura dos 
contratos de refinanciamento a··que se_ refere a Lei n' 8:388, ·de 30 de dezembro de 1991, e até 31 de 
dezembro de 1998, emitirem títulos da divida pública mobiliária, exceto aqueles destinados ao atendimento. 
dos precatórios judiciais previstos _no art. 33 do Ato _das Pisposições ConstituciOnais Transitórias, terão 
todo o saldo a .que se refere o art. 1' da referida lei, imediatamente considerado vencido, podendo ter 
executadas a~ garantias que lhe dão respaldo. 

Art. 18. Para efeito do disposto no art. 2• da Lei n' 8.388, de 30 de dezembro de 1991, é 
fixado o limite de onze por cento da Receita Líquida Real, defmida no § 1• do art. 3• desta resolução, 
para os primeiros doze meses da assinatura do contrato de refinanciamento. 

Parágrafo único. Após o período a que se refere este artigo, o limite será de quinze por cento da 
Receita Líquida Real. 
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Art. 19. O disposto nesta resolução_nãó_se a:PF~.~ ~s_atl!_a_~s -ªY-!3::rql!i~s_j'j~arrçeJr_as._,-_ ._, _ _ _ 
Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal e os)lduni~ípios são alltorizados a emitir os títulos públicos 

especiais com características, condições, finalidades e montantes exclusivamente previstos no art. 39 da 
Lei n• 8.388, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 19 A emissão dos títulos_ públicos especiais, car:acterizados n~ fOrma do ca_putdeste artigo, Poderá 
ser feita também em montantes suficientes e prazos adequados para integrarem garantias ou contragarantias 
à União, na obtenção de empréstimos ou financiamentos externos junto a organismos in~e_m_acion~ ni~.d_tila­
terais de fomento e instituições oficiais internacionais de crédito. 

§ 2• A emissão de títulos especiais, de que trata o parágrafo anterior, deverá ser precedida de autori­
zação legislativa específica e submetida à aprovação do Senado Federal. 

§ 3• A inadimplência do devedor emitente dos títulos públicos, de que trata o § 1• deste artigo, 
implicará no débito do valor equivalente à inadimplência à conta de reservas do Banco custodiante dos _ 
títulos junto ao Selic. _ 

§ 4• O Ministério da Economia; Fazenda e Planejamento definirá as condições adicionais necessárias · 
para a aceitação dos títulos públicos especiais, definidos no§ 1• deste artigo, em garantias ou contragarantias · 
à União. ·· · · ··· - -

Art. 21. Esta resolução entra em- vigor r1a data de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se 'as disposiÇões em contrárioc 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• 37, DE 1992 

Altera, no Regimento Interno do Senado Federal, a tramitação de requerimento de 
remessa a determinada comissão de matéria despachada a outra. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É revogada a alínea c do inciso I do art. 255 do Regimento Interno do Senado Federal. 
Art. 2• A alfuea c do inciso li do art. 255 do Regimento Interno do Senado Federal passa a ser 

acrescido do item 12, com a seguinte redação: 
''Art. 255. . ......... ·"'""'''"~-----~---······-·--··~"··~----·· ... ''··· ...•.... ·.: .... ,.c_, ________ , 

II --.. ;-... -.. -.- ... .;::.-.:: ... _____ .: .. -.-:-::.: . . -::: .. :. ~-- ... ;;.,;~;~.H ..... ~ ... -~ .... .::.; •.. ~-~-~=-:-.-~ ...... -..,;.~---~--~--.;;_ __ -....: .. ~~*'1.~'..l.~. -

c) -.- •••• ---· •••• ----- ••••••••••••••••••• -.---- ••••••••• ··--.-.- ••••• -- •• --- •• ·- -- •••••••• -•••••••••• -•••••••. 

12) remessa a determinada comissão_de matéria despachada a outra." 
Art. 3• Esta resolução éntra ein vigor na data de sua publicação. . 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 137' SESSÃO-EM 30 IIE-JUNHO_ DE 
1992 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Oficio do Sr. 1• Secretário ifu CànJara dos l)e~-

___ -=Projeto_d!' Lei da Câmara n• 62192 (n•-2.905/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos dos 
docentes de J9 e 2"_ graus pertencentes ao_ Plano Único 
de_ Class_ificação e Retribuição de Cargos, de que tr~ta 
a Lei n'7.596, de 10 de abril de 1987. 

puta~~caminhando i revisão do Senado autógrafos -dos . -Projeto de Lei da ?\.mara n• 63/9~ (I\' 2.965/92, 
• • - - - --- -------------=-- -----na Casa de ongem) que cna a Procuradona Reg~onal do 

segumteps protJetods: L . d Câ o 
61192

· ( o 
2
. 
486

-
192 

·-Trabalho da 24• Re!l;ão da Justiça do Trabalho ,; dá outras 
- rOJe o. e et a _ mara n- n· . , ·d~ · 

na Casa de origem), que altera os arts .. 30 e 5_8 da L_ei provt enctas. 
n• 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organi- -Projeto de Lei da Câmara n• 64/92 (n• 2.966192, 
zação da Seguridade Social e instírui Plano de ,Custeio, na Casa de origem), que criã a Procur~do_ria_Regional do 
e o art. 41 da Lei n• 8.213, de 24 de julho de 1991, que Trabalho da 23• Região da Justiça do Trabalho e dá outras 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previd.ênciâ SoCial. provídências. 
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-Projeto de Lei da Câmara n' 65/92 (n' 11/91, na 
Cas::cde origem), que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma 3$fárlã., pre~ 
visto no Capítulo UI, Título VII, da Constituição Federal; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 66/92 (n' 8/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o ·regime jurídico da 
exploração dos p-ortos organizados e das instalações portuá-
rias e dá outras providéncias. - -

-Projeto de Decreto Legislativo n' 72/92 (n' 136/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova-0 ato que outorga 
permissão -ã Sociedade de Comunicação Mangueirinha Lt­
da., para explorar serviço de radiodifuSão sonora em onda 
média de âmbito local na Cidade de Mangueirinhas, Estado 
do Paraná. 

1.2.2 - Leitura de proposta de emenda à Constituição 
- N' 6/92, que modifica a redação do inciso XVI do 

art. 49 e do caput do art. 231 da Constituíção Federal. 
1.2-3- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Seilad_o n<i 94192, dé autoria do Sena­

dor Guilherme Palmeira, que cria, junto ao Banco do Brasil 
S.A., o Fundo de Incentivo à Atividade Rural no Nordeste 
-FINAR, define regras para sua utilização e dá outras 
providências. 

1.2.4- Requerimentos 
- N' 470/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 

solicitando ao Tribunal de Contas da União a realização 
de auditoria sobre o Sistema Financeiro de Habitação, ad­
ministrado pela Caixa Econômica Federal, parã esclareci­
mentos que menciona. 

- N» 471192, de autoria do Senador Nels_on Carneiro, 
solicitando ao Ministro das Relações Exteriores, informa­
ções que menciona. 

- N' 472/92, de autoria do Senador Pedro Sirnon, 
solicitando ao Ministro dos Transportes e Corilunicações, 
pedido de informações à Empresa Brasile!r~ de Correios 
e TelégrafOs- ECT, relacionado com os serviços de trans­
porte de mala postal e de encomendas, a respeito das ques­
tões que menciona. 

- N"' 473/92, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando a transcrição-, nos Anais do Senado, da Introdu­
ção da Constifuíçáo Federal Brasileira, com comentários 
por João_ Barbalho, editado pela Secretaria de Documen­
tação e Informação do Senado Federal, e da apresentação 
feita pelo Senador Mauro Beneviaes à referida obra. 

1.2.5 - Comunicação 
Do Senador Magno Bacelar, que se ausentará do País, 

no período de 3 a 10 de julho do corrente ano. 

1,2.6 - Comunicações da Presidência 
-Prazo para tramitação e apresentação de emendas 

ao Projeto de Decreto Legislativo n<;> 78/92, lido anterior­
mente. 

-Recebimento, de Associações de Pais e Amigos 
de Excepcionais e de Câmaras Municipais, de dive_rscis ~~e~ 
manifestando-se contrariamente ao Projeto de Lei n<? 
6/92-CN, que objetiva transferir recursos do Orçamento 
Fiscal da União, destinados à Educação Compensatória, 
para compra de ônibus escolares. 

-Recebimento da proposta dos nomes dos candi­
dados do Senado à eleição para a ComisSã.o Representativa 

do Congresso_ Nacional, prevista no § 49 do art. 58 da 
Constituição Federal. Aprovada. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR MAGNO BACELAR - Solicitando à 
Mesa a reiteração do pedido de informações contido no 
Requerimento n<? 148/92 ao Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO -Decisão do 
Supremo Tribunal Federal concedente os 147% aos apo- -
sentados. 

SENADOR LUdDIO PORTELLA -Homenagem 
póstuma a Deolindo Couto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Artigo do Jor­
nal do Brasil, edição de 26-6-92, iiltitulado ''Refer negocia 
a venda da Mafersa". 

SENADOR JONAS PINHEIRO- Aprovação, pelo 
Tribunal de Contas da União, das contas do último Gover­
nador nomeado do Amapá, Sr. Q-ilton Garcia. 

1.2.8- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n<? 95/92, de autoria do Sena­

dor Márcio Lacerda, que obriga a indústria automobilístiCa 
a instalar faróis com dispositivos antiofuscante em v-eículos 
novos. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n' 26, de 1991-Comple­

mentar, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, que altera 
a Lei Complementar nO? 41, de 22 de dezembro de 1981. 
Votação adiada por falta de "quorum". _ _ . _ 

Projeto de Lei da Câmara n' 1, de 1992 (n' 902/91, 
ri~_-<ftig'éi:n), que altera- diSpositiVoS da Le-i ri~ 5.869-, de 
11 de janeiro de 1972-:- Código de Processo Civil, referente 
à prova pericial. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de "quorum". 

Projeto de Resolução n9 26, de 1992, que autoriza 
a República Federativa do Brasil a ultimar a- contratação 
de operação de crédito externo, no valor de até quatro 
bilhões, quatrocentos e sete milhões de ienes, junto às em­
presas Marubeni Corporation e Marubeni Benelux S.A. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de "quorum". 

Proposta de Emenda à Constituição n' 2, de 1992, 
de autoria do Senador Francisco Rollemberg e outros Sena­
dores. que inclui artigo do texto da Constituição Federal, 
conferindo competência ao Congresso N acionai para desti­
tuir Ministro de Estado e Secretário da Presidência da 
República. Em fase de discussão. (5~ s_essão) 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 3, de 1992, 
de autoria do Senador OdacifSóáies e outros· Senadores, 
<iue altera dispositivo da ConstitUição -Federal.. Em fase 
de discussão. (5~ sessão.) 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Sistema tçl~c 
Suplicy para contribuições financeiraS para a camparih3 
de S. Ex~, à Prefeitura de São Paulo. Transcrição, nos 
Anais dq Senado, dos· editoriais dos jornais Fo1ba de S. 
Paulo e O Estado de S. Paulo, de hoje, sobre os efeitos 
das denúncias do caso PC Farias para as instituições políti­
cas e a renUncia do· Senhor Presidente da República. 

----------
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SENADOR JÚLIO CAMPOS- Razões da apresen­
tação de requerimento de autoria de S. Ex~ para tramitaçãv 
em conjunto dos Projetos de Lei do Senado n~ 47 e 61/92 
e Projeto de Lei da Câmara n' 59/92. ApreciaçãQde proje­
tos pela Corriissâo de Infra-estrutura. Registro da rêalização 
do I Encontr-o Nacional dos Diretores de Jornais do Inte­
riOr. Apelo ao Presidente da Fundação de Assisténcia ao 
Estudante para a distribuição de merenda escolar à rede 
pública do Estado do Mato Grosso. · ·- -· · 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO.:-:- JY[ª­
nifestação contrária à decisão do Tribunal de CO~tas da . 
União de não relatar conclusivamente: sobre (lS_COJltas dq 
Presidente da República relativas ao exercícid de 1991. 

SENADOR NELSON CARNEIRO --' Apelo em fa­
vor da reativação do CartóriO-de São José do Ribeirão, 
Município de Bom Jardim - RJ, fechado por falta de 
funcioriários. -

SENADOR ODACIR SOARES"-- ReTutando acusa­
ções contra o Governo Federal, através de nota oficial 
do Banco do Brasil publicada nos principais jofnãiS do 
País de contestação de matéria divulgada pela revista Veja. 

2.2.2- Requerimento 
- N' 475/92, de autoria do Senador Júlio Campos, 

solicitando a trarD.itação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado n•' 47 e 61/92 e de Projeto Lei da Câmara n• 59/92. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n~ 26192, que autoriza a Repú­

blica Federativa do Brasil a ultimar a contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor de até quatro bilhões, 
quatrocentos e se_te milhões de ienes, junto às empres.as 

· Marubeni Corporation e Marubeni Benelux S. A. Apro­
vado .. A Comissão Diretora para redação final. 

Projeto de Lei da Câmara n' 27/92 (n• 1.353/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a complementação da 
aposentadoria do pessoal do extinto Departamento de Cor­
reios e Telégrafos- DCT e dá outras providências. Apro­
vado. À sanção. 

2.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
- Redação final do Projeto de Resolução n• 26/92, 

constante da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, 
nos ténnos do Requerimento n• 476/92. À promulgação. 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- RETIFICAÇÕES 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -Agradeci­
mento à Casa e a se_us fu_nciotiários aO el)sejÇ( ç]~~)j~frlf· ~-----­
rnento dos trabalhos legislativos do_ primeiro semestre. 

Ata da 70~ Sessão, realizada em 6-5-92. 
Ata da 81' Sessão, realizada em 16-5-92. 

·.,r:..:: ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
N•s 18 e 19/92. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -Premência da 
aprovação· do anteprojeto da Lei de Diretrizes e Bas~s 
como solução para a complexa problemática da Univer­
sidade Brasileira. 

SENADOR LOJJRIV AL BAPTJSTA = CQ!f~ider_á:_ 
vel crescimento e organização do setor turístiç_o do_Estado 
de S~rgipe. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação .de sessão_ extraordinária a realizar-se ho­

je, às 18 hor.as _e 30 _minutos, c_om Ordem _do __ Di;t que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 138• SESSAO, EM 30 DE JUNHO DE 

1992 
2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Oficio do 1~ Secretário da Câmara dQs Depu­

tados 
- N' 160/92, encaminhando ao Senado Federal emen­

da da Câmara ao Projeto de Lei do Senad.o n'_193f86_(1_1'_ 
8.342/86, naquela Casa), que acrescenta parágrafO ao art. 
153 _do Código Eleitoral, com vistas a facilitar a votação 
de eleitores com impedimento religioso-. - - --- -----

5- ATOS DO PRESIDENTE 
N'' 267 a 275/92. 
ó'-' PORTARIAS DO SR.J• SECRETÁRIO 
N'' 37 a 39/92. 
7- ATA DE COMISSÃO -

. -- 8- MESA DIRETORA 
9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

·· 10-...:_ CÜMPOS!ÇÃO DAS COMISSÕES PERMA­
NENTES 

l.......;.__;__;_ SUMÁRJO DA ATA DA 72• SESSÁQ -_.--r 
REALIZADA EM 7 DE MAIO DE 1992 

Retificação 

Na publicação do Sumárió, feita no DCN -
Seção 11- de 8-8-92, na página n• 3018, 1• coluna, 
no item 1.2.2 -- Pareceres, sobre as Emendas de 
Plenário ofereCidas aos Projetos de Lei do Senado 
n~ 56 e 173/91, 

Onde se lê: 
... informações e o inciso I do_§ 39 do_ art. 138.,. 

Leia-se: 
... informações e o inciso li_ do§ 39 do art. 138 ... 
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Ata da 137~_sessão, em 30 de junho de 1992 
z• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs.Mauro Bpnevides,Lucídio Portella, MagnoBacelar e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHÃM:.SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . . 

- Albano Franco ~AleXandre CoSta-- Aluizío BezerR 
ra - Amir Lando- Antonio Mariz- Beni V eras- Garlos Pa­
trocfnio - César Dias·:.: Chagas RodrTgties- Cid_S.abói_a de 
Carvalho- Coutinho Jorge --Dirceu Carneiro- Elcio Alva­
res - Em~as Farias - Esperidião Arilin -- Epitácio Cafeteira 
- Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves - Guilherme Pal­
meira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão -:- Humberto 
Lucena- lrapuan Costa Júnior- João C8Jmon .:JolhFran­
ça - João Rocha - Jonas Pinheiro - J osaphat Marinho - J o­
sé Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol ;_·José Richa 
-José Sarney- Julio cari:lpos:. Jutahyfilli:ga1hães- Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes RóClia--:..-wu:ri­
val Baptista - Lucfdió Portelfa - Magno Bacelar - Mansue­
to de Lavor -·lv!árciol.ilcerila- Mário Covas - Maurício 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão -
Nabor Jiínior - Nelson Wedekin - Ney Maranbao - Odacir 
Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - 'Raimun­
do Lira - Ronaldo Aragão -Ronan Tito - Valmir Gampelo 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- A Iísta de 
presença acusa -o-comparecimento de 59 srs.- Se.riadores. HaR 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciariJ.o.s nossoS -trabalhos. 
O Sr. 1"' Secretário Procederá à leitura- do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO DO SR. 1• SECIU;TÁRíO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 61, DE 1992 

(N• 2.486/92, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera os arts. 30 e 58 da Lei n9 8.212, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização 
da Seguridade Social e institui Plano de Custeio, e o 
art. 41 da Lei n• 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência So­
cial. 

O Congrc;:ssO_Nacion-al decret~: _ ___ _ _ _ _ 
Art. 1• Os incisos 11, UI e V do art. 30 da Lein• 8.212, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigOrar co_ill_ a seguinte 
redação: . 

"Art. 30 ···············-----~----····-·········-- .. ·-·· 
··············· ····~-~-~----~~--~~~ .......... ~ ....................... --.~····· 

II- os ~egurados trahalhdtlor aulónomo t;-_ t:qu1paradus, 
. e:mpresário e facultativo estão obrigados a recolhef sua com ri-

buição até o 15~· (décimO 'cj"Uiiltof diã -úlíl- do m·ê::, s~iuinte 
àquele a que as contribuições se referirem; __ __ _ 

- -. III -o adquirente, o consignatário ou a Cooperativa sâo 
obngados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 
desta lei até oJS'-' (décimo quinto) dia útil do mês subs_eqüente 

. ao da op~raçã? de venda ou consi~nação d~ produção; 
.................................. -'---"· ..... ····-". ···-----~-..t.:..--· -.:ú; ••• ~- •· •• 

V- O empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a reco­
lhê-la, assim corno a parcela a seu cargo, no prazo referido 
no inciso Il desle artigo; 
............... ' .................. ·'··~-.-.;-.;;~~ ....... h· ........................ . 

Art. 2' O art. 58 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, re_nume­
rando-se o atual parágrafo úniCQ_ para § 1"': 

''Art. 58 •-• H•• no,..._.,',, 0 0 0 • • •• 0 0 ·-~-'• ._ 0 0 ,.,-, 0 ' 0 :,•, 0 .,',., 0 0 00 4 0 , 0 .... 

....... ' ...... , ........... <o. .. ~------·"'",..._ ............... ~-.-.......... t~-• .;;~~~~ 

§ 2"' __ As contribuições descontada_s até 30_de junho de 
1992 dos segurados que tenham prestado serviços aos Estados 
ao Distrito Federal e aos Municípios poderão ser objeto d~ 
acordo para parcelamento em até doze meses, não se lhes 
aplicando o disposto no § 19 do art. 38 desta lei." 

·· ····:.;:;;•·3,:···a·§--4:·;;~·;;;•·41ci~··L.~;-~·:·i:.2i3:;;;;·24'd~· ··· 
jufho de 1991, passa a vigorar com a_ seguinte_redaÇão: 

"Art. 41 .......... -~ .......... --------·· ..•.. ~----- ....... ;. ·-- ... ~. 
·.·:-·-§··4;~·c;;--b~~~fi~;;;;·;;~~~;;;·~~;·;;;g~~-;;~·í:, .. (p;;;,;~;;~i 
ao 1 Ü'·' (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua competência 
observada a distri!'uição proporcional do número de benefi~ 
ciários por dia de pagamento. 

· • · A.:n• · 4: ···a·~;;:· ·4 i--.i~-ici. ·;;; ·s :2ii:· ;;~·24· ·.i~·;~i~~- ;;~ 
1991, passa a vrgorar acrescido do seguinte § 5"', renume­
rando-se os atuais §§ 5"' e 6' Para §§ 6~· e 7~, respe-ctivamente: 

"Art. 41 ·~ .. : ..................... : •.........•...•............... ~ 

· · · · · · §' · s~· ··E-~·~~~~ d~· ~~;;;~;~~~·d~i~~~b-úid~ct~-~p~;~~i~~~~ 
e financeira do Instituto Nacional de Seguro Social, o Conse­
lho Nacional de Previdência Social poderá autorizar, em cará­
ter excepcional, que o pagamento dos benefícios de prestação 
continuada concedidos a partir de l'l de agosto de 1992 seja 
efetuado do 1 I' (décimo primeiro) ao 12' (décimo segundo) 
dia útil do mês seguinte ao de sua com-peiênda, retonlando-se 
à regra geral, disposta no § 4'·' deste artigo, tão logo superadas 
as dificuldades. 
.... , ·~·············-·····-- .. ········~--·"-·····"'··············--····· ..... 

Art. s~ Esta lei entra em-vigor na data de sUa publi-
cação. _ 

Art. 6n Revogam-se as diSposições eril contrário. 
MENSAGEM Ne 23~ DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho 

a hunra c.le subrueter à elevada deliberação de Vossas E'Xcl:!lên­
c!as, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado do Trabalho e da Previdência Sacia(, o texto 
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do projeto de lei que "Altera o art. 30 da Lei n' 8.212, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguri­
dade Social e institui Plano de Cus!elo". _ _ _ __ 

Brasflia, 15 de janeiro de 1992. Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 153!91 DE 8-1-92.DO c. 

SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 
E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei que dá nova 
redação aos incisos I!, III e IV do art. 30 da Lei n' 8.212, 
de 24 de julho de 1991, com vistas a alterar o prazo para 
recolhimento --de contribuições sociais dos segurados traba­
lhador avulso, autônomo e equiparados, empresário, empre­
gado doméstico e facultativo, bem como do empregador do­
méstico e do adquirente, consignatáriO oü- co-õperativa que 
recolher a contribuição de 3% incidente s.o_bre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção d_o segurado es­
pecial. 

O texto vigente destermina que aqueles contribuintes de~ 
vem proceder ao pagamento das respectivas contribuições, 
nos bancos arrecadadores, até o quinto dia útil de cada mês 
.seguinte ao vencido, dia este que corresponde exatamente 
ao primeiro dia de pagamento dos benefícios aos mesmos 
estabelecimentos de crédito. O número -de _be_ne_ficiários do_ 
sistema de previdência (treze milhões de pessoas) e o universo 
de contribuintes individuais (cinco- milhões e trezentos mil) 
demonstram que, em um mesmo dia, co-ncentram-se nas agên­
cias bancárias mais de oito milhões de pessoas, trazendo des­
conforto para a população usuária, especialmente para ·os apo­
sentados e pensionistas, que ·se acumulam em grandes filas 
para o recebimento de seus benefícios. 

Por outro lado, os pagamentos efetuados pelos referidos 
contribuintes representam apenas 3,41% do montante de re­
cursos arrecadados mensalmente, isto significando que a dila­
ção· do prazo para seu recolhimento em quase nada afetará 
o caixa do sistema. 

Assim para unia prestação de serviços de melhor quali­
dade a contribuintes e beneficiários~ reduzindo filas de atendi­
mento, sugiro a Vossa Excelência a medida co_nstante do refe­
rido Anteprojeto de Lei, cuja adoção diluiria o aflUxo da 
população interessada aos bancos arrecadadores e pagadores, 
sem causar inconvenientes ao sisteriia previdenCiário. 

RespeitoSamente, AldOóio Magri 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.212, DE 24 DE JUL_HO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 

institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE ·sOCIAL 

TÍTULO! 
Conceituação e Princípios ConstituCionais 

Art. }9 A Seguridade Social compreende um conjunto 
integrado de ações da iniciativa dos poderes públicos e da 
sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 
à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos 
seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
---- --b)Ufii(Orrriidade e equivalência dos benefícios e serviços 

às populaÇões urbanas_e rurais; -- -
c) seletividade e distributividade na prestação dos bene-

fícjos e $Crviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
O diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão admi­

nistrativa, com a participação da comunidade, em especial 
de trabalhadores, empresários e aposentados. 

TITULO 11 
Da Saúde 

Art. 29 A Saúde é direito de todos ~ dever_do E_~tado. 
garantido mediante a políticas sociais e e_conômicos que visem 

--à_- i6dtiçã0-do risco de -áOefiça -e -de outros agravos e ao a~ess9_ 
Urliversal e iguãlitário às aÇões e serviços para sua-p-rOinOÇãO, 
proteção e recuperação. 

CAPÍTULO X 
Da Arrecadação e Recolhimento 

das Contribuições · 

Art. 30. A arrecadaç_~9 _e_ .. -9 reçolb®ento Qas contri­
buições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 
obedecem às seguintes normas, observado o_disposto em regu­
lamento: 

I-_ a ~mpresa é obrigada a: 
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando~as da res-
pectiva- reiilunerãção; - - - -

b) recnlher o produto arrecadado na forma da alínea 
anterior. assim como as contribuições a seu cargo incidentes 
sobre as remunerações pagas· ou creditadas aos segurados em~ 
pregados, empresários,- trabalhadores avulsos e autônomos 
a seu serviço, na mesrria data prevista pela legislação traba­
lhista para o pagamento de_ salários e de contribuições inciden­
tes sobre a folha-de-salários; 

c) recolher as __ coptribuições_ de que tratam os incisos I 
e li do art. 23, na fO!ma e prãzos defínidos pela legislação 
tributária federal vigente; 

li- os segurados trabalhador autônomos e equiparados, 
empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contri­
buição por iniciativa própria, no p-razo de alínea b do inciso 

-I deste artigo; 
III -_ 9 adquirente o consignatário ou a cooperativa são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25, 
até o 5» dia útil do mês seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, no dia imediatamente anterior, 
caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma esta­
belecida em regulamento; 

IV -o adquirente, o consignatário ou a cooperativa fi­
~am sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do 
inéisb X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 
- _ V~ o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 

a contribuição do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo 
referido na alínea b do inciso I deste artigo; 

VI -o proprietãriO, o -in"COrpo.ra-dor definido na Lei n9 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condó-
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minio da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidá­
rios com o construtor pelo cumprimento das obrigações para 
com á,Segurid~de Social, ressalvado o seu direito regressivo 
contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção 
de importância a este devida para garantia do cumprimento 
dessas obrigações. _ --~---

VII - esclui-se da responsabilidade solidária perante a 
Seguridade Social o adquirente de prédio 0u unidade imobi­
liária que realizar a operação com ·empresa de comercilização 
ou incorporador de imóveis~ ficando estes solidariamente res-
ponsáveis cóm o construtor; - - -........................................................................... ~ ..... 
................................................................................ 
· (A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 62, DE 1992 

(N' 2.905/92, na Casa de origem) 
(De lniciãfiVã do Presidente da República) 

Dispõe sobre os vencimentos dos docentes de r 
e z~ graus pertencentes ao Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos, de que trata a Lei n" 7 .596, 
de IO de abril de 1987. 

qüenta e cinco cruzeiros e cinqúenta e quatro centãvos), para 
o mês de março de 1992, concernente ao regime de trabalho 
de vinte horas semanais a que estão submetidos. 

§ 1"' O vencimento a que fizer jus o docente integrante 
da carreira de magistério de 19 e 2"' graus __ será acrescido dos 
seguintes percentuais, incidentes sobre os valores dos venci~ 
mentes constantes das tabelas aitexas, -e conforme nela especi­
ficado: 

a) 25% (vinte e cincO poi cêhto) no caso de possuir título 
de mestrado/doutorado; 

b) 12% (doze por cento), no caso de possuir certificado 
de especialização; 

c) 5% (cinco por cento), no caso de possuir certificado 
de cursos de aperfeiçoamento . 

§ 2"' O Ministério da Educação disciplinará o reconhe­
cimento do certificado de especialização, de que trata a alínea 
b do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, contados 
da data da vigência desta lei. 

Art. 2" Os acréscimos de vencimentos decorientes da 
titulação a que se refere o § 1"' do artigo anterior não serão 
percebidos cumulativamente. 

Art. 3~ Os_ valores de vencimentos constantes das tabe­
las anexas a esta lei já incluem o reajUste fixado no-inciso 
lli do art. 2' da Lei n' 8.390, de 30 de dezembro de 1991. 

O Congresso Ní;tcional decreta:_ _ ___ ._ Art. 49 As despesas com a execução desta lei correrão 
Art. 1" O valor do vencimento correspondente ao n{vel à conta dos recursos orçamentários dos órgãos ou entidades · 

1 da classe A d_a_ Carreira de Magistério de 19 e 29 graus, por ela abrangidos. 
incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
Cargos, de que trata a Lei n' 7.596, de 10 de abril de 1987, cação. 
é fixado em Cr$ 166.055,54 (cento_ e s_essenta e seis mil, con- ·· Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO AO PROJETO IJE LEI OE 1992 
VIG~NCIA: rna1çoh2 

MÃGisfEFii6 o ir 1 õ E 2õ <3ÃÃÜs ___ _ 
------- ··- 2õ iioFiÃs · -- . - · ----. -. -.:::__. -.~ .. --. -. --.-. ~-.. ---: 

~s~! _t:!ry_E1 ~-ª~~~~.·~g§_l ~P§~F§iÇQY•i§~lg ~-~p-~~i~_!,i?ÃÇ_!.o MESTRÃooi5ouTORADO 
TITULAR U 542.730,74 569.867,28 607.858,43 678.413,43 

,. 1--4~' ·_ · 452.275.58 474 8a9.:is so6.54â.65 --==~·565.344:4ir 
l-_::3:_j _ __:::43õ.738,5ã - .... . 452.275.51 --·- 482:427:21 538.423:23 

2 377.827.3õ: --. ------396.718.66 ·-423:166,57 472.284,12 
~===I~-=-~~1::'- aeõ:s92.66 -- ·· · - ·- ·4 i õ.227 .3õ --437.575.78 488.365.83 

I-.:4:_ 1 _....::3~§'16~Ir -=:::::::-:-~:Jf~~~H~ -~- 397.7ã9.49 443.961,48 
~---~3:_+-~3~8.2~!!·~~ ------~~~-.'I!;·~~ --37ã.ii53.49 422.827.!;~ 
l-!:2___j _ _::3~~·~154,~~- 338.262.07 --36o.ãi2;ã7 4Q2.692,94 

~~~·~~~~~ .. ----:322.154,33" --343:631,29 383.517;06 
l-~~=l·=~4='1 =,:2:~a:~9'.4~46,84 ~~" --- 3o3:919:·i 8 · ~~324:iiio,46 --- 3ªl.iiõã.55 

1-..!3~-J-....;2~7.~5 .. ~6~6~~3~.6~9-. ==---_-_-_-gªg.~4ª·~f ~--~õã, 7_4_3_,3!L, 344.579,51 
1-.!:2'----l-.;262.536,82 275.663,66 294.041,23 328.171,02 

1 2sõ.õ35,õ5 <62.535.iiõ- --2So:õ39.2S 312.543,81 

E 

o 

c 

B 
J-.:4_1--g~~ssg,l~ 

3 224.649.67 
2 213.952,06 

203.763,84 

A 
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ANEXO AO PROJ~JQ VE LrJ DE 1992 

ANEXO AO PROJETO PELEI-_ OE . 1992 

o 

c 

I= 
B 

í 1 431.744,40 453.331,62 ,73 
I I 
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MENSAGEM N' 178, DE 1992 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Educação, da Economia, Fazenda e Planejamento e do 
Trabalho e da Administração, o texto do projeto de lei que 
"Dispõe sobre os vencimentos dos docentes de 19 é 2~' graus 
pertencentes ao Plano Único de ClassificaÇãO e Retribuição 
de Cargos, de que trata a Lei n' 7.596, de 10 de abril de 
1987". 

Brasilia, 21 de maio de !992. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO OE MOTIVO~ ·cONJUNTA N' 123/MEC/ 
MCFP/MTA, DE 7 DE MAIO DE 1992, DOS S,ENHO­
RES MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, E DO 
TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO. 

Excelentíssimo senhor Presidente da República. 
Submetemos à elevada consideração de Vossa EXcelência 

proposta de Projeto de Lei contendo alterações· na estrutura 
de carreira de vencimentos dos docentes de 1<? e 2<? graus das 
instituições federais de ensino. 

2. Com o intuito de corrigir graves distorções e defasa­
gens nos valores de retribuição dos doçentes do Magistério 
de 111 e 29 graus aliado ao fato de se iniciar l].ma polítícà explícita 
de melhoria da qualidade e produtividade do sistema, asso­
ciando remuneração à qualificação profissiõD.al, (!rqpomos o 
encaminhamento de um Projeto de Lei ao-Congres'Sd Nacional 
que contempla a seguinte medida: :f 

AcréscimO do ·adicional de mestre de )5% para 25%, 
no caso de detentores do certificado de mestrado doutorado 
e de 10% para 12% para os detentores do_ certificado de-­
especialização, calculados os vencimentos dos docentes de 
111 e 2~' graus. 

3. O Ministério da Educação entende que esta medida, 
cujo reflexo no valor global da folha .de pagamento pode 
ser absorvido dentro do orçamento atual, terá repercussão 
extremamente positiva nó ensino fundamental e médio, indi­
cando claramente o empenho do GovernO em promOver a 
qualidade da educação_ como prioridade nacional. 

Respeitosarrrérite; - José Goldemberg - Ministro da 
Educação -MarcOio Marques Moreira - Ministro da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento -João Melláo Neto- Ministro 
do Trabalho e da Administração. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 7.596 DE lO DE ABRIL DE 1987 

II- ................................................................ ~. 
d) fundações públicas. 

• • •• • ~· •' • • • • • • ,-, • ·~ • •• • •• •• • • • •~•••"'" •·~~~•~••• ul.-~,.~"" ~.,~,_. • ~~;~•-•-

Parágrafo úniCo. As entidadeS --00mpreeitdid3S ua 
Administração Indireta vincule-se ao Ministério ein~ cuja 
área de competência estiver enquadrada sua principal 
atividade." _ _ _ _ _ _ -
II- o art. 59 fica acre-scido de um inciso e um parágrafo, 

a serem numerados, respectivamente, como inciso IV e § 
3<?, na fonna abaixo: 

''Art. 5~ ...... _ ............. , ...... u••••••H.·~~-····~~ ........ . 
IV- Fundação Pública a entidade dotada de perso­

nalidade jurídica dedireito privado, sem fins lucrativos, 
criada em virtude de autorizaçãO legislativa para o desen­
_y6lvimento de ativid;tdes que nos exijam execução por 
órgãos ou entidades _de direito público, com autonomia 
adMinistrativa-; patrimônio próprio gerido pelos respec­
tivos órgãos, de direção, e_funcionaiile"IitO custeado por 
recursos da União e de outras fontes. 

§ 3• As entidades de que trata o inciso IV deste 
artigo adquirem personalidade jurídica com a inscrição 
de escritura pública de sua constituição no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, náo se lhes aplicando as 
demais disposições do Código- CiVil conçeinentes às 
fundações." 

Art. 2' São classificadas como fundações públicas as 
fundações que passaram a integrar a Administração Federal 
Indireta, por força do disposto no§ 2' do art. 4' do Decreto-Lei 
n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n' 2.299, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 3!> As universidade~ e demais instituições federais 
de ensino supeti9r_,_ estruturadas _sob _a"' forma de au.tarquia 
ou de fundação pública, terão um Plano U nico de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal decente 
e para os servidores técnicos e administrativos, aprovado~ 
em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a obser­
vância de princípio de isonomia Salarial e a uniformidade de 
critéri~s tanto paia ingresso mediante concurso público de 
provas·, nu- de provas a títulos, quanto para a promoção e 
ascensão funcional, com valorização de desempenho e da titu­
lação do servidor. 

- § 1"? Integrarão o Plano único de Classificação e Retri-
buição de Cargos e Einpregos previStOs- neSte _âltígo: 

a) os cargos efetivos- e empregos permanentes estrutu­
rados em sistema de carreira, de acordo com a natureza grau 
de complexidade e responsabilidade dos respectivas atividades 

_e as qualificaÇões. exigidas para o seu desempenho; 
b) as funções de confianÇa,- compreendendo atividades 

de direção, chefia e ãssessoramento. -
§ 2"' O Poder Exe'cutivo estabelecerá, no- -regulãiriento 

mencionado no caput deste artigo, os critérios de reclassifi-
0 Presidente Da República. Faço saber que o Congresso cagão, das funções de confiança, de transposição dos cargos 

Nacional decreta e ou sanciona a seguinte Lei: efetivos e empregos permanentes integrantes dos atuais planos 

Altera o dispositivo do Decreto-Lei n• 200 de 25 
de fevereiro de 1976, modificado pelo DecretO-Lei 
n' 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei 
n' 2~299, de 21 de novembro de 1986, e dâ outras 
providências. 

Art. 1~' O Decreto_-Lei n11 200, de 26 de fevereiro de- de classifiCação de cargos e empregos~ bem como os de enqua-
1967, alterado pelo Decreto-Lei n~' 900, cte 29 de setembro- dramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às institui­
de 1269, e pelo Decreto-lei n11 2.293, de 21 de novembro çóes federais de ensjno superior ali referidos para efeitos de 
de 1986, passa a vigorar com a seguintes alterações: inclusão no'Plano Unico de Classificação e Rétribuição de 

I-o inciso 11 do art. 4~' fica acrescido da seguinte alínea Cargos e Empregos. 
d; passando o atual § a parágrafo único, na fomia abaixo: ~ - § 311 Os atuais servidores das autarquias federais de ensi-

uArt. 4~' ..........................•..... u ••••• ..;...---:-,.~ •• ,_;_.;;.:.~ ...... n_o.superior, regidos pelo Estatuto dos Func;ionârios Público~ 

,. -
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Civis da União, serão incluídos no Plano Único d(; Classifi­
cação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo 
de sua permanência no respectivo regime jurldico, aplicando­
se-lhes o disposto no § 49 deste artigo. 

§ 49 A partir do enquadramento do servidor no Plano 
.Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
cessará e- percepção de qualquer retribuição nula não expressa­
mente prevista. 

§ 59 O diSpoStO- neste- artigO -e -seguinfes aplicà-=-se aos­
Centros Federais de EdQcação -Tecnológica e aos estabele­
cimentos de ensino de 1 <:> e 29 graus, subordinados ou vincu­
lados ao Ministério da Educação. 

Art. 49 A data-base e demais critériõs para Os reajUSta­
mentos de vencimentos e salário dos servidores das entidades 
a que se refere o art. 3"' desta_ Lei se_rão as entid~des pará 
as instituições federais d.o ensjno superior, estruturadas sob 
a forma de fundação. 

LEI N'8.390, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos federais. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
':. At1;. l 9 _A_ ªº'te_cipª'ção concedida_ de acordo com a Lei 

n9 8.216, de 15 de agosto de 1991:- ()asSa-~.- se-r CõnSidúada 
como reajuste, não sendo compensada na data-base. 

Art. 2$> São fixados, para fins da revisão geral de venci­
mentos, soldos, proventos, pensões e demais retribuições dos 
.servidores civis e militares do Poder Executivo na admi"nis­
tração_ direta, autarquias iflclusive as de regime especial e 
fundações, os seguintes percentuais, calculados sobre os valo­
res vigentes no mês de dezembro de 1991, de forma não cumu­
lativa: 

Parágrafo úriico. _ Em decorrência do disposto neste arti­
go, não se aplicarão aos servidores dos auta-rc.juias de ensino 
superior, incluídos no Plano Único de Classificação e Retri- e 
buição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos 

I- quarenta por cento a partir de P de janeiro; 
Il -setenta e cinco por cento a partir de 1"' de fevereiro; 

III- cem por cento a partir de H de março de 1992. 
Art. 3.,.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-de vencimentos e salários concedidos aos servidores da Admi­

nistração Federal. 
Art. 5"' Observad.Q o_ disposto no caput do art. 39', in 

fine, desta Lei, os requisit?s e normas sobre ingresSo de pessoal 
nos empregos do Plano U nico de Classificação e Retribuição 
de Cargo-s e Empregos, bem como sobre transferência ou 
movimentação, promoção e ascensão dos s_e_rvidore_s _ _n_el~ in:-__ _ 
cluídos serão fixad_os no regulamento a que se refere o mesmo 
artigo. 

Art. 6-.,.Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou correlação entre os cargos, níveis salariais e demais vanta­
gens do Plano Único d.e_ ClassiJic3çãQ e Ret:Ob!,t!çãõ de Cargos 
e Empregos de que trata esta Lei, e os cargos, empregos 
dos órgãos e entidades da Administração Federal. _ 

Parágrafo único. Os professares colaboradores das Uni­
versidades Fundacionais que tenham se habilitado através de 
processo seletivo de provas e títulos para ingresso_ na Institui- -
ção ficam enquadrados na Carreira do Magistério Superior, 
odedecid9s os graus de suas respectivas titulações. 

Art. 7' No prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
vigênc1ã desta Lei, o Ministério~ da Educação, em conjuntO 
com a Secretaria de Administração Pública da Presidência 
da Repúbli~a, adotará as providências necessárias à aprovação 
do Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos de que trata o art. 3"' desta Lei. 

Art. 8"' b e-nquadramento de servidores no Plano-único 
d~ Clas~ificação e R_etribuição de Cargos e Empregos produ­
Zirá efeitos fmancerros a partir--de 1~' de abril do corrente 
ano. 

Art. 9"' Es-ta lei entra em vigõi- na -daféi -de sUa--publi-
cação. ·· · · · _ _ ---

Art. 10 Revogam-se os§§ 2' e do art. 4• do Decreto-Lei 
n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, nele incluídos pelo Decre­

. to-Lei n\) 2.299, de 21 de noveinbro de 1986, bem como o 
art. 2• do Decreto-Lei n• 900, de 29 de setembro d<> 1969, 
e demais disposições em contrário. ' ' ~- -- ---

cação._ _ __ _ __ 
Art. 4.,. Revogam-se as disposições enl cOntrário. 
Brasília, 30 de dezembro de 1991. 170• da Independência 

e 103' da. República. 
(A Comissão de ConstituiÇão, JuStiça e Cidadania~) 

- PiWJETô DE LEI I) A CÂMARA 
N• 63, DE 1992 

(N• 2.965/92, ua Casa de Origem) 

(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Cria a Procuradoria Regronal do Trabalho da 24• 
Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

0-Coilgr-e-ssá Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criada, como órgão do Ministério Público 

do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 24• 
Região, que terá Sede em Cairipo Graride, com jurisdição 
em todo o território do Estado do Mato Grosso do _Sul. 

Art. 2.,. Para atendimento da composição da Procura­
doria Regional do Trabalho_ da 24• Região, ficam criados, 
no âmbito do Ministéfío Público do Tr3:balho,. oito cargos 
de Procurador do Trabalho de 2• Categoria, qu_e)erãç) preen­
chidos através de concurso público de provas e títulos. 
- Art. 3~' Ficam criados, no âmbito do Ministério Público 
do Trab~lho, na conformidade do anexo I desta lei, os cargos 
em Comissão do Grupo-;Direção e Assessótamento Superiores 
e as Funções Gratificadas ali discriniiiiadas. 

Parágrafo único. O Cargo em Comissão de Procurador 
Regiõnal do Trabalho será preenchido, mediante designação 
do Procurador-Geral da República, dentre integrantes da car­
reira do Ministério Público do Trãbalho; os demais Cargos 
em ComissãO sefã<? proVidos pelo Procurador-Geral do Minís­
tério Público do Trabalho, na forma da lei. 

Art. 49 Fica criado o Quadro de Pessoal da Procura­
do_r_ia Regíonal do Trabalho da 24• Região, na forma do anexo 
Il desta leL Çujos CargoS serãõ pre_enchldoS de cO-i:ífOi:miOàde 
com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os 
mesmos valores de reajustamento, critérios Ue gratificações 
e condições de trabalho fixados na Lei n' 8.4zg, de 29 de 

Brasflia, 10 de abril. de 1987; 166• da Independência e 
99' da República -JOSE SARNEY - Jorge Bornhausen -
Aluísio Alves. · maio de 1992. 
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Art. s~ O_Chefe do Ministério Público da Uoião, ouvi­
do o Procurador-Geral do Ministério Públic_o do Trabalho, 
adotará as providênciãs necessárias ã instalação da Procura­
doria Regional do Trabalho da 24• Região. 

Art. 6"' A despesa dec_orrente da aplicação desta Lei 
correrá à conta ~s dotações orçamentárias do Ministério Pú­
blico do Trabalho e deverá ser atendido o disposto no § 29 

do art. 29 da Lei n' 8.211, de 22 de julho de 1991. 
Art. 7" Esta Lei entr~ _em vigor na data de Sua publi-

cação. ------ · 
Art. 8'-' Revogam-se as disposições em contrário. 

Anexo I 
Cargos em Comiss_ão e Funçi)es Gratificadas 

Número Cargo 

01 
04 
01 
01 
01 
15 

Procurador RegiOnal do Trabalho 
Assessores 
Secretário Regional 
Diretor Divisão Administrativ;:t 
Diretor Divisão ProcesSual 

-FunçOes Gratificadas 

Anexo II 
Lei n° ' de de de 1992 

C&!igo 

DAS'101.4 
DAS-1022 
DAS-101.2 
bAS-101-i 
DAS-101.1 

FG-3 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24• Região 
Quadro Perrilante 

Categoria Número de Cargos Efetivos 

Técnico 
Assistente 
Auxiliar 

03 
12 
09 

Mensagem n' 2, de 8 de junho de 1992, do Senhor Procu-
rador-Geral da República 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
Presidente da Câmara dos Deputados 

BraSJ1ia-DF 
Nos termos do art. 127, § 29,-da ConstituiÇão-Federal, 

tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para a eleva­
da consideração do Congresso Nacional, o anexo anteprojeto 
de lei dispondo sobre_ a criação da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 24~ Região, com sede em Campo Grande 
-Mato Grosso do_ Sul, e o_s cargos que especifica, acompa­
nhado da correspondente justificativa. 

A medida é de todo necessária, haja vísta o encaminha­
mento, a essa Casa, ·pelo Tribunal Superior do Trabalho, de 
Projeto de Lei n' 2.671/22, que cria a 24• Região da Justiça 
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho 
e dá outras providências. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência testemunho 
de apreço pessoal e da mais alta consideração. - Aristides 
Junqueira Alvarenga - Procurador-Geral da República. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu­
tados 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos 
Membros do Poder Legislativo, com fulcro no art. 127, § · 

29, da Constituição Federal, a in!=lusa minuta de proposta 
de criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 24~ Re­
gião, com sel:le em Campo Grande, e os cargos qtie especifica, 
pelos motivos a seguir aduzidos: 

I - Criação da Procuradoria Regional do Trabalho 
A-criação da Procuradoria do Trabalho da 24~ RegiãO, 

decorre de exigência constitucional cOntida no art. 112 -
que suscitou a cri~ção, pelo Tribun~l Superio_r do Tr~balho 
dessa mesma Regtao, ãtravés de proJeto de_lel encami,Ilhado 
ao Congresso Nacional- e da c~mpetência legal ?utorg<_t~a 
ao Ministério Público, que deterrnma_ às Procuradona,s Regw­
nais do Trabalho exercerem suas atribuições dentro da jurisdi­
ção do Tribunal Regional respectivo (art. 747-, do Decr~to-Lei 
n' 5-452, de 1' de maio de 1942). 

11 - Criação dos Cargos de Procurador do Trabalho de 
2~ Categoria 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito), que ficam 
criados no Ministério Público do TrabãlhÕ, foi fixado em razão 
do númeio de JUíZés que comporão o Tribunal Regional do 
Trabalho da 24' Região, observada a proporcionalidade de , 
uril."Procura.dor para cada Juiz. Essa previsão óbjetiva atender 
ao desempenho das atribuições que lhes são cometidas, con­
soante o dispos-to no art. 167, incisos I a IX da Lei n~ 1.341, 
30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União). 

IIl - Criação do Cargo de Procurador Regional 
O cargo em Comissão de Procurador Regional ~a 24! 

Região visa a proporcionar tratamento idêntico àquele dispen­
sado a todos os_Procuradores_que exercellJ. ativ!d~ades de dire­
çãoem outr()S órgãos regionai~, prop.õrcionando-lhes .re.~une­
ração compatível com a responsabthdade e complextbthdade 
~de suas atribuições. 

IV - Criação do Quadro de Pessoal 
O Quadro de Pessoal a que se _refere o anexo II exprime 

às necessidâdés básicâs para o funciOn"affiento da Procuradoria 
Regional da 24• Região. 

No que tange ao pessoal de nível superior, integrante 
da categoria de·Técnico, a experiência tem demonstrado que 
o total de _3 (três) cargos é o mínimo nec_essárió parã desen­
volver, a contento, as funções de PlanejamentO, Coordenação 
e Controle das atividades-meio, afetas às áreas de adminis­
tração, de material, de orçamento, de recursos humanos, de 
O!ganização e modernização administr~tiva. _ 
· De idêntico mpdo, o total de 8 (oito) servidores para 

secretariar os procuradores, e de 4 (quatro) para o suporte 
ao nível técnico, prestado pela categoria de Assistente, exigida 
form-ação de 29 grau, guarda estreita ligação com o V<?lume 
de trabalho que se estima. 

Os 9 (nove) cargos da categoria de Auxiliar, com escola­
ridade de V grau observam a seguinte distribuição: 

- 2 (dois) motoristas, para atendimento mínimo das ne­
cessidades da Regional, ou seja, 1 (um) ligado à atividade 
institucional e outro para atender aos encargos decorrentes 
da atividade-meio; 

-2 (dois) Agentes de Portaria; 
-4 (quatro) Auxiliares Operacionais de Serviços de Di-

versos (limpeza e conservação); e, finalmente; -
-1 (um) Agente de Mecanização e Apoio, para os traba­

lhos de reprodução gráfica e controle da manutenção de equj~ 
pamentos. 
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V- Criação de Cargos ComissionadO. e Funções Gratifi­
cadas (anexo I) 

O Cargo de Secretário Regional DAS-101.2 e os de Dire­
tores da Divisão AdministratiVa e·DiVisáo-ProCesSUai (DAS 
101.1), representam a extrutura gerencial mínima para ages­
tão dos recursos colocados à disposição da Procuradoria Re­
gional do Trabalho em Campo Grande. 

Os 4 (quatro) cargos de Assessoramento Super;or (DAS 
102.2) complementam o indispensável apoio técnico à gerência 
superior da atividade-meio daquela Regional. 

Quanto às 15 (quinze) Funções Gratificadas, Código 
FG-3, de mesmo valor, pretende-se atribuí-las às Secretárias _ 
dos Procuradores, e as restantes serão utilizadas para comis­
sionar os servidores que 'integrarão .um pool de datilografia. 

Todo o trabalho de composição qualitativa e quantitativa 
dos grupos de DireçãO-e Assessoramento Superiores e Funções 
Gratificadas, assim como a composição quantitatiVa de pessoal 
constante do Quadro Permanente, obedece a critérios obje­
tivos e à necessidade de se situar o Ministério Público do 
Trabalho no contexto político e econômico do momento histó­
rico, dentro de suas limitações. Isto sem perder de vista a 
circunstância de que, por suas funções políticas. o Ministério 
público, tanto quanto o Poder Judiciário, deve estar apare­
lhado para agir no âmbito trabalhista. 

Brasília, 8 de junho de 1992. -Aristides Junqueira Alva­
renga, Procurador-Geral da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 8.428, DE 29 DE MAIO bE 1992 

Cria a Carreira de Apoio Técnioo-Adiiúnistrativo 
do Ministério Público da União e seus cargos, fixa os 
valores de vencimentos, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica criada, no Quadro Permanente do Minis­
tério Público da União, a Carreira de Apoio Técn}Co-Admi·· 
nistrativo, constituída dos cargos de Técnico, 'Assistente 1 

Auxiliar, conforme o anexo I desta Lei. 

Art. 29 Os cargos integrantes dás categorias fUnciórialS 
da 'sistemática de classificação da Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, do Quadro Permanente do Ministério Pú­
blico Federa1; ao Ministério Piíblico MTiiti!r;dó Ministério 
Público do Trabalho e do Ministério Público do Distrito Fede­
ral e Territórios, serão-transpostoS para os CargoS-da Carreira 
a que se refere o artigo anterior, na forma da_ TranSposição 
de Cargos, constante do anexo II dista Lei.--- -- -

§ I• (vetado) 
§ 2• (vetado) 
§ 3• (vetado) 
Art. 3• (vetado) 
§ I' (vetado) 
§ 2• (vetado) 
§ 3• (vetado) 
Art. 4' (vetado) 

-Art. 59 às veilcimeilfos âós cargOs- infégr30.teS da- Car~ 
reira --de que trata esta Lei são fixã.dos na tabela constante 
do Anexo III. 
· · Paiágrafo útiico. Os valores dos veiicimentos de que 

trata este artigo, referentes a julho de 1991, serão reajustados 
nas mesmas datas e noS mesmos -índices adotados para os 
seryidores·públicos civis da União. 

Art. 6' (vetado) · 
Parágrafo único. (vetado) 
Art. 79 Os servidores ocUpantes dos cargos da Carreira 

de Apoio Técnico~Administrativo do Ministério Público da : 
União ficam submetidos ao regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União. -

Art. 8' O Procurador-Geral da República regulamen­
tará os_ percentuais da vantagem de que trata a Lei n<? 7.761, 
de 25 de abril de 1989, de forma que não haja aumento da 
despesa prevista com a aplicação desta Lei. 

À.rt. 99 Nenhuma redução de remuneração poderá re­
sultar da aplicação d~sta Lei, sendo assegurada ao servidor 
a diferença como vantagem pessoal, reajustável, a ser absor~ 
vida-Dás c:ã.soS de promoção. - -- - -

Parágrafo único. (~etado) _ 
Art. 10. Os Cargos em ·cotnisRão do .Grupo-Direção . 

e Assessoramento Superiores-DAS, os Cargos em Cõmissão 
de Assessoramento - CCA e as Gratificações· pela Repre­
sentação de Gabinete- GRG continuam regidos pela legisla­
ção vigente, até sua reestruturação. 

Parágrafo único. Fica o Procurador-Geral da República 
. a"!:J.tori~~dq a proceder a transfo~ação 9~ ~nçõ_e_s_ dç _Grupo­
Direção e AssíStência Intermedüfria- DAI em funções Grati­
ficações~ FG, nos termos do art. I' da Lei n' 8.116, de 
13 de dezembro de 1990, e da Lei n' 8.216, de 13 de agosto 
de 1991, sem aumento de despesa. 

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicaç"ão desta Lei 
correção à conta das dotações orçamentárias do MinistériO · 
Público da União. 

Art. 12. ERta Lei entra' em 'vigor da data de sua publi­
cação. 

Art., _13. Revógam-se ·as disposições errf cOntráriO~ 
Brasília, 29- de maio _de 1992, 171-? da Independência e 

104' da Repúbl_icá. ~FERNANDO COLLOR- Célio Borja.. 

· MEXO J 
n.n. 11 d• :r.- i 1111.428 • da 21 d• ut.o d• UU) 

·l'l1A CU.SSI: PAOdO 01JAwrr:t,OE 

T .. ----
hp.e:I.•J· ,. I • lV • " 

C"··- 1. v ..... • ~ .• v • 1. v 
-····. 

l:~pecial I • IV 
ent• c 1 • v .l ~ . ',': 

I I • IV • I a IV 

---
Z•~bl 1 • tn 

r c I • tU 1.tm11 • t. 111 • l • lU 
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AXEXO 11 

de 19'92) 

SITUAÇ~O ANTERIOR SlTUAÇ._O NOVA 

CATEGORIA FUNCIONAL RErERtNCIA CLASSE PADR~O CATEGORU, 

-----
lV 

Es~cial lll 
1l 
l 

v 
IV 

25 c lll 
Cete;ori•ll fun• 23 e 24 ll 

cioneis o. n:Í.vel 22 1 
au~rior qu~ inte• Técnico 
grem o Quadro Per• -•al'lente ~o MPF. O o 20 • 21 v 
MPKo do MPT e O o 18 e 19 IV 
MPDFTo 16 • 17 • 11I 

15 ll 
13 ... I 

12 v 
IO • l1 IV 
08 • 09 A Ill 
06 • 07 11 
02 • 05 1 

IV 
Especial 11I 

I! 
I 

Categoria• fun- v 
cionais de nivel IV 
aédio, psra 415 3l • , c III 
quaia é requerido 29 • 30 11 
o 2• Grau. que in- 27 • 28 I 
t.evrasa o Quadro Atutiatent 
Pe~anante do MPf, 
do MPM, do MPT • 25 • 26 IV 
do IIPDFT. 23 e.24' I li 

_.2·1 • 22 • 11 
19 • 20 1 

l?aa IY ,.. 16 "' llel4 A n 
12 1 

27 • 32 Ill 
Categoria 11 fun- 25 • 26 Especial li 

cionah de nível 23 • 24 I 
•icSio. Para ae 
qual• • requerido 
,o l' Crau. que In• 21 • 22 1!1 
t.egram o OUadro 18 • 2o· < 11 
Pw~anente do MPF, 15• 17 I 
do MPM, do MPT 
do IIPDFT. • Auxilhr 

----------------------------
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ANEXO U (Cont..) 

(Ar\. Jt da IAi nt a.UI • 41• d dt' 111a1o 

Tabela d• Tran•Poaiçio d• C•rvo• 

t JJ•l4 lU 
• lO a l2 • " I oe • 09 I 

06 • 07 III 

I 03 • os • li 
I 

M!'XO UJ 

CA.rt. 5t da Lei nt 1.428 • •• 29 •• .. i o d~ 1992) 

C~ECORIA CLASSE PAORXO VALOR. {Cr$) 

I IV 5Bl.ll9.E•2 
III 555.352,02 

E•pechl II 528 .• 906,(.9 

I I 503.720,66 

v 470.766,5'7 
IV 448.349,50 

c III 426.999,52 
n 406.666,21 

..,, nic:o 
I 387.301.15 

v 368.858,24 
IV 3U.727,JJ • III 328.311.74 
u 312.677 .es 
I 297.788,43 

v 283.608,03 
IV 267.755,.50 

• III 252.599,52 
II :Ue.Jot,cc 
I 224.812,67. 

I IV 278.591,84 
hpeei•l III 265.325,56 

I II 247.967,81 
t 236.159,82 

I v 224.914,11 
IV 214.203,91 

c III 204.003,72 
II 194.289,2·5 

A8aiatente 
I 181.578,75 

IV 172.932, u 

'" l64.697,.21J • ''- l56.854.5!i 
I 149.385,2!1 

IV 140.920,00 

•' III 132.943,<10 
u l2S.ClB,JU 
I 118.319,15 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONQ.RESSO NACIONAL (Seção II) Quarta-feira 1' 5479 

Aflt:XO !U ICon\ ,) 

(Art s• G• Ld nt 1-"'21 , oj~ :u d• ,..lo dl' 19HI 

lll nt.-ns.n 
t:SJI*dd " J30.Iol:t,n 

' U4.:U:t,1.12 

lll JJI,.f.~9,3!. 
c li 112.827,95 

' lO'r,US,l~ 

aw.us. .. 

I 
"' 102.33!1, J" • " ts.6U,2i, 

' tl.o&e,&J 
I 

' m &L.751,2S • " 112.U0,24 

' 71.68S,t;t 

(A Comissão de Cónstituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 64, DE 1992 

(N• 2.966/92, na Casa de origem) 

(De inciativa do Ministério Público da União) 
Cria IÍ Procuradoria Regional do Trabalho da 23• 

Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 
O Congressó Nacional decreta: 
Art. 1• Fica criada, como órgão do Ministério Público 

do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho dai23• 
Região, que terá sede em Cuiabá, com jurisdição em tbdo 
o território do Estado do Mato Grosso. ' 

Art. 29 Para atendimeD.to da cOmposiçã() d'a ProCl,lra­
doria Regional do Trabalho da 23• Região 1 ficam criados, 
no âmbito do Ministério Público do Trabalho, 8 (oito) cargos 
de Procurador do Trabalho de 2• Categoria, que serão preen· 
chidos através de concurso público de provas e títulos. 

Art. 3~" Ficam criados, no âmbito do Ministério Público 
do Trabalho, na conforiilidade dO anexo-I desta Lei,_ os-cargos 
em Com.is.sã.o do. Grripo-Direção e Assess._oramento Superiores 
e as Funções Gratificadas ali dis.criminadas. 

Parágrafo único. O-Cargo em ComisSão de Procurador 
Regional do Trabalho será preenchido, mediante designação 
do Procurador-Geral da República~ dentre integrantes da car­
reira do Minisféiiõ----público do Trabalho; os demais Cargos 
em Comissão serão providos pelo Procurador-Geral do Minis­
tério Público do T(abalho, na forma da Lei. 

Art. 4~> Fica criado o Quadro de Pessoal da Prcuradoria 
Regional do Trabalho da 23~ Região. na forma do anexo II 
desta lei~ cujos cargos serão preenchidos de conformidade 
com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os 
mesmos valores de reajustamento, critérios de ~tificações 
e condições de trabalhos f!Xados na Lei n' 8.428, de 29 de 
maio de 1992. 

Art. 5• . O Chefe do Ministério Público da União, ouvi­
do o Procurador-Geral do Ministério Público do Trabalho, 
adotará as providências necessárias à instalação da Procura­
doria Regional do Trabalho da 23• Região. 

Art. 69 A despesa decorrente da aplicação desta· Lei 
correrá por conta das dotações orçamentárias -c;lo Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 7• Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

· Art. '8• Revogam-se as disposições em contrário.· 

Anexo r 
cargos em Comlsslio e FunçOes Gratificadas 

N6mero cargo 

01 
04 
m-
01 
01 
15 

Procurador Regional do Ttabalho 
Assessores 
Secretário Regional 
Diretor Divis!io Administrativa 
Diretor Divis!io Processual 
FunçOes Gratificadas 

Anexo II 
Lei n° , de de de 1992 

Código 

DAS-101.4 
DAS-102.2 
DAS-101.2 
DAS'101.1 
DAS-101.1 

FG-3 

Procuradoria Regional do Trabalho da 23° Regiao 
Quadro Pel1DI!nente 

categoria 

Técnico 
Assistente 
Auxiliar 

Nlimero de Cargos Efetivos 

03 
12 
09 

Lei nQ 

/\NEXO ll 

de de de 1992 

PROCURADOR!/\ REGIONI\L DO TRABALHO DA 240 REGil\0 
QUI\DRO PERMI\NENTE 

CI\TEGORII\ 

TÉCNICO 
ASSIS~'llNTE 

1\UXILII)f! 

NÚMERO DE CARGOS EFETIVOS 

()3 

12 

()9 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8.428, DE 29 DE MAIO DE!992 

Cria a Carreira de Apoio Técnico-Adminis­
trativo do Ministério Público da União e seus cargos, 
rn::a os valores de vencimentos, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o-Congress-o· Nacion~l decreta e ~u_sanc!~­

no a seguinte Lei: 

Art. 1~ Fica criada, no Quadro Permanente do Minis­
tério Público da União, a Carreira de Apoio TédJ.ico~Admi­
nistrativo, constituída dos cargos de Técnico, Assistente e 
Auxiliar, conforme o Anexo I desta Lei. __ _ 

Art. 2~ _Os cargos_ integrantes da~_ 93-_tegQri~~- funÇ_iQÕai_s 
da sistemática de classificãção da Lei n9 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, do Quadro Permanente do Ministério Público 
Federal, do Ministério Público Militar, do Ministério Público 
do Trabalho e do Ministério Público do Distrito Federal (; 
Territórios, serão transpostos pãril; 0-S cargos da Cãr~eira a 
que se refere o artigo anterior, na·- forma da T"ransposição 
de Cargos, constante do Anexo li desta Lei. 

§ 1' (vetado) 
§ 2' (vetado) 
§ 3' c (vetado) 
Art. 3' (vetado) 
§ I' (vetado) 
§ 2' (vetado) 
§ 3• (vetado) 
Art. 4' (vetado) c _c - c c 

Art. s~ Os vencimentos dos cargo_s integrantes da Çar­
reira de que trata esta Lei são fixados na Tabela constante 
do Anexo Ill. 

Parágrafo -único. Os Valores dós-VeO.Cinientos-de que 
trata este artigo, referentes a julho de 1991, serão reajustados 
nas mesmas datas e nos mesmos índices adotados para os 
servidores públicos civisoda União. 

Art. 6' (vetado) 

Parágrafo único. (vetado) 
Art. 7~ Os servidores ocupantes dos cargos da Carreira 

de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público d~ 
União ficam submetidos ao regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União. .. __ 

Art. 8' O Procurador-Geral da Repífl:ilíca regulamen­
tará os percentuais da vantagem de que trata a Lei n~ 7.761, 

de 25 de abril de 1989, de forma que não haja aumento da 
despesa ·preVista Com a aplicação desta Lei. 

Art. 9>' Nenhuma redução de remuneração poderá re­
sultar da aplicação desta Lei, sendo assegurada ao servidor 
a diferença como vantagem pessoal, reajustável, a ser absor­
vida nos casos de promoção. 

Parágrafo único. (vetado) c 

-:Art. 10. Os Cargus _em Comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores- DAS, os Cargos em Comissão 
de Assessoramento - CCA e as Gratificações pela Repre­
sen,tação de Gabin_ete- GRG cbntihuain regidós pela legisla-
ção vigente, até sua reestruturação. . 

__ Parágrafo único. Fica o PrOCurador-Gerai da República 
aut_q_rizaçio_ a proceder à transformaçã~ das fu~ções do Gru_po­
Direção e AsSistência Intermediária-PAI em Funções (}ra­
tlfiCã.dãs ~ FG, nos termos do art. 1~ da Lei n~ 8.116, de 13 
de dezembro de 1990, e da Lei n' 8.216, de 13 de agosto 
de 1991, sem aumento de despesa. -
___ Art. 11. As despesas decc;>rr~nt~s qa apliçaçãodesta Lei 
correrão à conta das dÕtaçOes orçamentárias-do Ministério 
Público da União. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições e~ contráriO. 
.. Brasília 29 de maio-de-1992; !1fo da Independência e 
104' da RepJblica. - FERNAND(H;OI .. toR.~...::: Célio Borja_ 

- ANEXO J 
4• 29 de aaio 

Carreira de Apoio Técnieo-Adcinistretiv~ do 
"ini•tério PÚblico do Uniio 

de 1992) 

:AT.EGORIA CLASSE PADR10 OUAJn'IDADE 

Elpecial I a IV 
Técnico c I o V aoo 

• I o V 
A X • V 

Eapecial I a lV 
A~;si•tente c I o V 2~COD 

• I • IV 
A I a IV 

I 
Elpecial I a lU_ 

A~:.x:~ruar c I e UI 1-000 

• I e Jl:I 
A I e IIX 

·-·--·-·----------------~-· 
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. 1.''~AifEXO Jl·c: ·t 

·: · ... ~(J.::.-:~'2' ·d,,Ld n• l.t:.ea' ; d•.:ot:9 ""r •aio 1 ·' l!e 1192) ·\ 

-:·::.- ~·.;_ 
..... J~L-i-• .": .... ~- SJTUÁC~O ANTEltiOR 

CATEGO~lA FUNCIONAL-r RETERtNCIA 

_l ______ _ 

···-··. '"l"'" ,_ 

d• Car9o• 
·.-

~- ; ~.; . -:- )-. ':" ,. 

CLASSE PAOltlO 

.lV u 

Ill 
Il 
l . • ' \ ;- ':1 ~-' ' 

·\;2H ,,. . . ;f-:!:-'-,--:--:-/'-;--.,.,.~;f-,-. ""v.:::-. -::-/ 

·.· . .::::.= ........ - '_:,..:......: ....... ..,... --- ...... IV·-

..... __ 

.......... ~.-caii;orhli ~fun­
~cionaia .de n!veL 
~aup4ri9r que inte­
-'.lr•• o.~·~ro··Pc~­
••n•Dte;do KPF;:do 
RPI'l. d.O, KPT e. ·• do 
MPDFT. !, ••...•• l.· 

25 
23 «' 24' 
-:22----

20 e'21 

•• • 19 
16 • l7 ,. 

~c, ·-.:;iii 
.. i -~1-~ 

! .. ; v 
. l:' JY 

• IIl 
-li --..... -------r---

·'7" :~~~<ii~;!J::'.~ -. ·--~~•,--,---;--/--,----+:----:--/ 
- •• ·""- .l'~~.c;o.::.(.i;J)"""'''*~-1 

:\f:D'1H~:rª ~·~ :,-
,, -'[, 

u • •• I 
-~, I ' 

' . I 

:t,~ v 

~--'-·:- ' .... -;:-:r~ 
'"oi-~:'!t!<! 'tJ•J.;I•t-'_,:4f• ~·. .. :-:7"· '"" ~ .• 'l'~~-.... !"t·· . 

. r~ ~-~~ .. >t;.~!~~~~ :~i~ J-o-~. 
• . '< ..... -~!\.~1"-'.~tt 
-.:o~-- ::' n~.utt,..N~ ·. ·' 

..... ; ..... , 12 ,.t 
lO • ll 08 • 09 

--06 • 07 
"02 • •• 
·~:l· . ..:t'!'t·.·~·:. 

~- ~ ~ 

i ' 
IV 

A I III 
Jl .. 
I· 

., 
IV. 

E•~cial lil 
II 
I -~·-.. • ... :·: --~-+-

:. -~·· ~: ~ri·:!,;~~ .. ri~ .. ~- f-...,--,----'--1-.;_---1-----1 
: •.: ·~....~,~- C•tegorie..· fun-

I . 

tf..Cf'cion•ii: • de.- • nÍYal 1: 
·_ ·-- "••dio.t-~P!'-r• i:l· a• 

d'ti--·'· quai• • ~ requerido ' 

;.~; :.:;.:n:· . q~~.!~~ 
_.-s"': .. 1Penaneate do MPF, 
."'fi;4o HPM, 'da_ KP'l': :· e 
;•~:: •,.,~~·,, ~~~::·~~-~I~~;, 

~::-~;~.~;:-;;,~.f.}~Lfi: 
bo:..: ::o-~·-· :·!. ..... tn~~tt.l: 

"~:"",'li';~- .. ~ s:: ~~i}-c .Vl!.­
~~ ;_ -~ _ .... ~· ~~_,e;,~.~v.~ 

"'>:1:,;.<:~',.. !~'C;-,:~~ct:l~' 

tr· · ~ · · . 
. . . ,r·., •t ~'l:fo!t.~~~ 

·,:...1 -· •. - . . . ~ 

+~c.tegorhs fun· 
.cionai•~· de , n:t.v.-1 
;•idio, · .,.r• · · · u 
·quab ·• * requerido 
o· 11 Crau~,-.que in· 

:t•vr•• :; o.:.· Ooadro 
·Per.anente'da HPF, 
'cto HPM, ~tlo,HPT,.. e 
.do· tiPDrr. · · · • '· 

_,,,_. .... ·····-

31 • 32 
29 e JO 
27 • 28 

25 •. 26 
23 •'24 
21 • 2:2: 

.. 19 • 20 

n • u·· 
J.S •. u. 
13 .. J4: 

l2 

2'7 • 32. 
:·s • n· 
a • 2•. 

;'1 • 22 
18 • 20": 
u. 17•_ 

CATEGORIA 

" . '·l 

Técnico 
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ANEXO JJ (Cont,) I 
J· 
I 

(AI't• 2• 4~ Ld n• 1.0& , dl' ot9 df' 111&10 

' ~•bela dl' Tranapoaiçio d• Cervo• 

i "• " "' lO o 12 • " 
I •• • •• ] 

06 • 07 !. "' 03 • os A " t· l 

I AH!:XO IIl 

j.. (>.rt. >• •• L., !''. ;8.428 de maio 

CATEGORIA CL.\SSE: PAOR~O 

' 

i - • IV 
i "' l 

Espcu:ial Il ... I 

f: ' I ' v 
I·V 

r 
c. lii 

' u 
I 

r·•ico . 
v ... 
IV 

l 8 UI 
II 
I 

1 v 

I 
IV 

A lll 
II 
I 

' ..,.--- -- -
IV 

Es~ial UX· 
II 
I .-
v 
IV 

c UI 
u 
I 

Aa•i•t•nt.e 

IV 
lll • u 

' I 

I 

I l IV - I li 

I 
I l li 

111J:J .J ~t' t I 

de 1992) 

VALOR (Cr$) 

583.119.62 
555.352,02 
528 .• 906,-69 
503.720,66, 

470.766.97 
·UB.349,50 
426.999,52 
406.666,21 
387.301,15 

368.858,24 
344.727,33 
328.311, 7.C 
312.677,85 
297.788,43 

'283.608,03 
267.755,50 
252 .. S99,S2 
238.301,44 
224.812,4;.7 

278.59l,S4 
265.325,56 
20.967,61 
236.159,82 

22,,914,11 
214.203,91 
204.003,72 
194.289,26 
181.579,75 

172.932,14 
u;.c.&97,:.e 
156.854~55 
149.385 .. 29 

' 
140.920.00 
132~943.40 
125~418.30 
1111.319.15 

Julho de 1992 
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ANEXO 111 ICont •• ) 

•• aa.lo ~· s":n . - UI llt. '""· :n lhp.ci•l " 130.6l:l,4ft 

' U•l.lt:I,U 

"' lll.4t.9,)S • " JU.en,n 

' ·Audllar 
J07.t!>!>,a 

.. 
. 

UI ~02.338, 2& 
I ll 9S.6f3,25 

' 11.086.11-1 

"' 86.751,25 
A " 112.620,2C 

' 79.6!1!>,':14 

-
(À Comissão de Con$tituição, Justiça e Cidadaf!ia.) 

PROJETO Dk LEI DA CÂMARA 
N• 65, DE 1992 

(N• 11/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária~ -previstos 
no Capítulo li!, Titulo VII, da Constituição Federal. 

c) que garanta a absorção de toda a mão-de-obra ativa 
do conjunto familiar, assegurando, ainda, a sua subsis-tência 
e o progresso social e econômico; 

III -Média propriedade -o imóvel rural: 
a) de área compreendida entre 4 (quatro) e 15 (quinze) 

módulos fiscais; 
b) explorado, econômica e x:acionalmente, pelo agricul­

tor e sua famfiia, admitida a ajuda permanente de terceiros; 
§ 19 São insusç~t(veis de_ desapropriação para fins de 

reforma agrária pequena e a média propriedade rural, desde _ 
que o seu proprietário não possua outra ptopriedade rural. 

§ 2" Conceituam-se como pequena e média propriedade 
os parâmetros estabelecidos nos incisos TI e III deste ~rtigo. 

Art. 5• A desapropriação por interesse social, aplicável 
ao imóvel rural que não cumpra sua função social, importa 
prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária. 

§ }9 As benfeitorias úteis e necessárias serão inde_ni­
zadas em dinheiro. 

§ 29 O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
ação de desapropriação. 

§ 39 Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula 
assecuratória de preservação de seu valor real serão . reesga­
táveis a partir do segundo ano de_SU'! emissão, em percentual 
proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios: 

I- do segundo ao quinto ano, quando emi~idos para 
indenização de imóveis com área inferior a 4{) (quarenta) mó-

O O:>ngiésso- Nacional decreta: dolos fiscais; -
Art. }9 Estã:-I:ei regulãmenta e disciplina "disposições II- do segundo ao décimo ano, quando emitidos para 

relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo III, Título indenização de imóvel com área acíma de 4{) (quarenta) até 
VII, da Constituição Federal. 70 (setenta) módulos fiscais; 

Art. 29 O -cwnprimehto da função social é requisito do III- do segu~do_ ao décimo quinto ano, quando emitidos 
direito de propriedade rural, sendo passível de desapropriação para indenização de imóvel çoni áJea 3cima ae· 70 (Setenta) 
o imõvel rural que não cumpra essa função, obedecido o art. até 150 (cento e cinqüenta) módulos fiScais; · 
185 da Constituição Federal. IV-do segundo ao vigéssimo ano, quando emitidos para 

§ 1<? CompeteàUniãodesapropriarporinteresseSOcial, indenização de imóvel com área superiOr-a 150 (cento e cin-
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja qüenta) módulos fiscais. _ 
cumprindo sua função social. Art. 69 COD.sidera-se propriedade produtiva aquela 

§ 2~> Para fins deste artigo, fica a União, através do que.- explorada econômica e racionalmente, atinge, simulta­
órgão federal competente, autorizada a ingressar no imóvel neamente, graus de utilização da terra e de eficiência na eXplo­
de propriedade particular, para levantamento de dados e infor- ração; segundo índices fixados pelo órgão federal competente. 
mações, com prévia notificação. "§ 19 O grau de utilização da terra, para efeito do caput 

Art. 39 A União poderá desapropriar, nos termos desta -deste artigo, deverá ser igual ou superior a 80% (oitenta por 
Lei, irilóveis de propriedade de Estado, Município e Distrito cento), calculado pela relação percentual entre a área efetiva­
Federal bem como os de suas entidades de administração mente utilizada e a área aproveitãvel total do imóvel. 
indireta e os pertencentes às autarquias, empresas públicas, § 29 O grau de eficiência rta exploração: da terra deverá 
sociedades de economia mista e fundações públicas federais. ser igual ou superior a 100% (cem por centO), e será obtido 

§ }9 Será pressupoSto do ato desapropriatório ·a autori- de acordo com a seguinte sistemáficá: · 
zação legislativa. I-para os produtos vegetais, divide-se a quantidade 

§ 29 Os Estados e o Distrito-Federal poderão_ receber colhida de cada produto pelos respectivos índices de rendi­
delegação de competência da União, para desapropriar imO- In.ento eStabelecidos pelo órgão competente do Poder Execu­
veis rurais, por interesse social, para fins de Refàrma Agrária. -tiVe, para cada Microrregião homogênea; 

Art. 49 Para os efeitos desta Lei, conceituam-se: li-para a exploração pecuária, divide-se o númerO total 
I- Imóvel rural - o prédio rústico de ãrea contínua, -·-de Unidades Animais (UA) do rebanho, pelo índice de lotação 

qualquer que seja a sua localização, que se destine ou possa estabelecidopeloórgãocompetentedoPoderExecufivo,para 
se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, cada Microrregião horoegênea; 
florestal ou agroindustrial; III-a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos 

li-Pequena Propriedade - o "imóvel rural: _ _ I e II deste artigo, dividida pela área efetivamente utilizada 
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4(quatro) módu- e multiplicada por cem, determina o grau de eficiência na 

los fiscais; exploração. _ 
b) explorado direta e pessoalmente pelo agricultor e sua § 39 Consi-;Ie_ram-se efetivamente utilizadas: 

famfiia, admitida a ajuda eventual de terceiros, nas épocas I- as áreas plantadas com produtos vegetais; 
de pico de demanda de mão-de-obra; li- as áreas de pastagens nativas e plantadas; 
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111- as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, 
observados os índices de rendimento estabelecidos pelo órgão 
competente do Poder Executivo, p-ara cada Microrregião ho­
mogênea, e a legislação ambiental; 

IV- as áreas de exploração de florestas nativas, ·cte acor­
do com plano de exploração e nas condições estabelecidas 
pelo órgão federal competente; 

V- as áreas sob processos técnicos de formação ou recu­
peração de pastagens ou de culturas permanentes. 

§ 49 No caso de consório ou- intercalação de culturas, 
considera-se efetivamente utilizada a área total do consórcio 
ou intercalação. 

§ s~ No caso de mais de um cultivo no ano, com um 
ou mais produtos, no -mesmo espaço;--considera-se efetiva­
mente utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 6~' Para os produtos que não tenham índices de rendi­
mentos fixados, adotar-se-á a área utilizada com esses produ­
tos, como resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2'? 
deste artigo. 

§ 7~' Não perderá a qualificação de propriedade produ­
tiva o imóvel que, por razões de força maior, caso fortuito 
ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, devi­
damente comprovados, deixar de apresentar, nesse ano, os 
graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 

Art. 7~' _ Não será passível de desapropriação, para fins 
de reforma agráiia-, o imóvel que comprove estar sendo o_bjeto 
de implantação de projeto técnico que· atend_a a~s s~_guint~s _ 
requisitOs: - - --- -- -- - - -

I- seja elaborado por profissional legalmente habilitado 
e identificado; 

Il- esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro ori­
ginalmente previsto, não ãdmitidas prorroga-çõe_s_ 9o_~ prazos; 

III- preveja que, no mínimo, 80% · ( oiterita pOr--ce-ilto) 
da área total aproveitável do imóvel esteja efetivamente utili­
zada em, no máximo, 3 (três) ano·s para as· Culturas anuais 
e 5 (cinco) anos para as culturas permanentes; 

IV- haja sido registrado no órgão competente no míni-:.. 
mo 6 (seis) meses antes do_ decreto declaratório de_ interesse 
social. 

Parágrafo Unico. _Os prazos previstoS:· no' Inciso in deste 
artigo poderão ser prorrogados em até 50% (cincjuenta por 
cento), desde que o projet~ receba, anualmente, a aprovação 
do órgão competente para fiscalização, e terliia sua :ímplan~ 
taçã:o iniciada no prazo de 6 (seis) meses, coiiiado_ de sua 
aprovação. ·· ----- · ------

Art. s~ Ter.:se-á como raciorial e adequado o aproveita­
mento de imóvel rural, quando esteja oficiãlmente destinado 
à execução de atividade de pesquisa e experimentação que 
objetivem o avanço tecnológico da agricultura. - -_- -

Parágrafo único. Para os fins deste artigo só serão consi­
deradas as propriedades que tenham destinapos às atividades 
de pesquisa, no mínimo, 80% (Oite-rita--por- eenroraa áiea 
total aproveitáYel do imóVel, sendo consubstanciada tais ativi­
dades em projeto: 

I- adotado pelo poder público, se pertencente a entida­
de de administração direta ou indireta, ou a· --empresa sob 
seu controle; 

li- aprovado pelo poder público, se particular o imóveL 
Art. 9' A fu~ção social é cumprida quando a proprie­

dade rural atende, Simultaneamente, segundo graus e critérios 
estabelecidos nesta Lei, os seguintes requiSitOS:-~ 
. I - aproveitamento- raCional e adequado; 

Il- utilização adequada dos recuisos naturais disponí­
veis e preservação do meiO ambiente; 

III- observância das disposições que regulam as relações 
de trabalho; 

IV- exploração que favoreça o bem-estar dos proprie­
tários e dos trabalhadores. 

§ 19 Considera-se racional e adequado o aproveitamen­
to qUe atinja os graus de utilização da terra e de eficiência 
na exploração especificados nos §§ 1' a 7' do art. 6' desta 
Lei. 

§ 2~' Considera-se adequada a utilização dos recursos 
naturais disponíVeis quando a exploração se f:iz respeitando 
a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial 
produtivo da propriedade. 

§ 39 Considera-se preservação do meio ambiente a ma­
nutenção- das características próprias do meio natural e da 
qualidade dos recursos- ambientais, na medida adequada à 
manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde 
e qualidade de vida das_ comunidades vizinhas. 

§ 4~' A observância das disposições que regulam as rela­
ções de trabalho implica tanto o respeito às leis trabalhistas, 
como às disposições que discij:>Jínam os COntratos de arrenda­
mento e parceria rurais. 

§ 5~ A exploração que favorece o bem-estar dos pro­
piietáiioS é trabalhadores rurais é a que objetiva o atendi­
mento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, 
obs~rVa a-s_n?rmas de segu~ança do trabalho e que não provoca 
cotfflitos e tensões_s_ociais no imóvel. 

§ 6~' A constatação inequívoca, nos termos e condições 
previstos em lei, do emprego de trabalho escravo importará 
em confisco do imóvel. 

Art, 10. Para efeito do que dispõe esta Lei_ conside-
ram-se não aproveitáveis: - - -- -

I- as áreas ocupadas por construções--e instalações, exce~ 
tuadas aquelas destinadas a fins produtivos como estufas, viR 
veiros, sementeiras, tanques de reprodução e criação de peixes 
e outros semelhantes; 

II --as áreas comprovadamente imprestáveis para qual­
quer tipo de exploração agrícola, pecuária, florestal ou extra­
tiva vegetal; 

· III- as áreas sob efetiva exploração mineral; 
IV- as áreas de efetiva preservação permanente e de­

mais áreas protegidas por legislação especial relativa à conser­
vação dos recursos naturais e à preservação do meio ambiente. 
-·----Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que in­

forma, o conceito de produtividade serão ajustados, periodica­
mente, de modo_a levar em conta o--progresso científico e 
tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regíonal, pelo 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, ouvido o Conse­
lho Nacional de Política Agrícola. 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita 
aa-desapropriado a·reposição, em seu patrimóniO, do valor 
do bem que perdeu por interesse social. 

§ 1' A identificação do valor do bem a ser indenizado 
será feita, -preferencialmente, com base nos s_eguintes referen­
ciais técnicos e-mercadológicos, entre outros usualmente em­
pregados: 

I -valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada 
a depreciação conforme o estado de conservação; 

II- valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 
a) localização do imóvel; 
b) capacidade potencial da terra; 
c) dimensão do imóvel. 
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§ 29 Os dados referentes ao preço das benfeitorias e 
do hectare da terra nua a serem ind~nizada serão levantados 
junto às prefeituras municipais, õfgãos estaduais encarregados 
de avaliação imobiliária, quarido houver, Tab~lionatC?S e _Çar­
"tóiío$-âe Registro de ImóveiS, e ·através de pesquisa de mer-
cado. __ . . ··- _ _ _ _ _ 

Art. 13. As terras de domínio da União, dos Estados 
e dos Municípios ficam destinadas, preferencialmeiite, à exe-
cução de planos de reforma agrária.- -- -_ 

Parágrafo úniCo. Executando-se as reservas indígérias 
e os parques, somente s~ admitirá a- ~_xistência de imóveis 
rurais de propriedade pública, ·com objetivos diversos dos 
previstos neste artigo, se o poder público os explorar direta 
ou indiretamente- para pesquisa, experimentação, demonstra­
ção e fomento de atividades relativas ao d~senvolvi~ento ~a_ 
agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas_ de s~gu­
rança, treinamento militar, educação de todo o _tipo, reade­
quação social e defesa nacional. 

Art. 14. O expropriado permanecerá na pos-se do imó­
vel objeto da desapropriação até o trânsito em julgado da 
sentença proferida nos autos da ação de desapropriação. 

Art. 15. São insuscetíveis de desapropriação para fins 
de reforma agrária os imóveis que tenham sido adquiridos 
por via judicial para pagamento de dívida do anterior proprie­
tário devedor, e que estejam sob o domínio_ temporário do 
credor. 

Parágrafo- único; Considera-se domíni<?_ ~e~pOráriO; pa­
ra efeitOs .deSta lei, aquele em ·que o proprietárío adquiriu­
o imóVer para po_sterior venda e realização de _capital para 
ressarcimento- de seu crédito junto ao ant~rio:r;" proprietário 
devedor, no prazo máximo de 3 (três) anos, ã conta! da tradi-
ção do ilnóvel. _ . . _ _ _ _ ___ _ _ .. 

Art. 16. Efetuada a desapropriação, o órgão eXpro­
priante, dentro do prazo-de 3 (três) anos; COntados da data . 
de registro do título translativo de domínio, destinaráLa=_r~_s~ 
pectiva áiea-aos beneficiarias da fo~ma agtária, ãdin!tindó-se, 
para tanto, formas de exploração individual, condominial, 
cooperativa, associativa ou mista. 

Art .. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deve­
rá ser efetuado em terras economicamente úteis, (}e prefe­
rência na região por eles habitada. 

Parágrafo único. A desapropriação de imóveis rurais-. em· 
todo território nacion~, que não atender a função social defi:. 
nida nesta lei, obedecerá a uma ordem de prioridade, segundo 
o Grau de Utilização da Terra- GUT, de acordo com a seguin­
te escala: 

I- Imóveis coni GUTentre O% e 20% (vinte por cento); 
11 -Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cento) 

e inferior ou igi.Ial a 40% (quarenta por cento); 
ID- Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por 

cento) e inferior OJ.l igual a 60% (sessenta por cento); 
IV -Imóveis com GUT superior a 00% (sessenta por 

cento) e inferior ou igual a 80% {oitentap()(~ento). 
Art. 18. A distribuição de- imóveis-· rurais pela reforma 

agrária far-se-á através de títulos de domínio ou de concessão 
de uso, inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Parágrafo úiiiOO.- _- O órgão federal competente manterá 
atualizado cadastrO de ái:eas _desapropriadas e de beneficiários 
de reforma agrária. 

Art. 19. O título de domínio e a CohcessãO de Uso-seião 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independeo-

temente de estado civil, observada a seguinte ordem prefe­
rencial: 

I -ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a prefe· 
rência parã a parcela na qual se situe a s_ede dq imóvel;_ -

li- aos que trabalham no imóvel desapropriado como __ 
posseiros, assalari~dos, parceiros ou arrendatários; 

III- aos que trabalham como posseiros, assalariados, 
parceiros ou arrendatários, em outros imóveis; 

o IV- aos _agricultores cujas propriedades não alcancem 
a dimensão da propriedade familiar; _ _ -

V- aos agricultores cujas propriedades sejam, compro­
vadamente, insuficientes para o sustento próprio e o de sua 
famílía. 

Parágrafo único. Na ordem de preferência, de que trata 
este artigo, terão prioridade O!i _chefe~ de família nomero_sa, 
cujos membrOs se~ proponham a exercer a atividade agrtcola 
na área a ser distribuída. 

Art. 20. Não poderá ser beneficiário da distribuição de 
terras, a que se refere esta lei, O proprietário rural, salvo 
nos casos dos incisos I, IV e V do artigo_ anterior, nem o 
que exercer função pública, autárquica ou em órgão- p~uaes­
tatal, ou o que se ache investido de atribuição parafiscal, 
ou quem já tenha sido contemplado anteriormente com parce­
las em programa de reforma agráriã.. - -

Art. 21. Nos instrumentos que co_nfe_rem o tít~JlO de_­
domínio ou concessãQ de uso, os beneficiárioS da_- réfortná -­
agrária assumirão. obrigatoriamente, o compromisso de_-CUlti­
var o imóvel direta--e-pessoalmente, ou através de seu núcleo 
familiar, mesmo que através de cooperativas, e o de não ceder 
o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 
(dez) anos. - - _ 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos 
translativos de domínio ou de concessão de uso, cláusula r~sci­
lu~óri~--que ·preveja a rescisão do contrato e o retomo do 
imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de descum­
pri~ento_ de quaisquer das obrigações assumidas pelo adqui-
rente ou concessíonário. · --· 

Art. 23. O e~tr~}lgei~o-tesidente no ·País e ã pe"SsCia jurí­
dica autorizada a funcionar no Biàsil só poderão an::en_dar 
imóvel rural na forma da Lei n9 5.709, de 7 de OUtubro~ de 
1971. 

§ 19 Aplicam-se ao arrendamento todos os llmite$~ res­
triçôes e--condições aplicáveis à aquisiçãO de imóVeis mtais 
por estrangeiro, constantes da lei referida no_-_caput deste ar-
tiF- - . . 

§ 29 Compete ao CongiesSo NaCional autorizar tanto 
a aquisição ou arrendamento, além dos limites de á~~a e per­
centual"fixados na Lei n' 5.709, de 7 de outubro de 1971, 
como a ã.quisição ou arrendamento, por pessoa jurídiCa_eS~~n- _ 
geira de área superior a 100 (cem) módulos de exploração 
indefinida. 

Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser compa­
tíveiS- cóni.ãs ações de pOlítica agrícola, e constantes no Plano­
Plurianual. 

Art. 25. O orçamerito da União fixará, anualmente, 
o volume de Títulos da Dívida_ Agrária e dos recurSos dest~na­
dos, no exercício, ao atendirriento- do Programa de Reforma_ 
Agrária. 

-§- 1'? OS míriistériOS e 6rgãos VIn-culados consignarão de~ 
talbadamente· em seus orçamentos as dotações ne-cessáriãs à 
execução da reforiD.a agráriã, ém--su·as te&pe_ctivas á~ea5 de 
ação. 
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§ 29 Objetivando a compatibilização dos programas de 
trabalho e propostas orçamentárias, o órgão exeCutor da reforR 
ma agrária encaminhará, anualrriente _e em tempo hábil, aos 
órgãos da administração pública responsáveis- pot ações com­
plementares, o program~:fá Ser implantado no ano subseqüen­
te. 

Art. 26. São isentas de impostos federais, estaduais e 
municipais, inclusive do Distrito Federal, as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma 
agrária, bem como-a transferêcia ao beneficiário do piogialna. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 28. Revogani-se a·s disposições eni contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA­
CONS1ITUIÇÁO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-
1988 

TíTULO VII 
Da Ordem Ecõo-ômica e FinaoCeirã 

CAPÍTULO Ili 
Da Política Agrícola e Fundiária e da Refonna Agrãria 

Art. 184. Compete à União desapropriai- por interesse 
social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não 
esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de pre~ 
serva~o do valor real, resgatáveis no prazo de até vfute ãnos, 
a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização 
será definida em lei. 

§ 1"' As benfeitorias úteiS e necessárias Serão3rtdeni­
zadas em dinheiro. 

§ 2'? O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a Propoi 
a ação de desapropriação. _ _ _ _ ______ _ 

§ 3P Cabe à lei cOmpieinelitaf eStabetecei[)TOCedimentO 
contraditório especial, de rito sumário, para o prOCeSSO JUdicial 
de desapropriação. _ _ _______ ___ _ _ _ _ 

§ 4"' O orçamento fixárá anualmente- o ·voiUnie i0t3.I de 
títulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programá de reforma agrária no exercício. 

§ 59 São ísentas de impostos federais, estaduais e muni­
cipais as operações de transferência de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insusc~tíveis d_~-deS"aPropi:íaçã{) para fins 
de reforma agrária: 

I- a pequena e média propriedade rural, assim definida 
em lei desde que seu proprietário não possua outra; 

11- a propriedade produtiva. 
Parágrafo Único A lei garantirá tratamento especial a 

propriedade produtiva e fixará normas para· o curnptím:ento 
dos requisitos relativos a sua função social. 

Art. 186. A função social é cumprida quando aproprie­
dade rural atende, simultaneamente, segundo critéxjos e graus 
de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I-aproveitamente racional e adequado; _ _ __ 
n -utilização adequada dos recursos naturais disponí­

veis e preservação do meio ambiente; 
lll -observância das disposições que regulam as relações 

de trabalho; 
IV- exploração que favoreça o bem-estar dos proprie­

tários e dos trabalhadores. 
Art. 187 A política agrícola será planejada e executada 

na forma da lei, com a participaçãõ efetiva do setor de produ-

ção, envolvendo produiores e trabalhadores rurais, bem como 
dos setores de comercialização, de armazenamento e de trans­
portes, levando em conta, especialmente: 

I=-- os instrumentos creditícios e físcais;--
11 -os preços compatíveis com os custos_de produção 

e a garantia de comer<:ialização; 
III- o incentivo à pesquisa e a tecnologia; 
IV - a assistência técnica e- extensão rural; 
V- o.seguro agrícola; 
VI- o cooperatiVisinO; 
VII- a eletrificaÇão-rural-e Triigação;-
YIU ----:a habitaç_~o para o trabalhador ruraL 
§ _1"' _ Incluem-se_ no plane_jam~nto agrícola OiS ~tivid~de,s_ 

agroindustriaiS, agi"ofu~cuàrias, pesqueiras- e florestãis. - . . 
§ 2' Serão compatibilizados as ações de política agrícola 

e de reforma agrária-. - -- -
_ . __ Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas 
- -será compatibilizada com a política agrícola e coln ci plano 

nacional de reforma agrária. 
§ 1 '? A alienação ou concessão, a qualquer título, de 

terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares a pessoa física ou jurídica+; ainda que por interposta 
pessoa, dependerá de previa aprovação do Congresso Nacio~ 
~-. . . . ........ . 

§ 2' Excetuam-se do disposto no pâragrafo anterior as 
alienaçoes_ ou as concessões _de letras públicas para fins de 
reforma agrária. - · -

Art. 189 Os beneficiáHos da distribUição de imóveiS ru-' 
rais pela refOrma- agrária -reCêóeiãO ~títulOs ·ae dóniínlo- ou 
de CónCesSáó de uso inegociáveis_pelo prazo de dfeZ a.JlOS. 

Parágrafo único~ o títUlo de-aOmiriio-e--a ootiCeSSãO-de­
uso serão conferidos ao homem ou _à_ ~ulher! ou a ambos, 
indeperidenteminte do estado- civil, nos termos e nas condi· 
çóes previstos em lei. 

--Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o 
arrendamento de propriedade rural por pessoa fíSiCa ou jurí­
_9icª_ ~r~_Itg(!~I_a --~- .e_s,!~P~l~çe,rt_os ças,o§_ qu~ dependerão de 
3utó.i:iz_ação.âo Congresso Nacional._ 

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imó­
vel rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos ininter·­
ruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não supe~ 
rior a cinqüenta hectares, tomando~a _prqdutiva por seu traba­
lho ou de sua falt!ma, tendo nela" SUa moradi.a, ad,quirir~lhe-á 
a propriedade. - -

Parágrafo único- Os iinóveis públicos não serão adqui­
ridos por ~sucapião. 

(À-- COmiSsão dé Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 66, DE 1992 

(o• 8/91, na Casa de origem) 
De iniciativa"do -Presidente da República 

Dispõe sobre- o regUne juridiCo -dã eXploração 
_dos_portos organizados_ e das instalações portuárias 
e dá ou"tras prOVidências: ---- -

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTuLO I 
Da Exploração do Porto e das 

Operações Portuárias 

Art~ _}'? Cabe à União explorar, diretamente ou median­
te_concessão, o porto organizado. 
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§ 1"' Para os efeitos_ desta Lei, consideram-se: _ 
I -Porto organizado: o construído e aparelhado para 

atender as necessidades da navegação e da movimentação 
e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela 
União, cujo tráfego e_ operações· portuárias estejam sob a 
jurisdição de uma autoridade portuária; 

II- Operação portuária: a de movimentação e armaze­
nagem de mercadorias destinadas ou provenie~tes de tr~ns­
porte aquaviário, realizada no porto organizado por opera­
dores portuários; 

III -Operador portuário: a pessoa jurídica pré-quali­
ficada para a execução de operação portuária na área do porto 
organizado; 

IV- Área do porto organizado: a compreendida pelas 
instalações portuárias, quais sejam, ancoradouros, docas, cais, 
pontes e piers de atracação e a_costagem, terrenos, armazéns, 
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra­
estrutura de proteção e acesso aquaviário ao porto tais como 
guias-correntes, quebra-mares, eclusas, canais, bacias de evo­
lução e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Admi­
nistração do Porto, referida na Seção li do Capítulo VI desta 
Lei. . .. . -

V- Instalação portuária de uso priVativo: a explorada 
por pessoa juridica de direito público ou privado, dentro ou 
fora da área do porto, utilizada na movimentaçãp e ou armaze­
nagem de mercadorias de_stinadas ou provenientes de trans-
porte aquaviário. ·· · ' -- - --

§ 2~' A concessão do porto organiZado será sempre pre­
cedida de licitação realizada de _acordo com a_lei que regula­
menta o regime de concessão e permissão de serviços públicos. 

Art. 29 A prestação de serviços por operadores portuá­
rios e a construção, total ou parcial, conservação, reforma, 
ampliaçãO, melhorárilentó e exploração de instalações portuá­
rias, dentro dos lim.ites da área· do porto organizado, serão 
realizadas nos termos desta Lei. 

Art. 39_ Exerce_m suas funçõe·s no porto organizado, de 
forma integrada e háini~nica;·a administraç~_ó ~o_porto, deno­
minada autoridade portuária, e às autOridades aduaneira, ma­
rítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. 

CAPÍTULO li 
Das Instalações Portuárias 

Art. 4~> Fica ·assegurado ao interessado o direito de 
construir, refóririã:r, ampliar, melhorar, arrendar e explorar 
instalação portuária; dependendo: 

I- de contrato de arrendamento, celebrado com a 
União, no caso de exploração direta, ou com sua concessio­
nária, sempre através de licitação, quando localizada dentro 
dos limites_' da área do porto organizado; 

11-:- de autorização do m.:inistéiiõ-com:petente, quando 
se tratar de terminal de uso privativo, desde que fora da 
área do porto organizado, ou quando o interessado for titular 
do domínio útil do terreno, mesmo que situado dentro da 
área· do porto organizado. 

§ 19 A celebração do_ contrato e a autorização a que 
se referem os incisos I e li deste artigo devem ser precedidas 
de consulta à autoridaàe aduaneira e ao poder público muni­
cipal e de aprovação do Relatório de Impacto sobre o Meio 
Ambiente- Rinia. ---- =-~------

§ 29 A exploração da instalação portuária de que trata 
este artigo far-se-á' sob uma das seguintes ·modalidades: 

I -uso público; 
li- uso orivativâ: 

a) exclusivo, para movimentação de carga própria; 
b) misto, para movimentação de carga própria e de ter­

ceiros. 
§ 3' A exploração de instalação portuária de u•o públi· 

co fica restrita à área do porto organizado. 
§ 49 São cláusUlas essenciais no contrato a que se refere 

o- inciso I do caput deste artigo, as relativas; 
I -ao objeto, à área de prestação do serviço e ao prazo; 
TI -ao modo, forma e condições da exploração do servi­

ço, com a indicação, quando for o caso, de padrões de quali­
dade e de metas e prazos para o seu aperfeiçoamento; 

III -aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço; 

IV- ao valor do contrato, nele compreendida a remune­
ração pelo uso da infra-es_trutura a ser utilizada ou· posta à 
disposição da referida instalação, inclusive a de proteção e 
acesso aquaviário; 

V- à obrigação de execução das obras de construção, 
refonna, ampliação e melhoramento, com a fixação dos res­
pectivos cronogramas de execução físico e fuiancéiro; --

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obriga­
ções correlatas do contratado e as sanções respectivas; 

VII -à reversão de bens aplicados no serviço; 
VIII- aos direitos, garantias e obrigações do contratante 

e do contratado, inclusive, quando for o caso, os relacionados 
com as previsíveis necessidades de futuras suplementações, 
alteraçdes e expansões do serviço e conseqüente moderni­
zação, aperfeiçoamento e ampliação daS instalações; 

IX- à forma de fiscalização das instalações, dos equipa­
mentos e dos métodos e práticas de execução dos serviços; 

X- às garantias para adequada execução do contrato; 
XI- ao início, término e, se for o caso·, às Condições 

de prorrogação do contrato, que poderá ser feita uma única 
vez, por prazo máximo igual ao originalmente contrata-ao, 
desde que prevista no edital de licitação e que o prazo total, 
incluído ci da prorrogação, não exceda a cinquenta anos; 

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuáw 
ria pela inexecução ou deficieD.te execução dos serviços; 

XIII- às hipóteses de extinção do contrato; 
XIV - à obrigatoriedade de prestação de informações 

de interesse da administração do porto e das demais autori­
dades no porto, inclusive as de interesse específico da Defesa 
Nacional, para efeitos de mobilização. 

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas neces­
sárias à fisCalização aduaneira de mercadorias, veículos e pes­
soas; 

XVI- ao acesso, pelas autoridades do porto; às instala~ 
çóes portuárias; · - · · -· - · · · 

XVII -às penalidades contratuais e sua formã. dC apli­
cação; 

XVIII- ao foro; 
§ 5' C5 disposto no inciso VI do parágrafo anterior so­

mente se aplica aos contratos para exploração de instalação 
portuária de uso público. ___ _ __ 

§ 69 Os investi.Ip_entoS realizados pela arrendatária de 
instalação portuária localizada em terreno da União localizado 
na área de porto organizado reverterão à União, observado 
o disposto· na lei que regulamenta o regime de concessão 
e permissão de serviços públicos. 

Art. 59 O interessado na construção e explor~çã~ de 
instalação portuária dentro dos limites da área do porto organi­
zado deve requerer à administração do porto a abertura da 
respectiva licitação. 
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§ 1~' Indeferido o requerimento a que se refere o caput _ b) materiais pelos estaleiros de con·strução e reparação· 
deste artigo cabe recurso, no prazo de quinze dias, ao CoiJ.se- naval; 
lho de Autoridade Portuária de que trata a Seção I do Capítulo c) peças sobressalentes, material de bordo, mantimentos 
VI desta Lei. e abastecimento de embarcações; 

§ 2"' Mantido o indeferimento cabe recuros, no prazo IV -relativas ao abastecimento de aguada, combustíveis 
de quinze dias, ao ministério competente. e lubrificantes à na\legação. _ . _ _ _ . . 

§ 3~' Na hipótese de o requerimento ou recurso não Ser § 29 caso o interessadO enteD.da necessário a utilização 
decidido nos prazos de trinta dias e sessenta dias, respectiva- de mão-de-obra complementar para execuçãO' das opera~ões 
mente, fica facultado ao interessado, a qualquer tempo, consi- referidas no parágrafo anterior deve requisitá-la ao órgão ges- -
derá-lo indeferido, para fins de apresentação do recurso a tor de mão-de-obra. 
que aludem os parágrafos anteriores. Art. 9? A pré-qualificação do operador portuário será 

Art. 6<> Para os fins do disposto no-inciso ll do art.4~. efetuada junto ã Administração do Porto, na forma de norma 
considera-se autorização a delegação, por ato unilateral, feita publicada pelo Conselho de Autoridade Portuária com exigên­
pela Uniã-o a pessoa jurídica que demonstre capacidade para cia-s claras e objetivas. _ _ _ _ 
seu desempenho, por sua conta e risco. -- § 1<? As normas de pré-qualificação referidas no caput 

§ 1 <? A autOrização de que trata este artigo será 'forma- deste artigo devem obedecer aos princípios de legalidade, 
lizada mediante contrato de adesão, que conterá as cláusulas _ moralidade e igualdade de oportunidade. 
a que se referem so incisos I, II, III, V, vu: VIII, IX, X, § 2<:> A AdministraçãO-do Porto terá trinta dias, conta-
XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do § 4• do, art. dos do pedido do interessado, para decidir. 
49 desta Lei. - § 3~ _ Considera-se pré-qualificalo como operador por-

§ 2q Os contratos p3ra movimentação de Cargas de tei-- tuário a AdministraçãO do Porto. 
ceiros reger-se-á-o, ·e-xclusivamente, pelas normas de direito __ Art. 10. A atividade de operador portuário obedece 
privado, sem partidpaçáó oli responsabilidade do poder pú- __ as nor:mas do regulamento do porto. 
blico. · ·· - ·· Art. 11. O operador portuário responde perante: 

§ 3~> As instalações de que trata o caput deste artigo I- a Administração âo Porto, pelos daiios culpoSamente 
ficarão sujeitas a fiscalização das autoridades aduaneira, marí- causados à infra-estrutura, às instalações e ao equipamento 
tima, sanitária, de saúde e de polícia marítima. . de que a mesma seja a titular ou que, sendo de propriedade 

Art. 79 As instalações portuárias localizadas fora dos de terceiro, se encontre a seu serviço ou sob su3: guarda; 
limites da área do porto oraganizado não _e~_!ão sujeitas a II _ 0 proprietáiio OU consignatáriõ da mercadoria, pelas 
incidência de taxas, tarifas, cõntribuições, e adicionais portuá- perdas e danos que ocorrerem durante as operações -que reali­
rios, salvo quando as embarcações que elas demandarem se zar ou em decorrência delas; 
utilizarem da infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário IH -oarmador,pelasavariasprovocadasnaembarcação-
do porto. ou- na mercadoria dada a trãnsporte; 

Parágrafo único. No caso da exceção prevista neste arti- IV_ 0 trabalhador portuário, pela remuneração dos ser-
go a administração do porto e o titular da instalação portuária viços prestados e respectivos encargos; 
devem ajustar ressarcimento proporcional ao uso da infra-es- v_ 0 órgão local de gestão d~ mão-de-obra do trabalho 
trutura referida. avulso, pelãs contribuições não recolhidas; 

CAPÍTULO 111 · - VI- os órgãos competentes, pelo recolhimento dos tri-
Do Operãdor POrtuáriO- butos incidentes sobre o trabalho portuário avulso. 

Art. 89 Cabe os operadores portuários a r~~li~ção das 
operações portuárias previstas nesta Lei. --

§ I' E dispensável a intervenção de operadores portuá-
rios nas operações_ portuárias: - -

I -que, por_ seus métodos de manipula~o, suas_~ãC~e;._ 
rísticas de automação ou mecanização, não requeiram a utili­
zação de mão~de-:obra ou possam ser executadas exclusiva­
mente pela própria tripulação das embarcações; 

11- de embarcações empregadas: 
a) na execução de obras de serviços públicos nas vias 

aquáticas do País, seja diretamente pelos poderes públicos, 
seja por intermédio de concessionários ou empreiteiros; 

b) no transporte de gêneros de pequena lavoura e da 
pesca, para abastecer mercados de âmbito municipal; 

c) na navegaÇão interiõr e auxiliar; 
d) no transporte de mercadorias líquidas a granel; 
e) no transporte de mercadorias sólidas a granel, quando 

a carga ou descarga for feita por aparelhos mecânicos automá~ 
ticos, salvo quanto aos serviços de recbego, quando neces-
sários; · -

III -relativas à movimentação de: 
a) cargas em área sobre controle militar, quando realiza­

das por pessoal militar ou vinculado à organização militar; 

Art. 12. O operador portuário é responsável, perante 
a autoridade aduaneira, pelas mercadorias sujeitas a controle 
aduaneiro, no período em que essas lhe estejam confiadas 
ou quando tenha controle ou uso exclusivo de área do porto 
onde se acham depositadas ou devam transitar. 

Art. 13. Quando as mercadorias a que se referem o 
inciso 11 do art. -11_ e o ar1:_igo a.Q.te_x:ior ~stiverem em ~a 
coiitrol3.da pelá Àdministração do Porto e após o seu recebi­
mento, conforme definido pelo regulamento de exploração 
do porto, a responsabilidade cabe à Administração do Porto: 

_ Art. 14. Od~sposto nos artigos anteriores não prejudica 
a aplicação- das demais normas legais referentes ao tra~sporte 
marítimo ínclusive as deCorrentes de convenções internacio­
nais raÚÚcaçlas, enquanto vincularem internacionalmente a 
República Federativa do BrasiL __ 

Art. 15. O serviço de movimentaç_ão de carga a bordo 
da embarCação deve ser executado de acordo con;t a instrução 
de seu comandante ou de seus prepostos, que serão respon­
sáveis- pela arrumação ou retirada da carga no que se. refere 
à segurança da embarcação, quer no porto, quer em -vtagem. 

Art. 16. O operador portuário é titular e responsável 
pela direção e coordenação das operações portuárias que efe­
tuar. 
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Art. 17. Fica permitido às cooperativas formadaS por 
trabalhadores portuários avulsos, registrados de acordo com 
esta lei, se estabelecerem como operadores portuários para 
a exploração de instalações portuárias, dentro o_u fora dos 
limites da área do porto organizado. 

CAPÍTULO_lV 
Da Gestão de Mão-de-Ob~~ do 

Trabalho Portuário 

Art. 18. Os operadores portuários devem constituir 
em cada porto organizado, um órgão de gestão de mão-de: 
obra do trabalho portuário, tendo como finalidade: 

I- administrar o fornecimento da mão-de-obra do traba­
lhador portuário e do trabalhador portuário avulso; 

II- manter, com exclusividade, o_cadastro do trabalha­
dor portuário e o registro do trabalhador portuário avUlso; 

111- promover o trei_pamento e a_habilitação profissional 
do trabalhador portuário, inscrevendo-o no caâastr_o; 

IV- selecionar e registrar o trãbalhador portuário avul-
w; -
. V- estabelecer o n_úmero de vagas, a forma e a periodi­

Cidade para acess? ao regtstro do trabalhador portuário avulso; 
VI- exped1r os documentos de identificação do traba-

lhador portuário; · -
VII - arrecadar e repassar, aos respectivos be~eficiários 

os_ valores deviclos pelos operadores portuários, relativos à 
remuneração do trabalhador portuário avulso e aos correspon­
dentes encargos fiscais, sociais e previdenciários. - -

Art. 19. Compete ao órgão de gestão de mão-de-obra 
do trabalho portuário avulso: 

I-_aplicar, q~ando couber, nor.mas disciplinares previs­
tas em let, convençao ou acordQ coletivo_ de trabalho inclusive 
no caso de transgressão disciplinar, as seguinteS-pe~alidades: 

a) repreensão verbal ou por escrito; 
. b) suspensão do_ registro pelo período de dez a trinta 

dias; _ 
c) cancelamento do registro; 
II- promover a formação profisSiOrlal e o .treinamento 

multifuncional do trabalhador portuário, bem assi.rit progra­
mas de realocação e de incentivO ao cancelamento do registro 
e de antecipação de aposentadoria; --

III- arrecadar e repassar, aos respectivos beneficiários 
contribuições destinadas a inçentivar o cancelam_ento do regis: 
tro e a aposentadoria voluntária; -

IV -arrecadar as contribuições destinadas ao custeio do 
órgão; 

V- zelar pelas normas d.e saúde, higiene e segurança 
no trabalho portuário avulso; 

_VI -submete! à Administraç<!o do Porto e ao respectivo 
Coriselho de Autondade Portuária propostas que visem à me­
lhoria da operação portuária e à valo;V;;1ção econômica do 
porto. · 

§ 1" O órgão não responde pelos .prejuízoS causados 
pelos trabalhadores portuários avulsos aos tomadores dos seus 
serviços ou a terceiros. 

§ 2" O órgão responde, sOtiC:tananiente Com os opera­
dores portuários, pela remuneração devida ao trabalhador 
portuário avulw. ... · · 

§ 3" O órgão po~e exigir dos oper3dores portuários, 
para atender a requisição de trabalhadores portuários avulsos 
prévia garantia dos respectivos pagamentos. ' 

. Art. 20. O e_xerc_fçfu das atribuições preViStas nos arts. 
18 e 19, pelo órgão de gestão de mão-de-obra do trabalho 

portuário avulso, não_ implica vínculo empregatício com traba­
lhador portuário avulso. 

Art. 21. O órgão de gestão de mão-de-obra pode ceder 
trabalhador portuário avulso em caráter permanente, ao ope­
rador portuário. 
. Art. 22. A gestão da mão-de-obra do trabalho portuá­

nÇ> avulso deve observar as normas da convenção- ou acordo 
coletivo de trabalho. -

Art. 23. Deve _ _ser constituída, no âmbito_ do órgão de 
gestão de mão-de-obra, Comissão Paritária para sOlucionar 
litígios decorrentes da aplicação das normas a que se referem 
os arts. 18, 19 e 21 de$ta lei. · 

§ 19 Em caso de imp~sse as partes deVem recOrrer à 
arbitragem de ofertas finais. - -

§ 29 Firmado o compromisso arbitral não será admitida 
a_ desistência de qualquer das partes. 

§ 3~ Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo 
entre as partes e o laudo arbitral proferido para solução da_­
pendência possui força normativa, independentemente de ho­
mologação judicial. 

Art. 24. O órgão de gestão de mão-de-obra terá obri­
gatoriamente, um Conselho de Supervisão e uma Di;etoria 
Executiva._ 

§ 19 O Conselho _de Supervisão será composto por três 
membros titulares e respectivos suplentes, sendo -cada um­
dos seus membros e respectivos suplentes indicados por cada 
um dos blocos a que se referem os inciso-S II a IV do art. 
34, e terá por competência: 

I -deliberar sobre a matéria contida nO inciso V do 
art. 18; . 

II- baixar as normas a que se refere o .art. 28"; 
III- fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qual­

quer tempo, os livros e papéis do organismo, solicitar informa­
ções sobre quaisquer atos praticados pelos diretores ou seus 
prepostos. 

§ 2" A Diretoria ExeCutiva será composta por um ou 
mais diretores, designados e. destituíveis, a qualquer- tempo, 
pelo bloco dos prestadores de serviÇos portuáriOs a que se 
refere o inciso II 4o ~ .. 3_4, cujo prazo de gestão não será _ 
superior a três anos, permitida a redesignação. 

§ 3" Os membros do Conselho de Supervisão, até o 
máximo de 113 (um terço), poderão ser designadO$ para cargos 
de diretores. 
. § 49 No sil~ncio do estatuto ou c.ontrato sociã.l, compe­

tirá a qualquer d1retor a representação do organismo e a prá­
tica dos atos necessários ao seu funcionamento regular. 

Art. 25. O órgão de gestão de mão-de-obra é reputado 
de utilidade pública e não pode ter fins lucrativos, sendo-lhe 
vedada a prestação de serviços a terceiros ou o exercício de 
qualquer atividade não vinculada à gestão de mão_~de-obra. 

CAPÍTULO V 
Do Trabalho Portuário 

Art. 26. O trabalho portuário de capatazia, estiva, co~ 
· ferência de carga, conserto de carga, bloco e vigilância de 
embarcações, nos portos organizados, será realizado por tra­
balhadores portuários com vínculo empregatício a prazo inde­
terniinado e por trabalhadores portuários a~uls.os. 

Parágrafo úriico. A côntratação de trabalhadores por­
tuários de estiva, conferência de carga, conserto de 'carga 
e vigilância de embarcações com vínculo empregatício a prazo 

- indeterminado será feita, exclusivamente, dentre os trabalha­
dores portuários avulsos registrados. 
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A-rt. 27. O órgão de gestão de mãp-de-obra: 
I- organizará e manterá cadastro de trabalhadores por­

tuários habilitados_ ao desempenho das atividades referidas 
no artigo anterior; 

II -organizará e manterá o registro dos trabalhaçlores 
portuários avulsos. - - - --

§ 1' A inscrição no cadastro do trabalhador portuário 
dependerá, exclusivamente, de prévia habilitação profissional 
do trabalhador interessado, mediante treinamento-- re-alizado 
em entidade indicada pelo órgão de gestão de m~o-de-obra,. __ 

§ z~ o ingresso no registro do trabalhador portuário 
avulso depende de prévia seleção e respectiva insCrição' no 
cadastro de que trata o inciso I deste artigO, obedecidas a 
disponibilidade de vagas e a orgem cronológica de inscrição 
no- cadastro. 

§ 3<:> A inscrição no cadastrO_e o iegi~ro dO trabalh~dor 
portuário extinguem~se por morte, aposentadoria ou cancela-_ 
mente. - -- - - - _o -

Art. 28. A seleção e o registro do trabalhador portuário 
avulso serão feitos pelo órgão de gestão ~e mã.o-de-obra avul­
sa, de acordo com as normas que forem- estabelecidas em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 29. A remuneração, a definição das funções, a 
composição dos termos e as demais condições do trabalho 
portuái'io" aVUlso serão objeto de negociação entre a_s entidades 
representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos 
operadores portuários. 

CAPÍTULO VI 
Da Administração do Porto Organizado 

SEÇÃO! 
Do Conselho de Autoridade Portuária 

Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado, ou 
no âmbito mediante concessão, um Conselho de Autoridade 
Portuária. 

§ 1' Compete ao Conselho de Autoridade Portuária: 
I- baixar o regulamento de exploração; 
II- homologar o horário de funcionamento_ do porto~ 
III -opinar sobre a proposta de orçamento do porto; 
IV-promover a racionalização e a otimiZação do uso 

das instalações portuárias; 
V- fomentar a ação industrial e comercial do porto; 
VI- zelar pelo cumprimento das normas __ d~ defesa da 

concorrência; - _. 
VII- desenvolver mecanismos para atração de cargas; 
VIII- homologar os valores das tarifas portuárias; 
IX-manifestar-se sobre os programas ~e obras, aquisi-

ções e melhoramentos da infra-estrutura portUária; 
X- aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento 

do porto; 
XI -promover estUdos objetivando compatibilizar o p~a­

no de desenvolvimento do porto com os programas federru.s, 
estaduais e municipais de transporte em suas diversas moda­
lidades; 

XII- assegurar o cumprimento das normas de proteção 
ao meio-ambiente; 

XIII- estimular a competitividade; 
XIV- indicar um membro da classe empresarial e outro 

da classe trabalhadora para compor o conselho de adminis­
tração ou órgão equivalente da concessionária do porto, se 
e_~tidade sob controle estatal; 

XV- baixar seu regimento-intern-o; . 
XVI- pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse 

do porto. . . . _ ·- . . .. 
§ 29 Compete, aínàa, ao-Conselho de Autoridade Por­

tuária estabelecer normas visando ao aumento- da produti­
vidade e a redução dos _custos das ope~ções portuárias, espe­
cialmente as de contêineres e do SiStema roon - roll-oft'. 

§ 39 o representante-doS trabalhadõres-a que se refere 
o inciso XIV do § 19 deste artigo será indicado pelo respectivo 
_sindicato de_ trabalhadores em capatazia com vínculo empre­
gatício a prazo indeterminado. 

Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será 
constituído pelos seguintes blocos de membros titulares e res­
pectivos suplentes: 

-·- I- bloco do poder público, sendo: 
a) um representante do Governo Federal, que será o 

presidente do Conselho; 
- b) um representante do Estado onde se localiza o-porto; 
c) um representante dos Municípios onde se localiza o 

porto ou os portos organizados abrangidos pela concessão; 
li- bloco dos operadores portuários, sendo: 

- a) um representante· da administração do porto; 
b) um representante dos armadores; 
c) um representante dos titulares de instalações portuá­

rias privadas localizadas dentro dos limites da área do porto; 
d) um representante dos demais Operadores portuários;­
III-bloco da classe dos trabalhadores portuários;-sen-

do: 
a) dois representantes dos trabalhadores portuá~os-avul­

sos; 
b) dois representantes dos demais trabalhadores portuá­

rios· 
'IV- bloco dos usuários dos serviços portuários e ·afins, 

sendo: 
a) dois representantes dos exportadores e importadores 

de mercadorias; 
b) dois representantes dos proprietárioS e Consignatários 

de mercadorias; _ _ _ _ _ 
t)--uni-Cepreselitaõ.te dos terMinais -retrOpórtuários. 

§ 19 Para os efeitos dO disposto neste ·artigo, os·-_mem-­
bros do Conselho serão indicados: 

I- pelo ministério competente, govem~dáreS de Estado 
e prefeitos municipais, no caso· do incisO I; 

II- pelas entidades de classe das respectivas categorias 
profissionais e econômicas, nos-caso~ dos inci~os II e III; 

III -pela Associação de Comércio Exterior - AEB, 
no caso do inciso IV; alínea a; 

IV- pelas associações comerciais locais, no Caso do inci­
so IV, alínea b. 

§ 29 Os membros do Conselho serão designados pelo 
ministério competente para um mandato de dois anos, poden­
do ser reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

§ 3~' Os membros do Conselho não serão remunerados, 
considerando-se de relevante interesse público os serviços 
prestados. 

§ 4"' - As deliberações __ do Conselho serão tomadas de 
acordo com as seguintes regras: 

I- cada bloCo terá diieito a um voto; _ . _ . 
11-o presidente ·do Conselho terá voto de qualidade. 
§ 5~ As deliberações do Conselho seráo baixadas em 

ato do seu presidente~ 
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SEÇÃO I! 
Da Administração do Porto Organizado 

Art. 32. A administração do porto é exercida direta­
mente pela União ou pela entidade concessionária do porto 
organizado. _ _ 

§ 1~' Compete à administração do porto, dentro dos li­
mites da área do porto: 

I -cumprir e fazer cumprii as leis, os regulamentos do 
serviço- e as cláusulas do contrato de concessão; 

II- assegurar, ao comércio e- à nave_g~ção, o gozo das 
vantagens decorrentes do melhoramento e apar~lhamento do 
porto; 

IH- pré-qualificar os operadores portuários; 
IV -fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária; 
V- prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho 

de Autoridade Portuária e ao órgão de gestão de mão-de-obra; 
VI - fiscalizar a execução ou eXecutar as obras de cons­

trução, reforma, ampliação, melhoramento e conservação das 
instalações portuárias, nelas compreendida a infra_-estrutura 
de proteção e de acesso aquaviário ao porto; 

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para 
que os serviços se realizem com reg~laridade .. e:fici~ncia,_segu_­
rança e respeito ao meio ambiente; 

VIII- adotar as medidas solicitadas pelas demais autori­
dades no porto, no âmbito das respectivas competências; 

IX-organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim 
de prover a vigilância e segUrança do porto; 

X-promover a remoção de embarcações ou- casc<?s de 
embarcações que possam prejudicar a navegação das embar­
cações que acessam o porto; 

XI- autorizar, previamente ouvidas as demais autori­
dades do porto, a entrada e a_ saída, inclusive a atracação 
e desatracação, o fundeio e o tráfegO-de embarcação na área 
do porto, bem assim a movimentação de carga da refe:ida 
embarcação, ressalvada a intervenção da autoridade marítima 
na movimentação considerada prioritária em situações de as­
sistência e salvamento de embarcação; 

XII- suspender operações portuárias- qUe prejudiquem 
o bom _ _funciõnamentO do. porto, ressalvados os_ aspectos de 
interesse da autoridade marítima respOnsãVel pela segurança 
do tráfego aquaviário; - - -~ 

XIII -lavrar autos de infração e instaurar processos ad­
ministrativos, aplicando as penalidades previstas em lei, ressal­
vados os aspectos legais de competência da União, de form~ 
supletiva, para os fatos que serão investigad_os e julgados con­
juntamente; 

XIV- desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelo Conselho de _Auto­
ridade Portuária; 

XV- estabelecer o horário de funcionariiéilto no porto, 
bem como as joma,das de trabalho no cais de uso público. 

§ 2• O disposto no inciso XV do parágrafo anterior não 
se aplica à embarcação militar que não esteja praticarido co-
mércio. -

§ 3~' A autoridade marítima responsável pela segurança 
do tráfego pode intervir para assegurar oU garantir aos navios 
da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto. 

§ 4~' Para efeito_ do disposto no inciso XI deste artigo, 
as autoridades no porto devem criar mecanismo permanente 
de coordenação e integração das respectivas funções, com 
a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação -das pessoas, . 
embarcações e mercadorias. 

§ 5~' Cabe à administração do potto~ sob coordenaÇão: 
I-da autoridade marítima: 
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal 

de acesso e da bacia de evolução do porto; 
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de _fundeio para 

catga-·e descarga, de inSpeçãO sanítária e de P~lícia·maríti~a~ 
bem assim as destinadas a plataformas e demats embarcaçoes 
especiais, navios de gu-erra e submarinos, na~os em reparo 
ou aguardando atracação e navios com cargas mflamáveis ou 
eXplosivas; ·- · - ·. - - _ 

c) estabelecer e divulgar o calado máxuno de operaçao 
dos navios, em função dos levantamentos batimétricos efetua­
dos sob sua responSabilidade; . . 

d) estabelecer e divulgar o porte bruto m_áxuno e as di-
mensões máximas dos navios que irão trafegar, em função 
das limitações e características físicas do cais do porto; 

li- da autoridade_ aduaneira: 
a) delimitar ã. área de -aifandegamento do porto; 
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veícu­

los._ unidades de cargas e de pessoas, na área do porto. 
' Art. 33. É facultado o arrendamento, pela administra­

ção do porto, -sempre através de licitaÇão, -de terrenos e insta~~­
ções portuárias localizadas dentro da ár_ea do porto, para ut~h­
zação não afeta às operações portuánas, desde que previa­
mente consultada a administração aduaneira. 

SEÇÃO III 
Da Administração Aduaneira nos Portos Organizados 

Art. 34. A administração aduaneira, nos portos organi­
zados será exercida nos termos da legislação específica. 

Parágrafo únicO. A entrada ou saída de mercadorias 
procedentes ou destinadas ao exterior, somente poderá efe­
tuar-se em portos ou terminais alfandegados. 
: Art~ 35. Compete ao MiniStério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, por intermédio das repartições aduaneiras: 

I-cumprir e fazer cumprir a legislação que regula a 
e!J.trada, (l permatJ.ência e a saída de quaisquer bens ou merca­
dorias do País; 

11- fiscalizar a entrada, a permanência, a movirrientação 
e a salda de pessoas, veículos, unidades de carga e merca­
dorias, sem prejuízo das atribuições das outras autoridades 
no porto; · 

111 - exercer a vigilância aduaneira e promover a repres­
são ao contrabando~ ao descaminho e ao tráfego de drogas, 
sem prejuízo das atribuições de outros órgãos; . 

IV -arrecadar os tributos incidentes sobre o comércio 
exterior; 

V - proceder ao despacho aduaneiro na importação e 
na exportação; . 

VI- apurar responsabilidade tributána decorren~e. de 
avaria, quebra ou falta de mercadorias, em volumes sujeitos 
a cd~trole a~uaneiro; 

_ VII -proceder à apreensão de mercadoria em situação 
irfegular, nos termos da legislação fiscal aplicá:Vel; 

VIII- autorizar a remoção de mercadonas da área do 
porto para outros locais, alfandegados ou não, nos casos e 
na forma prevista na legislação aduaneira; . . 

IX -administrar a aplicação, às mercadonas Importadas 
ou a exportar, de regimes suspensivos, exonerativos ou devo-
lutivos dê: tributos; _ 

X- assegurar, no plano aduaneiro, o cumprimento de 
tratados, acordos ou convenções internacionai~; 
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XI- zelar pela observância da legislação aduaneira e 
pela defesa dos interesses fazendários nacionais. 

§ 1~ O alfandegamento de portos organizados, pátios, 
armazéns, terminais e outros locais destinados à movimen­
tação e armazenagem de mercadorias imporfadas ou desti­
nadas à exportação, será efetuado após o cumprimento dos 
requisitos previstos na legislação específica. · 

§ 2" No exercício de suas atribuições, a autoridade 
aduaneira terá livre acesso a quaisquer dependências do porto 
e às embarcações atracadas ou não, bem como aos locais 
onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou 
a ele destinadas, podendo, quando julgar necessário, requi­
sitar papéis, livros e outros documentos, inClusive, quando 
necessário, o apoio de força pública federal, estadual ou muniR 
cipal. 

CAPÍTULO VII 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 36. Constitui infração toda a ação ou omissão, voR 
luntária ou involuntária, que importe: 

I - na realização de operações portuárias com infrin­
gência ao disposto nesta lei ou com inobservância dos regula-
mentos do porto; -

II - na recusa por parte do órgão de gestão de mão-de­
obra, da distribuição de trabalhadores a qualquer operador 
portuário, de forma não justificada; - -

III- na utilização de terrenos, área, equipamentos e ins­
talações localizadas na área do porto, com desvio de finalidade 
ou com desrespeito à lei ou aos regulamentos. 

§ 1" Os- regulamentos do porto não poderão definir in­
fração ou cominar penalidade que não esteja autorizada ou 
prevista em lei. 

§ 2' Respondem pela infração, conjunta ou isolada­
mente, qualquer pessoa física Ou jurídiCa qiie, intervindo na 
operação portuária, concorra para a sua prática ou dela se 
beneficie. 

Art. 37. As infrações estão sujeitas às seguintes penas, 
aplicáveis separada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade da falta: 

I -advertência; 
11- multa de 100 (cem) até 20.000 (vinte mil) Unida~<les 

Fiscais de Referência- UFIR; 
III - proibição <le ingresso na área <lo porto por período 

de trinta a cento e oitenta dias; 
IV- suspensão da ativi<laoe de operador portuário, pelo 

período de trinta a cento e oitenta dias; 
V - cancelamento do credenciamento do operador por­

tuário. 
Art. 38. Compete à Administração do Porto: 
I-determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator 

ou a quem deva responder pela infração, nos termos da lei; 
II -fixar a quantidade da pena, respeitados os limites 

legais. 
Art. 39. Apurando-se, no mesmo processo, a prática 

de duas ou mais infrações, pela mesma pessoa física ou jurídi­
ca, aplicam-se, cumulativamente, as penas a elas cominadas, 
se as infrações não forem idênticas. 

§ 1"' Quando se tratar de infração contiriuada em rela­
ção à qual tenham sido lavrados diversos autos ou represen­
tações, serão eles reunidos em um só processo, para imposição 
da pena. 

§ 29 Considerar-se-ão continuadas as in(rações quando 
<e tratar de repetição de falta ainda não apurada ou que seja . 

objeto de proCesso. de cuja instauração o infrator- rião ten_ha 
conhecimento, por rri~~io- de-1ntlniã:ção. - -_o_ -

Art. 40. Da decisão da administração do Porto que apli­
car a penalidade caberá recurso voluntário, nó prazo de trinta 
dias contados da intimação, para o Conselho de Autoridade 
Portuária, independentemente de garantia de instância. 

~ Art. 41. Na falta de pagamento de multa no prazo de 
trinta dias a partir da ciência, pelo infrator, da decisão _final 
qUe impuser ã penalidade, terá lugar o processo de execução. 

Art. 42. AS impoitância!i pecuhiárias !esultahtes da 
aplicação das multas previstas nesta lei reverterão para a admi­
nistração do Porto. 

Art. 4~. A aplicação das penalidades previstas nesta 
lei, e seu cumprimento, não prejudica, em casO algum, a 
aplicação das penas cominadas para o mesmo fato pela legisla-
ção aplicável. ~ 

CAPÍTULO Vlll 
Das Disposições Finais 

Art. 44. o operador porfuãrio não poderá locar ou to· 
mar mão-de-obra sob o regime de trabalho temporário (Lei 
n' 6.019, de 3 de janeiro de 1974). 

Art. 45. São de responsabilidade da União os encargos 
decorrentes dos serviços -de dragagem da infra-estrutura de 
acesso aquaviáriO aos portos organizados, bem como dÕs servi­
ços de dragagem e sinalização das hidrovias federais. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Trlmsitórias 

-Art.- 46. --E fixado o prazo -de noventa dias cOntados 
da publicação desta lei para a constituição dos órgãos locais 
de~gestão da mão-de-obra do trabalho portuário avulso. 

ParágrafO- iíilico. Enquanto nãO forem· Cõfi.Stitli:(dos os 
referidos órgãos, suas competências Sei"ão" exerCidas pela res­
pectiVa ã.dininisti'ação do Porto. 

----Ait.-- 47. Os atuais _coritratos de exploração de terminais 
ou eMbarCadores -de uso Priv3.tivo deVerão ser adaptaaos·, no­
prazo de até cento e oitenta dias, às disposições desta lei, 
assegurado aos titulares o· direito de opção por qualquer das 
formas de exploração previstas rio incisó 11 do § 2' do art. 
4~ desta lei. 

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a-desmem­
brar as atuais concessões para exploração de portos. 

Art. 49. As administrações dos portos organizados de­
vem adotar estruturas de tarifas adequadas aos respectivos 
sistemas operaCionais, eni. substituição ao modelo ta_rifá_rio 
previsto no Decreto n' 24.508, de 29 de junho de 1934, e 
sllâS'""alterãÇões. ---

Parágrafo úriico. AS novaS estruturas tarifárias· deverão 
ser submetidas à apreciação dos respectivos ConselhOs de_ AU­
toridade POrtuária, dentro do prazO de sessenta dias. 

Art. 50. A alíquota do AdiCional de Tarifa Portuária 
--'ATP (Lei n'7.700, de 21 de dezembro de 1988), é reduzida 
para: 

l-em 1993,40% (quarenta por cento); 
!l-em 1994, 30% (tlintâ"pon:ento);~" 
III -em 1995, 20% (vinte pór cento). 
§ 1" A partir do exercíciO de 1993, os -recursos do A TP 

serão aplicados no porto organizado que lhes deu origem, 
nos seguintes percentuais:- - · · 

I-30% (trinta por cento) em 1993; 
11-40% (quarenta por cento) em 1994; 
III- 50% (cinq~üenta por cento) em 1995; 
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IV- 60% (sessenta por cento) em 1996; cação, carimbagem, etiq-úei:age"in, abertura de volumeS para 
V -70% (setenta por cento) a párt1i do exerCíciO de- - Vistõiiá e posterior-reComp-osiÇãO; - · · 

1997. v- Vigilânciã 'de embarcações: a atlvidã.d"e de fiscali-
§ 2<~ O ATP não incide sobre operações portuárias reali- zação da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações 

zadas com mercadorias movimentadas· em _instalações portuá- atracadas ou fundeadas ao largo, bem como da movimentação 
rias localizadas fora da área do porto organizado. de mercadorias, nos portalós, rampas, porões, conveses, pia ta­

Art. 51. O Poder Executivo promOVerá; ·no prâZo de formas e em outros_ locais da embarcação; 
cento e oitenta dias, a adaptação das atuais concessões·, permis~ VI- Bloco: a atividade dé_ limpeza e conservação de 
sões e autorízações às disposiÇões desta lei. embarcações mercantes _e de seus tanques~ incluindo batimen~ 

Art. 52. E assegurada a inscrição- no cadastro de qUe to de ferrugem, pin_tura, r~p~r~s ~ _pequ~na monta,_e serviços 
trata o inciso I do art. 27 desta lei aos atuais integrante-s cOrrelatos. 
de forças supletiVas que, matriculados, credenciados ou regis~ Art. 56. Fica facultado, aos trabalhadores avulsos re-
trados, complementam o trabalho dos efetivos-. gistrados em decorrência do disposto no art. 53, requererem 

Art. 53. É assegurado o registro de que trata o irtciso ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo de 
II do art. 27 aos atuais trabalhadores portuáriOs avulsos matri- até 1 (um) ano contado do início da vigência do adicional 
colados, até 31 de dezembro de 1990, na forma da lei, juntO que se refere o art. 59 desta lei, o cancelamento do respectivo 
aos ói"gãos cOmpetentes, desde que estejam comp-ro-vadamen- registro profissional. 
te exercendo a.atividade em caráter efetivo desde aquela data. Parágrafo único. O Poder ExecutiVo poderá antecipar 

Parágrafo único. o disposto neste artigo nã() abr3.nge -o início do prazo estabelecido neste artigo. 
t b Ih d t á · sentados Art. 57. É assegurada, aos trabalhadores portuários os ra 3 a ores por u nos apo .. . . ·-· -

Art. 54. É facultado aos_ titulares de instalações portuá- avUlsos que requeiram o ciil.celainénto do regiStrO nOs terni.õs 
rias de uso privativo a contratação de trabalhadores a prazo do artigo anterior: 
indeterminado, observado o disposto na convenção ou acordo I- indenização correspondente a Cr$50.000.000~00 (cio­
coletivo de trabalho das respectivas categorias econômicas - qüenta milhões de cruzeiros), a ser paga de acordo com as 
preponderantes. disponibilidades do Fundo previsto no art. 62 desta lei; 

II- o saque do saldo de suas cOritas vinculadas do FGTS, 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo de que dispõe a Lei n' 8.036, de 11 de maio de 1990. 

as atuais instalações portuárias de uso privativo devem manter • § 11 O valor da indenização de que trata o inciso I deste 
em caráter permanente, a atual proporção entre trabalhadores artigo será corrigido monetariamente, a partir de julho de 
com vínculo empregatício e trabalhadores avulsos. 1992, pela variação mensal do.Índice de Re3juste do Salário 

Art. 55. No prazo de cinco anos contados a partir da Mínimo_ IRSM, publicado pelo InstitUto Brasileiro de Geo­
publicação desta lei, a prestação de serviços por trabalhadores grafia e Estatística_ IBGE. 
portuáriõS- deve buscar' progressivamente, a multifunciona- § 29 O cancelamento do registro somente surtirá efeito 
lidadedo_trabalho, visando adequá-lo aos modernos processos a partir do recebimento, pelo trabalhador portuário avulso, 
de manipulação de cargas e aumentar a sua produtividade. da indenização. 

§ 19 As convenções e acordos coletivos de trabalho de- § 39 A indenização de que trata este artigo ·é ísenta 
verão estabelecer os processos de implantação progressiva de tributos da competência da União. 
da multifuncionalidade do trabalho portuário de que trata Art. 58. O trabalhador portuário avulso que tenha re-
o caput deste artigo. -- querido -o~cancelamento do registro nos termos do art. 56 

§ 29 Para os efeitos do disposto neste artigo a multifun- para constituir sociedade comercial cujo objeto seja o-exercício 
cionalidade deve abranger as atividades de capatazia, ~stiva 1 da atiVidade de operador portuário, terá direito à comple­
conferência de carga, conserto de carga, vigilância de embar~ mentação de sua indenização, no valor correspondente a 
cações e bloco. Cr$12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), corrigidos na 

§ 39 Considera-se: forma do disposto no § l9 do artigo anterior, mediante prévia 
I- Capataiia: a atividade de movimentação de merca- comprovação da subscrição de capital mínimo eqiiivalente ao 

dorias nas instalações de uso público, compreendendo o rece- valor total a que faça jus. 
bimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes Art. 59. É criado o Adicional de Indenização do Traba­
para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e en~ lhador PortuáriO AvUlso - AITP, destinado a atender aos 
trega, bem como o carregamentcfe descarga de embarcaç~es, encargos de indenização pelo cancelamento do registro do 
quando efetuados por aparelhamento portuário; trabalhador portuário avulso~ nos termos desta lei. 

11- Estiva: a atividade de movimentação de mercadorias Parágrafo únicO. O AITP terá vigência pelo período 
nos conveses_ ou_ nos porões das embarcações principais oU de 4 (qUatro) anos, contados dQ início do exercício financeiro 
auxiliares, incluindo o transbordo, arrumação, peação e des- seguinte ao da publicação desta lei. 
peação, bem como carregamento e a descarga das mesmas. Art. 60 .. O AITP é um adicional ao custo das operações 
quando realizados com equipamentos de bordo; de carga e descarga realizadas com mercadorias importadas 

III- Conferência de carga: a contagem de volumes, ano- ou exportadas, objeto do comércio na navegação de longo 
tação de suas característitãs, procedência ou destino, verifi- curso. 
cação do estado das mercadorias, assiStência à pesagem, confe- Art. 61. O adicional incide nas operações de embarque 
rência do manifesto, e demais serviços_càrrelatos, nas opera- e desembarque de mercadorias importadas ou exportadas por 
çóes de carregamento e descarga de embarcações; navegação de longo_~urso, a ra:zão de_0,7 (sete déciri::10s) UFIR_ 

IV- Conserto de carga: o reparo e restauração das em- por tonelada de granel sólido, 1.0 (uma) UFIR por tonelada 
balagens de mercadorias, nas operações de carregamento e . de granel líquido e 0.6 (seis décimos) UFIR por tonelada 
descarga de embarcações, reembalagem, marcação, remar- de carga geral, solta ou unitizada. 
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Art. 62. São isentas do AITP as operações realizadas 
com mercadorias movimentadas no comércio interno, objeto 
de transporte fluvial, lacustre e de cabotagem. 

Parágrafo único. Para os efeitos- deste artigo conside­
ra-se transporte fluvial, lacustre e de cabotagem a ligação 
que tem origem e destino em porto brasileiro. 

.Art. 62. O AITP será recolhido pelos operadores por­
tuário, responsáveis pela carga ou descarga das mercadorias 
até de2. dias após a entrada da embarcação no porto ·cte carga 
ou descarga em agência do Banco do Brasil S. A., na praça 
de localização do porto. 

§ 1"' Dentro do prazo pre\l'isto neste artigo os opera­
dores portuários deverão apresentar à Receita Federal o com­
provante do recolhimento do AITP. 

§ 2' O atraso no recolhimento do AITP-iliiportará na 
inscrição do débito em Dívida Ativa, para efeito-de cobrança 
executiva, nos termos da legislação em vigor. 

§ 3~> Na cobrança executiva a dívida fica sujeita à corre­
ção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
e multa de 20% (vinte por cento) sobre a importância devida. 

§ 4' Os órgãos da Receita Federal não darão segui­
mento a despachos de mercadorias importadas ou exportadas, 
sem comprovação do pagamento do AITP. 

Art. 64. O produto da arrecadação do AITP será reco- · 
lhido ao Fundo de que trata o art. 65 desta lei. 

Art. 65. É criado o Fundo de Indenização do Traba­
lhador Portuário Avulso ___; FITP, de natureza contábil, desti­
nado a prover recursos para indenização do ca_ncelamento 
do registro do trabalhador portuário avulso, de que trata esta 
lei. 

§ 1~" São recursos do Fundo: 
I -o produto da arrecadação do ArTP; 
ll- os provenientes de empréstimos contraídos no _País, -

para a fmalidade prevista nesta lei; 
III - o produto do retorno das suas aplicações finan­

ceiras; 
IV -a reversão dos saldos an_uais não aplicados. 
§ 29 Os recursos disponíveis do Fundo poderão ser apli­

cados em títulos públicos federais ou em outras operações 
aprovadas pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento. 

§ 39 O Fundo terá como gestor o Banco d~ Brasil S._A. 
Art. 66. Para os efeitoS previstos nesta Lei os órgãos 

locais d~ eest;; " de mão-de-obra _informarão ao gestor do Fun­
do u 110me e a qualificação do beneficiário da ütdenização, _ 
bem assim a data do rc;·.•Primento a que se refere o art. 
56 desta Lei. 

Art. 70. · Os_ trabalhadores_ em c(lpatazia com vínculo 
empregatício permanente e os trabalhadores avulsos dê capa­
tazia constituirão a mesma categoria profissional. 

Art. 71. O BNDES por intermédio do Finame, finan­
ciará, com prioridade, os _equipamentos portuários. -

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. . 

Art. 73. Ficam revogados, no prazo_ de cento_ e p_ite_nta 
dias contado da publicação desta Lei, os arts. 254 a 292 e 
o inciso VIII do art. 544 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1• de maio de 1943. 

Art. 74. Ficam, também, revogados os Decr:etos n"'s 
324, de 1• de junho de 1934, 24.447, de 22 de junho de 1934, 
24.508, de 29 de junho de 1934, 24.511, de 29 de junho de 
1934, e 24.599, de 6 de julho de 1934, os Decretos-Lei n" 
6.460, de 2 de maio de 1944, e 8.439, de 24 de .dezembro 
de 1945, as Leis n" 1.561, de 21 de fevereiro de 1952, 2.162, 
de 4 de janeiro de 1954, 2.191, de 5 de março de 1954, e 
4.127, de 27 de agosto de 1962, os Decretos-Lei n9

5 3, de 
TI de janeiro de 1966, 5, de 4 de abril de 1966, e 83, de 
26 de dezembro de 1966, a Lef n' 5.480, de 10 de agosto 
de 1968, os_-hicisos VI e VII_ do art. 1"' do Decreto-Lei n9 

1.143, de 30 de dezembro de 1970, as Leis n~ 6.222, de 10 
de julho de 1975, e 6.914, de 27 de maio de 1981, bem assim 
as demais disposições em contrário. --

MENSAGEM N' 67, DE 1991 

ExCelentíssimos Senhores Membro~ c;lo Congresso Na cio~ 
nal: 

1. Nos termos do parágrafo 1' do artigo 64 da Consti­
~~ção, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências- acompanhado de Exposiç3.o de Motivos 
conjunta dos Senhores Ministros da Justiça, da Economia, 
Fazenda e Planejamento, da Infra-Estrutura, da Marinha, e 
do Trabalho e Previdência Social - incluso Projeto de Lei 
que "dispõe sobre a prestação de serviços de movimentação 
de mercadorias, armazenagem, transporte, vigilância portuá­
ria e demais serviços correlatos e afins nos portos. a construção 
e exploração de instalações portuárias, a estruturação de tari­
fas portuárias e dá outras providências". 

2. Este Projeto insere-se.no Programa Federal de--Des:à~~ -­
gulamentação e reflete a significativa pre_OcupaÇãõ- dó meu 
Governo em fixar limites à atuação do Estado bem como 
em remover 00stáculos ao pleno exercício- do trabalho e à 
livre iniCiativa. DestiDa-Se--priinó-rdialmente a modernizar a 
anacrônica estrutura portuária brasileira que 1 corroída pelo 
t~mpo e pela falta de investiment<?S, tem seUs CUStos- despro:.: 
porcionalmente superiores aos de seus similares internacio­
nais. Art. 67. _ As administrações dos portos organizados es­

tabelecerão planos de incentivo financeiro para o desligamento 
voluntário de seus empregados, visando o ajustamento de 3. 1-a: situação obriga o exportador brasileiro a praticar 
seus quadros às medidas previstas nesta Lei. preços iilferiores-aos dos seus concorrentes estrangeiros para 

Art. 68. É assegurado aos atuais trabalhadores portuá- poder compensar a sobrecarga ocasionada pelos elevados gas­
rios em capatazia com vínculo empregatício a prazo indeter- tos de embarque, quando não inviabiliza de todo a colocação 
minado a inscrição no registro a que se refere 0 inciso 11 do produto nacional nos mercados externos. Reflete-se igual­
do art. 27, em qualquer dos órgãos locais de gestão de mão-de:- mente na importação e na cabotagem encarecendo desnecessa­
obra, à sua livre escolha', no caso de demissão sem_ justa cãusa. . riamente produtos e insumOS 1 cón-Stífilindo ponto de estrangu-

Art. 69. O registro de que trata o inciso TI do caput _ lamento para a economia do país. 
do art. 27 abrange os atuais trabalhadores integrantes dos 4. O projeto guarda coerência com a ação do Governo, 
sindicatos de .operários _avulsos em capa:tazia, bem como a que procura aumentar a competitividade da economia brasi­
atual categoria de arrumadores. !eira, ao mesmo tempo em que envida esforços para moder-
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nizá-Ia, dando fim a-práticaS que fuílcionani errl -detrimento 
do conjunto da sociedade. 

Brasflia, 18 de fevereiro de 1991. --Fernando Collor 
de Mello. 

MENSAGEM N' 127 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­

nal: 
Tenho a honra de me dirigii" ã Vossas Excelências a fini 

de solicitar seja considerada sem efeito, e, portanto, c3nce­
lada, a urgência pedida com apoio no parágrafo 1~ do artigo 
64 da ConstituiÇãO Federal para o Projeto de Lei que "Dispõe 
sobre a prestação de serviços de movimentação de merca­
dorias, armazenagem, transporte, vigilância e demais serviços 
correlatos ou afins nos portos, a construção e exploração de 
instalações portuárias, a estruturação de tarifas portuárias e 
dá outras providências enviado ao Congresso Nacional com 
a Mensagem n"' 67, de 18 de fevereiro de 1991, tendo recebido 
o n"' 8 na Cãniara dos Deputados, em cuja Comissão de Viação 
e Ttansportes, Desenvolvimento Urbano e Interior ora tra­
mita. 

Brasflia, 2 de abril de 1991. -Fernando Collor de Mello. 

EXPOSIÇÁO DE-MOTIVOS N' 10 DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 1991, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO 
DA JUSTIÇA, DA MARINHA, DA ECONOMIA, FA­
ZENDA E PLANEJAMENTO, DO TRABALHO E DA 
PREVIDí>NCIA SOCIAL E DA INFRA-ESTRUTURA. 

Excelentíssimó Senhor Presidente da República: 
1. Temos a honra de submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei, que dispõe 
sobre a prestação de serviços -de movimentação de merca­
dorias, armazenagem, transporte, vigilância portuária e de­
mais serviços ·correlatos ou afins nos pOrtos, a construção 
e exploração de instalações p~rtuáriaS, a estruturação de tari­
fas portuárias e dá outras providências. 

2. Este anteprojeto elaborado no âmbito de Comissão 
Especial do Programa Federal de Desregulamentação, reflete 
à significativa preocupação do Governo de Vossa Excelência 
em fixar limites à atuação dO Estado, bem assim em remover 
obstáculos ao pleno exercício do trabalho e à livre iniciativa. 

3. O anteprojeto compõe-se de 11 artigos, assim ordena­
dos: arts. 1"' a 49 - da prestação de serviços de movimentação 
de mercadorias, armazenagem, transporte, vigilância e demais 
sc::rviços portuários; art. so-da administraçãO do porto orga­
mzado; arts. 6s- e 79 - da construção e exploração de instala­
ções portuárias priVadas, arts. 89 e 9s- da estruturação das 
tarifas portuárias; arts. 10 _a 11 da vigência e da revogação 
da legislação em contrário. 

4. O texto ora submetido à elevada apreciação de Vossa 
Excelência objetiva, fundamentalmente, possibilitar a melho­
ria da eficiência do Sistem-a Portuário Nacional e, por conse­
qüência, da competitiv1dade internacional da nossa economia. 

5. Para tanto, o a~t~_prc~jeto promove a reeStruturação 
do Sistema Portuário Nacional, já iniciada com a_ dissolução 
da Empresa de Portos do Brasil S.A.- PORTOBRÁS, auto­
rizada na Lei n' 8.029, de 12 de abril de 1990 (art. 4', I), 
e a desregulamentação das atividades de marinha mercante. 

6. É que, em realidade, o modelo vigente foi estruturadO 
sob o enfoque do intervencionismo e do corporativismo, pró­
prio das economias planificadas ou de planejamento central. 
Tal modelo, concebido e implementado pelo Estado Novo, 
está absolutamente esgotado, tanto no que se refere a sua 
estruturação institucional, quanto no que diz respeito à organi-

zação do trabalho. E esgotou-se sobretudo porque o interven­
cionismo não pode conduzir a um sistema permariente de 
organização da sociedade. - -

7. Nesse contexto e em estrito cumprimento aos princí­
pios constitucionais que infói"mam a ordem econômica, o ante­
projeto" consagra, refletindo as exigências da democracia, os 
postulados da liberdade do _exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, independentemente de filiação sindical 
(Constituição, arts. ss-, XIII, e 89, V), e da livre iniciativa 
(Constituição, art. 170). 

8. Como metas principais da reestruturação, o antepro-
jeto objetiva: - - · 

a) assegurar o aumento da produtividade do setor portuá­
rio, mediante a racionalização da atíVi_dade econ()mica e a 
integração dos diversos agentes envolyidos, através da dimi­
nuição da intervenção do Estado e do estímulo à livre concor­
rência, de sorte a possibilitar maiOr rehfabilidade aos investi­
mentos necessários à modernização do setor e melhores níveis 
de remuneração ao fator trabalho; -

b) racionalizar o ambfente- do- trãbãfho. promovendo a 
valorização da mão-de-obra com base na eficiência, em ordeiri 
a possibilitar a adoção de métodos de produção mais adequa­
dos e evitar os efeitos distorcivos da interferência ·sindical 
na gestão empresarial, que não tem beneficiado a força de 
trabalho, facultando_ aos o!?r~iros exercerem funções empre­
sariais típicas, por meio de.entidades estivadoras constituídas 
sob_ a forma de cooperativas de mão-de-obra; 

c) estimular a participação dO setor privado na construção 
e exploração, arrendamento ou locação de instalações portuá­
rias privadas, sempre através de licitaçãO, de maneira a dotar 
o País, a médio prazo, de uma infra-estrutura portuária mo­
derna e compatível com as necessidades do comércio exterior; 

d) incentivar a participação dos Usuários dos serviços por­
tuários, sobretudo exportadores e importadores, favorecendo 
o planejamento estratégico do transporte marítimo, principal­
mente no segmento do transporte multimodal; 

e) possibilitar maior competitividade para as exporta­
ções, mediante aumento da eficiência e dos ganhos de produti­
vidade na operação do sistema portuário, de modo a contribuir 
para a inserção de produtos brasileiros em mercados externos; 

f) estimular a navegação de cabotagem e navegação inte­
rior, por meio de redução dos custos com o transporte de 
mercadorias a serem consumidas no País. 

9. Para alcançar estes objetivos o anteprojeto, essencial­
mente, propõe: 

a) a desregulamentação do setor portuário, particular­
mente- no que diz respeito à_Iivre contratação dos serviços 
de movimentação de mercadorias, armazenagem, transporte, 
vigilância portuária e demais serviços correlatos ou afins nos 
portos, e à estruturação das tarifas portuárias, que devem 
observar as peculiaridades de cada porto e corresponder, efeti­
vame-nte, aos serviços prestados; 

b) a descentralização das decisões sobre a administração 
do porto para cada uma das concessionáriaS, permissionárias 
ou autorizadas dos respectivos serviços portuários; 

c) a livre concorrência entre oS diversos portos, de manei­
-ra a- asSegUrar, de um lado, maior racionalidade na destinação 
de receitas e no processo de tomada de decisões em maté.ria 
econômica, e, de outro lado, fomentar, em cada caso, uma 
busca permanente de maior eficiência nas operações portuá­
rias e melhor rentabilidade aos inve_stimentos em equipamen­
tos e em infra-estrutura; 
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d) a livre concorrência entre os proprietários, arrenda­
tários ou locatáriOS de instalações de um mesmo porto, de 
maneira a possibilitar, através da competiÇão, a- prática de 
tarifas ad(Ji.Iadas e a prestaÇão de serviços de acordo com 
as necessidades dos usuários; 

e) o estímulo à participação do setor privado nos jnvesti­
mentos necessários à modernização da infia-eSffutuía e ao 
reaparelhamento dos portos -em face da caiêítciã de recursos 
públicos, que devam ser destinados, prioritariamente, pata 
atender às demandas da área social- possibilitando aos termi­
nais privativos moviinentarern -nietCàâorias de terceiros; 

f) a exclusão, no que respeita às operações das instalações 
portuárias privadas ou rudimentares, de quaisquer ônus prove­
nientes de taxas, tarifas, preços ou remunerações por serviços 
não prestados e a sujeição das mesmas, exclusivamente, ao 
rateio de_ despesas provenientes da manutenção -e cons-ervação 
da infra-estrutura porhiãria utilizada ou posta à disposição, 
inclusive de acesso marítimo ao porto ou term-inal (canais 
e bacia de evolução). 

10. Nessa conformidade~- os arts. 1" a 4" do anteprojetO, 
sem prejuízo das atividades ou ocupações exercidas pelos 
atuais usuários ou agentes diretamente interessadoS nas opera­
ções aos portos, extinguem os monop-ólios da requisição e 
da prestação de serviços portuários, aSsegutarido: 

a) aos proprietários de mercadorias, ao_s proprietá-rios­
arrendatários ou locatários de instalações portuárias privadas 
ou rudimentares e às cooperativas de mão-de-obra a requisi­
ção, como entidades estivadoras de serviços portuários, até 
agora só permitida às administrações dos portos organizados 
e aos armadores; . 

b) a quaisquer trabalhadores, o livre exercício das ativi­
dades de estiva, capatazia, conserto de carga, conferência 
de carga e descarga, vigilância portuária e trãbalho de bloco, 
a serem prestados com ou sem vínculo de emprego. 

11. No caso da letra b do item anterior1 a _característica 
essencial da legislação vigente reside em que ·cada se_girte!i~_<? 
da prestação do serviço laboral (estiva, capatazi3._t cánfei"êrici~l­
de carga e descarga, conserto de carga, vigilância portuária 
e trabalho de bloco; constitui uma -unidade mono-poHsta, re­
presentada pelo respectivo sindicato. Ocorre, e_ntretant(>_~ _que 
neste sistema de cooperação social com b.ase na çliyi.sãq_ do 
trabalho nada há que se identifique com o interesse exclusivo 
de determinado segmento que não seja do interesse dos demais 
membros da coletividade, ou seja, um setor da atividade eco­
nômica não deve estar a serviço somente daqueles q!_le I_1de 
trabalham, mas de toda a sociedade, de vez que na pr_esença 
da ineficiência, do desperdício dos fatores de produção _e da 
relutância de serem adotados métodos adequados de produção 
os monopólios ficam livres para recorrer a práticas que favore­
cem seus membros às custas do resto da população, isto é, 
com o· prejuízo de todos. 

12. Todavia, inobstante isto, o anteprojeto mantém ínte­
gro o trabalho avulso na orla portuária, remetendo sua disci­
plina e a estipulação das demais condições da prestação de 
serviços para ·o âmbito das convenções _9u acordos c:oletivos 
de trabalho, inclusive no que se refere à instituição de uma 
taxa destinada a constituir um fundo de desocupação involun­
tária, sem prejuízo das normas legais de proteção ao trabalho. 

13. O art. 5" do anteprojeto tem por finalidade redefinir 
o papel do Estado na administra_ção do porto organizado, 
restringindo sua atuação, isto é, limitando os mecariismos de 
intervenção ao estritamente 'indispensável. É que, no setor 

. portuário, o modelo praticado, além de corporativista é pre-

ponderantemente estatal.._.ainda que preservada, marginal­
mente a atuação do setor privado. O Estado-empresário man­
tém o mercado obstruído, por meio de ordens, comandos 
e proibições, para cujo cumprimentO conta com o respaldo 
do poder de polícia e o seu correspondente aparato de com­
pu~são e coerção. Os geréfites- estatais- exetcem _s_u_ãs funções 
c?iri :>Dediênciã ãs o.rdens- emitidas -pelos órgãos centraiS de 
d1reçao _dO:_ Estado e não à demanda dos consumidor~s e à 
eStruturá de preços· dO merCadO.- isto é, o· Estido · nomei~ 
seus gerentes, os instrui sobre_ o que e como produzir. designa 
o enipregó_ de cada ffà.balliador, estabelece seus sã.Iários, fixã. 
os preços das tarifas·, determiiui o:!;" ·rnvestifri-entos e -decide 
sobre as taxas do seu retorno. 

14. O modelo vigente-, portanto, espelha um sistema de 
economia de mercado obstruído, ou interveriCionista_; que ten­
ta preservar o dualismo de duas __ distintas esferas;_ a_aJiYid.ade 
do governo de um lado e a liberdade ecQnômi.~ Qo_si_s~~lJl_a­
de mercado de outro. A conseqüência deste hibridiSmo.resul-~· 
tou na cOITtpleta ineficiência do Sistema Portuário Nacional 
cujOs cttstos e serviçOs sãO, recOnhecidamente, dos mãiS-alto~ 
do mundo. 

15. üsãrtS. 6~e ,,-do anteprojetO recuper3in os piírieípíós 
constitucionais da livre iniciativa -e da p3.rtícipãÇã.O SuDsidiãría 
do Estado na exploração .direta da atividade econômica, per­
mitindo que, sob o regime de permissão, sempre- através de 
licitação, as instalações portuárias privadas possam movimen­
tar mercadorias de terceiros. 

16. O anteprojeto, em seus arts. 89 e 9", recomenda a 
revisão das atuais estruturas tarifárias, inclusive no que se 
refere ao Adicional da Tarifa Portuária ~ A TP_, eõ:f razãO 
das considerações já expendidas. 

""17." Os arts. 10 e 11 do anteprojeto cuidam da vigência 
e da revogação da legislação portuária e trabalhista iilcoril­
patível com a medida ora proposta. 

Estas, Senhor Presidente, são as nossas considerações 
·a reSpeito dos aspectos furidã.meritais do anteprojeto que sub­
metemos, respeitosamente, à elevada apredação de Vossa 
ExCelência.- Jarbas Passarinho, Ministro de EStado da Justi­
ça. ~ Mário Ç_~_r flores, Mi:Q-i~t_~Q __ de Estado da Marinha 
---:;-,Z_éliP M. _Cardoso de Mello, Ministra de Est3do da ECOiiO~ 
mia, Fazenda e Planejamento ~--Antônio --Magri, Ministro 
de Estado do Trabalho e da Previdência Social -_ Ozires 
Silva, Ministro de Estado da Infra-Estrutura · - --

LEGISLAÇÃO crtADA "" 

DECRETO-LEI N' 5.452, 
DE I' DE MAIO. DE 1943 

Aprova a COnsOlidação das Leis do Trabalho. 
• • .-.- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .- • • • • • • ' : :.•. ·~ n. • .,..~..-,-7'7:"-" _:_ ;-; ·~·: :~.J,i •_;; ~ -~~~ • • 

TÍTULO IJL 

Das Normas Especiais de Tutela 
do Trabalho 

CAPÍTULO! 

Das Disposições Especiais sobre Duração 
e Condições de Trabalho 
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SEÇÃO VIII 

Dos Serviços de Estiva 

Art. 254. Estiva de embarcações é o serviço de movi­
mentação das mercadorias a bordo, como carregamento ou 
descarga, ou outro de conveniência do responsável pelas em­
barcações, compreendendo esse serviço a arrumação e a retira­
da dessas mercadorias no convés ou nos porões. 

§ 1~' Quando as operações do carregamento ou_ descarga 
~orem feitas dos cais e pontos de cabotagem para bordo, ou 
de bordo para essas ·construções portuáriaS, a estiva coriieça 
ou termina no conv:és da erribarcação atracada, onde termina 
ou se inicia o serviço de capatazia. -

§ 29 Nos portos que, pelo respectivo sistema de constru­
ção, não podem dispor de aparelhamento próprio para as 
operações de embarque de mercadorias, feitas integi'almente 
com o aparelhamento de bordo e, bem assim, no caso de 
navios de tipo fluvial, sem aparelhamento próprio para tais 
operações, e que não permitem, por sua construção, o e·mpre­
go de aparelhamento dos cais ou pontos de acostagem, o 
serviço de estiva, de que trata o parágrafo anterioi:', com­
preende mais a entrega ou recebimento das mercadorias pelos 
operários estivadores aos trabalhadores que movimentam as 
cargas em terra ou vice-versa. 

§ 3' Quando as operações referidas no § 1 • forem feitas 
de embarcações ao costado, ou para essas embarcações, o 
serviço da estiva abrange todas as operações, inclusive a arru­
mação das mercadorias naquelas embarcações, podendo com­
preender, ainda, o transporte de/ou para o local do carrega­
mento ou de descarga dessas mercadorias, e de/ou para terra. 

Art. 255. O .serviço de estiva compreende: 
a) a mão-de-obra de estiva, que abrange o trabalho braçal 

de manipulação das mercadorias, para sua movimeritaçãO ou 
descarga ou carregamento,_ ou para sua arrumação, para o 
transporte aquático, ou manejo dos guindastes de bordo, e 
a cautelosa direção das operações que estes realizam, bem 
como a abertura e fechamento das escotilhas da embarcação 
principal e embarcações auxiliares e a cobertura das embar­
cações auxiliares; 

b) o suprimento do aparelhamento acessório indispen­
sável à realização de parte do serviço especializado na alínea 
anterior, no qual se compreende o destinado à prevenção 
de acidentes no trabalho; 

c) o fornecimento de embarcações auxiliares, bem como 
rebocadores, no caso previsto no § 3~> do artigo anterior. 

§ 19 Na mão-de-obra referida neste artigo, distingue-se: 
a) a que se realiza nas embarcações principais; 
b) a que se efetua nas embarcações auxiliares, alvarengas 

ou saveiros. · 
§ 211 A execUÇãO do serviço de estiva, nos portos nacio~ 

nais, competirá a entidades estivadoras de qualquer das se-
guintes categorias: - - ~ 

a) administração dos portos organizados; · 
b) caixa portuária prevista no artigo 256, somente para 

os portos não organizados; 
c) armadores, diretamente ou por intermédio de seus 

agentes. 

§ 311 Cabe a essas entidades estivadoras, quando se ettw 
carreguem da execução do serviço de estiva, o suprimento 

do--aparelhamento acessório e, bem assim, o fornecimento 
das embarcaç6es auxiliares, alvarengas ou· s-aveiros e reboca­
dores, a que se referem as alíneas b e c deste artigo. 

Art. 256. Nos portos não organizados, o Ministério do 
Trabalho poderá criar uma caixa portuária para executar os­
serviços de estiva, a qual ficará com a faculdade de desapro~ 
priar por utilidade pública, nos termos da lei, o material fixo 
e flutuante que for necessário à sua finalidade. 
_ § 1~' As caixas portuárias instituída-s por este artigo se~ 
rão administradas por delegados do MiniStério dos Trans~ 
portes, com os poderes necessários para a aquisição, ou desa­
propriação, do material fixo e flutuante. 

_§ 29 A compra ou indenização do material realizar-se-á 
com os recursos obtidos por meio de empréstimo- feito no 
Instituto Nacional de Previdência Social, amortizável a prazo 
longo e juros de 7% (sete por cento) ao ano. (§ 2• Revogado 
pela Lei n' 3.807, de 23-8-60). 

Art. 257. A mão-de-obra na estiva das embarcações, 
definida na alínea a do artigo 255, só poderá ser executada 
por operários estivadores ou por trabalhadores em estiva de 
minérios, nos portos onde os houver especializados, de prefew 
r~ncia sindicalizados, devidamente matriculados nas capita­
mas dos portos ou em suas delegacias ou agéncias, exceto 
nos casos previstos no artigo 260 desta seção. 

§ .1~ Para essa matrícula, além de outros, são requisitos 
essenCiais: 

1) prova de idade entre 21 (vinte e um) e 40 (quarenta) 
anos; 

2) atestado de vacinação; 
3) atestado de robustez física pelo Instituto Nacional de 

Previdência Social; 
4) folha-corrida; 

---- 5) quitação com o serviço militar, quando se tratar de 
brasileiro nato _ou naturalizado. 
r··· . .O DL 71.112, de 15-9-77 inclui mais: prova de alfabe-
tização. -

§ 29 Para matrícula de estrangeiros, será também exigi­
do o comprovante da permanência legal no País. 

§ 311 As capitanias dos portos, suas delegacias e_ agências 
efetuar~o as matrículas até o limite fixã:do anualmente pelas 
respectivas Delegacias do Trabalho Marítimo, não podendo 
exceder do terço o número de estrangeiros matriculados. 

§ 411 Ficam sujeitos à revalidação, no primeiro trimestre 
de cada ano, as cadernetas de estivador entregues por ocasião 
da matrícula. 

~· 258. As entidades especificadas no § 1• do artigo 
255 enV13I'ãO mensalmente à Delegacia do Trabalho Marítimo 
um quadro demonstrativo do número de horas de trabalho 

. executado pelos operários estivadores por elas utiliza_dos. 

Parágrafo único. Verifieando-se, no decurso_de ·r (um) 
n:tês, h~ver .cabido-~- ca~-~ ·o-per_ário estivador ll:m_a média _!)u~­
nor a 1.000 (mil) horas de trabalho, o numero de operários 
será aumentado de modo que se restabeleça esta última média 
e •. n.o __ ~s~~co~trárlo, a matrícula será fechada, até que ·se 
atinJa esse md1ce de intensidade de trabalho. (Revogado pelo 
DL 127, de 21-2-67 e Lei n• 5.480 de 10-8-68). · · 

Art. 259. O serviço-de'-eStíva das embafcãÇõ~_s s~rá ixe­
cutad_o de acord9- com as instruções dos respectivos coman­
dantes? ou seus prepostos? que serão responsáveis pela arru­
mação ou retirada das mercadorias, relativamente às condi­
ções de segurança das referidas embarcações, quer no porto, 
quer em viagem. 
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Art. 260. As -disposições contidas nesta seção- aplicam­
se obrigatoriamente a todas as embarcações que freqüentem 
os portos nacion_aiS, c_om exceção das seguintes, nas quais 
o serviço de estiva poderá .ser_ exe~utado livremente pelas 
respectivas tripulações: 

1) embarcações de qualquer procedência ou destino que 
transportarem gêneros de pequena lavoura e da pesCa para 
abastecer os mercados municipaiS das cidades; -

2) embarcaÇões de qualquer tonelagem empregadas no 
transporte de mercadorias líquidas a granel; 

3) embarcações de qualquer tonelagem empregadas no 
transporte de mercadoriaS sólidas a granel, quandO a carga 
ou descarga for feita por aparelhOs mecâniCOS automáticos, 
apenas durante o período do serviço em que se toma desne­
cessário o rechego; 

4) embarcações de qualquer tonelagem empregadas na 
execução de obras de serviços ptíblicos nas viaS aquáticas do 
País, seja diretani.éhte pelos poderes públicos, seja por meio 
de concessionários ou empreiteiros. - ·-·-··-- -. 

§ 19 Poderá também ser livremente executado, pelas 
próprias tripulações nas embarcações respectivas, o serviço 
de estiva das malas postais e da bagagem de camarote dos 
passageiros. 

§ 2"' A estiVa de- caryão e rtiirfétfos-; Iiõs·-portOs"' onde 
houver operários-espectalizados nesse serviço, será executada 
pelos trabalhadores em estiva de minérios, os ·quais deverão 
ser matriculados nas Capitariías âos Portos~ nos termos do 
artigo 257. .. 

§ 3» Para os efeitos do parágrafc(anteriOf,Sãó cóhside­
rados armadores, nos termos da alínea "ç" do § 2"' do artigo 
255, as firmas carvoeiras que possuam material flutuante. 

§ 49 Todas as operações de estiva de mercadoriaS, tanto 
nas embarcações principais, como·nas aiiXiliatéS, ·cte qualquer 
tonelagem, que, na data do Decreto-Lei n"' 2._032, -âe 23 de 
fevereiro de 1940, eram executadoS-por peSsoal eStranho aos 
sindicatos de estivadores,_ continuarão a ser feitas livremente. 

Art. 261. O serviço de estiva, ·quando não ·reailzado 
pelos armadores ou por seus agentes, será pói -eles livremente 
requisitado de qualquer das entidades previstaS no § 2~' do 
artigo 255, pela forma seguinte: 

a) a requisição s·erá feita poi escritô, a um-á iíiiicaentida­
de estivadora, para o mesmo navio ·e, sempre que possível, 
de véspera; 

b) a requisição indicará, sempte que ·possível, o dia e 
a hora provável em que terá início o serviço,- o·-nom·e do 
navio, a quantidade e a natureza" das mercadorias a embarcar 
ou a desembarcar, o número de porões em que serão estivadas 
ou desestivadas, o local onde aportará o navio, e se a·operaçãó 
se fará para cais ou pó'rito de acóstagem,-óU: para embarcações 
auxiliares ao costado. . . . , ·'" .. _ ,,_ __ . 

Art. 262. As entidade_s estivadores pagarão os proven­
tos de_vidos aos_ operários e_stivadores, dentro _de 24 (vinte 
e quatro) horas após a _termin_ação do serviç9 _de cada ,dia, 
no próprio local do serviço ou na sede no 1;espectivo sindicato. 

§ 1"' Em caso de dúvida sobre o montante dos proventos 
a pagar, a entidade estivadora pagará aos operários estiVadores 
a parcela não discutida e depositará" o restante, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, na·ca.Ixa Econômica, õu na-agência 
ou- nas mãos do representante do Banco do B:r:asil, à ordem 
do Delegado do Trabalho Marítimo. 

§ 2• Dirimida a dúvida, será pelaDelegaciado Trabalho 
Marítimo levantada a soma depositada e entregue a quem 
de direito a parte que lhe couber. 

§ 3.,.. A pedido, por escrito, do respectivo sindicato, o 
delegado d~ Trabalho Marítimo suspenderá, até quitação, 
o exercício da atividade da entidade estivadora que esteja 
em débito comprovado para com os operários. 

§ 49 O trabalho à noite e _aos domingos e feriados será 
considerado extraordinário e, cO IDo t3.I;-pago com um acrés­
cimo de 25% (vinte e dnto- por cento) sobre as taxas ou 
salários constantes das tabelas aprovadas. 

Art. 263. Os aniladores responderão, solidariamente 
com seus agentes, pelaS somas por estes devidas aos operários: 
estivadores. 

Art 264. O serviço de _estiva será exe:cutado com o me­
lhOr" aproveitamento possível dos guindastes e demais instala­
ções de carga e descarga dos navios e dos portos. 

§ 1~' As entidades estivadoras só poderão empregar ope­
rários estivadores ou trabalhadores _e:m_~stiva_ de minériOs, 
contramestres e contramestres-gerais escolhidos_ entre os ma­
triculados nãs Capitanias dos Portos, _tendQ_ preferência os 
sindicalizados. 

-§ _ 29 As entidades estivadoias_Serão responsáveis pelos 
roubos, pelas avarias provavelmente causadas às mercadorias 
e aos_ ~avies em que trabalharem. _ _ _ 

_ _§ 39 _Quando- o ·serviço de estiva nãO começar na hora 
prevista ·na requisiç.ão, sem aviso aos estiv-adores.antes do 
engajamento, ou quando for interrompido por motivo de chu­
va, ou ainda quando obrigar a esperas -e delongas, devidas 
~agitação das águas, operários engajados perceberão da enti­
da~e estivadora, pelo tempo de paralisação ou de espera, 
a metade dos salários ftxados na tabela competente. 

§ 49 Nos portos em que a entrada e saída dos navios 
dependerem da maré,as esperas ou_ delot:gas que excederem 
de 2 (duas) horas, na execução dos serviÇo~ .Q.e es~iva, serão 
pagas aos Operários estivadOres nã base de metade 9-os sa,lários 
fixaçlQ~_!l~J~bela compe~~~e._ A remuneraç_ã,o aqui prevista 
ilãó" Sé -estenderá aos tripulãntes e-estivã.doi:es -que, nOs termos 
do§ 4' do artigo 270, percebem salário mensaL 
- ' §_ 59 A-e_ntida_~e estivadora fica obrigada 'a-fornecer no 
devido teropõ 6 aparelhamento- acessório-, bem como as em­
barcações auxiliares e-rebocadores, indispensáveis à continui­
dade dO serviço de éstiva, devendO lari1bém proVideridar junto 
à administração dos portOs organizados, relativamente ao lu­
gar, no cais, para atracaÇão, bem como aos guindastes, arma­
zéns. e vagões que lhe cabe fornecer. 

§ 69 Fica a entidade estivadora obrigada a pagar aos 
operários estivadores os salários .cOrn!.spondentes ao tempo 
de paralisação em virtude das- interrupçõeS decai-rentes dã. 
falta dos elementos necessários ao trabalho. 

§ 7' (Revogado pela Lei n' 2.872, de 18-9-1956). 
Art. 265. O núme:rQ_ª-tual_ de operários estivadores para 

compor os ternos pu turmas_ em _ca_dª_porto, para trabalho 
em cada porão, convés ou embarcação auxiliar, será previsto 
e fixado pela Delegacia do Trabalho Marítimo, tendo em 
vista a espécie das mercadorias e das embarcações. 

§ 19 O s~rvíço da estiva no~ naviqs será dirigidt? __ ~m 
cada porão por um contramestre e chefiado _por um -o~ m~ís 
contramestres-gerais para todo o navio.. 

§ 29 Nas embarcações auxiliares em que a estiva não 
for feifa pelos próprios tripulanteS: não haverá contramestres. 

§ 3~ Nas embarcações auxiliares em que estiva for feita 
pelos próprios tripulantes, o serviço será dirigido pelo patrão 
da embarcação, o qual, no caso de ter direito à t;emuneração 
por unidade, perceberá o número de cotas previsto para o 
contramestre. (Revogado pelo DL 126, de 31-1-67). 
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Art. 266. Somente terão direito a perceber provêntos 
pelo serviço de mão-de-obra de estiva os operáriOs-estivaâores 
e os contramestres que estiverem com trabalho "efetivo a bordo 
de embarções, ou nos casos expressamente previstos nesta 
lei. 

§ 19 Sendo os serviços executados por operários sindica­
lizados, organizarão os respectivOs síndica tos O rodízio de ope­
ráriôS, para- que o trabalho caiba equitativamente -a todõs. 

§ 2"' Os contramestres-geiàis-e OOnlr-amestre-:nie porõeS 
serão distribuídos pelo rodízio do sindicato, nos termos do 
paragrafo anteriór, e remunerados pelas entidades estivado-
ras. --

Art. 267. Durante o períOdo de engajamento;o·-mesmo 
terno de operários-estivadores deverá trabalhar continuamen­
te, num ou mais por6es do mesmo navio-;- podendo também 
ser ·aproveitado em mais de um navio- ·e em mais de uma 
embarcação auxiliar. 

Art. 268. Nos portos organizados, quando os navios 
esdverem ao largo, o tempo de viagem dos operários estiVa­
dores para bordo, e vice-versa, seiá computado como tempo 
de trabalho e remunerado na base de salário-dia aprova-do, 
devendo ser fornecida condução segura e apropriada pela enti­
dade estivadora, que perceberá do armador o total dos salá­
rios, mais a percentagem que lhe couber. 

§ 1"' Nos portos não organizados, as tabe!as de_ taxas 
deverão compreender, nos valores fixados, o tempo despen­
dido, na viagem, pelos operário"s_-_eStfv3dores, do ponto de 
embarque para bordo e vice-versa. 

§ 2' A delegacia do Trabalho Marítimo local fixará os 
pontos de embarque e desembarque dos operários estivadores 
no porto. 

Art. 269. os·opeiários éstiVã:dores,-quando no-recinto 
do porto e do trabalho, usarão como disfiiltiVO u:m:a chapa 
na qual serão gravadas, em cara·cteres bem legíveis, as-iniCiaiS 
OE (Operário EstíVador), ou as incüUS do sindicatO a que 
pertencerem, e o número de matrícula do operário. -

Parágrafo único. Quando ocorrere~ dúvida~_entre qs_ 
operários estivadores e a entidade estivadora. o serviço deverá 
prosseguir, sob pena de incorrerem em falta grave os que 
o paralisarem, chamando-se sem demora o fiscal de estiva 
da Delegacia do Trabalho Marítimo, para tomar conhecimen­
to do assunto. 

Art. 270. __ A remuneração do serviço de estíva, sa1v0. 
as exeções cantantes dos § 3"' e 4"' do _artigo 2$4 sei'á feita 
por meio de taxas, estabelecidas na base de tonelagem, cuba­
gero ou unidade de mercadorias e aprovadas, para cada porto, 
pela Superintendência Nacional da Marinha- Mercante (SU~ 
NAMAM). As taxas deverão atender à espécie, peso ou volu­
me e acondicionamento--:-das mercadorias de acordo com o 
"manifesto" do qual será remetida pela entidade estivadora 
uma via ao sindicato dos estivadores ou dos __ trabalhadores 
em estiva de minérios da localidade. 

§ 1"' Na determinação dos valores das taxas a que se · 
refere este artigo; serão tomadas em consideração, para cada 
porto, os valores das taxas de capatazias--que nele estiverem 
em vigor e onde não as houver, os valores dos do porto mais 
próximo. 

§ 2"' Além das taxas prevístas nas tabelas de que trata 
o artigo 35 do Decreto-Lei n~ 2032, de 23 de fevereiro de 
1940, poderão ser incluídas outras, depois de aprovadas pela 
autoridade competente, para bem atender às condições pecu­
liares a cada porto. -

§ 3"' ~ es?va ou desestiva das e_mbarcações, executada 
pelas própn~s tnpulações, poderá ser remunerada por unidade 
ou por saláno, consoante a praxe adotada em cada região. 
_ § 4"' ~s tabelas aprovadas para cada porto deverão men­
~çmar o r:eg1me ou regimes adotados na re_muneração do ser­
VIÇO. 

Art. 271. Os serviços concexos com os de estiva a bor­
do do~ navios, tais como limpeza de porões, rechego d~ carga 

-·que nao tenha de ser descarregada, e outros serão executados 
pelos estivadores ou pelos trabalhadores em' estiva de minério 
conforme a e~pecialidad~, de preferência sindicalizados, julga~ 
dos necessáno_s. pela entidade estivadora e mediante o paga­
n_t_ento ~e ~árias_, constantes de tabelas aprovadas pela Supe­
nntendencla Nac10nal da Marinha Mercante (SUNAMAM). 

Art. 272. As taxas de estiva compreenderão: 

1) o J?Ontante por tonelagem, cubagem, ou unidade de 
carga ~ov1men_tad~ a ser dividido pelos operários_-estivaôores 
que executarem o serviço; - - -

2) o montante por tonelagem, cubagem ou unidades das 
despesas em que incorre a entidade estivadora, por materiais 
de consumo, bem como pelas taxas de seguro e previdência, 
e outras eventuais; - - - - -

3) a parceia correspondente à administração. 
Art. 273. As_ tabelas referentes às taxas de que trata 

o ~rtigo 270 farão as_espedfiCaç6es das mesmas, Com a respec-
tiva incidênda, e fudícarão os segUintes valores: -

. a) sob o título "montante de mão-de-obra", o valor defi­
mdo no inciso I do artigo anterior; 
- b) s~b o título "~ontante da entidade estivadora", a 

soma dos valores das parcelas mencionadas nos incisos 2 e 
3 do artigo anterior: · 

c) sob o título "taxas", o valor total da taxa, que é a 
soma dos- montantes indicados nas alíneas anterioi'es. 
- -- Parágrafo único. As tabelas de pagamento dos serviços 
d~ que trata o artigo 271 especificarãO os sâlários propriamente 
d1tos e_ a _remuneração da entidade estiVadora pelas despesas 
correspõndentes às parcelas mencionadas nos íncisos 2 e 3 
do artigo anterior. 

Art. 274. A remuneração da mão-de-obra da estiva se­
rá dividida em cotas iguais, cabendo uma cota a cada operário 
estivador e uma meia cota a cada contramestre. 

Art. 275. QUando a quantidade de mercadorias a mani­
pular for tão pequena que não assegure, para ·cada operário 
estivador, o provento de meio dia, ao menos, de saláriO, os 
operários engajados perceberão a remuneração corresponde 
ao meio dia de salário. - -

Parágrafo único. - Se o trabalho a que se refere este artigo 
exceder, em duração, a meio dia de trabalho, e, em quanti­
dade, a 30 (trinta) toneladas, os operários perceberão a remu­
neração de um dia de trabalho. 

Art. 276. Nenhuma remuneração será paga aos operá­
rlóS-estiVãdores, ou às entidades estivadoras, durante as parali­
sações do trabalho produzidas por causas que lhes foram pro­
vadamente imputadas. 

Art. 277. Compete às autoridades incumbidas dos ser­
viços de higiene e segurança do trabalho a determinação das 
operações perigosas e das cargas insalubres, para as quais 
se imponha a majoração dos salários. 

Art. 278. O horário de trabalho na estiva, em cada por­
to do País, será fixado pela respectiva delegacia do trabalho 

, ma:rltimõ.-o- dia ou a noite de trabalho terá a duração de 
8 (oito) horas e será dividido em 2 (dois) turnos de 4 (quatro) 
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horas, separados por intervalo Ue uma a uma e meia hora, 
para refeição e repouso. 

§ 1' A entidade estivadora poderá prorrogar os turnos 
de trabalho por 2 (duas) horas, remunerando-se o trabalho 
de prorrogação pelas taxas ou salários constante:s das tabelas 
aprovadas, com um acréscimo Qe 20% (vinte por cento) para 
cada hora suplementar. 

§ 2~' Para ultimar o serviço de estiva dos grandes paque­
tes ou dos navios que estejam na iminência de perder a maré, 
e para não interromper o trabalho nos navios frigOríficOs~ 
a entidade estivadora poderá executar o serviço de estiva du­
rante as horas destinadas às refeiçôes dos operários, pagan­
do-lhes, porém, como suplemento de remuneração, o dobro 
do salário correspondente à duração da refeição. Art. 278 
(Revogado pela Lei n' 4.860, de 26-11-65; veja novas tabelas 
nesta lei). 

Art. 279. Os ope-iários- estivadores, matriculados nas 
Capitanías -dos Portos, suas delegacias e agências, têm os se­
guintes direitoS, além dos concedidos pela legislação vigente: 

1) revalidação anual das cadernetas de matrículas, desde 
que provem assiduidade e sejam julgados fisicamente apto? 
para o serviço; 

2) remuneração regulada por taxas e saláii.os constantes 
de tabelas aprovadas pelo Governo. 

§ 19 Uma vez por ano _serão os est\vado_res submetidos 
a inspeção de saúde, perante médicos do Instituto Na.d_o_nal 
de Previdência Socfal, a fim de serem afastados aqueles cujas 
condições físicas não permitam, tempo_rária ou definitivamen­
te, a continuação no serviço. Quàildo se tratar de estivadores 
empregados em empresas de navegação_ e, como tal, contri­
buintes do Instituto N acionai da Previdência Social, a_ inspeção 
de sáude far-se-á nesse Instituto. 

§ 29 VerifiCada a incapacidade para o trabalho, terão 
os estivadores direito aos b~nefícios_ outorgados pelo _I_n~tituto 
Nacional da Previdência Social, de conformidade com a legis­
lação que rege a matéria, cabendo às_ Delegacias do Trabalho 
Marítimo cancelar, desde logo, a matrícula dos aposentados. 

Art. 280. São deveres dos operários estivadores: 
1) comparecer, com a necessária assiduidade e antece­

dência, aos posto_s habituais de trabalho, para o competente 
engajamento; 

2) trabalhar com eficiência, para o rápido desembaraço 
dos navios e bom aproveitamento da praça -disponível; 

3) acatar as instruções dos seus _superiores hierárquicos; 
4) manipular as mercadorias com o necessário cuid~do, 

para evitar acidente de trabalho e avarias; 
5) não praticar, e não permitir que se pratique, o desvio 

de mercadorias nem contrabandos; 
6) zelar pela boa -conservação dos utensfiios empregados 

no serviço; 
7) manter, no local de serviço, um ambi~nte propício 

ao trabalho, pelo silêncio, respeito, correção-e higiene; 
8) não andar arfl\3.do, não fumar no recinto do _trabalho, 

nem fazer uso de _álcool Qurante_ Q serviço; 
9) trazer o distiritivo de que cogita o art. 269; 
10) não se ausentar do trabalho sem prévia autorização 

dos seus superiores. 
Art. 281. Sem prejuízo das penas previstas na legisla­

ção em vigor, os operários estivadores ficam sujeitos às seguin-
tes penalidades: -o-

1) suspensão de 1 (um) a 30 (trinta) dias, aplicável pelo 
Delegado do_Trabalho Marítimo, ex-offício ou__ por propOsta 
da entidade estivadora; 

2) desconto de 1/50 (um cinqüenta avos) a 2/5 (dois.quin­
_- tos) do salário mínimo, por avaria praticada dolosamente, 

aplicada pelo Delegado do Trabalho Marítimo, ex-offício ou 
por proposta da entidade estivadora; 

3) cancelamento da matrícula, aplicável pela Delegacia 
do Trabalho Marítimo aos reincidentes em faltas graves, após 
inquérito para apuração das faltas. 

Art. 282.. O serviço de estiva. ser~ fiscalizadopelo presi­
dente e demais membros do Cons_elho da Oelegacia do Traba­
lho Marítimo, diretamente ou por intermédio de fiscais da 
própria Delegacia - sendo facultada a assis_tência dos presi­
dentes das entidades sindicais diretamente interessados -, 
que permanecerão, pelo tempo que for preciso, no recinto 
do trabalho e comparecerão nos locais onde se tornar neces­
sária a sua presença. 

Art. 283. Nenhum serviço ou organização profissional, 
além dos previstos em lei, pode intervir nos trabalhos da estiva. 

Art. 284. Os casos omissos serão resolvidos, em primei­
ra instância, pelas Delegacias do Traba!ho Marítimo, assegu­
rado o direito de recurso das decisões destas, sem efeito stis;. 
pensivo, para o Ministro do Traba_lho, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da respectiva notificação .. 

SEÇÃO IX 
Dos Serviços de Capatazias nos Portos 

_ Art. 285_: __ A mão-de~Õb[a do sefviçÔ -de cãpatazias nos 
portos organizados será remunerada por unidade (tonelagem 
ou cubagem ou quantidade de volumes), na conformidade 
do disposto nesta seção. 

Parágrafo único. Considera~se s-erviço de capatazias nos 
portos o realizado com a mOvimentação de mercadorias por 
pessoal da admiilistração do porto, compreendendo: 

-Com relação à importação: 
_ ·a} a descarga, pã.ra o Cais, das mercadorias, tomadas no 

convés das embarcações; 
b) o transporte dessas mercadorias até ao armazém ou 

local designado pela administração do porto, para seu depó­
sito~ inclusive o necessário empilhamento; 

c) abertura dos volumes e manipulação das mercadorias 
para a conferência aduaneira, inclusiVe o reacondicionamento", 
no- Caso de mercadoria importada do estrangeiro; 

d)- o desempilhamento, transporte e entrega das merca­
dorias nas portas, ou portões dos armazéns, alpendres ou 
pátiOs, onde tiverem sido depositadas, ou junto· dos vagões 
em que -tenham de ser carregadas, nas linhas do porto. 

li -Com relação à exportação: 
a) o recebimento das mercadorias nas portas ou portões 

dos armazéns, alpendres ou pátios· da faixa interna do cais 
designada pela administração do_ porto, ou junto a- vagões 
que- as-tenham transportado nas linhas do mesmo_ porto, até 
essa faixá interna do cais; -

b} o transPOrte das mercadorias desde o local do ~eu 
recebimento até junto da embarcação em que tiverem de ser 
carregadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o cais, até 
o convés da embarcação. 

III- Com relção ao serviço: 
a) quando não houver o pessoal da administração a que 

se refere o parágrafo úniCo, o serviÇO ·enurtciado nos itens 
I e II poderá ser contratado com o Sindicato dos Trab~lh3:dores 
na Movimentação de Mercadorias; 

b) os trabalhadores do atual Sin<;licato dqs Trabalhadores 
no Comércio Armazenador passam a denominar-se "arruma- . 

··-- ~---------~------------------------~~·-·----. 
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dores", adaptando-s~ a esta nova designação o nome do sindi­
cato· 

'c) ao-sindicato definido na letra b, anterior, compete: 
1) contratar os serviços definidos no art. 285 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, com a administração do porto. 
quando não houver pessoal próprio, de porto organizado; 

2) exercer a atividade defiilida no citado art. 285, itens 
I e li e respectivas alíneas, nos portos não orga!'l:izados e 
nos armazéns, depósitos, trapiches, veículos de tração animal 
ou mecânica, vagões, etc., em quaisquer locais ~m que as 
mercadorias tenham sido recebidas, entregues-, arrumadas ou 
beneficiadas e, bem assim, lingar ou deslinga_r as que necessi­
tarem de auxilio de guindaste ou de outros_ aparelhos mecâ­
nicos, nas empresas, firinas, sociedades ou companhias parti­
culares; 

d) consideram-se serviços acessórios ·âa mesma atividade 
profissional: 

1) o beneficiãmento das mercadorias que dependam de 
despejo, escolha, reembarque, costura, etc.; 

2) enipilhação, desempilhação, remoção e arrumação-das 
mercadorias; · · · 

e) o exercício da profissão dos trabalhadores definidos 
neste item III será fiscalizado pela Delegacia do Trabalho 
Marítimo, onde houv-er, e pelo í>epartain~nt9 Nacional do 
Trabalho do Ministério do Trabalho; 

l) aplica-se à mão~de-obra dos trabalhos no movimento 
de mercadorias o disposto na seção IX do título III da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Art. 286. A remuneração dos serviços de capatazias nos 
portos, salvo as exceçõ~s constantes dos §§ 2<? e -39 do art. 
270, será feita por frieiO. de taxas, estabelecidas na base de 
tonelagem, cubagem ou unidades de mercad.orias e aprovadas, 
para cada porto, pelo Ministro dos Transportes, mediante 
propostas do Departamento Nacional de Po~tos e Vias Nave­
gáveiS. As-taxas deverão atender à espécie, peso ou volume 
e acondicionamento das mercadorias de acordo com o "mani­
festo", do qual será remetida, pelos concessionários dos portos 
organizados, uma via ao sindicato dos trabalhadores que reali· 
zarem os serviços ·na localidade. 

Art. 287. As tabelas de taxas fixarão a qua~tidade dos 
trabalhadores, motoristas, feitores e conferentes, que compo­
rão cada terno ou tunna empregada na execução do serviço, 
distinguidos os casos de trabalhar um ou mais guindastes, 
por porão de navio. ou uma ou mais portas de armazém. 

Parágrafo tínicO. Qua"lldo condÍçÕes ~.speciais do serviço 
exigirem o aumCD.to do número de trabalhadores fixado para 
compor as turmas, este aumento será feitO a crité;rio -das admi­
nistrações dos portos, e a sua remuneração será idêntica à 
que couber aos trabalhadores componentes normais daS tur­
mas. 

Art. 288.- As taxas aprovadas para retribuir a mão-de­
obra serão aplicadas à quantidade de mercadoria movimen­
tada por cada turma e o produto será dividido na razão de 
uma cota para cada trabalhador, uma para cada motorista 
interno do armazém, uma e meia para o feitor, uma e um 
quarto para o ajudante do feitor, uma e meia para cada moto­
rista do guindaste do cais, uma e meia para cada conferente. 

§ 19 Estas cotas poderão ser modificadas de sorte a me­
lhor se adaptarem à composição dos ternos ou turmas, ora 
vigente nos portos. 

§ 29 Quando o serviço de capatazias não começar na 
hora para que tenham sido escalados os operários, ou quando 

for interrompido por motivo de chuvas ou, ainda, quando 
obrigar a esperas e delongas, devidas _à agitação das águas, 
os operários escalados perceberão pelo tempo de paralisação 
ou de espera a metade dos salários que estiverem em vigor. 

§ 3~' Quando o serviço de capatazias não começar à hora 
ou for paralisado por mais de 20 (vinte) minutos consecutivos, 
por falta estranha aos operários e da responsabilidade de ter­
ceiros, os operários escalados perceberão o tempo em que 
ficarem paralisadOs, na hase dos salários vige-ntes, cabendo 
às administrações dos portos, se não forem elas as respon­
sáveis, o direito _de cobrar a quantia paga pela inatividade 
à entidade que motivar a para!isação. 

§ 4'1 Quando a quantidade de mercadorias a manipular 
por uma turma for tão pequena que não atinge o valor de 
uma diária dos operários e empregados escalados, o provento 
de meio dia de salário, ao menos, os operários e empregadores 
perceberão a remuneração correspondente ao· meio dia de 
salário vigente. _ -- ~ 

§ 5~ Se _o trabalho a que se refere o parágrafo anterior 
exceder em duração a meio dia de trabalho e, em quantid~de, 
a30 (trinta) toneladas, os Operários per~~r.::rão a remuneração 
por salário, correspondente ao nUmero de horas da efetiva 
duração do serviço. 

§ 6" Os operários mensalistas e os diaristas que, à data 
do Decreto-Lei n' 3.844. de 20 de novembro de 1941, tinham 
direito a determinada remuneração míniMa me:OSal~ OOUti­
nuarão com este direito assegurado e, sempre que no decurso 
do mês perceberem remuneraçã?, __ por _unídad~, inferior _à re­
muneração mínima anteriormente assegurada, deverão ser pa~ 
gos da diferença pelos concessionários do porto. 

Art. 289. As operações componentes do serviço de ca­
patazias, como abertura de volumes para conferência, reacon­
dicionamento de mercadOrias conferidas e outras, que não 
digam com a presteza da carga e descarga das embarcações 
e assim também os serviços conexos com os de capatazias, 
como limpeza de armazém, beneficiamento de mercadorias 
e outros, poderão ser remunerados na base dos salários em 
vigor. 

Art. 290. Os operários escalados são obrigados a traba­
lhar durante as horas normais de serviço diurno e noturno 
e nas porrogações aqui previstas, erri uni ou mais armazéns, 
vagões ou embarcações. 

Art. 291. O horário de trabalho do porto deverá ser 
o mesmo para a fiscalização aduaneira, o serviço de capatazias 
e o de estiva, e será fixado pela Delegacia do Trabalho Marí~ 
timo. O dia ou a_ noite de trabalho terá a duração de 8 (oito) 
horas de 60 (sessenta) minutos e será dividido em 2 (dois) 
turnos de 4 (quatro) horas, separados pelo intervalo de uma 
a _uma e meia hora, para refeição e repouso. 

§ 19 O concessionárlo do porto poderá prorrogar os tur­
nos de trabalho por 2 (duas) horas, remunerando o trabalho 
pelas taxas ou salários constantes das tabe.las aprovadas, com 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para cada hora suple~ 
mentar. 

§ 2<? Para ultimar a carga ou descarga dos grandes pa­
quetes ou dos navios que estejam na iminência ~e p~rder 
a maré, e para não interromper o trabalho dos nav1os fngorf­
ficos, o concessionário do porto poderá executar o serviço 
de capatazias durante as horas destinadas às refeições dos 
operários, pagando-lhes, porém, como suplemento de remu­
neração, o dobro do salário correspondente à duração da 
refeição. 
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§ 3o O trabalho à_noitc_ e aos domingos e feriados será fesa. do acusado e fixado o·-prazo de 60 (sessenta) dias para 
considerado extraordinário e; como tal, pago com um aCrés- a-sua conclusã.o. 
cimo de 25% (vinte e cincu por cento) sobre o salário mensal § lo:> Ao determinar a suspensão, o DelegadO do Traba-

Art. 292. ---As taxas de capatazias serão da responsabi- lho Marítimo, se for 6 caso, màndará desde Iógo instaurar 
lidade dos donos das mercadorias; os dispêndios extraordi- o inquérito adminiStrativo. 
nários, porém, que por esse serviço pagar o Concessionário § 2"' O Ministro de Estado terá 30 (trinta) dias para 
do porto, na for-ma do § 2~' do art. 288 e do § 2" do art. proferir sua deciSão. __ 
291, serão debitados aos armadores que houverem. requisitado Art. 59 As administrações do Porto, no que se relaciona 
o serviço, acrescida de 10% (dez por cento) a despesa. a portuários, e o Delegado do Trabalho Marítimo, para as 
........................ ,..",~~--~"""·~········~--·_____..-.. ~.····u···········-_:_ demais categorias, __ fixa~~o quantitativamente os_ quadros dos 
•••••••••••••••••••••• , ••• , ... _ •• _." •••• , ••••••• _ ••••••• r· •• ·..--···~-~_.-:.':""""'"-~.:.~, __ trabalhad9jes neçessár1çiS. a ~9(.\!ma dàs _-~tividades pr~fis-

sionais nas áreas portuárias, obedeCídas as normas e e"';gênCias 
legais e a conveniêncía da redução do custo das operações 
portuári3.1i. · 

DECRETO-LEI N' 3, 
DE 27 DE JANEIRO DE 1966 

~ § 1' Ao Delegado do Trabalho Marítimo compete fisca-
Disciplina as relações jurídicas do pessoal que inte- lizar os trabalhos de carga e descarga e a movimentação das 

gra o sistema de atividades portuárias; altera disposições mercadorias nos trapiches e armazéns, ftxando o número ne­
da Con_solidação das Leis do Trabalho e dá outras provi- cessário de trabalhadores para o respectivo serviço. 
dências. 

O Presidente da República, no uso das atribuiçõ_es que 
lhe são conferidas pelo art. 30, do Ato Institucioual _n<:' 2, 
de 27 de outubro de 1965, quvido o Conse)ho de S~gunmça 
Nacional e 

Considerando que os serviços portuários e conexos e a 
atividade dos órgãos sindicais a eles vinculados envolveiil asM 
pectos que dizem respeito à segu-rança nacional; -

Considerando que os serviços portuários e conexos e a 
atividade dos órg~os sindicais a eles vincul~çlos _envolvem asM 
pectos que dizem respeito à segurança nacional; -

Considerando que ·é de grande importância a inadiável 
recuperação económica dos serviços portuários, com o cumpri­
mento fiel da legislá.ção ora em vigor; 

Considerando que as diversas medida~ para Corrigii as 
distorções havidas nesse setor ·de trabalho não tem propor­
cionado resultados eficazes que a conjuntura atual exige; 

Considerando que é imperioso disciplinar as relações juríM 
dicas do pessoal que integra o sistema de atividades portuárias~ 

Considerando, finalmente, o que dispõe o art. 10 do De­
cretoMLei n"' 2, de 14 de janeiro de 1966, resolve baixar o 
seguinte Decreto-Lei: 

Art. 1' O trabalho na área portuária -será dado prefe­
rencialmente ao trabalhador sindicalizado. 

Art. 2"' Todo trabalhador das áreas portuária e marí­
tima terá necessariamente matrícula profissional na Delegacia 
do Trabalho_Marítimo, sendo vedado o exercíç:iode qualquer 
atividade a quem não dispuser de tal registro. 

Art. 39 O Ministro do Trabalho e Previdêncía Social, 
em face da representação-do Delegado do Trabalho Marítimo_, 
poderá su~pender ou cassar a rnatrfcula profissional do traba­
lhador portuário ou marítimo, como decoti"êilcia da prática 
ou exercício de atividades contrárias ao intereSSe nacional. 

§ 1' O Delegado do Trabalho Marítimo pod~rá suspen­
der, preventivamente, a matrícula profissional, com recurso, 
ex-officio, para o Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2~' Ao encaminhar o recurso, o Delegado do Trabalho 
Marítimo no prazo de até 5 _(cinco) dias úteis i[lstruirá o pro­
cesso com os elementos ,informativos neCes~ár~os ao julgaM 
mente da autoridade superior. 

§ 3"' A suspensão máxima independentemente de in­
quérito será de 90 (noventa) dias, aplicada pelo Ministro. 

Art. 49 Para efeito de cassação da matrícula_e no_caso 
de estabilidade, será instaurado inquérito administrativo na 
Delegacia do Trabalho Marítimo, assegurado o direito de de-

§ 2<:' Ante a necessidade do serviço, o Delegado do TraM 
balbo Marítimo poderá solicitar, de outros órgãos da adminis­
tração pública, civil e militar, a colaboração do pessoal que 
se fizer necessária ao_ desf;;mpenho de suas funções. 

Art. 6<> --AS entidades estivadoras requisitar<io, dir~ta­
mente dos sindicatos respectivos, os trabalhadores jndispen­
sáve-rs-à execução dos serVíços, cuja escalação obedecerá, rigo­
rosamente, ao critéiió de ro~fzio, para que haja, assim, uma 
equitativa divisão do trabalho por todos os trabalhadores ma­
triculados. 

Parágrafo único. Ao Delegado do Tsabalbo Marítimo 
compete controlar e fiscalizar, efetivamente, a observância 
do critério de rodízio. 

Art. 79 - Haverá, junto às administrã.Ções portuáriaS, um 
Inspetor subordinado aq Delegado -qo _ Traf?alho Marítimo, 
a quem incumbirá verificar o cumprimento das n_ormas legais 
e promover a disciplina na realização do trabalho nas áreas 
marítima e portuária. 

.. ' ....................... ~ --·~--· """""'"'~-~~~~ ... ··-· ~-~·.···· ....... _,.._":"_, . ..,..------

~ DECRETo':LEJ N' 5 
DE 4 DE ABRIL DE 1966 (01) 

Estabelece normas para a recuperação econômica 
das atividades da Marinha Mercante, aos Portos Marí­
timos e da Rede Ferroviária Federal S.A e dá outras 
providências. 

•••• • • • _. • • •• • • ••.• _. •••• • ••• • • • ··--•• • • •• ,.. -.:· --. •_~,-~.-. ~~-r • •_ ._.,. • ~-· •• • • • • ~~- • • 

...... ~t:·g9··. Nã~ ·p~d~;ã~--~~--~~-di~~t~;· ;~~-~~~~;·;ii~d~d;~ 
qUe- rião correspondam aos seus fins específicos, nem assumir 
a qualidade de empregador em relaç_ão a _seus associadç.s. 

Parágrafo único. As constdbuiçõ~s de previdência so­
cial e outros encargos sociais __ e_ fiscais, qtie recaírem ·soJ?re 
a atiVidade desses associadQs, serão recolhidas por quem se 
qtilizar dos $C~ se_rviços,_ dt::':endo o!Jr:J:g~tC?.;iam~nt~, o salário­
famfiia ser pago em folha de pagamento mensaL (02) 

Art. 17. O serviÇo de VigilânCia enr-rtãVios, por vigias 
portuários matriculados nas Delegacias de Trabalho Marítimo 
de preferência sindicalizados, será: (05) 

a) obrigatório? na navegação de longo curso; e 
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b) a critério da Comissão da Marinha Mercante, na nave­
gação de cabotagem. 

§ 1~' A remuneração -do pessoal a que se refere este 
artigo será fixada pela Comissão da Marinha Mercante, com 
prévia anuência do Conselho N acionai de Política Salarial. 
(OS) 

§ 29 A execução do serviço a que se refere o presente 
artigo, em sistema de rodízio, obedecerá às !lonnas instituídas 
pelo Poder Executivo, através do Ministério dos Transportes. 
(05) 

...... "Art.". 2i: ... Ó~ fr:~b~ih~d~~~~- d~·;;;ti~~-~- d~·;:p;t;zi~ -~~ns-
tituirão categoria prOfisSional única denominada "operador 
de carga e descarga" e reger-se-ão pelas regras gerais da Con­
solidação das Leis do Trabalho. (08) .. 

§ 1 ~' O disposto neste artigo vigorará ~ l_)artir da data 
de sua regulamentação pelo Poder Executivo a qual atenderá 
as peculiaridades de cada porto e disporá so_bre o res~rdo 
dos bens patrimoniais dos atuais sindicatos ~e confomudade 
com os interesses dos mesmos. (08) 

§ 2"' Na regulamentação prevista neste artigo, ficarão 
assegurados os direitos que a lei concede à categoria dos arru­
madores. 

...... Art:. 26' .. ·-~:é· ·p~;;;iúd~. ~. ~~b~~~d~~~~ .. ~~. ~. t~;~~i~~~. 
satisfeitas as eXigências da legislação em vigor, construir o~ 
explorar instalações portuárias, a que se refere o Decreto-L:t 
n"' 6.46_0, de 2 de maio de 1944. Independentemente da movi­
mentação anual de mercadorias, desde que a construção seja 
realizada sem ônus_ para o Poder Público ou prejuízo para 
a segurança nacional, e a exploração se faça para uso próprio. 

§ 19 Em qualquer caso, fica assegurada à administ_ração 
do porto a cujo hinterland (Decreto n' 24.511, de 29 de Junho 
de 1934, art. 29, parágrafo único) se destinarem ou do qual 
provierem as mercadorias movimentadas nas instalações a que 
se refere este artigo, a percepção das taxas previstas na tabela 
N da tarifa do porto, as quais serão fixadas atendidas as condi-
ções de economicidade do empreendimento. -

§ 29 Além da percepção das taxas previstas no parágrafo 
anterior, fica, ainda, assegurada à administraçã_o do porto 
a percepção das taxas previstas na tabela A da tanfa do p~rto 
sobre as mercadorias nas instalações a que se refere este arttgo, 
quando estas se situarem na área sujeita à administraçãO do 
porto e delimitada pelo Ministério da Viação-~ Obras Pú~licas. 

§ 39' O disposto_ nos parágrafos antenores se aphca às 
instalações já existentes. -- -

§ 49 E. revogado o art. 19 do Decreto-Lei n<:> 6.46if, de 
2 de maio de 1944, no que se refere ao limite do valor das 
instalações. . __ . __ _ ____ - __ 

§ 5<:> Quando ocorre-r congestionamento nas instalações 
dos portos organizados, o Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegáveis poderá autorizar a movimentação d~ ca~gas 
de terceiros nos terminais _ou embarcadouros de uso pnvahvo, 
fixando, em regulamentação própria, as ~axaS portuárias devi­
das pelos usuários. (09) 

Art. 27. Poderão ser locados ou arrendados a seus 
usuáriOs ou a outrem Os terrenos, armazéns e outras institui­
ções poi'tuáriãS, tendo preferência na locação ou arrenda­
mento a longo prazo, os que dispuserem a investir para com· 
pletar, expandir ou aparelhar as instalações, ressalvados os 
interesses da segurança nacional. 

DECRETO~LEI N• 83 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1966 

Estabelece normas para cobrança pelas Adminis­
trações de Portos de taxas portuárias incidentes sobre 
merc;adorias movimentadas em terminais ou embarca­
douros de uso privativo e instalações rudimentares e 
dá outras providências. 

.. ........................................................... ~.-... _··~~· .. _·••····· 
Art. 4~ As mercadorias movimentadas em terminal ou 

embarcadouro de uso privatiVo, ficam sujeitos ao pagarilentó 
das seguintes taxas: 

I-As da tabela "N" da tarifa do porto organizado em 
cuja zona de jurisdição estiver situado o terminal ou embarca­
douro nos termos do § 19 do art. 26 do Decreto-Lei n9 5 
('), d~ 4 de abril de 1966; . . 

II- sem prejuízo ·do disposto no inaso antenor. os da 
tabela "A" da tarifa do porto organizado em cuja área de 
administração estiver situado o terminal ou embarcadouro, 
nos termos do art. 5"' deste decreto-lei. 

§ 1<:> Consiarão do contrato de concessão ou autorização 
para construção e exploração de terminal ou embarcadouro 
de uso privativo os valores das taxas das tabelas "A" e "N", 
conforme o caso, bem como as regras de seus reaju~te. 

§ 29 -Os valores das taxas mencionadas no parágrafo 
anterior serão fixados tendo em vista a economicidade do 
empreendimento, a competitividade internacional do produ­
to, nos casos de exportação, e os níveis de preço do mercado 
interno; nos casos de importação. 
- § 39 Em caso de desacordo na fixaçãO dos valores das 
taxas das tabelas "A" e '~N", o Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis submeterá o assunto à apreciação 
do Conselho Nacional de Comércio Exterior, antes de encami­
nhá-lo à homologação do Ministro da Viação e Obras Pliblicas. 

§ 4<:> O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, 
_ às instalações rudimentare_S de que trata o Decreto-Lei n9 

6.460 ('),de 2 de maio de 1944. 
§ 59 Não se aplica o- disposto neste artigo aos gêneros 

da pequena lavoura, aos produtos da pesca exercida por pes.~­
dores utilizando pequenas embarcações e aparelhagem mdtvt­

- dual de pesca e outros artigos movimentados em ins~ações 
rudimentares, ou em pontos determinados pela fiscahzação 
do porto, ouvida a a~ministração do porto corre_s_pondente 
e as autoridades estaduais e municipais competentes, quando 
as mesmas se destinarem ao abastecimento do mercado da 
localidade ein que se situarem as referidas instalações e descar­
regadas por conta dos dOnos das resPectivas mercadorias. 

Art. 5'=' O- valor das -taxas da t3bela "A" da tarifa dos 
portos organizados passa a incidir sobre a tonelagem de regis­
tro líquida das embarcações fundeadas ou atracadas, em ope­
ração de carregamento ou descarga, quer nas instalações do 
porto, quer em terminal ou embarcadouros de uso privativo 
situado na área de administração do porto. 
- · Art. 6'=' O disposto neste decreto-lei aplica~se aos termi­

nais ou 
- embarcadouros de uso privativo e, no que couber às instala­
ções rUdimentares existentes na data da publicação do Decre­
to-Lei n' 5, de 4 de abril de 1966. 
" ... " •• ;". u ... -.-....... ~.-.-•• ' • .-. -.·.-....... " .. -....... u o ........... ~ .... ··-.. 

""' "'""'O •; OOOHO 00 O 0000 O 00" o~" O o ~-~•••• ""·'•-•• "~ ...... ~o.ooo•••• ••" 
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LEI No 4.860 
PE 26 PE NOVEMBRO PE_).265 

Dispõe sobre o regime de trabalho nos portos orga­
nizados e dá outras providências. 

.CAPÍTULO I 
Regime de Trabalho 

Comunicações~ que outorga permissão à Sociedade de Comu­
nicação Mangueirinha Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos~ sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média de âmbito local na cidã.de de 
Mangueirinha, Estado do Paraná. _ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
d~ sua publicação 

... ·~····· .. ········~···········---~· '*··················· ·····~-~···~-·-··· 
Art. 3• O horário de trabalho nos portos organiZados, · - MÉNSAGtM w·zs6;DE 1990' 

para todas as categorias de servidores ou empregados, será 
fixado pela respectiva Administração do Porto, de acordo Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio-

~: ·-
com as necessidades de· serviços e as pç.culiarida~es de cada Nos termos do art. 49 , inciso XII, combinado com § 
porto, observado ainda ·o disposto nos arts. _89, 9" e 10. 19_ do art. __ 223- da Constituição Federal, tenho_a honra de 

Art. 49 Na fix.8.ção do regiine de trabalho de cada porto, submeter à apreciação do Congresso Naciorial, acOinpanhâdo 
para permitir a contiiluidade das operações portuárias, os ho- de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado elas 
rários de trabalho poderão ser estabelecidos em um ou dois Com!l-Iliç_ações, 0 ato con!)tante .Q.a Portaria 0 9 79~· de 9 de 
períodos de sez:viço. março de 1990, publicado no Diá[io Oflciál da União do dia 

§ 1' Os períodos de serviço serão diurno, entre 7 (sete) ___ 12 de março de 1990, que "Outorga permissão à Sociedade 
e 19 (dezenove) horas, e noturno, entre 19 (dezenove) e 7 de Comunicação Mangueirinl:Ia Ltda, para explorar, pelo pra­
(sete) horas do dia seguinte.(vetado). A hora do trabalho 
(vetado) é de 60 (sessenta) miriutos (vetado). zo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

§ 29 Nos portos em que, dadas as peculiaridades locais, ~~~~~i~~i~~!~:~:~:a~~s~~~d~~~-aa~~ .... ~m~itó local, na 
as respectivas administraçõ~s adotarem_os_}JQrários de trabalho 
dentro de um só período de serviço, será obrigatória a~-p~esta- Brasília, 13 de março de 1990.- José Sarney. 

ção de serviço em qualquer período, quando previamente EXPOSIÇÁO.DE MOTIVOS N' 144/90DE lZDE MARÇO 

requ~~d~; Para os serviços de capat.-zla, ~adaperíodo- será . PE 1990, PO SENHOR MINISTRO DÊ ESTAPO 
composto de _2 (dois) turnos de<! (quatro) horas, separados DAS COMUNICAÇÕES. 
por um intervalo de até 2 (duas) horas para refeição e -descan- -- Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblici: 
so, completados pof prorrogações dentro do período. De conformidade com as atribuições-legais e regulamen-

Parágrafo úniCo. A- AdministraÇão do Porto determi- tares ·cometidas a este Ministério, determinei a publicação 
nará os serviços e as categOrias que deveni formar as-equipes ào Edital n9 91/90,-cOm vistas à implantação de uma estação 
para executá-los, escalando o pessOal em sistema de rodízio. _ de radiodifusãO sonora ein onda média, na cidade de Manguei-

Art. 69 Para os demais serviços, a -Admi"nisttaçãoo do rinha, Estado do Paraná. 
Porto estabelecerá os horários de trabalho ciue nlelhor convie- 2. · No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguiu-
rem à sua realização, escalaD.do o pessoal pafã executá-lo, tes entidades: 
em equipes ou não. Sociedade de Comunicação M~ngueirinha Ltda. Radio-

Parágrafo úflico. O disposto neste·artigo-estende-se li'OS ·--difusão de Mangueirinha Ltda. 
serviços de movimentação -de granéis, iD.c1usiVe à sua capa- 3. Os órgãOs co'mpetentes deste Ministério concluíram 
tazia. -· ilo sentido de que, sob os aspectos técnico e junOico, as entida­

CAPíTULOJll 
Disposições Gerais 

Art. 18. As convenções, contratos, acordos coletivos 
de trabalho e outros atos destinados a disciplinar as condições 
de trabalho, de remuneração e demais direitos e deveres dos 
servidores ou empregados, inclusive-daqueles Sem vínculo em­
pregatício, somente poderão ser firmados pelas Administra­
ções aos PortQS com_ ~ntidades legalmente habilitadas e deve~ 
rão ser homologadas pelos Ministros do TrabalhO e di Previ­
dência Social e da Viação e Ol:iras Públicas. 

À ComisSãO de Constituição, ]U§_ticq_ e Cidadania. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 72, DE 1992 

(N• 136/92, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade 
de ComUnicação Mangueirinha Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito 
local na cidade de Mangueirinha, Estado dO Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que _se refere .a _P9rta_t1a 

n' 79, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 

des proponentes satisfizeram as exigências do edital e os requi­
sitos da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas çondições, à vista das entidades que se habili­
taram à execução do serviço objetivo do edital (quadro anexo), 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência 
para fins de -de_cisão, nos termos do art. 16 e seus parágrafos 
do Regulamento dos Serviços d_e Radiodifusão, com a redação 
dada pelo Pecreto n' 91.837, de 25 de outubro de 1985 .. 0 
ato de outorga somente virá a produzir seus efeifos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma -do § 3~> 

o do art. 223, da Constituição. 
~en_ovo a V. Ex• meus protestos do mais prOfundo respei­

to. -Antônio C3i-IOS Magalhães. 

PORTARIA N• 79, DE 9 PE MARÇO DE 1290 
O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 

atribuições que lhe confere:m Q art. 19 do Decreto n~' 70.568, 
de 18 de maio de 1972 e o art. 32-do Regulamento dos Seryiços 
de Radiodifusão, com a redação_d_ad_a pelo Decreto n' 88_.067, 
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo MC n•29000.006!15f89, (Edital n•91/89), resolve: 

I - Outorgar permissão à Sociedade de Comunicação 
Mangueirinha Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem ~ireito de exclusividade. serviço de radiodifusão ~ 
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sonora em onda média de âmbito loCal, na Cidade de Manguei-
tinha, Estado do Paraná; --

11 -A permissão ora outorgada reger-se-á pelo _Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorga em sua proposta; 

IH - Esta permissão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 39 • da Constituição; 

IV -Esta portaria entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Antônio Carlos Magalhães 

MANGUJ;; lHINliA - I'H 

I:OITAI. Nr.> 91/89 -- OML 

Admtni! SÓCIO I Outru Outorga ::. o o 
Mojorif6 ,. m••ma Equipamentos o •oo -~ ~;-õ trodor•s • ~~ ~-rio" - localidade ' •• E 

ENTIDADES/ADMINISTRADORES- SÓCIOS MAJORITÁRIOS 
Nol 

1.1\11\, 

SOCIEDADE DE CQM_U}HCi\C_}i:O_ ~...NlG[)_EIRI::_liA l;..'l'DA 

1-hqu~l Carlos Rodri9ues úe Aç-ular -
A:'ltOnlO Clovis dos S.:mtos -
Almiro Machac:!o d• Souza -
Luiz Carlos de Souza -
Luciano Koczkoday -
1-'..a.noel Aparecido de Alrrdda X 
Elidio Zirmerman !>lo.raes -
1-'..lldir Jos;ê f'egor.:~.ro -
Seb<il.sti.:io Br.:.~nd<~li de C!uves -
N:~.lton Jo:sé Rit~r...1nn -
A.ltAmiro Ricardo da Silva Junior(lil -
Orlei Ronca~lio -

RÁDIO Dli"USORA DE M.r"':-.!Gl'I::IRINHA L""·~TP.I\ 
~ 

Ayrton santos Lim.l filho (A) -
Isidoro Dalchia~·on 

?~ 
-

Piratan Araujo Filho •· -
~Jf;~·!'~/1''\( o-

~ .::""->: • -· 1,.0 

~~""'-"' 

fÁ 
:::-- . 

c~,a ... ~( ;t(. Ç,....(.i<<"<- r,-"._::.,- ' c: 
O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) _;_ O Expe­

diente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, proposta de emenda à Constituição que 

serã lida pelo Sr. 1• Secretário. · 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N•6, DE 1992 

Modifica a redação do iociso XVI" do ãif: 49 e do 
"caput" do art. 231 da Coastituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo Único. ___ Q_inciso XVI do art. _49 e o "caput" 
do art. 231 da Constituição Federal passam a vigorar com 
a seguinte redação; 

.11' c o o 
-·~-~ u o• 

oom. Nol 00111. '" '" DI< Nocionoi• ·-· õ ~!- ;.§ 
oca .... -· 'E-z Q.C 

R•o. Mun. Ih;. T• To Sl ;z .= • ••• ].! • ~ 

' 

- X X - - - lO O - lOG ;o; 05> 06m 24m 

- X X - - -- X X - - -- X X - - -- X X - - -
X X X - - - . - X X - - -- X X - - -- X X - - -- X X - - -- X X - - -- X X - - -

- X X - - - 100 100 1\!Cr 50' 101 0 2m 06m - X X - - . - - - - - -
: 

"Art. 49 .......... ~··········································-······· 
XVI - aprovar, previamente, o ato do Poder Executivo 

relativo à demarcação das terras indígenas, e autorizãr, em 
terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e léwra de riquezas minerais". 

"Art. 231. São reconhecidas aos índios sua org-anização 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos 
originários sObre as terras que tradicionalmente ocupam, com­
petindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens, devendo ser o ato de demarcação submetido 
à apreciação do Congresso Nacional." 

Justificação 

Ninguém haverá de negar que a demarcação das terras 
indígenas é ato perfeitamente defensável, tendo em vista a 
iniciativa humana e cultural que isto representa. Entretanto, 
não podemos aprovar a forma pela qual tão delicada questão 
é resolvida. O Poder Executivo, através da portaria, concretiza 
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o ato de demarcação unilateralmente, muita_s vezes cedendo 
a pressões internacionais e _tranSform-arido, como foi o caso 
da questão yanomami, áreas de fronteiras em reservas indíge­
nas, quando se sabe que os povoamentos de fronteiras consti­
tuem preocupação constante de todos os países do mundo 
por motivos de segurança, o que vale dizer, de defesa. Afora 
isso, já que nessas reservas indíge11as tornam-se inviabilizadas 
quaisquer possibilidades de exploração econômica, os danos 
materiais podem ser de grande monta, com conseqüente entra­
ve para o desenvolvimento do País. Na verdade, o procedi­
mento adequado seria o envio de mensagem, por parte do 
Poder Executivo, ao Congresso Nacional, para que este deli­
berasse sobre o assunto; além da conveniência, tal seria o 
mecanismo juridicainente correto, sobretudo quando o ~to 
de demarcação atinge' áreaS de fronteiras. 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Sobre a 
mesa, projeto que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DELE! DO SENADO 
N• 94, DE 1992 

Cria, junto ao Banco do Brasil S.A., o Fundo de 
Incentivo à Atividade Rural no Nordeste - FINAR, 
defme regras para sua utilização e dá outras providên­
cias. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 19 É Criado, junto ao Banco do Bras·irS.Á., e ·por 

ele administrado, o Fundo de Incentivo à Atividade Rur~l 
no Nordeste- FINAR com o objetivo de sustentar e incre­
mentar a atividade agrícola de subsistência na região Nordeste, 

. de modo a prover, aos micro produtores rurais, o acesso ao 
crédito agrícola necessário à _sua manutenção no campo. 

Considerando que uma das funções precípuas do Parla­
mento vem a ser justamente a fiscalização dos atos do Po.der 
Executivo, com a finalidade superior de fazer valer o sistema 
de freios e contrapesos já há muito consagrado pelo Estado 
de Direito, apresentamos a presente emenda, que visa evitar 
que a questão_ em a·preço venha a se transformar em um aber­
rante ato de irresponsabilidade polítiCa,, e que, se aprovada, 
viria coMpletar o elenco dos preceitos constitucionais que já 
cumprem a função congressual de limitar os atos do Poder 
Executivo. Citamos, como exemplos, o § 49 do_ art. 136 da 
Carta Magna, que determina que o Presidente da República 
deverá submeter à apreciação do Congtessb Nacionl_o decreto 
relativo ao estado_de defesa, e o inciso-v do art. 49, que 
dá competência ao Congresso para "sustar os atos normatiVos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamenter 
ou_dos limite_$ de delegação legislativa", bem como o inciso 
X do mesmo artigo, qu'e Outorga ao Congresso competência 
para "fiscalizar e controlar. diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, lncluído_s_ os da _ 
administração indireta". FranciscO Cainpos, sobre essa ques­
tão, pontifica que "a- garantia das garantias OOiistitucionais, 
em nosso regime, aquela sem a qual as outras nada são, a 
garantia suprema, o freio dos freios, é incontestavelmente 
o princípio da limit"ação dos poderes.'' (Perfis Parlamentares. 
Discursos·Parlamentares -:Câmara dos Deputados, 1979, 
pág. 31). 

Pelas considerações_acima alinhadas, esperamos que nos­
sos ilustres pares votem pela aprovação da medida. 

Sala das Sessões, 30-6-92-Sen, João França- Josaphat 
Marinho- João Calmon- Nelson Wedekin- Magno Bacelar 
- Pat - MA - (Eicio Alves) - JúHo Campos - Epitácio 
Cafeteira - Mansueto de Lavor --Francisco Rolemberg -
Jutahy Magalhães - Chagas Rodrigues) - Ronan Tito -
Cóutioho Jorge- Fernando Henrique Cardoso-- José Fogaça 
- Albano Franco -

Áureo MeU o - Gabribaldo Alves Filho) - Mario Covas -
Alfredo Campos - Nelson Carneiro - Lucidio Portella -
Amir Lando- César Dias- Dirceu Ca_meir()- _-Alex~ndl1!!_ 
Costa- Mareio Lacerda- Humberto Lucena- Jarbas Pa~ 
sarinho - José Eduardo 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- A proposta 
de emenda à Constituição que a"caba de ser lida está sujeita 
às disposições específicas constantes dos· arts:- -354 e seguintes 
do Regimento Interno. 

A matéria vai à publicação. 

Art. 29 Constituem recursos do Finar: 
I. 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) da receita 

líquida semestral do Banco do Brasil_ S.A.; e , . 
11. rendimentos decorrentes da aplícaÇão financeira, ein 

- títulos públicos, do saldo disponível dess_es recursos no mer­
cado aberto. 

Parágrafo único.- Fica o Finar iSe-nto do Imposto de Ren­
da incidente sobre os ganhos de capital provenientes das apli­
cações financeiras previstas no item 11 deste artigo. 

. Art. 3• Os recursos do Finar se destinam a ~obrir 50% 
(cinqüenta por cento) da correção monetária devida _pelos 
micro produtores rurais do Nordeste nas operações de crédito 
para financiamento de sua atividade agrícola, realizadas com. 
o Banco do Brasil S.A. 

§ 1~' O benefício previsto nesta Lei será concedido no 
ato da assinatura do contrato de concessão do financiamento 
e limitar-se-á a diposnibilidade de éaixa ciO Finar e às operações 
realizadas a partir da vigência desta Lei. 

§ 29 É vedada a aplicação de recursos do Finar para 
outro fim que não o definido no caput deste artigo. 

Art. 4"' Para efeito do disposto nesta Lei, micropro­
dutor rural é todo titular de propriedade familiar que cultiva, 
financiado ou não, área igual ou inferior a 50 hectares, não 
se computando a fração, infex:ior a 1 (um) hectare, que exceder 
desse limite. 

§ 1' A definição de propriedade familiar é a mesma 
contida no item li do art. 4•, da Lei n• 4. 504, de 30-11-64, 
que dispõe sobre o Estatuto da Te.cra... . . . 

§ 29 Não será excluído do benefício previsto nesta Lei, . 
omicroprodutor rural do Nordeste que tiver deixado de produ­
zir, na safra anterior ao pleito, em virtude de acidentes-climá­
ticos ou de impedimento do acesso ao crédito a_grícola, desde 
que não esteja em inadimplênciã cóm ó BãnCO do Brasil S.A. 

Art. 5• Caberá ao Banco Central do Brasil a compro­
vação da destinação. do!:! recurSos, aqui definidqs, exclusiva­
mente, aos micrQ-prodt:~tor_e~_ rurais ~a região Nordeste. 

Art. 6~> O Banco do Brasil S.A., eliminafá qualquer 
entrave burocrático à coilceàsão do financiamento aoS inicro­
produtores rurais benefiCiãriós desta Lei. 

Art: 7• O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias deco_rrentes de sua publica-

I 
ção. Art. 87?\Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

'.-
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Justificação 

Sabe-se que o pequeno produtor nordestino serb.pre este­
ve voltado à produção de gêneros alimentícios {feijão, milho, 
mandioca, inhame, etc.) desenvolvendo explorações que, em 
razão de seu tamanho e dos níveis de produtividade -obtidos, 
apenas lhe asseguram a subsistência, sua e de seus familiares. 

Em razão dessa especialização, é o pequeno agrituitor 
responsável por ponderáveis percentuais da produção nordes­
tina das principais lavouras alimentares, dentre as quais a 
mandioca (61%), o feijão (47%) e o milho (45%),que consti­
tuem as culturas mais difundidas ~ de maior peso alimentar 
desenvolvidas naquela região_. 

Essas lavouras, fundamentais para o abastecimento do 
mercado interno da região, apresentaram, já a partir do ano 
de 1988, expressivas reduções em suas produções, já que os 
pequenos produtores, os grandes responsáveis pela sua forma­
ção~ tiveram dificultado seu acesso ao Crédito Rural, alijados 
que foram da a_ssistênc:üt do Banco do Brasil eni razão da 
incidência da correção monetária sobre os financiiun~iltos- i"u:­
rais. 

O reflexo desse alijamento é muito visível no -declínio,. 
do número dos contratos_ de __ financiamento- celebrados com 
agricultores do Nordeste pelo Banco do Brasil; em1986 .foram 
celebrados 317.146 _contratoS-da espécie~- errc1987 chegou-se 
a 612.757, pata cair, em 1988, a 170.954 e chegar ao ano 
de 1991 com apenas, 71.348, numa redução brutal de mais 
de 77,5% em quatro anos. 

Era de esperar portanto que houvesse: um rebai_x_amento 
do padrão de vida de milhares de nordestinos que passªram 
da condição de pequeno produtor para a de trabalhador rural; 
uma acentuada migração desses produtores para a periferia 
das grandes cidades e uma redução da ofe_rta de produtos 
alimentares, com forte repercusão nos índices do custo de 
vida. 

Note-se que, tomado como base o período janeiro/julho 
de 1988- no qual ocorreram a quase totalidade dos créditos 
de custeio de entressafra de lavouras no Nordeste - foram 
realizados, em toda a região nordestina, 115.164 contratos 
agrícolas contra 285.806 verificados em iguaJ pet:fodo do anQ_ 
anterior registrando tais negócios o expressivo- de~é~cimo de 
59,7%. Relativamente às demais regiões do País;-obServou-se 
decréscimo de apenas- 9;7%-~ --

A nível de Estado, foram observadas situações ainda mais 
gritantes, como é o caSO de Sergipe c- Pernambuco, que apre­
sentaram reduções no número de contratos agrícolas de 78,5% 
e 72,5%, respectivamente, no perfodo considerado. · 

Do total de 170.642 <igiiCultores que teriam ·deixado de_ 
ser assistidos no Nordeste no período de janeíro-a-julhó de 
1988, nada menos de 160.867 são mini e pequenos prtlâutores. 

Por todo o exposto, quer-nos parecer que, como o propó­
sito de emprestar significativa contribuição_à economia, asse­
gurando o abastecimento de produtos alimentares e elidindo, 
em boa parte, o êxito rural, com duas funestas conseqüênCias; 
e, assim, apresentar-se perante a sociedade na eXata dimensão 
que referimos, deve o banco retomar o atendimento creditício 
aos mini e pequenos produtoreS em condições de encargos 
financeiros que viabilizefn suas explorações, 

É importante frisar, ainda, que no ano âe 1987 o banco 
realizou um total de 1.433~934 conttatos de c1,1steio, aí incluí­
dos 562.054 (39,2%) concedidos a mini e pequ-enos produtores · 
nordestinos. - . . " 

Conquanto expressivamente significativa· a-participação 
daquele e_strato de produtores no universo de beneficiários, 
é bastante reduzido o peso da _região Nordeste no volume 
de créditos de custeio operado pelo banco. No ano de 1989, 
por exemplo, os créditos concedidos para custeio alcançaram 
o montante de Cz$242 bilhões, participando o Nordeste com 
apenas Cz$28,6 bilhões (11,8%). 

A nível de mini e pequenos· piódutores, foram formali­
zados no Nordeste, em 1987, contratos de custeio agrícola 
no montante de Cz$12,1 bilhões, o que representa tão-so­
mente 5,0% dos negócios da espécie realizados a nível de 
BrasiL 

Uma vez que os créditos de custeio concedidos a mini 
e peqUenos -prodUtores no Nordeste representam somente 
3,1% do montante de créditos concedidos à agropecuária ri"o" 
Brasil, é fácil inferir-se que eventual sacrifício na reritabilidade 
de tais negócios, como -defendemos, não _é_ capaz de impactar, 
de ~onna sensível, as receitas e, conseqüentemente, os resul­
tados-finariCeiros-do banco. -

- Estudos técnicos do próprio Banco do Brasil asseguram 
que, no segundo semestre de 1987, as receitas previstas oriun­
das de operações de crédito rural no Nordeste (Cz$16.849 
milhões) representaram 35,7% e 28,9%, respectivamente, das 
receitas d_e _operações de crédito e das receitas globais da 
região, reduzindo-se para 5,3% e 2,2%- aqueles percentuais, 
quando comparadas com as correspondentes posições a nível 
de País. Isto significa que, se fossem anistiadas todas as opera­
ções de crédito rural no Nordeste, as receitas do banco naquele 
semestre seriam sensibilizadas por uma redução da ordem 
de 2,2%, daí a escolha deste índice percentual para cobrir, 
tão-somente, 50% da correção monetária devida pelos micro­
produtores rurais e não simplesmente um perdão do total, 
como simulado neste exemplo, a fim de que um maior número 
de produtores possa ser beneficiado com os recursos do Finar. 

~ Além disso, considerando-se que os créditos de custeio 
concedidos a mini e pequenos produtores no N ardeste corres­
ponderiam a apenas 24,7% do montante do crédito rural na 
região, concluir-se-ia que aqUelas operações responderiam por 
apenas 1,31% (24,7% sobre 5,3%) e 0,53% e 24,7% sobre 
2,2%) das receitas de crédito e totais do banco no País, respec­
tivamente, previstas para o segundo semestre de 1987. 

Fácil inferir-se, pois, ser relativamente pequeno o impac­
to sobre as receitas- e, por conseqüência, sobre os resultaaos 
do banco - gerado pela implantação de um programa com 
as características do que ora defendemos. . _ _ _ 

Há que considerar-se _que a participação do Banco do 
Brasil no programa resultaria minimízada, desde quando a 
medida implicaria Semelhante renúncia por parte do Governo, 
que, na proporção da redução do lucro do_ banco .. deixaria_ 
de ter recolhido a seus cofres Impostos de Renda e dividendos. 

Não há dúvida de que a adoção dess.e programa eliminará 
a!ntrn:eaças que pairam sobre os destinos do microprodutor 
rural nordestino e dos que dele dependem. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992. - Senador G_ui~ 
lhenne Palmeira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.504, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

(A Comissão de Assuntos EcontJmicos- Decistlo 
terminativa.) 

...... _ ...................... _ ........... _ ............... ~ ........ . 
Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras provi­

dências. 
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O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissãO competeilte. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 470, DE 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador Mauro Benevides. 

Com fundamento no disposto no inciso IV do art. 71, 
da Constituição Federal, requeiro a Vossa Excelência que, 
ouvido o Plenário, seja solicítado ao Tribunal de Contas da 
União a realiz3.ção de auditoria sobre o Sistema Financeiro 
de Habitação, administrado pela C3.ixa ECõnômica Federal, 
tendo em vista os seguintes objetivos, entre outros de mesma 
natureza que se revelem importantes para o esclarecimento 
da questão: -

1 -analisar os sistemas utilizados parã reajustar as pres­
tações dos mutuários do SFH, sob o ponto de vista da legali­
dade, tendo em vista os diversos tipos de contratos; 

2- examinar a legalidade da conjugação, para aplicação 
ao mesmo contrato, das Leis n""' 8.100 e 8.200; 

3 - analisar a aplicação, pelos agentes financeiros do 
SFH, do índice integral às prestações e ao saldo devedor, 
sob alegação de desconhecerem o saláriO exa-to de cada um 
dos 3 milhões de mutuários, COntrariando cláusulas contratuais 
assumidas; -

4- averiguar o significado da chamada "produtividade" 
cobrada nos contratos em que o agente finanCeiro te-m como 
parâmetro o índice de rendimento da poupãnÇ'á equivalente 
à TR acrescida de 3%_ de produtividade; 

5- Considerando que os recurso_s do SFH_ são oriundos 
do FGTS, :inaHSaf-as concess6es de financiamentOs a trã.balha­
dores, quanto à capacidade de endividamento, confrontadas 
com a realidade contratual (reajustes mensais ou trimestrais, 
com base na variação da poupança, ou seja:: TR) eni flagrante 
descompasso coni a pOlítica salarial do País; 

6 -levantar os tomadores de empréstimos (construtores­
e incorporadores) para construção de casas populares, no pe­
ríodo compreendido"entre 15 de março de 1990 e 30 de junho 
de 1992. verificando: 

a) os valores desses empréstimoS; 
b) suas condições: prazos, juros, capacidade de endivida­

mento, garantias oferecidas, etc; 
c) inadimplências, saldos devedores, disponibilidades de 

bens para cobertura; 
d) descumprimento das condições contratuais na execu­

ção dos projetos, quanto a prazos, quantidade, qualidade, 
material empregado e outros. 

e) casos de desvios de recursos para outrOS finS- que não 
os previstos ou seu emprego na construção de imóveis de 
médio e alto luxo; 

O sanções adotadas pela CEF/SFH contra empresas en~ 
quadradas em c, d e e; 

g) empresas adimplentes, com indicação da localidade, 
município e estado onde foram executados os projetos; 

7- averiguar se houve diferenciação entre juros cobra~ 
dos aos tomadores de recursos oriundos: do Fundo de Assis~ 
tência Social (FAS), do Fundo de Desenvolvimento Social 

_ (FDS) e do Fundo de Garantia porTempn de Serviço (FGTS); 
' 

8- Analisar os valores arrecadados pelo Sistema Finan­
ceiro da Habitação nos anos de 1990, 1991 e 1992, quanto 
a: 

a) fontes desses recursos; 
b) alocação desses recursos; 
c) rentabilidade desses recursos; 
d) saldos-resultantes. 
9- Finalmente, considerando que os recursos do SFH 

são provenientes de fundos públicos gerfdos pela Caixa Econô­
mica Federal, verificar se sua aplicação obedece às regras 
_da_licitação, cujo objetivo é obter as propostas mais vantajosas 
para o Poder Público, a par de dar eficácia aos princípios 
da legalidade, impessoalicjade, moralidade e pubJicidade que 
informam a administração pública (CF. art. 37). 

Justificação 

Os recursos aplicados ao SistemaFinanceiro de Habitação 
têm origem pública e, por conseqüência, ·não- podem ter outra 
destinação que a pública. Não há, pois, como descurar da 
aplicação severa das normas traçadas para a gestão dos recur­
sos públicos. 

As eviqências, porém, apontam para descaminhos desses 
valores, com sonegação do recolhimento, malversação do seu 
emprego ou apropriação indébita pura e simples. · 

Pretende-se, com a requerida inspe:ção do TCU, examinar 
se procedem as evidências e qual o grau em que Se verificam 
esses desvios a fim de que se processem as correções necessá­
rias, apurem~se os ben~fi_ciários desses desmandos e se punam 
os respo'r!sáveis~ se houVer. - _ _ __ 

Sala das Sessões. 30 de junho de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -O requeri­
mento que vem de ser lido será publicado e, oportunamente, 
incluído em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 471, DE 1992 

Exm• Sr. Presidente do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Requeiro, cumpridas as formalidades legais e regirnen~ 
tais, seja solicitado do Ex~~ Sr. Ministro de_ Estado das Rela-
ções ExterioreS as seguintes informações: . 

1) Quais os. Ministros de 29 Classe promovidos, este mês, 
a Ministros de 1 ~_Classe; 

2) Onde cada .um deles exercia_ as suas atividades, no 
exterior ou nas iepartÍçõe~ s~:diadas em Brasília ou no País; 

3) No caso de diplomata servindo atualmente no exterior, 
onde e desde quando; 

4) No caso dediplomata servindo no País, em que repar­
tição e desde quando; 

- 5) Quantos anos de serviço no exterior contavam os di­
plomatas promovidos; 

6) Em que número se encontravam os·ptCilfiOVidos no 
respectivo Quadro de Acesso. 

. Sala das Sessões,30 de junho de 1992. ~Nelson Carneiro. 

. 'Ao Exame da Mesa. 

REQUERIMENTO N• 472, DE 1992 

Excelentfssirno Senhor Presidente do Senado Federal 1 

senador Mauro Benevides, 
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Com fundamento no disposto no§ 29 do art. 50 da Coristi­
tuição Federal e, de acordo com o que dispõe o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência seja encaminhado~ ao Exrn"' Sr. Ministro de Estado _ 
dos Transportes c Comunicações, Dr. Affonso Camargo, pedi­
do de informações à Empresa Brasileira de Corielõs c Telégra­
fos - ECT, relacionado com os serviços de transporte de 
mala postal e de encomendas, a respeito das seguintes ques­
tões: 

1- Com quais~ernpresas·aéreas·de Transporte Regular 
(internacionais, domésticas e regionais) mantem a ECT con­
tratos de transporte de mala postal e encomendas: a) em horá­
rios regulares? b) em vôos especiais (Serviço Postal Noturno)? 

1.1 --Que critérios presidem a escolha de um e de outro 
seryiço? QUais iis perce-ntage-ns de utilização de um e de outro'? 
Qual o custo de cada modalidade? 

1.2- Qual a utilização -média, em termos percentuais, 
entre a capacidade total dos aviões contratados para o Serviço 
Postal Noturno e o peso correspondente à mala postal ou 
às encomendas efetiVamenfe--lfã:nsportado em cada etapa do 
vôo? Quais os tipos de aviões ütiiizados?_ 

2- QuaiS-os critérios para fixação_d_e_tarifas'? 
a) os tempos de vôo e todo o disponível de carga ofere-

cido? ou . 
b) os tempos de vôo e o peso de mala postal/encomenda 

efetivamente transportadO? Ou -
c) a equivalência corit-as- tariJas do" trãnspor1e- de passa­

geiros? (Ex: _o tránS:poi"te de 7S kg de mala postal correspon-
deria ao custo_de __ um_a_passagem aérea?) ou --

d) outros critérioS? QUaiS? 
3 -Com que empresas de Transporte não-regular man­

tém a ECT contratos de transporte de mala postal/encomen­
da? Fornecer razão social e respectivas diretorias. 

3.1- Fomece·r relação das etapas de vôo e cidades servi­
das; freqüência dos serviços, sua confiabilidade e idoneidade 
empresarial. Custos/tarifas, em cada caso. 

3.2 - Qual a utilização média, em termos percentuais, 
entre a capacidade total dos aviões que realizam os se_rviçós 
e o peso correspondente à mala postal/encomenda efetiva­
mente transportada? Quais os critérioS para escolha dos tipos 
de aeronaves e sua utilização ein funçã_O -df ~l.lil ca-pacidade 
de carga e a real necessidade de transporte da mala postá!/ en­
comenda? QuaiS os tipos de aviões utilizados? 

4- Qual o custo total do transporte aéreo da mala postal/ 
encomenda, nas linhas domésticas, nas regionais e no trans­
porte não-regular?. Quai o percentual atribuído a cada empre-
sa/modalidade nos anos de 1990, 1g91 e 1992? ·· · 

5- Qual a incidência(%) do custo çlo transporte aéreo 
nas tarifas postais? 

6 - Qual o percentual de descaminhos havidos através 
da mala postal/encomenda? Que medidas foram toroa_<]as para 
evitá-las? 

7 - Quais as empresas de transporte_ terrestre de_ mala 
postal/encomenda com que a ECT mantém contrato para ser­
viços interestaduais e intermunicipais? Qual o custo desses 
serviços? Qual o grau de confia_b_ilidade deles? 

8 - Com que empresas a ECT mantém contratos para 
coleta de correspondência nas agências _e entrega nos aeropor­
tos? Qual o custo desses se_rvjços? Q1,.1al o gr~U de Confiabi­
lidade deles? 

Justificação 

Os serviços postais se revestem d_e importância extraor­
dinária, em país das dimensões do Brasil çrod~~ªs.distâncias 

se cçmtam na casa dos milhares de quilômetros e os núcleos 
habitacionais estão, muitas vezes, ilhados por grandes vazios, 
como é o caso da Amazônia e do Centro-Oeste_. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
tem sabido desempenhar, com rara competência~, a ingente 
tarefa de ligar entre si os brasileiros dos_ mais longínquos rin­
cões deste País e, também, do exterior. Tanto assim que, 
por anos seguidos, vem sendo considerada a instit1,.1ição mais 
confiável do País. 

Entretanto, até mesmo para que se confirme a lusura 
e excepcional desempenho dessa empresa, é importante que 
se examinem as relações de contrato mantidas entre ela e 
empresas de transporte de mala postal e encomendas, especial­
J!lente diante de notícias veiculadas pela imprensa (O Globo, 
de 18-4-92) de contrato da ECT para utilização de aeronave 
de propriedade de empresário sujeito a processo de investi­
gação por parte de Comissaó Parlamentar de Inquérito do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

NO AR, A ''FORÇA 
AÉREA~ ALAGOANA" 

Ricardo Amaral 

Brasília- Existe muita cois_a em COtnl!m entre os antigos 
--membros da corte alagoana que cercou o Presidente Collor 
na primeira fase do governo. Além das gravatas francesas 
Hermés e dos charutos cubanos Hoyo de Monterey. eles têm 
uma atração especial pelos jatinhos americanos 9a. O ates Lear­
jet. Desde que Collor decolou do Governo de Alagoas para 
a Presidência da_ República, há dois anos, o espaço aéreo 
entre Brasilia e Maceió está congestionado pelo tráfego de 
pelo menos 13 aviõe-s de antigos colaboradores, 

A ·~Força Aérea Alagoana" pertence a cinco empresas 
e vale quase US$ 33,5 milhões~ São _controladas por alagoanos 
famosos, corno o empresário Paulo César Farias e_o ex-secre­
tátio_ do Presidente Cláud~o Vieira, e outros nem tanto, c_omo 
o publicitário José Heliton Vasconcelos, o comerciante Osval­
do Mero Salles e o piloto Jorge Bandeira. 

Todos estiveram ligados ao Presidente em Alagoas. PC 
Farias foi apresentado & Collor_ e_m __ l986, _fez de .. seu irmão 
Augusto secretário d_o Govewo, seus negócios cresceram e­
ele virou caixa da.campanha presidencial, em 1989. PC FariaS 
é o dono da Brasil Jet e da Mundial Táxi Aéreo, constituídas 
a partir da campanha eleitoral. 

A Brasil Jet_e _a fyf_un<jial contam com __ dois Learjets 35, 
de matrículas PT-LOE e PT LII, avaliados em US$ 2 milhões 
cada, o Lear 55 (JJS$ 6 milhões) conhecido corno "Morcego 
Negro" e um BAE 800, bijato inglês para 12 lugares que 
custa US$ 7 milhões. PC Farias instalou outra pessoa na dire­
ção dessas_ empresas: é O- comandante Jorge Bandeira. Ele 
foi piloto do_ .usin~iro a,lagoano Carlos Lyra e, nessa condição, 
pilotou o PT LOE, emprestado por Lyra para a campanha 
presidencial de Collor. Bandeira, já diretor da Brasil Jet, 
comprou o jato do ex-patrão. 

O segundo braço mais poderoso da "Força Aérea Alagoa­
na" é formado pelas _empresas Omega e AL Táxi A_é_reo;­
donas de dois Learjets 25 (US$ 2,5 milhões cada), de l'refixos 
PT-LLN e PT-IJQ, e três bimotores (um Piper-Navajo, um 
Seneca III e um Aerocomançler). _Q_Hci~J.ment~,. .~las _perten­
cem ao alagoano Osvaldo Mero SaJles., 39 anos e t:r~s pontes 
de safena. Salles foi diretor adJ!linistrativo d~ Prefei!lir"a ~e 
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Maceió e da empresa de recursos naturais do Estado quando 
Cõllor foi governador. 
,...8.L/ÓMEGA 
~ta: Laerjet 25 PT-LLN 
Laerjet 25 PT-IIQ 
Aerocomander PT-CBH 
I Piper-Navajo 
I Seneca III 
Valor: US$ 5 milhões 
~ASIL-JET/MUNDIAL 
~ta: Learjet 55 N-10-CP 
Learjet 35 PT-LOE 
I bijato BAE-80 
Valor: US$ 20 milhões 

~; Hansa-Jet PT-IOB 
Hansa-Jet PT-IDW 
1 Piper Navajo 
I Seneca IIl 
Valor: US$ 8,5 milhões 

Salles e Vieira negam ser sócios na AL e na ~~eg~ 
mas um dos aviões do grupo está em nome de VIena . .c 
o Aerocomander PT-CBH (US$ 180 mil). 

O ex-secretário conliéCéu Collõr.há 16 anos, como advo­
gado das Organizações Amon de Mel19 (rádios, tv e jornal 
da família Collor) e o acompanhhou como procurad_or n~ 
Prefeitura de Maceió, chefe de gabinete na Câmara dos Depu­
tados e secretário do Gabinete Civil Governo de Alagoas. 
Vieira diz que possuía o avião "muito antes de vir para Brasí­
lia", e o vendeu para o amigo SaBes. Mas os documentos 
que possui não ajudam muito esta vers-ão. Ele tem um recibo 
de compra com data de 12 de fevereiro de 1990, quando 
a campanha eleitoral tinha acabado. -

O-recibo de venda do avião para a Omega data de 18 
de dezembro de 1991, mas o RelatóriO Aeroõáutico Brasileiro 
(RAB) registra que a matrícula PT-CBH pertence a Cláudio 
Francisco Vieira, o própriO. O aviãd de Vieira está a serviçO~ 
da rede postal noturna (RPT) da Empresa Brasileira de Cor­
reios e Telégrafos (ECT). Faz a linha Brasilia-Uberaba-Bra­
sília. Embora o trabalho seja feito pelo avião-de Vieira, o 
contrato dessa linha com a ECT pertence a --uma empresa 
de Belo Horizonte, a Total Táxi Aéreó. ~Segundo Osvaldo 
Salles, a empresa mineira sublocou a linha para o grupo Ome­
ga!AL. 

PLANALTO OKÉ O 
CENTRO DOS NEGÓCIOS 

Brasilia - O Planalto OK, em Brasilia, é ~o centro dos 
negóciOs das empresas de aviação.alagoanas. A_sede do grupo 
Oinega/AL é o subsolo deste préd1o, mesmo local onde functo­
nou o quartel-general da Campanha de Collor. A placa na 
frente indica a presença de outra empresa do grupo, a Salles 
Turismo. Antes da AL, essas salas serviram à BrasilJet/Mun­
dial, que se mudou para o prédio em frente. Os dois endere!o.s 
estão no catálogo em nome de uma certa Em_presa P~rtlcl-
pações e Construçõ-es. . _ -~·- --- -.- _ 

A AL representa em BtaSíha os mteresses da KMV, em­
presa pioneira- da "Força Aérea Alagoana''. Inaugur~~a.nAo_ 
final do governo COllor, a KMV traz no nome as mrctars 
de Kátia Maria Vasconcelos, mulher do publicitário José Heli­
ton. A KMV é dona de dois bijã.tos alemães Hansa Jet e 
dos bimotores Piper Navajo e EMB 820 Séneca. 

A agência dÓ publicitário alagoano, a Consurria, fói desti­
natária de um sexto das contas de publicidade do Governo. 
Collor, quando Cláudio Humberto era secretário de Comuni­
cação do Estado, José Helíton orgulha-~e de ter sido o criador 
do duplo "L" verde-amarelo, logotipo na campanha presi­
dencial de Collor. Um avião da KMV, o bimotor Piper Navajo, 
foi usadO para dar fuga ao cabo Lopes, da PM alagoana, 
acusado, há um ano da morte de um colega, L~pes e~~ segu~ 

_ rança do publicitário. - - -
___ Alagoas tem três outras empresas de_táxi -aéreo -a LU G, 

a Sotan e a Talrn, cada uma com três aviões - o que dá 
aO estado uma frota de 23 aeronaves. Essas_ t_r_ês empresas, 
contudo, não terão dificuldade de explicar ao- Imposto de 
Renda de onde_ saiu _o dinheiro para comprar as aeronaves. 
A LUG e a SOtãn pertencem aos-irmãos usineiros João e 
Carlos Lyra, as maiores fortunas do estado. A Talm perte_nce 
a Jovino Freitas, o maior-reveridedor Ford de Alagoas. 

VÓOS ARRISCADOS DOS EMPRESÁRIOS 
EM TEMPOS BICUDOS 

Brasília-- Pode, um mero Sales passar, em menos de 
três anos, de dono de_ botequim a proprietário-de cincO aviões, 
uma agência de turismo e uma indústria? Osvaldo Mero Sales 
pode. O segredo de seu sucesso, além das amizades certas, 
é ,o. Jeasiog mercantil, modalidade comercial que garante ter 
utilizado para comprar a frota da Omega!AL. Dono de um 
restaurante em Maceió, o Sale's Bar, o empresário transfor­
mou o negócio em uma empresa de alimentação industrial 
ao mesmo tempo em que comprava aviões em Brasília e con­
quistava contas para sua agência_, a Sales Turismo. 

-Sou o administrador do patrimônio dos bancos, a quem 
devo -diz Osvaldo Sales. 

O dono da AL está "todo pendurado nos bancos", confír:. 
_ma o amigo Cláudio Vieira, antes de fazer um pedido ao 
repórter. 

-Não bata no meu pobre amigo. 
Sales parece estar mesmo com-problemas que afetam 

sua memória. Falando ao Globo, dis$e que possuía dois aviões: 
um Learjet 25 e um AetoCOináhder. Em menos de um minuto 
de conversa, lembrou-se de outros três ---:-um lapso de quase 
US$ 3 milhões em seu patrimônio. 

Sales não tem motivos para estar tão preocupado com 
os bancos. Ele garante que sua dívida está concentrada em 
três instituições: o Bancq Pont~J.al, o Banco do Brasil e a 
CEF. 

O publicitário José Heliton, da KMV,também se quixa 
de tempos bicudos para o-setor. Ele mudou sua base de opera­
çõe~ de Maceió para Recife, de onde promove vôos de turismo 
para Fernando de Noronha. José Heliton reclama da prefe­
rência que o Governo de Alagoas estaria dando para os irmãos 
Lyra. . ~ ~ 

-Não está sobrando nada para a gente. 
Nas empresas de PC Farias e do- Comandante Bandeira 

não está faltando servia, mas há outro tipo de preocupação. 
No ano passado, o luxuoso _"~?rc~g~ ~e~ro·_:, o_ avião ~~yo~ito 
de PC, foi vítiina de uma sabotagem. Havia ctmento dentro 
de um dos tanques de combustível. A sabotagem foi desco­
berta airida erri terra. Alguém queria que PC Farias decolasse 
para um~ viagem se:m volta. 

QUEM É O DONO DO JATINHO 
DEUS$ 7 MILHÕES? 

Brasilia - Um jatinho de US$ 7 milhões faz, há três 
semanas, a ligação entre três nomes: Wagner Canhedo, dono 
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da Vasp e acusado de propor mau negócio à Petrobrás por 
ex-presidente da estatal; Paulo CéSar Farias, caixa" da campa­
nha presidencial; e o deputado João Alves (PFL-BA), desti­
tuído da Comissão de Orçamento da Cãma-ra =por inti::útiediar 
verbas públicas. O avião é Um Learjet 55, com- iriatrícula 
VR-CML, das llhas Cayman, paraíso fiscal no Caribe. 

O avião chegou a Brasília no dia 1 \' de abril. O jatlnho 
foi trazido de Miami pelo comandante Jorge Bandeira, diretor 
das empresas aéreas de PC Farias, ficou estacionado no hangar 
da Brata, empresa de táxi-aéreo de Canhedo em Brasília, 
e seu passageiro mais- assíduo é o deputado João Alve..s. Na 
quarta-feira passada, Alves embarcou às 13h40min _çom uina . 
mulher e dois adolescentes __ no VR-CML, com destino aq Rio. 
Um vôo desse tipo custa Cr$ 30 milhões. 

Assim que pousou em solo brasileiro, o VR-CM_L trans­
formou-se no assunto principal dos pilotos de Brasília. O 
avião, que começou sua carreira na Europa, é equipado com 
disco-laser, bar, geladeira e videocassete ~m cada uma das 
oito luxuosas poltronas. A dúvida nos hangares de Brasília 
é saber quem é o dono do superjato: PC, que trouxe; Canhedo, 
que guarda; ou João Alves, que usa. 

A primeira suspeita- não recã.iu sobre nenhum dos três, 
mas sobre Osvaldo Sales e Cláudio Vieira. Numa desmons­
tração de que nem tudo é segredo, Vieira apontou_ o coman­
dante Jorge Bandeira e estranhou que o ex-piloto possa "estar 
comprando avião dessa maneira". No hangar da Brata, um 
dos gerentes reforça a indicação: _ _ 

-De quem é, eu não sei, mas o avião está sob a adminis­
tração do comandante Bandeira. 

No Congress_o, os _olhares se voltam para Alves que na 
quarta-feira, antes de embarcar no superjato, perdera definiti­
vamente seu posto na Comissão de Orçamento e anunciara 
seu desligamento do PFL. Um dos vice-l(cleres do partido 
espalhou, à noite, nas mesas do restaurante Florentino, que 
"o danado do João Alves já tinha um Mercedes e agqra com­
prou um Learjet". 

O comandante Bandeira se dispõe a acabar com a confu­
são e declara que está com o avião mas não é seu do.no, 
pelo menos não definitivamente: 

-Eu busquei o aVião para uma empresa do Rio e vou 
ficãi Com-ele por seis meses, até fazer a transferência. 

A empresa citada por Bandeira; e em noine da qual o 
VR-CML está registrado no Termina12 do aeroporto de Brasí­
lia, é a Ajãx Táxia Aéreo. O Deputado João Alves, garante 
o sócio;.diretor da Mundial e da Brasil Jet, ''não é_ dono da 
empresa, é só um cliente muito antigo". 

Ao exame da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Os requeri­
mentos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos 
termos do inciso III do art. 216 do Regimento- Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo. Sr. 1» 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 473, DE 1992 

Nos termos do art. 2_10 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, da Introdução da "Consti­
tuição Federal Brasileira", com comentários por João Barba­
lho, editado pela Secretaria de Documentação e Informação 

do Senado Federal, e da Apresentação feita pelo Senador 
Mauro Benevides à referida obra. -

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992-Marco Maciel­

( Ao Exame da Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -De acordo 
com o art. 210, § 1», do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, comunicação que será feiiã. pelo ·sr. 1» 
Secretário. 

É lida o seguinte 

OF .018/92-GSMBAC Brasília, 26 de junho çle 1992 
Senhor Presidente: 
De _acordo com os termos do Art. 39~ do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a V. Er" que me ausen­
~ tarei do País, no período de 3 a 10 Çle ju_lho do corrente 

ano, em viagem aos Estados Unidos, em caráter particular. 
- Senador Magno Bacelar. 

O SR. ·pRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

Do Expediente da presente sessão, consta o Projeto de 
Decreto Legislativo n" 72, de 1992, terá tramitação com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 
223, § 1', da Constituição, combinado com o art. 375 do Regi-

- mente Inte-rno. - ~ - -

De acordo com o art. 122_..- II, b, do Regimento Interno, 
a matéri~ poderá receber emendaS, -peio prazo.de cinco dias, 
perante" a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - A P~esi­
dência recebeu de Associações de Pais e Mestres -e Amtgos 
de Excepcionais e de Câmaras M~nicipaiS-, ~i~ersos telex ma­
nifestando contrariamente ao ProJeto de~~ n· 6~ de 1992-ÇN, 
que objetiva transferir recursos do Orça~en_~o Fiscal d~ 
União, destinados à Educação Compensatóna, para compra 
de ônibus escolares. - _ _ __ _ 

Os expedientes serão encantinhados, par~ C?nhec_~et1t~, 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pubhe<?s e Ftscah­
zação, incumbida de emitir parecer sobre a maténa. 

o SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)-Foram enca­
minhados à Mesa, em obediência à Resolução .n~ 3, de 
1990-CN, os nomes dos candidatos do Senado _à eletção para 
a ConUSsão Representativa do Congresso Nactonal, prevista 
no § 4• do art. 58 da Constituição Federal. . 

São oS seguintes os nomes indicados pelas Lideranças: 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Mauro Benevides 
Mário Lacerda 
Iram Saraiva 
Irapuan Costa Júnior 

PFL 
Meira Filho 
Carlos Patrocínio 

PSDB 
Mário Covas 
Chagas Rodrigues 
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PRN 
Áureo Mello 
Albano Franco _ 

PTB 
Jonas Pinheiro 
Carlos De'Cãilí 

PDT 
Maurício Corrêa 
Magno Bacelar. 

Nessa altura. o Governo se deixava impressionar mUito 
pelos técnicos e juristaS da PrevidênCia S_oci<il e da E:çonoinia, 
que achavam que não deveria ser 147%, pela ~e,g~_nte ra~<?_: 
quando fizemos o texto-ConstitUcionl!l, de;svj_ncul.amo_s o salário 
~~~-4-~- to_do ~ qualq!-!_er tipo de correlação para-esse efeito. 
Mas tambéip, nas Disposições TrariSítórias, dizia-se qUe, en­
quanto a Lei de B~~efícios e a ~i çl~ Cust~ios __ ~-~o fossem 
editadas, essa- vinculação permanecia.' Aco~teCé qu~ -_ ~ _Lei 

---de Benefícios e a Lei de Cu_steios foram éditadas já com atraso. 

Em votação as indicações. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queira permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
Fica, assim, constituída a Comissão Representativa do 

Congresso Nacional, que exercerá o mandato no período de 
1~ de julho a 2 de agosto de 1992, no que se refere ao Senado 
Federal. 

A Presidência está aguardando, da Câmara dos Depu­
tados, a indicação dos nomes dos Parlamentares daquela Casa 
que irão completar a Comissão. -

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Há oradores 
inscritos. 

O Sr. Magno Bacelar - Sr, Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) ---' Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

Em outubro, fOram ·aprovadas nas duã.s Casas-do Congresso 
e sancionadas. Mas não houve regulamentação no prazo de 
60 dias. E o que di:iianl a:s duas·l~iS _n~ s~u)enúltiiriO 3rtigo-? 
Dizíam: "No prazo de 60-diaS; esta lei seráregUI~~ntaqa~': _ 

O que fez o GOVerno? Achou que não precisava regula­
mentação para determinados artigos que teriam a_ sua aplica­
ção automática, seriam ãuto-apficáveis. Tanto é assim que 
o Governo passou a pagar; desde logo, para os ·rurícolas, 
um salário mínimo integial. Ora, se precisasse regulaÍnen­
tação, e não havendo ainda regulamentação, eles continua­
riam recebendo, como recebiaQ)_antes, meio salário míním9- · 

--0--3i'gumerito do Governo me pareceu -corretõ---=-neSte ponto. 
Tanto não parece necessário regUlamentar esse artigo, até 
porque ele não pode ser mudado pela regulamentação, que 
já estamoS pagando aos rurfcolas o valor inte-gl-al de_um 
salário mínimo. · -

Essa discussão prosseguiu. O meu enteridimé:mto como 
o dO Líder na Câmara, e não aqui no Senado, era de que 
se deviam pagar os 79,96%, pela seguinte razão: nem_ cabia 
ficai Com os 54%, que Só corrigíam pela base da alteração 

o SR. MAGNO BACELAR (PDT~- M:A. Pela ordem. da cesta básica, nem cabiam os 147%, pela razão exposta 
Sem revisão do orador.)_ Sr. Presidente, recebi hoje infor- pelo Governo; mas cabia a correçãO através -do IPC pleno, 
mações incompletas do Sr. Ministro da A. gi'icultura e Reforma e, pelo IPC pleno, seriam os 80%. praticamente- -19,96% 

d 148192 dão 80%. ~ Agrária em resposta ao meu Requerimento e n9 _ • 

Venho, agora, solicitar a v. E~ reíterar as informações Infelizmente, .o ponto de vista do- Líder _na Câmara e 
solicitadas no meu requerimento, para que se completem os o Irieu não foram í:riajoritári?s no Gove_rno. E fi~~o·s sabendo 
elementos de que necessito e para que se faça cumprir a Constiw que .s~ explorou essa maténa da manei~a com<? fm e~P!?rada, 
tuição. 

___ ternvelmente contra o Governo: pareCia uma msensibilidade, 

O SR. PRESIDENTE (Epitádo Cafeteira)- V. Ex• será 
atendido na forma do Regimento. Determino à Mesa que 
faça as anotações para reiterar o requerimento de V. Ex~ 

Concedo a palavra ao- rlobre Senador Eduardo SupJicy. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. _ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Prominéia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, inscre­
vi-me para falar, depois que tomei conheCimento da decisão 
do Supremo Tribunal Federal. O dia de hoje está muito carrew 
gado de tensões, e a impressão que resulta disso é que talvez 
esta minha palavra a respeito do assunto, considerado vulgarw 
mente como os -147% dos aposentados, tenha até perdido 
certa oportunidade. 

Mas vale a pena dizer, em primeiro lugar, que o Supremo 
ao que sei e o Senador Nelson Carneiro, que é o nosso mestre 
dos assuntos de Direito nesta Casa, há de concordar comigo 
-o Supremo, repito, não entrou no méritO da questão: se 
deveriam ser 147%, 79,96% ou 54%. Apenas cortduiu que 
a matéria não era constitucional e, conseqüentemente, devolw 
veu-a ao Superior Tribunal de Justiça, que, este sim, entrou 
no mérito da matéria e concedeu os 147% por 7 a 1 -, 
eu ainda estava no GOverno. 

urna ciueldade com os chamados velhinhos da Previdência 
Social, que são todos aqueles que têm mais de 65 anoS de 
idade, como tal rotulados corno velhinhos. 

Eis senão quando, na outr_~ C~sa, começoU uD_!p~o~s~o _ 
que me pareceu extremamente oportunista, no mau sentido 
do termo. Que me desculpem os ilustres membros d_o PMDB 
-e aqui está, ao meu lado r o nobre Senador Nelson Cameirc_:>. 
Quando o Governo editou o Decreto ExeCUtivo n-"' 430 foi 
com a finalidade de proteger os funcionários do INSS de pri­
sões decretadas pelos juízes de Primeira Instância. Também 
errou o Governo, e, em conseqüência, quando houve o recur­
so, e até a ADIN, Ação Direta de Inconstitucionalidade, que 
foi de iniciativa do Procurador-Geral da República, o Supremo 
glosou o art. 3~ desse Decreto n~ 430,- qüe era o que -iria 
proteger os pagantes, os superintendentes e os que pag_avam 
a previdência. COnseqüéritefueitte·,- õ Decreto xi9 430 fíCõU 
Só com dois artigOs, e eSse dois artigos eram reprodução, 
um, de um artigo da Constituição, e o outro, de Uin -ãitígo­
da Lei de Benefícios. 

Então, não havia como· ·derrubar esse decreto. O que 
fpi feito oom ~o decreto legislativo proposto pelo PMDB na 
Câmara, depois aprovado pela _grande maioria d~quela Casa 
e, posteriormente, aqui, peio Senado? Derrubaram o Decreto 
n9 430, e aí vinha a grande ilusão que eu chamo cruel em 
relação ao próprio entendimento dos trabalhadores e dos apo-
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sentados. Í>eu-se a impressão -cte que, derrubado o Decreto 
n~ 430, o p3.gametno de 147% seria imediato, quando se sabia 
que a questão estava· sub judice, e só depois que o Supremo 
decidisse é que se-poderia chegar a uma conclusão. 

Chegamos, agora, a essa conclusão, e o Governo, outra 
vez, está encurralado. Por_ quê? Porque, sem o Decreto n9 

430, a lei permite o precatório, porque liá um-a identidade 
neste assunto com urna determinada característica para o pre­
catório, que é a qUestão de alimentação. Conseqüentemente, 
acabo de ler que o Ministi:"O da Economia declara que não 
tem o dinheiro para pagar. São cerca-de 5 trilhões de diferença 
já em relação aos 80% que o Governo ·resolveu pagar -
já eu estava fora do Govemo. 

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. E~ um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Com muito prazer, 
meu líder. 

O Sr. Esperidião Amin - Na condição de seu correligio­
nário, de seu admirador, seu companheiro e seu par aqui 
no Senado, tomo a liberdade de atalhar o seu pronunciamento 
para fazer duas considerções. A primeira é pata testemunhar 
o óbvio; testemunhar a honesüd~de com que V. Ex~ se houve 
à época;-não apenas hoje; V. Ex~ hoje está rememorando, 
está descobrindo a me_mória: de _ _f~t.tos ocorridos a partir de 
setembro do ano passado, principalmente a partir de janeiro 
deste ano, quando da convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, fatos que viveu na cOndição de Ministro de Estado 
da Justiça. As palavras que V. Ex~ aqtii :reptoOuz e- repete 
são as mesmas que ouVimos :niü.itas vezes inconfármados. Foi 
por isso que eu o atalhei: porque eu também estava_incorfo­
mado quando o ouvia. Não é feio reconhecer este sentimento; 
feio é esconder circunstâncias e fatos políticos· viVidos. Como 
tenho a pretensão de não ter. que esconder nenhum, também 
não vou esconder este. Eu fui um dos que não concordaram, 
ou um dos que não concordou com _a ineVitabilidade da situa­
ção que nós estamos_ vivendo. O segundo registro é particu­
larmente a proposta dQ Decreto n" 430 que, baseado num 
decreto de autoria- deve; ter havido outros decretos --:----mas 
o mais notável foi um decreto dli lavra do Ooverp.o d.o Estado 
de São Paulo, assinado pelo então Governador Orestes Quer­
da, que dizia aquilo que a Constituição do Estado de São 
Paulo, reproduzindo a ConstituiÇão Federal, mandava que 
o administrador dissesse. ·-

O SR. JARBAS PASSARINHO:..:. Perfeitamente. 

O Sr. Esperidião Amin -~Pois já que ele não pode mais 
emitir ... porque vamos- e venharitos, o P3.ís Pode ter piorado­
em várias coisas, Tios Seus indicadores socia:is, etn~C]_i.Iase todas 
as suas regiões, em indicadores econômicos, em capacidade 
de investimento: Mas se há uma coisa na qual o Brasil melho­
rou nos últimos 12 meses e nos últimos 24 meseS foi na adminis­
tração da moeda, ou seja, a moeda é cada vez menos um 
bem disponível ou factível pelo governante. Quer dizer, está 
cada vez mais tlifícil o governante emitir papel friO, mOeda 
fria. É exatamente por causa dessa salvaguarda que o Governo 
não pode pagar, é exatamente por isso. Porque a adminis­
tração da moeda evoluiu é que cada vez está mais difícil fazer 
aquilo que o Milton Friedmann advertia - não sou adepto 
do Milton Friedmann - •... 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não é da escola de 
~~~a,go-.-

O Sr :Esperid-ião Amin-:..:._ ... até -pai8. dar niõtivo ao nosso 
companheiro, Roberto Campos, não me desejãr iricondicio­
nalmente, como não deseja V. Ex~, do ponto de vista do 
pensamento. Então_, não existe possibilida9e de se pagar 5 
trilhões, nem 1 bilhão,_ nem 1 milhão se não houver provimento 

-leg.al, ou seja; provisão orçamentária, dotilção orçamentária, 
créditos suplementares extraordinários, enfim, as várias moda­
lidades que a legislação preconiza. De forma que eu queio, 
sem me estender demais, congratular-me com o registro que 
V. Ex~ faz, acrescentando o seguinte: V. Ex• está fazendo 
um pronunciamento que pode até parecer um pouco disso­
ciado das palpitações que vivemoS, mas é um pronuncíamento, 
Sénador Jarbas Passaririh9, que interessa muito ao povo. Não 
sei Se o povõ- está muito intereSsado nas intrigas da Corte. 
~- es~~s_ P!Osperam como sempr~ pr~~pera~a~ ,-apenas alif!Ien­
tadas pelos vários "Cheiros" que estão no ar. Mas esse assunto 
é do povo brasileiro. Isso interessa não apenas aos 2 milhões 
e meio ou três que têm a expectatiVa real dos 147%, mas 
aos 12 milhões de aposentados, porque, indiretamente, os 
resultados dessa decisão do Supremo Tribunal, que convalida, 
Que ratifica a decisão do Superior Tribunal de Jus_tiçã e dos 
Tribunais que lhe são vinculados, tem a ver, Senador Jarbas 
Passarinho, com a vida real. As palpitações às quais-· me- referi 
dizem muito respeito às vidas da Corte, que geralmente são 
irreais.- Côilgúltulo-me com V. Ex~ como seu companheiro 
de Partido e, acima de tudo, coffio seu adritirador; V. Ex• 
traz para Plenário um assunto- do"-poVo brasileiro. -

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, nobre 
Líder. 

De fato, essa posição que estamos torrianGo poderia pare­
cer até suicida, do ponto de vista da popularidade, porque 
a última reunião que presidi, como coordenador político, foi 
sintomática ness_e sentido. Estavam todos os líderes de Parti­
dos, principalmente do PFL, que é o Partido que apóia o 
Governo fundamentalmente, e dos Partidos afins. 

Eu discutia com eles, argumentando: mas não se está 
vendo que essa insistência de votar esse decreto legislativo 
é uma ilusão? Isso vai agredir a consciência de'sses aposentados 
que, no dia seguinte, vão_ ·verificar cj_.ue caiu o Decreto n" 
_430 e que, entretanto, não vão receber os 147%. O PMDB, 
as oposições vão se desmoralizar. Por que não vamos à tribuna 
para dizer que se trata de um malogro, de uma farsa, de 
um jogo político que é cabível no campo polftico geral com 
que se pratica política no Brasil, mas que não tem sentido. 
Pois bem, não encontrei nenhum líder que defendesse essa 
posição. Disse ~u, então: "não é o caso de eu estar aqui 
como coordenador, é melhor estar aqui um coordenador do 
PFL". Se o PFL é quem está sustentantdo o Governo e, 
na ocasião, não deseja defendê-lo naquilo que é mais claro, 
mais cristalino, mais defensável, não me cabe defender. Essa 
foi a minha última atuação como coordenador político. 

O Sr. Gerson Camata- Permite-rite V. EX" um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Concedo um aparte 
ao. nobre Senador. 

O Sr. Gerson Camata- Ilustre Senador Jarbas Passa­
rinho, V. Er coloca, aqui, com autoridade, conhecimento 
e acompanhamento que V. Ex~ teve de todo esse episódio 
e, oportunamente, o problema dos aposentados br~sileiros. 
Eu gostaria de começar aparteando V. Ex~, repetindo a coloca-

. ção que fez o Senador Esperidião Amin, quando disse ~ue 
interessa aos 12 milhões, que vão ser atingidos pela tned1da, 
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mas interessa aos outros 150 milhões que esperam um dia 
aposentar, se viverem tantó, e interessa aOs outros 150 milhões" 
que virão no próximo século, 300 rllilhões de brãsileiros~ Re­
cordo-me que V. Ex•, como coordenador do Governo, insistia 
muito na necessidade de uma análise mais profunda, 3.té por 
parte do Congress_o, da Previdência Social brasileira. E o Con­
gresso ficou devendo isso ao povo brasileiro. O Governo apre­
_sentou alguns estudos, depois apareceu aquele estudo desas­
troso e precipitado do Tribunal de Contas da _União- porque 
aquilo foi uma varada n'água terrível, de u~p. órgão com a 
responsabilidade que o Tribunal deu, estudo_ provisório, quer 
dizer, nunca vi um estudo provisório, ainda mais num assunto 
tão sério - e -o Congresso acatou O estudo_ provisório Sem 
nenhum questionamento. Defendo aqui, há muito tempo, de­
pois que com-ecei ii observar esse debate em torno da Previ­
dência. Normalmente quando estão temos na Oposição, eu, 
não, mas muitos companheiros nossos quando_ estão na Oposi­
ção, eles q~erem pintar para a opinião pública que o Governo 
é cruel. Ora, se o Governo pudesse dar um aumento de 500%, 
ele não ia dar de 147%. E que ele não tem recursos para 
dar aquele aumento que estava sendo reivindicado, até com 
base na lei, que acabou sendo reconhecida pelo Superior Tri­
bunal de Justiça. Então criou-se perante o aposentado esse 
episódio que, lamentavelmente, ao invés de se!"ir para uma 
análise mais aprofunda dos problemas da previdência, serviu 
para se acentuar o lado demagógico da visão da previdência. 
Quer dizer, o Governo é uma vaca que come Canipim no 
céu e dá leite na terra. Então, vam:os ao úberes da vaca e 
vamos sugar até o último pouquinho do leite que ela tem. 
Ota,- acredito que "quanto mais cedo _o Governo se retir3.r 
do problema da previdência, melhor. Criamos aqui uma junta 
curadora de patrões e empregados. Quanto por cento- o Go­
verno tem que tirar de seu orçamento e jogar pa~a aquilo 
lá? Sai fora ó Governo. Porque aí, dali para a frente, o aposen­
tado vai ser mais participante da administra-Ção, ele -vai brigar 
mais pela administração. E quando tiver algum problema, 
o Governo ~stará fora. É um problema das juntas cu~doras 
formadas por patrões e empregados. O GovernO já tem muitO_ 
problema para ficar esquentando a cabeça. Este seria um 
a menos, se tivéssemos adotado aqui um_ estud() mais ~profun­
dado - e V. Ex~ foi pioneiro em pedir iSSO- ao CõngreSso. 
Mas é bom que nesta hora V. Er, cõm a coragem e ó cOnheci­
mento que tem, traga esse asssunto· ao debate do Congresso 
Nadonal, que fiCou- devendo, a pedido de V. Er um estudo 
mais aprofuridado do problema da previdência brasileira. V. 
Ex• sabe e os técnicos estão dizendo que, dentro de de_z anos, 
ninguém mais vai se aposentãr nó" Brasil. ·Nem V. Ex~ nem 
eu, nem ninguém. · - · 

O SR: JARBAS PASSARINHO- Muito abrigado, Sena­
dor Gerson Caffiãta. Seu aparte é muito oportuno, também, 
porque sai do episódio em si e se insere no conjunto d6 aSsun­
tos da maior importância para a sobrevivêllcia -da Previdência 
Oficial. 

Participei ·sempre -do ponto de Vista de·q-ue-0-GOverno 
era até um intruso. QuandO fui Ministrá-do Trabalho e da 
PreVidência SoCial, as duas pastas- eram juntas e muito pesa­
das, porque o Ministério do Trabalho tinha, por_exemplo, 
um departamento de política salarial que fazia o ac_ompanha­
mento do custo de vida com rilaiss _precisão _que a própria 
Fundação Getúlio Vargas. E_ o Ministro do Trabalh_o_ chefiava 
reuniões com sete Ministros. Portanto, seis Ministros senta­
vam à mesa de reunião presidida pelo Ministro do Trabalho, · 

para discutir polítíca salarial, que era aquela -política salarial 
que tinha .vindo _do tempo do Presidente Castello, e com a 
presença do então _Ministro Rob_erto Campos, que agora rejei­
ta a sua tese original. S. Ex•, agora, é totalmente favorável 
apenas à livre negociação. ________ _ 

Q1,13ndo_ vi que, na verdade, a participação do-Governo 
havia sido retirada já na Lei Orgânica da Previdência S-ocial, 
a LOPS, em 1960 - o Presidente Juscelino retirou aqUela 
participaçã? obrigatória de 8%, a contriJ:?uição era tripartite: 
8% p_ara o empregado, 8% para o empregador e 8% para 
o Estado. O Estado não pagava. 

- O Presidente Juscelino retirou essa obrigação que não 
era cumprida, não era respeitada, e colocou apenas a res-ponsa­
bilidade de ficar com a previdência, do ponto de vista do 
Governo, o pagamento de custeio, pessoal e administração. 

Mesmo isso, Senador Camata, não era pago. Todas as 
vezes que a economia ia beltl e a Previdência, portanto, se 
bastava a si própria, o Gov-erno s~ retr~ía. Hoje, aiQ.da, se 
V. Ex~ for ao Ministério da PreVidên~ia_ --:-_hoje o 1NAMPS 
está no MiniStériO -da Saúde, mas se reconstituísse o quadro 
ante rio i da Previdência Social V. Ex• vai verificar que há 
um débito histó_ric_o enorme_ da l}nião para com a Previdência 
Saciar E quando eu vi aquilo, estudei as primeiras inforina­
Ções-r-ecebidas e vi que elãs eram corretas, eu usei uma expres­
são: eu acho que isso aqui deveria ser uma administração 
tripartite também: para o trabalhador, empregador e o Gover­
no. Sótibe que nessa ocasião essa infcifinação foi ao joffial 
e o então Governador Carlos Lacerda disse assim: "esse é 

- o Ultimo Ministro de Jango que chega atrasado'~. Porq_ue eu 
queria uma administraçãO tripartite. ~ · · -__ · __ -

Esse é um ponto. 
A_ questão, por exemplo, de relacionar çom 9S episódios 

freqüentes-, hoje estanios vendo vinte e tant3s .Pessoas indo 
à barra do tribunal para responder pela fraude -essa é uma 
chaga permanente lá - tanto que, quando passamos pela 
Previdência a última vez- e só _e_sfivemos lá u~ aii"O.e-Q_Uatro 
meses- fizemos O que agora o Ministro Reinhold -~t~p~anes 
·está fazendo corretamente, e vai acertar ria nlosca::-·chamar 
os aposentados por invalidez permanente para fazerem exame 
de saúde. Porque parece brincadeira, parece folclore, mas 
sabe o que aconteceu na ocasião em· que riós tratarnt;:iS dessa 
matéria1 quando participamOs_<i_o 9"oye_mç. t::'1gudFedo e fomos 
Minístro pela segunda vez, desessete anos depois, na mesma 
Previdência? Um dos aposentados por cardiopatia grave foi 
localiz~d? entr~ os que f~iam a .corrida de ~ão Sil~estre. 

Quando fizemos a retomada dos exames - e a lei proíbe 
que os que têm ma·is de 55 anos possani ser submetidos a 
esse exame; _é oQtré! _cq_isa e~tranha, __ tendo mais de 55 an_os 
a aposentadoria por invalidez é definitiva, não há mais possibi­
lidade de nenhum recurso -nós tivemos de saída, Senador 
Camata, 36% q_os _chamados para exa~e que, desde logo, 
abdicaram do direito. Por quê? Vimos que no crescimento 
do benefício, que em regra na situação brasileira cresce de 

-3,5 a 3,8-% ao ano, vimos um cresciinento das aposentadorias 
por invalidez permanente de 27% num só ano, o que prova 
claramente que há uma necessidade de repc;l_!_sar. E falamos 
repensar a previdência, deixamos o trabalho lá, deixamos um 
cadastro completo de todos os bens imóveis e móveis da Previ­
dência Social e, depois, fomos substituído por um ilustre Se­
nhor- parece que hoje estou de má-vontade com o PMDB 
-que também, hoje, é uma das grandes figuras do PMDB 
nacional e que diz ter zerado o déficit da Previdência. Zerou 



Julho de 1992 · DIÁRIO DO CONGRESSO NACrüNAL (Seção li) Quarta-feira 1• 5515 

coisa nenhuma. Aquilo que se passou, tentei em todos Os 
momentos debater a matéria. 

O Sr. Gerson Camata -É do PDT. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ah, não está mais 
no PMDB, está no PDT. É verdade. Masera um dos mais 
assíduos junto ao Dr. Ulysses Guimarães. ____ ·- __ - -

Então, quando a economia começou a reagir, _a partir 
de 1984, quando sofreu aquele problema da recessão econô_­
m.ica internacional, e a economia brasileira sendo um econo­
mia em alto grau de dependência, automaticamente sofremos 
isso e a Previdência é funçãO matemática de caiXa ... 

O Sr. Gerson Camata- O Plano Cruzado. 

Sen~dor Gerson Camata, o Governo poderiâ pagar logo 500% 
e va1 pagar só 147%, não paga 147% e vai pagar o precatório, 
que vai para o ano seguinte. 

O Sr. Nelson Carneiro -:-.Permi~e V, Ex• um aparte, 
nobx:e Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Estava encerrando, 
mas ouço_ o-nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Os jornais de hoje já têm uma 
declaração do Ministro da Previdência de que fará esse paga­
mento a começar do mês de setembro, o que mostra que 
há algum recurso para atender a esse reclamo. 

OSR. JARBAS PASSARINHO -,-Isso vem depois. Além O SR. JARBAS PASSARINHO- Está havendo uma 
do crescimento de 1984, vimos que já ia pi~porcionar à Previ- contradição entre o que tem dito o Ministro da Previdência 
dência o equilíbrio das suas despesas com a receita, tivemos e o que repetiu o Ministro da Economia. 
a ação da Nova República, que entrou com 18% de aumento O Ministro da Economia insiste em que não há reCursos 
real de salário no ano, Senador. Um milhão e quinhentos e que, talvez, esses recursos pudessem ser obtidos de outra 
e setenta _mil novos empregos em São Paulo, no início do forma que não a habitual de amealhar recursos para paga­
Governo do ex-Presidente José Sarney, nosso _querido com_pa- . mente. Qual seria essa forma? 
nheiro e, hoje, Senador_da _República. Então, a PreVidência Essa é a questão. Se estivesse eu ainda no Governo tenta­
ficou abarrotada de dinheiro através __ do lAPAS, e aí veio ria relembrar tudo que aconteceu, porque o Presidente da 
a impressão de que era mágica de um grande administrador República foi levado a acreditar no que lhe informaram com 
que havia conseguido o equilíbrio entre despesa e receita. tanta segurança. 

APrevidência,apartirdessemomento, deixouo_trabalho Muitas vezes ouvi o Presidente dizer: "Mas não pago 
todo organizado, verificando isso que foi parte do aparte que os 147%, porque me diziam que se eu pagasse cometeria 
V. Ex~ deu ainda há pouco. Dentro de pouco tempo, nós crime de responsabilidade". 
que já estamos agora com_ dois na ativa para poder sustentar Ouvi isso no GOverno. 
um na aposentadoria, nós vamos crescer essa: co~lação de Espero que agora o Governo tenha condições de não 
tal modo que se tomará insuste_ntá_y~. A França arrebentou se sentir acuado outra vez em relação a uma matériã tão 
e, apesar de ter consertado, lemos nos jornais agora que uma popular, até, porque os 147% são pagos a dez milhões de 
nova crise aparece no problema da Previdência Socíal. mas aposentados; dez milhões já rec.eberam os 147%. Trata-se 
esse é um grande problema que espero que seja objeto. como dos que tinham aposentadorias menos piores, correspondentes 
V. Ex• mesmo disse, de debates nas duas Casas. É preciso a um salário mínimo, que estavam na dúvida entre receber 
repensar com coragem. pela correção do salário mínimo ou pelo INPC pleno. 

Quando saí do Governo, havia uma idéia de fazer a previ- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
dência oficial ficar limitada até três salários mínimos e dos Durante o discurso do Sr. Jarbas Passarinho, o 
três salários mínimos para a frente ser então preVidêrlcia priva- Sr. Ep'itácio -Cafeteira deixa a cadeira da pr"esidéiú:ia, 
da complementar. É uma matéria que precisa muito cuidado que é ocupada pelo Sr~ Magno Bacelar. 
com ela, é preciso muito Cuidado porque esse-_é um Pais pobre. 
Eu chamava o INPS, no meu tempo, de um imensa companhia 
de seguro dos pobres, porque, quando passei pela Previdência 
Social pela primeira vez, a média de contribuição era de dois 
salários mínimos. Dezessete anos depois, a média é de três 
salários iníirlmos. -

O País é pobre, e sendo pobre, não tendo, portanto, 
a possibilidade de fazer grandes diferinientos de Salários -
porque isso é a previdência; difere um salário para recebê-lo 
de volta no infortúnio oti -na velhice, que muitas vezes é uma 
fórma de infortúriiO =- õéSsas--condições se a contr~bu.içãÇ> 
é pequena, a aposentadoria não pode ser grande. E tolice 
pensar-se que se pode fazer uma aposentadoria altamente. 
expressiva do ponto de vista quantitativo, quando o diferi­
mento médio das contribuições é baixo. 

Agradeço o aparte de V. Ex• 
Sr. Presidente, não esperava ter de falar, hoje, sobre 

esta matéria. Quando me inscx:evj pensava falar sobre ela, 
mas n,ão sobre o que está acOntecendo atualmente no País. 

De qualquer maneira, essa é uma matérià; tái:nbém, como 
disse o Senador Esperidíão Amin, que- interessa-ao· povo e 
o que espera é que o Governo tenha condições, agora, de 
poder correponder aos 147%, porque se formoS para ·o preca­
,tório~ vamos ter, outra vez;- a ilusão de que, como disse o· 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. (Pausa.) 

S. Ex~ declina_ da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. (Pau-

sa.) 
S. Ex• não se encontra ern plenário. 
Concedo _a palavra ao nobre Senador (Uddio Port_ella. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA (PDS - PI. Pronuncfa 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sx:. Presidente, 
Srs. Senadores, a morte de Deolindo Couto, ocorrida no Rio 
de Janeiro, no último dia 26 de maiO, priva a cultura brasilejra 
de um de seus maiores "expoentes. 

Nascido em Teresina, a 11 de março de 1902, Deolindo 
Augusto de Nunes Couto era filho do Desembargador Henri­
que José Couto e de Dona Maria Raimu'!l~a de Nunes. Couto. 
Sua trajetórí~ de estudante brilhante -sem pie aprovado em 
p_r:fmeiró lugar - teve início em SãO LUís do Maranhão: foi 
no Liceu Maranhense qUe ConCluiu o .e:urs.o ginasiaJ. 

Sua votação levou-o a -prestar exame vestibulai- :Para a 
Faculdade de Medicina da Bahia, em 1921, sendo aprovado 
em primeiro lugar. No ano seguinte, transferiu-se para a Facul­
dade _çle _Medicina do Rio de Janeiro, onde graduou-se ~~ .. -. 
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1926,_ tendo concluído_ o seu curso com_:'distinção" em todas 
as disciplinas:- _ 

A partir de então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, Deo­
lindo Couto desempenhou uma trajetória profissional que, 
até o fim, foi marcada pela competência, pelo zelo e pela 
incessante busca da excelência, em que o rigor Científico ·se 
aliava à sensibilidade de humanista inte$ral. 

O primeirO passo foi a aprovação, também em_primeiro 
lugar, no concurso p-úblico para médico do Serviço Nacional 
de Doenças Mentais. A seguir, Deolindo Couto abraçava, 
com denodo e consciência, a vida universi_táriá: Submeteu-se 
a vários concursos para livre-docente e em _todos logrou a 
primeira classificaÇão. Assim, tomou-se Iivrcwdocente de clíoiw 
ca médica, clínica neurológica e rte.Umlogia das faculdades 
de medicina do Rio de Janeiro, da UNIRIO c da Fluminense. 

Novas conquistas vieram enriquecer o currículo de Deo­
lindo Couto. Em 1942, foi escolhido cheia de 18• Enfermaria 
da Santa Casa de Misericórdi?, o_nde, aliás, dirigiu importante 
serviço de clínica médica~ Dois anos depois, após memorável 
concurso no qual se classificou em primeirO lugar novamente, 
assumiu a cátedra de neurologia da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Brasil. 

Deolindo Couto, Sr. Presidente, caracterizou-se, tamw 
bém, por desempenhar, com in-vulgar brilhantismo, uma dupla 
missão a que se propôs e que poucos, muito poucos, consew 
guem- desenvolver: ao pesquisador somava-se o professor, de 
modo que o conhecimento produzido pudesse ser partilhado 
por um elevado número de pessoas. Assim, o respeitado cien­
tista e intelectual exerceu intensa atividade no magistério supe­
rior. Na Universidade do Brasil, atual Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, foi membro do Conselho Universitário, 
Vice-Reitor e, firialmente, Reitor. Em âmbito nacfOnlil, atuou 
no Conselho Federal de Cultura e chegou a presidir o Conselho 
Federal de Educação. ·· · · · 

Como cientiS1á -e- educador, creio ter sido no Instituto 
de Neurologia da Universidade Federal do Rio_ de Janeiro 
- que ele criou e que passou a ter seu nome Por unânime 
decisão do Conselho ,Universitá,rio - que Deolindo. Couto 
mais se notabilizou. Ele fez do Instituto um dos mais presti­
giosos centros de_estudos neurológicos -do País. Nele foram 
instalados diversos departamentos, todos_ eles da mais alta 
importância: neurop3tologia, eletroencefáíogiafia, neurõof­
talmologia, neurootologia, fiSiatria, ·crrüfgía dis epilepsias, 
neurocirurgia estere_otóxica, neurocatdiologia e radiologia em 
neurologia. 

No Instituto, Deolindo Couto criou e promov_eu o ex­
traordinário desenvolvimento da residência médica em neuro­
logia e em neurocirurgia, além de ter instalado uma das mais 
completas bibliotecas neurológicas do mundo~Erofundamente 
interessado na disseminação do conhecimento,_D~eolindo pro­
moveu no Instituto nurneros.os cursos de pós-g!'adu~ção, de 
extensão universitária e de atualização Cm neurologia. Idêntica 
preocupação levou-o a organizar diversos congressos sobre 
a especialidade, contando com a pattitfpãÇãõ de algumas das 
maiores figuras da neurologia contemporânea. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Permite-me V. Ex~ um 
aparte? 

O SR- LUCÍDIO PORTELLA -Pois não, Senador. 

O Sr- Rachid Saldanha Derzi - Nobre Senador Lucídio 
Portella. V. Ex~ faz, aqui, a apologia de um dos maiores 
cientistas que já conheci. Deolindo Couto- foi ffieu professo~. 

Professor extraordinário. de rara inteligência, de uma capaci­
dade de trabalho impressionante. Homem que levantou bem 
alto o nome do Brasil no exterior, porque, pela sua cult~.:~ra, 
pela sua inteligência, pelo seu trabalho, era muito mais conhe­
cido no exterior do ql!e dentro do Brasil. Mas quem, realmen­
te. o conheceu, essa geração de médicos que aprendeu com 
ele, neste momento, lembra com saudade daquele extraor­
dinário homem que foi o professor Deolindo Couto. Congra~ 
tulo-me com V. Ex~ por trazer a esta Cãsã, para que conste 
dos An-ais do Senado _Federal, a vida e a obra desse grande 
e emérito professor Deolindo Couto. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA - Muito obrigado a V. 
Ex• pelo aparte que muito enriquecerá o meu discurso. 

Ex• 

~~r. Hugo Napoleã?- Permite-me V. Ex~ um. ap_a!te? 

O SR. LUCÍDIO PÚRTELLA- Ouço o aparte de V. 

O Sr. Hugo Napoleão- Nobre Senador Lucídio Portella, 
no momento em que V. Ex• presta uma justa homenagem 
ao saudoso professor Deolindo Couto, permitowme prestar 
um depoimento. Conheci JJ homenageado desde a infância, 
na casa_de meu avô Hugo Napoleão, no Rio de Janeiro. Eram 
muito amigos. Tendo privado de sua intimidade posso abordar 
a sua marcante personalidade. Tratavawse de homem extrema· 
mente dinâmico, corretíssimo em suas obrigações. de fino 
trato e muito bom humor. Foi muito bem casado com D. 
Beatriz Souza Gomes, D. Tisse, como a chamávamos. O filho 
do casal, também Deolindo, segiu-lhe os passos na seriedade 
e na competência. Sob o ponto de vista profissional, Deolindo­
Nunes Couto foi impecável. Excelente professor e primoroso 
médico. A propósito, convém lembrar que na Avenida Pasteur 
situa·se o Instituto de Neurologia Deolindo Couto da Univer­
sidade do Rio de Janeiro, que presta relevantes serviços à 
comunidade. Membro e Presidente da Academia Nacional 
de Medicina e membro da Academia Brasileira de Letras. 
esse piauiense de Teresina era um culto, um humanista. Recor­
dowme que, quando, na condição de Ministro da Educação, 
fui à Academia parã. assinatura do convênio que or1giitõU­
a reforma do Solar da Baronesa, CentrO de Estudos e Pesqui­
sas, lá estava o professor Deolindo, com o seu espírito ativO 
ao lado de seus pares que o estimavam. Em segundas núpcias 
casou-se com a minha tia paterna, Maria de Nazareth Freitas 
Napoleão. Deixou, pois, imorredoura saudade. 

O SR. LUCÍDIO PORTELLA- V. Ex' enriquece o meu 
pronunciamento com o- seu aparte, que o incorporo ao meu 
discurso. __ - - -O- _ 

A atuação profissional de De.olind.O Couto, assinaiada 
por um dinamismo ímpar, não se deteve nos limites da pes­
quisa e da docência. Criou e dirigiu por vários anos a Academi~ 
Brasileira de Neurologia, filiando-a, inclusive, à "Wold Fede­
ration of Neuro.Iogy". Organizou e pre~idiu O 19 CongresSo 
Brasileiro de Neurologia. 

Por fim, Sr, Presidente, Si"s. Senadores, há que se ressal­
tar a sua excepcional atuação à frente da Academia Nacional 
de Medicina, eleito sete vezes seu presidente e responsável, 
entre outros atos, pela construção de sua nova sede. 

Ao encerrar este pronunCiamento, reverencíàndo a me­
rir6ria desse ilustre piauiense que honrou, sob todos os ânguw 
los, a ciência e a cultura de nosso_País, não poderia deixar 
de registra:_r a atuação deDeolindo Couto no_campo das letras. 

Membro da Academia Brasileira de Letras, D_eolindo 
Couto destacou~se como excelente conferencista, como um 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção 11) . Quarta'feira 1' 5517 

dos maiores conhecedores da obra de Carnilo Castelo __ Branco 
e pela publicação de inúffiCfóinràbalhos importamCs: ::;'obre­
tudo aqueles volt<!dos_para o desenvolvimento da ciência. 
Dentre os livros que. publicou. gostaria de destacar ~·oois 
Sábios Ibéricos'', "O Tremor Parkinsoniano c a Via Pirami­
dal" e '"Doença de Charcot Marie Tooth". 

Para concluir. lembro que Deolindo AuguSto de Nunes 
Couto soube representar com dignidade e -~c:)mpctência a ciên­
cia e a literatura brasi1e"ir3.- nO exterior. Representou oficial­
mente nosso País em numeiosos congressos ínterriaclõnais 
de sua especialidade médica. Pertenceu a algumas das rriãls 
respeitadas sociedades científicas e literária§_ mundiais, como, 
por exemplo, a Academia de Ciências de Lisbo_~, a American 
Society ofNeurology, a_Socicté Française de Neurologie. Pela 
dimensão de seu trabalho_, foi agraciado c_om_~diversas condeco­
rações dos Estados Unidos e de países da Europa e da América 
do Sul. 

Creio, Sr. Presidente, que ao falecer, aos 90 anos de 
idade, Oco lindo Couto deixa aos brasileiros oJegado_ de uma 
ohra extraordinária e, sobretudo, o exemPlo de ser humano, 
cientista e intelectual que a todos Huminã. 

Muito obrigado, Sr: Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Luc!dio Portella, o Sr~ 
Magno Bacelar deixa a cadeira da presid€ncia,- que é 
ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - CQncedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson CarneirO. - - -

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Pres.id~nte, Srs. Senadores, temos 
aqui comentado muitas veZes, ora aplaudindo, Ora criticando, 
as privatizações_.que têm marcado est_es últim,o~- ano~_· -Mas 
não posso deixar de ler, para que conste dos Anais, a reporta­
gem publicada no Jornal do Brasil do dia 26 de junho, sob 
o título "REFER negocia a venda da Mafersa"''. O jçtnalista 
Eleno Mendonça é quem faz a reportagem, que vem ·Cfe -São 
Paulo: 

"'Depois de passar por um dos maiS problemáticos 
processos de privafização, a MAFERSA ~~- ~Yatetial 
Ferroviário S/A está à venda. A empresa deixou de 
ser estatal em novembro do ano passado - há seis 
meses, Sr. Presidente, e já está à venda --, quando 
em leilão do BNDES teve 90% do controle acionário 
comprados pela Fundação Refer, dos funcionários da 
Rede Ferroviária, o que levou o mercado à crítica de 
que a Mafersa continúaria vinculada ao Estado._ A Re­
fer deu lance de 50 milhões -vejam V. Ex.s, foi ven­
dida em novembro por 50_ milhões de dólares --. mais 
de 160% acima do valor mínimo, fixado pelo BNDES, 
mas agora está disposta a vender o controle. O negócio, 
provavelmente com um grupo da Europa, deverá ser 
fechado no prazo máximo de 60 dias. A informação 
foi dada ao Jornal do Brasil pelo Presidente da Mafersa, 
Carlos Roberto Doll. Segundo ele, a venda da empresa 
para um grupo privado, livrará a Mafersa do Circulo 
de vinculações que o Governo exerce-sobre a empresa. 

"Estamos analisando proposta de parceiros, sobre­
tudo externos, o que facilitaria a nossa-atuação no exte­
rior", disse. Ele considera que a operação acabará sen­
do muito Vantajosa para a Fundação Refer, pois os 
US$50 milhões foram pagos com moeda pobre - títu-

los vencidos do Govei.IlO, internos e externos - en­
quanto só em patrimônio-se -avaliou US$100 milhões." 

V-ejam V. Ex~s, a Mafersa foi vendida por 50 milhões 
de dólares, 160 vezes menos do que o valor real e, agora, 
vai ser vendida, 7 meses -depois ;:__ s6 o patrimônio - por 
100 milhões de dólares - o cloQro, ao invés de 50 milhões 
de dólares. Agora são 100 milhões. 

"É bem provável que a Refer contin~e acionista, 
embora com pequena participação." 

Valor- DoU não quis falar a quantia que a Refer 
está disposta a receber, mas deu evidências de que 
a Mafersa vale mais do que US$100 milhões de patrimô­
nio. Temos pedidos em carteiras para três anos, expec­
tativa de faturar US$100 milhões neste ano US$30 mi­
lhões a mais que no ano passãdo, e de fechar o exercício 

- com lucro." De acordo com o Prêsidente da Mafersa, 
a venda também iria ao encontro da legislação, que 
depois do lance da Reler proibiu que fundações.assui­
míssem o coiltrole da privatizadas. 

Entre os interessados com maiores chances há um 
g:nipO- americano e dois eurOpeus. A põderosa trading 
japoneSa Mitsuí também mostrou-se disposta, mas que­
ria apenas 5% do capital, algo que não permitiria à 
companhia lançar-se ao mercado externo e interno. 

Nos planos da empresa, um novo-sócio poaeria 
alavancar investimentos e dar maior agilidade as nego­
ciações comerciais, Co-rri vistas à volta do crescimento. 
"Um do_s grup()s europeus é o que se apresenta-=com 
rp.aiores chai;tces. E~es conhecem.- a Mafersa há tempos. 
já estiveram aqui. -Só posso dizer que DãO são Concor­
rentes. Eles fabric;am produtos complementares", 
adiantou Doll. Ele acredita _que wri sócio exteino tam­
bém facilitada a trã.Osferênci3 de tef.?llologia.-

O presidtmte--da Mafersa deu a entender que as 
chances são excelentes, e esbarram apenas nos trâmites 
internos do grupo estrangeiro. -

-_Quer dizer, em _nove!I!bro do ano _passado a Mafersa 
foi vendida por 50 milhões de dólares, ou seja, 160% acirila 
do valor mínimo fixado pelo BNDES. Vejam y. Ex•' que 
ninharia representava a avaliação do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Soc;ial. . . 

Só este ano ela faturará 100 milhões de_4Ólares e já há 
~mpresas estrangeiras que se propõê a comprai essa:e~presa, 
corilprãda por 50 milhões de dólares, _7 meses depOis, por 
100 milhões de dólares. 

Essa é a privatizac;ão.-TemoS que-tef-muito cuidado com 
as sucessivas privatizações. Algumas empresas devem ser pií­
vatizadas, mas é preciso ver se-essas p)i_~atizações não são, 
no fundo, negócios triangulares, se, quando a Refer adquiriu 
a Mafersa, em leilão, por 50 milhões de dólares, já não havia 
uma proposta de 100 milhões ou de importância maior dos 
interessados estrangeiros e apenas a Refer foi a intermedi~ria 
entre o Governo, por meio do BNDES, que vendia, e a empre­
sa estrangeira, que,, afinal, vai comprá-:_la. 

Lembro-me que desta tribuna, Sr. Presidente, muitas ve­
zes, ouvi Teotônio Vilela qiticar _as operações triangulares. 
Pois aqui pode estar uma! Ao menos pode ser uma operação 
triangular, porque, em sete meses, se converte uma companhia 
vendida por uma insignificância 160 vezes menor do que a 
importância adquirida: 50 milhões de dólares já eram 160 
vezes maior do que o preço ftxado pelo BNDES. Sete meses 
depois, já apura um resultado de cem milhões de dólares 
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e já há candidatos europeus e americanos pleiteando a compra 
dessa mesma companhia por esse valor. 

Sr. Presidente, sou a favor das privatizações, mas não 
sou a favor; iD.discriminadamente, de todas elas. É preciso 
que se tenha muito cuidado em vender os bens do Estado, 
para ver se são alienados pelo preço justo; se, afinal, não 
é apenas uma operação triangular para transferir para as mãos 
de estrangeiros empre~s nacionais que, como essa, podem 
dar um lucro de 100 milhões de dólares em apenas um ano 
de produção. - ---

Era o que tinha a dizer, complementando as crfticas que 
muitas vezes, tenho feito desta tribuna contra algumas dessas 
operações. 

Durante o discurso do Sr. Nelson Carneiro, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cad~ira çla presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucldio Portella, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)::_ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, como Líder. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisãq do ora-<:Jor.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, como V. Ex.s sabem, o Amapá 
foi transformado, da condição de Território para Estado, pela 
Constituição de 1988. O último Governador, nomeado por 
indicação do Presidente da República, teve seu nome apre­
ciado e aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
desta Casa. - - -

O presente registio decorre, conseqüentemente, da apro­
vação das contas do último Governador nomeado, o Dr. Gil­
ton Garcia, o que considero- inl(K>rtante, tendo em vista que 
o seu nome foi avaliado e avalizado pelo Senado FederaL 

S. Ex~ fez um governo_ considerado bom, aprova~o pelo 
povo amapaense, e teve, na última semana, suas contas apro­
vadas, por unanimidade, pelo Tribunal de Contas da União. 

Ressalto a importância desse fato, uma vez que é, de 
certa forma, uma prestação de contas aos Senadores, que 
foram os responsáveis pelo exame e aprovação do nome do 
Dr. Gilton Garcia, Ultimo Governador nomeado para o Esta-
do do Amapá. · 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Amazonino Mendes- Áureo Mello 
- Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy 
- Flaviano Melo - Gersop C,mata ...,. Hydekel Freitas -
lram Saraiva- Jarbas Passarinho -Marco Maciel- Nelson 
Carneiro_- Onofre Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aureo Mello. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. (Pau­

sa.) 
S. EX' não se encontra no plenário. 
Concedo a palaVra ao nobre Senador Aluizio Bezerra. 

(Pausa.) 
S. EX' não se encontra no plenário. 
Conceâo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

(Pausa.) 
S. Ex• não se encontra no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. (Pau­

sa.) 
' S. Er. não -se- encontra no plenário. 

. O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Sobre a mesa, 
proJeto que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 95, DE 1992 

Obriga a indústria llutomobüi.Stica a instalar faróis 
com dJspositivo antiof~~SCap;te em veículos novos. 

O Congress-o Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Todos os veículos de passeio e de carga produ­

zidos no País deverão ser equipados com faróis antiofuscantes. 
Art. 29 O órgão competente exatriinará a qualidade dos 

faróis de iluminação dos veículos importados, para que sejam 
observados os mesmos padrões exigidos da indústria nacion,al. 

Art. 39 O prazo para o cumprimento do disposto nesta 
lei é de 18 (dezoito)meses, a contar da data de sua publicação. 

ArL 49: O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da data de sua publicação. 

Art. S• Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os meios de comUnicaÇão niOStranl, com fre<iiiência, que 
o Brasil tem liderado as estat(sticas, ~m termos de acidente 
de trânsito. É cert_'?!.tar_nbém, que nesta avaliação despontam 
variáveis intervenientes no processo-. tais como a falta de edu­
cação para o trânsit~ e de condiçqes do _equipamento_ rodo-
viário. - - - '--

Assim, muito~!fibora se reconheça a procedência de que 
o-preparo para a vidá em sociedade urbana não pockolvidar 
a aprendizagem adequada das leis de trânsito, ê fundamental 
admitir, ainda, qUe_os próprios-veículos não possuem condi­
·çóes ideaiS pari o tráfego. Quer-p_ela 6bSolescência tecnológica 
da frota, quer pelas condições precárias de trafega(?ilidaçlç_ 
da malha rodoviária, aS nOtícias ffeciüentes de SinistrOs cõnti:. 
nuam a chocar a sociedade. 

Não basta, dentro desse quadro, que o Poder Público 
patrocine campanha para esclarecimento da população, com 
·o~propõsito de minorar os efeitos dessa triste realidade. Urge 
que sejam tomadas ações conjuntas e multidisciplinares. Re­
construção erecuperaçãó da malha viária, educação para o 
trânsito, fiscalização do tráfego e-melhoria da qualidade da 
frota são medidas inegavelmente necessárias para impedir um 
agravamento, ainda maior, dessa situação preocupante, quan­
to à qualidade dos transportes. 

Em conformidade com essa preocupação com a rDelhoria 
4os ~guipamentos, é Justo _que a sociedade exija da indústria 
autOmobilística brasileira a sua contribuição para minorar os 
efeitos dessa conjugação de fatores, que, negativamente, afe:.. 
tam a_ efiCiência operativa dos transportes internos. 

Assim, com fulcro nesse pressuposto, de que todos os 
segmentos envolvidos no processo devem: dar sua contribui­
ção, apresentamos este projeto, que visa a tomar mais seguro 
o tráfego noturno de veículos. _ 

É fato que já existe tecnologia disponível para diminuir 
os efeitos do ofuscamento provocado pela luz dos faróis dos 
veículos. Ora, se este é um recurso reconhecidamente útil, 
tem o Poder Público, como intérprete dos interesseS da coleti­
vidade, o dever de ~xigir sua inçlusãQ entre _os ítens de segu· 
rança necessários. 
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Eis, enfim, o móvel desta iniciativa: conferir aos veículos 
as condições essenciais para que se garantiam, cada vez mais, 
níveis de segurança adequados para o tráfego de veículos auto-
motores. _ _ 

ContandO coni-ã compreensão dos Senhores Parlamen::­
tares quanto à procedência e ao acerto desta iniciativa-encare­
cemos seja o Projeto _yotado favoravelmente, pois, ass~ pro­
cedendo, estar-se-á evitando que nov_!ls vidas sej~ ceifadas 
brutal e precocemente. _ 

Sala das Sess0es, 30 de junho de 1992. -Senador Márcio 
Lacerda. -

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania1 

decisão termir].ativa.) ---

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }':' 
Secre~tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 474, DE 1992 

Nos termos do ~rt. 175, alínea o, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim do que a matéria 
constante do item n9 1 sej~ submetida ao Plenário em último 
lugar. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992. - JúUo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Em votação 
o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Sr. Presidente, é óbvio que 
aqui se constata a inexistência de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A lista de 
presença registra- 65 Senhores Senadores na Casa, 

V. E~ poderá pedir verificação, com o apoio de trés 
Senadores, e toda a matéria_subseqüente será prejudicada. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Sr. Presidente, então, peço 
verificação de quorum, com o apoio dos Senadores. José Foga­
ça, EnéaS Faria, Esperidião Arnin e Irapuan Costa Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Solicito aos 
Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)-Sr._ Presidente, regimen­
talmente, V. Ex• não pode deixar de fazer a verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Vamos proce-
der à verificação. - - -- - --

Os Srs. Senadores, queiram ocupar os seus lugares. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

O Sr. Esperldiiio Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra a V. Er' - -

O SR. ESPERIDIÁO AMIN (PDS - SC. Para questão 
de ordem. Sem revisão do orador~) -Sr. Prçsiden~e~ r~gimen­
talmente, salvo melhor juízo, V. Ex• deverá tomar_ os nossos 
votos e brandir as campainhas. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - V. Ex• tem 
razão. Será feitO assim,_ regimentalmente. 

Lembro aos Srs. Senadores cJ.ue pediram verificação e 
aos que apoiaram, que deverão votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Eduardo_ Suplici 
Eneas Faria 
Esperidião Amin 
Irapuan Costa Júnior 
José Fogaça 
Ronaldo Aragão 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Jonas.Pinhello 

ABSTtM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Magno Bacelar 
Onofre Quinat'l. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Votaram Sim 
6 Srs. Senadores; e Não 1. 

- Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 9. 
Não há número. 
A Presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 

acionando as campainhas, para a chamada dos Srs. Senadores 
a plenário. 

(Suspensa às 15h47min, a sessão é reaberta às 15h54 
min.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Está reaberta 
a sessão. 

Solicito aos Srs. S~nadores~ que ocupem os seus lugares 
para repetirmos a vOtaÇão. _ 

Lembro aos Srs. Senadores que está em discussão o regi­
me de inversão da pauta. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) -Tem a palavra 
V. EX' 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ordem.) 
....:... Sr. Presidente, V. Ex~ poderia especificar qual é a inversão 
de pauta, que está em votação? 

-Ú SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - O item 1, 
para -ser apreciado em último lugar. 

Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aluizio Bezerra 
Divaldo Suruagy 
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Eduardo Suplicy 
Eneas Faria 
Esperidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Hugu Napoleão 
Hydekel Freitas _ 
Irapuan Júnior 
Jarbas Passarinho 
João França 
José Fogaça 
Lourival Baptista 
Magno Bacelar 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Onofre Quinan 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Gerson Camata 
Jonas Pinheiro 
Mansueto de Lavor 
Meira Filho 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR._s_ENADOR: 

Josaphat Marinho 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Vou procla-

mar o resultado. 
Votaram Siril17 Srs. Senadores; e Não 4. 
Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 22 
Não há númerO regüne-n.tal. 
O requerimento fica prejudicado. - -
A matéria OOnStailte do item 1 fica adiada por falta de 

quorum. 
É lido o seguinte item cuja votação fica-adiada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N' 26, DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n'? 26, de 199T - Cciriiplemerifãi, de autoria 
do Senador Ronaldo Aragão, que altera a Lei Comple~ 
mentar n' 41, de 22 de dezembro de 1981, tendo 

Parecer favorável, sob n9 39, de 1992, da ComiSsão 
- de Assuntos Econômicos. --

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Tem a palavra 
V. EX' 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or­
dem.) -Sr. Presidente, peço que conste a minha presença. 
Por motivos outros, não me foi possível Votar.--~ --

0 SR. PRESIDENTE (Lucídiu Portella) -Pois não. V. 
Ex• será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Item 2: 

Discussão, erri turno tíriiCb, do_Projeto' de Lei da 
Câmara n' 1 de 1992, (n' 902191, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro 
de 1972- Código de Processo Civil, referentes à piova 
pericial, tendo 

Parecer Favorável, sob n' 132, de !992, da Co­
missão 

-de Collstituição, Justiça-e Cidadania. 

A matéria ficou sobre a mesa -durante cinco sessões ordi­
nárias, a fiin de receber emendas, nos termos do art. 235, 
II, d, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
P~ssa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nao havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. pRESlDENTE (LuCídio Portella) -Item 3: 

DiscussãO, em turno único, do-Projeto de Resolu­
ção n' 26, de 1992 (apresentado pela Comissão_ de-As, 
suntos Econômico.s ~OJ!lO CQndusão -de seu ParecéT n_., 
i62, de 1992), <i_tie :iutoriza a República Federativa 
do Brasil a ultimar a contratação de operação de crédito 
externo, no valor ele _até quatro bilhões, quatrocentos 
e sete ~ões de ie~e_s, junto às empresas Marubeni 
Corporatlon e Marubeni Benelux S. A. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordi­
nárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
li, f, do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto~ em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica a-diada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Item 4: 
Disc_ussão, em primeiro turrio,_ da_ Proposta de 

Emenda à ConstituiçãO n~_-2·, de 19_92, de autoria do 
SenadOr Francisco Rollemberg e outros Senado_res, qut? 
inclui artígo no- texto da ConstitUiçãO Fedeial, confe· 
rindo competência ao Congresso NáciOnill para desti­
tuir Ministro de Estado e Secretário da Presidência 
da República. (5~ sessão de discussão.) 

- Em obediência ao disposto no art. 358, § 2' do Regimento 
Interno, transcorre hoje o quinto dia de discussão da proposta 
e apresentãção de emendas, assinadas por um terço, no míni· 
mo, dos membros do Senado. 

Em discussão a Proposta de Emenda à ConS:títuição n"' 
2, de1992, em primeiro turno. (Pausa.) · 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A proposta será iriduídã em Ordem do Dia oportuna­

mente, em ~ase d~- votação, em primeiro turrio. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Item 5: 
Discussão. erii -prímeiro· turrio, da PrOposta de 

Emenda à Constituição n~' 3, de 1992, de autoria do 
Senador Odacir S9ares e outros Senadores, que altera 

--- -dispositivos da Coristiti.J1Çãõ Federal. (5.- sessão de dis· 
cussão.) 

Em obediencia aO disposto no art. 358, § 2~', do Regimento 
Interno, transcorre hoje o quinto dia de discussão da proposta 
e apresentação de emendas, assinadas por um terço, no míni­
mo, dos membros do Senado. ~-

Em discussão- a Proposta de Emenda à Constituição n'' 
3, de 1992, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A proposta será incluída na Ordem do Dia oportuna­

mente, em fase de votação, em pririteiro turno. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. Volta-se à liSta de ora­
dores~ _ 

Concedo a palavra ao nobre Se0ador Eduardo suPlicy. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o Suplicy, conte comigo na defesa da transparência, da demo· 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. -Presidente cracia e da cidadania. Muito obrigado. 
Lucídio Portella, Srs. Seri3.dores, antes de passar ao temà Trata-se de uma forma original que a Telesp abriu não 
do meu pronunciamento de hoje, relacionado aos -editoriais apenas ao Partido dos Trabalhadores, mas obviamente a todos 
de O Estado de S. Paulo e Folha de S. Paulo sobre a· renúncia os· Partidos políticos. Em cada município, para as eleições, 
do Senhor Fernando Collor de Mello, gostaria de dar uma será reservada a mesma possibilidade. Claro que numa eleição 
notícia importante aos· meus colegas do Senado, relatlva;rnente presidencial, por exemplo, em 1994 poderíamos nos utiliur 
a um novo processo de levantamento de fundos para campa- de um sistema semelhante. 
nhaseleitoraisquepioneiramentepassamosainstit~irnoBra- o Sr. Gerson Caioata _Permite-me um aparte, nobre 
sil, mediante entendimentos entre o Partido dos Trabalha- Senador? 

, dores e a Telesp. · 
Muito se tem falado a respeito de abuso do poder econô- O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra, Sena-

mico nas campanhas eleitorais, objeto de express~o do Sr. dor Gerson Camata. 
Paulo César Cavalcante Far!_as a respeito da hipocrisia, segiln- O Sr. Gerson Cama:ta - Em. primeiro lugar, Senador 
do a. qual diversos candidatos de partidos políticos levantam Eduardo Suplicy, desejo cumprimentá-lo pela idéia. Efetiva­
recursos. Seria extremamente importante que tiVésSemos ·pro- mente, em matéria de campanhas políticas, V. Ex~ abre um 
cedimentos os mais transparentes e abertos para que, de acor- novo capítulo na História Eleitoral do Brasil. Li a entrevista 
do com a legislação eleitoral e partidária, possam os cidadãos de V. E~ nos jornais dizendo que, temúnada a campanha, 
contribuir para as campanhas eleitorais dos candidatos, levan- divulgará ou entregará à Justiça Eleitoral a lista de todos 
do em consideração as idéias, as proposições de cada partido os que.coíítribuíram com a respectiva importância. Ao m€:sino 
e de cada candidato e a contribuição que cada cidadão, como tempo, V. Ex' fará uma campanha cristalina,límpida. O núme­
pessoa física: e não coino pess-oa-jurídica, resolva dar àquele rode contribuintes será tão grande e a importância maior, 
candidato em cujas proposições acredita. também, é tão pequena que não ocorrerá nenhum comprome-

Como resolver c;:sse problema da forma eficaz, da forma timento de V. Ex• Senador; nunca duvidei da honradez e 
mais numerosa possível da maneira a se conseguir_ grande da seriedade de V. Ex• às quais todos nós, aqui, somos teste­
número de contribuições relativamente p_e_quenas, modestas, munhas. Quanto mais o conhec:emos, mais proclamamOs essas 
cada uma, ou de acordo ·com as posses, rendimentoS de caaa - virtudes. Contuçlo, no Espírito Santo,__ n&: campanha pãssada 
cidadão? para Governador, o Partido de V. Er fez algo menos original: 

Recentemente, na campanha eleitoral dos Estados Uni- colocou uma banquinha numa praça, na cidade de Vitória:, 
dos houve um candidato, o Sr. Perot, que conseguiu e:rltUSlâs~ pãiã vender chaveirinho de matéria plástica. Em termos 
mar a muitos cidadãos, dizendo que gostaria de ter contri- atuais, cada chaveiro custaria mil cruzeiros. O PT saiu com 
buições de 10 dólares cada uma, em que pese seja o Sr. Perot uma campanha luxuosa, riquíssima: ouidoors, ãbertura de pro­
pessoa _de_ grandes posses por ser um empre-sário _do setor gramas de televisão feitos em São Paulo_--:-:- foi a:Campanha 
petrolífero. Através de um sistema de: chamadas telefônicas, mais rica que o Estado_ do E_spírito Santo já viu! Foi divulgado 
conseguiu com que grande número de pessoas coJ:ib:lbQíssem nos jornais que o PT era o único Partido que não aceitava 
para a sua campanha e hoje ele é um forte candidato à presi- iras; ele fazia campanha, vendendo chaveirinho na Pr~ça Oito. 
dência dos Estados Unidos. Ora, esses chaveiros davam tanto dinheiro para a campanha 

Estivemos pensando ser isso possível no Brasil, onde 0 do PT que o Sr. Antônio Ermírio de Moraes ve-nderia as 
sistema de telefonia é relativamente avançado e se está inves- suas fábricas e instalaria banqui.nhas para vender chaveiros, 
tindo significativamente no setor de telecomunicações, no se- tão h~crativa era aquela atividade naquela campanha. Ao curo­
ter de telefonia. primentar V. Ex•, quero condenar essa mentira que o PT 

pregou no Espírito Santo, pois, em termos de hoje, não arreca­
dou nem 1 milhão e meio de cruzeiros e fez uma campanha 
de bilhões de cruzeiros. Essa atitude original, aberta, cristalina 
de V. Ex•, deveria ser sugerida, inicialmente, ao PT do EspíritO 
Santo para que não tente mais enganar a população. O candi­
dato petista foi o quarto colocado, porque o povo viu que 
uma banca de chaveiro não poderia conseguir tantos recursos 
para a campanha do Partido. 

Procuramos o Presidente da Telesp, Dr. Marco Antônio 
Castelo Branco, com o objetivo de averlguannos a possibi­
lidade da realização de um convênio, através do qual qualquer 
cidadão pudesse dar uma contribuição à campanha eleitoral 
de um partido~ utilizando-se de um simples discar. de um 
simples telefonema. O Presidente da Télesp acolheu a suges­
tão e, na última sexta-feira, assinamos um- aCordo pioneiro 
no Brasil, que funcionará da seguinte forma. Qualquer cida­
dão, no caso paulistano, residente em São Paulo, que queira 
contribuir para a campanha do candidato do Partido do Traba­
lhadores, Eduardo Matarazzo Suplicy, a Prefeito, poderá fazê­
lo discando o núm_ero: 08001313, seguido_de <!ois dígitos que 
podem variar de quatro maneiras: 05, se á contribuição for 
5 mil cruzeiros; 10, se a contribuição for 10 niil cruzeiros; 
50, se for 50 mil cruzeiros a contribuição e ~Ç-~ qiie é a maior 
possibilidade, se a contribuição for 90 mil cruzeiros. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Não conheço os detalhes 
da campanha do Partido -dos Trabalhadores pani o Governo 
do Espírito Santo; mas, se realmente houve o que-v. Ex' 
aqui denota, Senador Gerson Camata, gostaria que--o PT ali 
procurasse corrigir tais procedimentos. De fato, é_meu com­
promisso na campanha fazer com que as contribuições sejam 
abertas, de pessoas físicas, transparentes. 

Gostaria de comentar uma breve nota que saiu na revista 
VeJB, Da SeçãO "Radar"~ desta semana, quando se informou 

Ao discar, por exemplo, 08001313 e 10, o cidadão estará que, no Restaurante Casserole, houve contribuições no valor 
contribuindo com o correspondente a 10 mil cruzeiros. Na de 10 rrti1hões de cruzeiros para a campanha do PT, por parte 
ocasião da discagem, o cidadão ouvirá uma: gravação com -- de alguns pequenos e médios empresários, inclusiv~ da cons­
·a minha fala muito breve, de 7 segundos, dizendo: aqui é trução, e de alguns operadores do mercado financetro. 
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De fato, na últinia semana, houve um almoço com cerca 
de 45 pessoas, em que cada uma pagou, como ·pessoa física, 
250 mil cruzeiros_ como contribuição. São pessoas que acredi~ 
tam nas proposições que tenho defendido. Convidei, inclusive, 
tanto o jornal O Estado de S. Paulo, quanto a Folha de S. 
Paulo, para serem testemunhas do almoço. No último domin­
go, na minha própria residência, 200 pessoas compareceram, 
pagando 100 mil cruzeiros cada uma, também com a imprensa, 
que foi cOnvidada para registrar os fatos; todos o~ nomes 
das pessoas foram registrados, assim como as suas contri_: 
buições como pessoas físicas: isto, evide~t<?men,t~._para possi­
bilitar até o primeiro pa-gamentO de-sse siste-ma que desejamos 
ter como forma de contribuição, com a maior _capilaridade 
possível. O objetivo-era conseguiiobter juntO a dezenas, senão 
centenas de milhares de pes~oas_, co~~ribuiçõ~s desde 5 -~~1, 
10 mil, 50 mil a 90 mil cruzeiros. ObYiamente,_ as pessoas 
que se entusiasmarem pelas proposições defendidas por mim 
e pelo Partido dos Trabalhadores, poderão discar diversas 
vezes. 

O Sr. Elcio Alvares- Permite-me V. Ex~ -~m_aparte, 
nobre Senador? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço V. Ex•, Senador 
Elcio Alvares, com muita honra. 

o Sr. Elcio AJvares- Senador Eduardo -S_UpliCy, o seu 
discurso traz a plenário um tema que· éstá seri4o objeto de 
muita discussão- a níVel nacional. Estive prese-nte à sessão 
da Comissão Parlamentar de Inquéiito que ouvi~ q Sf: Páulõ 
César Farias e· tive 'o desprazú de ouvi-lo, até com u~a certa 
dose de hipocrisia, eu diria, porque ele fez a _acusação genérica 
de que todos nós somos hipócritas, quando admitimos o siSte­
ma de campanha dentro do qu~--~e_t_~-~~ina_ 3:,a~u~ll~g~~l.aç~2 
eleitoral. QuiS dizer o -Sr. Paulo César Fai'iás que a· grande 
maioria dos políticos professava uma declaração de despesas, 
e, na realidade, o custo excedia em muito mai~. Até certo 
ponto, isso é verdadeiro infelizmente; mas quts o Sr. Pau!o 
César Farias fazer um envolvimento geral. Na qportunidade 
em que V. Ex~ coloca este tema relativo aos ~u~da~os ~~ 
sua campanha, gostaria de trazer aqui, principalmente agora 
que vamos debater a situa~ão dos Partid«?s br~~ileir~s através 
do substitutivo do Senador José Fogaça, um ponto para o 
qual convoco a- atenção de V. Ex• Niriguém pode realizar 
urna campanha em São Paulo-. e V. Ex~ há. de me pe:çdoar, 
Senador Suplicy - fazendo um comitê central de c;Jespe~as. 
Acredito, sinceramente, que a um eventO pafr_qCin~Ço por_ 
V. Ex•, que é Uin grande líder no seu Estado, iriam rpilhares 
de pessoas. Mas, mesmo que elas contribuíssem_ com cem 
mil cruzeiros cada urna, não se teria, de maneira ~ne_n~uma_,_ 
numa campanha majoritária para uriia- éídãde-eStado como 
é São Paulo, a arrecadação necessária para- ma_ntê-la num 
nível de competição, principalmente quando um dos seus ad~ 
versários é um dos maiores espertos políticos em matéria ~e_ 
marketing, que é o Sr. Paulo Maluf. 

OSR.li:DU!RDO SUPLICY- Foia o Sr. SílvíóSàntos: 

O Sr-. Elcio AlVares-- Exatamente.' E-u gostari_a de chamar 
a atenção de V. Ex~ - e sei da sua honestidade, por isso 
estou falando - para uma notícia- que- li outro dia - faço_ 
este comentário'·oom Inuita sinceridade: a de que a agênci~ 
de V. Ex~ seria a mesma que trabalha para a Prefeitura de 
São Paulo. Não sei se os joinais publicaram ~sso, mas li a 
.matéria em algum lugar. Considero muito justo até que, den-

tro desse ~istema eleit9raJ que está aí, pessoas que têm admi­
ração pela sua campanha, pela sua postura democrática, pela 
sua dedicação de S_enador, venham a colaborar, mesmÇ) qº~ 
essa c;:olabor;ação não esteja rigorosamente dentro das normas 
de campanha. É inteiramente sobre-humano para qualquer 
candid(!to a vot_o majoritário, seja _S~Jla_Qor, governador ou 
prefeito, controlar os gastos de uma campanha. Posso falar 
istQ_-ª-y· E_X!, pois fiz uma campanha relativamente modesta 
np Espírito Santo. Mas.o_custo de um programa de televisão 
ou da q>nfecção de um~ villll_~ta é assll.sta_dor. Portanto, Sena­
dor Suplicy, considero válido - se é verdadeira a notícia 
----:que a ag_êp.cia que vai trabalhar para V. E~ seja a ~p.~sma 
que tn:~-bªlha para a Prefeit~ra, Porque além do aspecto profis­
sional ----:-_e a agência deve ter essa qualificação, pois deve 
ser -ÇQQ$tituída de simpatizantes do Partido de V. E~ - vai 
haver em torno do seu nome uma mobilização. Creio, então, 
que- V. Ex\ que tem mantido uma atividade inteiramente 
honesta e cristalin3: nesta Casa, não precisa ter essa preocu­
pação. Seus amigos vão acorrer, ~ssim como acprrerão os 
amigos de outros candidatos._É importante, Senador Suplicy, 
para que amanhã não venhamos ouvira Sr. Paulo César Farias 
dizer que todos somos hipócritas, darmos à legislaçã9 e~eitoral~ 
conforme já está sendo apregoado pelas lideranças válidas 
deste País, a plasticidade necessária, para que cada simpati­
zante de V. Ext, sem qualquer sombra de desdouro, possa 
participar da sua campanha não só com entusiasmo de eleitor, 
mas, muito maiS ainda, dentro da relativiâade da&: -suas posses, 
com a contribuição financeira ou material necessária, de forma 
que o nome de V. Ex• tenha o julgamento ser~no do eleitorado 
o do seu nível de comportamento, da sua ação polítiCa, d~ve 
ter uma razão dentro do seu íntimo; mas considero perfeita­
mente dispensável hoje, no atual sistema eleitoral, esse tipo 
de cuidado, porque, na realidade, enquanto não modificarritõs 
a lei que disciplina os gastos das campanhas eleitorais, vamos 
ter no Brasil, a exemplo do que vem acontecendo há muito 
teiDj:;O, declarações de despesas que não correspondem à reali­
dade. Pior· ainda, Senador Suplicy, às vezes, até à revelia 
do candidato, são alocados recursos que somente são conhe­
cidos num cJ_eterQ)inado momento ou quando o cidadão, para 
se insinuar junto ·ao C:arididato vitorioso, apregoa que foi um 
destacado colaborador de forma material. Então,-eu: gostaria 
de dizer a V. Ex~. com o respeito que sempre -mereceu, qUê, 
infelizmente, a legislação brasileira obriga homens como V, 
E~ a declarar eventOs que são carreadores dos seus recursos. 
Mas, de qualquer forma, temos que reformar, temos que revi­
talizar a legislação eleitoral para permitir que os candidatos, 
com a maior sobranceria e tranqüilidade possível, possam 
fazer suas campanhas sem precisar aparecer perante a opinião . 
pública,_como falou o Sr. Paulo César Farias, como políticos 
hipócritas que não declaram os seus verdadeiros g~stos. Cum­
primento V. Ex• mais uma vez por esse cuidado exemplar 
de deixar_ S\.!3 c~mpanha com a liquidez _e a_ tra1_1sparência 
necessárias._Mas Iaffiento profundamente que, hoje, a legisla-

- ção brasileira coloque em todos nós uma pecha que não é 
saudável: a de políticos -que fraudam a legislação para justifi­
car, às vezes- quem sabe?- gastos escusos de uma campa­
nha eleitoral .. 

O SR. EDUARDO S.UPLICY - Serrador Elcio Ãlvares, 
de fatO, vou torna_r inteiramente_ transparerite, e é o desafio 
que tambél!l_proponho aos meus competidores, todo o lado 

. de receita e de despesª-~- da ~_!llpanha. É fato que pretendo, 
aO final da campanha, colocar para o TRE e para a opinião 
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pública toda a lista de colaboradores e respectivas contribui­
ções, inclusive por esse sistema. Inclusive por ·esse -sistema 
da Telesp, e isto vai se tornar muito mais fáCil, porque ca-da 
cidadão assinante, com CPF junto à Tele~p, aparecerá. É 
claro que alguém poderá ir na residência de outro e falar: 
"Olha, vou lhe emprestar aqui 5, 10 mil cruzeiros, e depois 
você, por favor ... " Quem sabe, uma pessoa sem telefone vai 
fazer isso, e aí teremos uma limitação. "~"=~ - --

Aliás, a direção do Partido dos Trabalhadores, na cidade 
de São Paulo, colocará, a partir de sexta~feira próxima, nas 
ruas, um painel no-centro de São Paulo, com·a-demonstraçáo 
de receitas e despesas da campanha eleitoral, e isso-ficará 
aberto para a opinião pública. As primeiras receitas que esta­
mos tendo referem-se às necessídades de pagamento do comí­
cio qUe o Partido dos Trabalhadores fará, de lançamento da 
minha candidatura a·Prefeito, do Vice, Gii:rriercindo Milho­
mem, e de todos os candidatos a.vereador, domingo próximo, 
às 14 horas, no Vale do Anhangabaú, para ·o qual convido 
V. E~ e os demais Senadores presentes. 

O Sr. Elcio Alvares- Senador Eduardo Suplicy, só gosta­
ria de aditar ao meu aparte um pequeno eSclarecimento, para 
verificar V. Ex•- que tenho razão no que ~stou afirmando. 
o·ã.itimus de v: Ex• é o mais demo-crático e Saudável possíVel. 
Agora, a legislação não Vãi permitir que V. -Ex+ haja dessa 
forma. Porque, de acordo com a lei que disciplina oS gastos 
de campanha, o seu Partido tem que declarar antecipadamente 
o limite das suas despesas. E vamos admitir ·que a sua campa­
nha, que deve ter uma receptividade popular muito grande, 
receba um volume de contribuições muito acima do limite. 
Então, V. Ex~ não pode comparecer ao Tribunal Eleitoral 
declarando despesa além daquele limite. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Há uma solução para 
esse problema. 

O Sr. Elcio Alvares_- Então V. Ex• me esclareça, porque 
nãO sei a Solução. -

O SR. EDUARDO SUPLICY - Se eu ~eceber contri-·. 
buições a m'ais pá-rã estã campanha, eu emprestarei para a 
campanha presidencial de Luiz Inácio Lula_da Silva, em 1994, 
e transmitirei ao TRE: Tão grande foi o entuSiasmo de meus 
eleitores que servirá até para a próxiina campanha, se o TRE 
disser que não posso ga-star além de um certo limi~. que 
certamente vou respeitar. ---

0 sr. ElciO AI.V&re~-=-_MaS Y~ E~~ V_;li me permitir--que 
seria um artifício, POrque, Da Verdade, eu posso ser eleito~ 
do Senador Eduardo Suplicy e não querer votar em Luiz 

-!®.ciO Lula da Silva. Assim, aquele que estã dando dinheiro, 
evidentemente, não está dando dinheiro para Lula, está dando 
dinheiro para Eduardo Suplicy. Acredito que es·sa é a ptática 
que o seu Partido vai adotar. Mas, dentro da legislação eleito­
ral que obriga estabelecer um teto, V. Ex~ não va1 fer êldto. 
Infelizmente, ria hora de declarar as suas despesas, Senador 
Eduardo Suplicy, vai ter que reduzir para compatibilizar com 
o teto determinado a seu Partido. 

--.. . .. 
Com respeito ao outro ponto me:ncionado -por V. Ex~, 

eu gostaria de ressaltar que a Prefeita Luiza Erundina de 
Sousa foi píori.eira no Brasil em realizar licitação para contratos 
de publicidade. A empresa vencedora, se não me engano, 
foi a MPM, que, por sua vez, contratou primeiro orna empresa -
produtora de vídeos e, depois, acho que essa produtora de 
vídeos,_ se não me engano~ ela se constituiu em outras, se 
âividiu em duaS outras sociedadeS. 

Já no que diz respeito à produtora de vídeo, Senador 
Elcio Alvares, que foi contratada para fazer a minha campa~ 
nha, quero ressaltar que para isto também, por minha propo­
sição, Senador Elcio Alvares, promovi uma espécie de carta~ 
convite a oito difei:entes produtoras de vídeos que se interes­
saram em fazer a produção, e pedi uma comissão de três 
membros, especializado~ no_ assunto da coord~nação, que exa­
minasse a melhor proposta de preço e qualidade. E foi desig~ 
nada uma produtora, cujo diretor de fato era um dos que 
colaboravam para a MPM, que não é a empresa vencedora 
- a MPM era a empresa vencedora mas não a produtora 
de vídeo por ela contratada - mas em função da qualidade 
e do preço. --

0 Jornal do Brasil registrou que o preço que estaria sendo 
cobrado pela produtora, da ordem de 700 mil dólares, era 
bem_menos do que o preço cobrado por produtoras de outros 
candidatos que estavam cobrando um milhão e_ meio, dois 
milhões de dólares ou algo assim. QuerO iess~tar_que, tendo 
já dialogado com diversas empresas produtoras, das oito que 
apareceram, colocamos que o limite nãõ poderla ser muito 
acima disto. Mas foi em função da qualidade da produtora 
que ela foi escolhida por uma comissão e da forma mais 

aberta e independente possível. Vamos fazer, sim, um procedi­
mento correto. O preço não é tão alto, porque dissemos que 
não poderíamos ter sofisticações muito grandes como, talvez, 
outras produtoras. O Jornal do Brasil diz que há como que 
um cartel dessas empresas produtoras pedindo preços altíssi­
mos. Então, sei que o preço cobrado está razoável, es~á muito 
de acordo com aquilo que foi rigorosamente observado, inclu­
sive, foi transmitido, por questão de qualidade relacionada 
a preço, às demaís empresas que ofereceram os seus serviços 
por causa da relação qualidade/preço. Portanto, o procedi­
mento foi o mais aberto e transparente possível, Senador Elcio 
Alvares, para a escolha da produtora. 

O Sr. EJcio Alvares - Senador Eduardo Suplicy, se me 
permitir, retornO pela terceira vez para enfatizar um outro 
ponto. (assentimento eleitoral): horário de propaganda gra­
tuito na televisão. Hoje em dia,_o ón~s maior de um candidato 
é pagar a montagem de um programa de televisão. Então, 
acho que este ponto também a legislação deve esclarecer, 
porque há candidatos que não têm condições de contratar 
uma empresa que cobra um milhão de dólares para editar 
programas. E hoje, apesar da balela do horário gratuito, na 
verdade os candidatos têm um ónus financeiro quase que-iitsu- -
portável. Entendo que o candidato se não tiver um respaldo 
popular muito gra-nde, como V. E~. ou se não tiver condições 
financeiras, Vai ser muito difícil, com a atual legislação eleitoral 
e com o sistema que está aí, disputar eleições majoritárias 
de Senador, de Governador ou de prefeito de grandes capitais, 
como V. Ex• está disputando. Então~ um dos aspectos que 
eu quero chamar a atenção, também, é o de que, __ como esse 
debate vem para o plenário é que a farsa do horário eleitoral 

O SR. EDUARDO SUPLIC'Y- Se chegannos a tal ponto 
excepcional de contribuições acumuladas acima do penniti4o 
pelo TRE, claro que vou respeitar e af haverá uma forma 
de distribuir, então, aos contribuintes, ou então pensaremos 
jUntoS~ Senador Elcio· Alvares, quem sabe contribuindo aos 
cofres da prefeitura para que a adminis"tração se] a até melhOr. 

~ gratuito precisa acabar. Um dos instrumentos m~s caros da 
política, hoje, é a veiculação da mensagem através das estações 
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de televisão. EntãO, acho que V. Ex', no momento em que 
esse debate chegar aqui no plenário, vai cbnosco se perfilhar, 
no sentido de tornar impositiVa a participação dos candidatos 
do horário gratuitO sem ônus para os candidatos, porque isso 
desequilibra. Sabemos muito bem que o candidato que tem 
maior poder econômico faz a vinheta mais sofisticada, faz 
a produção de programa mais elaborada e mascara a opinião 
pública, impedindo que a opinião- pública tenha, ao vivO, por 
inteiro, o retrato do seu candidato. 

O que se nota com_ clareza é que o exercício do t~áficO 
de influência pelo Sr. Paulo Cesár _Cavalcante Farias está _ma~s 
do que evidenciado, assim como também o extraor_óiuáriQ 
acúmulo de_seu patrimônio,- ulna vez que, até há alguns anos, 
recolhia cerca de cem mil dólares por ano ao Fisco e, neste 
ano, recolheu um_ milhão_ e meio de dólares, três _bilhões e 
oitocentos milhões de cruzeiros. -_ _ _" _ . 

Disse, também, perante a CPI, que este ano havia adqui­
rido uma outra empresa pelo valor de quase quatro bilhões 
de cruzeiros, o que significa que eSse senhor conseguiu acumu-

0 SR. EDUARDO SUPLICY - Senador Elcio Alvares, lar extraordinário patrimônio em dois anos e meio em que 
eu sou a favor de que as despesas fundamentais de ciunpã.nhas a maioria dos_ brasileiros não teve seqUer a poSsibilidade de 
políticas, como ocorrem em outros países, possam ser realiza- aumentar seus rendimentos e acumular patrimônio. Como 
das, incluSive, por financiamento do poder público, para de- se sabe, o Produto Interno Bruto médio no Brasil, per capita, 
mocratizar ao máXimo as oportunidades aos candidatos e aos decresceu, em dois anos e meio, e a maneira segundo a qual 
Partidos políticos. o Sr. Paulo César Cavalcante Farias enriqueceu extraordina-

Gostaria ainda de ressaltar uma característica deste siste- riamente foi, obviamente, pelo seu relacionamento com erga­
ma, que vai se chamar Tele-Suplicy: o contrãtó_-db PT juntO nismos goVernamentais. 
à Telesp - novamente reitero, aberto aos demais Partidos Torna-se cada veZ-mais difícil ao Presidente da"l~.epública 
políticos -que haverá uma reserva de 5% das contribuições deixar de condenar essa prática. Nas diversas ocasiões em 
efetuadas, que serão recolhidas ao final do mês, quando se que o President~ da ~epública, no último mês, usou da pala­
paga a conta de cada assinante, para que, caso algum contri- vra, não condenou nem menciono_u em_momento algum, espe­
buinte que diga à T elesp que não reconhece como voluntária cifieàmente; ou desautorizou i:iOmina.Iinente_ o Sr. PaUlo- Cé!úlr-,­
a sua ·contribuição, tenha direitO à devolução, para que as Cavalcari.te FariaS-a realizar_ isso que está-sendo Objeto da"­
coisas se tornem também as mais transparentes, abertas e Cóin.isSãq: Pãrla.mentar de Inquérito. 
voluntárias possíveis. Hoje, os dois dos principaiS jornais do País, a Folha de 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não poderia ·deixar hoje S. Pilulo e o ~stado de S. Pa:ulo, fazem uiiia- recomendação 
de comentar um fato grave decorrente da revelação pela revis- ao PresiQ.ente da República. - - --
ta IstoÉ, do depoimento do Sr. Francisco EriPerto França, Dada a !m_portância desses editoriaiS, ·vou ler trechos de 
motorista da S~ Ana Maria Aéioli Gomes de Melo, depoi-_ ambos. Primeiro, o editofiãf -de o Estado de S. Paulo: '"_As 
mento esse que revelou, com alguns documentos, que a S~ hipóteseS que restam": 
Ana Maria, com o nome Maria Gomes, pagava as despesas Em vez de reagir com a ira santa dos ofendidos em Sua 
da Casa da Dinda através de contribuições que incluíam as honra pessoal e na dignidade do cargo, o Presidente da Repú­
do Sr. Paulo César Cavalcante Farias. - blica pediu prazo ao Ministério -Iião à Nação! -:-parares-

Obviamenie, vamos ouvir, hoje à noite, o Presidente pender às últimas acusações que lhe foram dirigidas. As 48 
Fernando Collor de Mello que vai dar explicações a respeito. horas que S. Ex• solicitou domingo último estão correndo 
Mas não param, Srs. Senadores, de vir à tona as notícias ecomelasseavolumamosrumoreseasinterpretações,sobre­
comprobatórias do exercício do tráfico de influência pelo Sr. tudo estas. Qualquer que seja a explicação que o Chefe de 
Paulo César Farias. Estado _possa da_r, dificilmente_ conseguirá reverter o clima 

Ainda hoje, o jornal O Globo revela aquilo que foi objeto de indignidade frustração que tomou conta dq_ País, que não 
de documento entre à CPI pela Telesp, ou seja, as ligações consegue mais suportar uma situação em que uma notícia 
telefônicas, do período que está sendo analisado, do Paulo de jornal ou revista traz novos indícios, alguns verossímeis, 
Cés C I F · - · 6 - S p 1 outros evidentemente sem fundamentação, das ligações do 

ar ava cante anas-e seu escnt no em ão au o, para Sr. Fernando Collor de Mello com o Sr. Paulo César Farias:--
as mais diversas Organizações governamentais, seja para a ---~ -- ... -.,.. - - - - -
Presidência da República, a Presidência do Banco do Brasil, A crise, alguém jf-diss;, não nasceu de dentro do sistema 
a gerência de crédito do Banco do _Brasil, a_ Presidência da político; ela .o atinge porque a pessoa que está em causa é 
Caixa Econômica Federal-.a Diretoria Financei.!a da Caixa· o· Presidente da República- mas, a rigor, ·a crise foi defla­
Econômica, a Presidência da FUNCEF - Fundo de Pensão grada por uma questiúncula familiar e negociai. Esse simples 
dos Funcionários da Caixa Econômica Federal, o Ministério fato escarnece da Nação, que vê a sorte de suas instituições­
da Saúde, a Central de Medicamentos, a Secretaria da Habi- entregue à solução (ou falta dela) que se der a um negócio 
tação do Ministério da Ação Social, o Ministério da Ação mal condu~ido. Pobre do país em que a Presidência da RepU­
Social, e assim pór diante. Exatamente todoS _aqueles órgãos - blica é posta em xeque por qUestõ_es particulares. 
sobre os quais pairavam as suspeitas, os indícios de influência Suas ins1 .içôeS sucumbirão aos salvacionismos tradicio:­
muito séria do Sr._Faulo César Cavalcante _Farias. Ali estão naiS-,--dos quais ainda a Nação guarda penosa memóri_a, a 
as ligações telefônicas, o que evidencia que o Sr. Paulo César menos que um sbbressalto nacional possa fazer que os anseios 
Cavalcante Farias em seu depoimento, na CPI, faltou com de moralização da coisa pública sejam atendidos. 
a verdade. Aliás, faltou com a verdade também quando disse O processo que vivemos tem características sui generis, 
que não mantinha relações próximas com o Sr._ André Gomes a começar por essa que apontamos atrás, de a soberania e 
Mena, aquele apontado como residente no exterior e que, a digilidade da Presidência da República serem conspurcadas 
segundo o Sr. Pedro Collor de Mello, administrava muitas pornegóciosprivádos. Acrescequeaoserecusarareconhecer, 
das empresas e dos interesses do Sr. Paulo César Cavalcante _desde o início, as ligações ql!-~ notoriamente o prendiam ao 
Farias. Sr. Farias - dando assim azo -a que se_ sUpusesse que teria 
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o que esconder-, o chefe do governo foi aos poucos fechando _dacfe brasileira_ assiste, anguStiada e estarrecid~, ao completo 
os caminhos que lhe permitiriam vencer, ainda que oo-m--=sacri- colapso da credibilidade presidencial. 
ffcio, o empenho daqueles que contra ele se lançaram, movidos O PreSidente Collor não possui, hoje, condições de gover­
oão tanto pela preocupação de salvaguarda da RepúbHca:, nar o País. A questão deixa de incidir exclusivamente sobre 
mas de realizar um projeto político em que as _liberdades os aspectos éticos de sua conduta à frente do Governo. Sobre 
democráticas podem ser violentadas. _ ··-· __ ____ . .e:st~,_ree?çm as maís fort~àuspeitas, trata-se ainda de e"scla-

0 caráter todO_ especial -desse proc~sso reclama que a~ rece_r com_. rigor e isenção o grau de seu envolvimento com 
posições sefairi iàffiadas CoiD:Cfareza.-ETiclua:õ.to aS: denuncias os escând~los que, di~_a dia, repetem-se e se avolumam, para 
se limitavam à polémica rastaqüera entre irmãOs~ e-ra iridiSpen- indignação da opiiliãó -pública. Mas o problema deixou de 
sável recomendar que tivessem cuidados com os pío~cedimen- ser ape-nas jurídico ou moral. Passou a Ser político: Num mo­
tos. Quando, porém, 6s fatos ultrapassaram o circulo do clã, It!-5=!1~-º- de crise e-conômica ·e- ·social profunda, o País não tem 
ou das famílias, e ganham densidade nacional, porque atingem governo. -- -
moralmente a Presidência, é necessário__reconhecer que a qu_a~ Temos, na Presidência da RepUb~ca, uma figura acuada. 
lidade_do processo mudou~ A Comissão Parlamentar_de_I_n(j_ué- A sociedade não mais confia em sua-palavra. Não mais espera 
rito para ãpurar a ilicitude dos atos do Sr. Paulo César Farias do_ Presidente nenhuma atitude. 
pode até não avançar um só passo mais; os eféitÕS_que as Nenhuma atitude, exceto a da renúncia. 
investigaÇõeS e -as denúncias poderiam ter produzido sobre Trata-se da única alternativa capaz de assegurar de ime-
o· sistema político já são viSíveis. O ménoS·gr·ave delé:s, se diato a gove-mabili,dade do_País. A crise chegou a seu ponto 
assim podemos dizer, é--q"ue-a eConomia do País ·caminha para extremo. Não _é por oposicionismo sistemático_ que esta Folha 
a estagnação, e o riscO -da desmoralização das institUições vê, na renúncia do Presidente, um imperativo-político inconw 
é inaior do que se supõe, a começar pela Presidência, a pedra_ tornável. As primeiras revelações de irregUlaridades no Go­
de toque do funcionamento do regime. verno Collor, feitas pela Folha, segue-se, hoje,uma verdadeira 

Não cabe sequer discutir em que quadro legal se poderá av_alanche de_ denUncias e evidêncías, veiculadas por pratica­
dar a solução. Esse está dado pela ConstituiÇão e é dentro mente todos os órgãos- de opiniã9 iriierso 1;10 escâiidalo, o 
dela, sem que da Carta Magna nos desviemos um milímetro, Executivo perdeu o crédito da sociedade. 
que as coisas deverão se passar. Quer fazer? A_ te_~d~ncia_ Collor 'não consegue- m~~-s gOVernar. QUe renúnde. A 
da maioria, confrontada com a dramática e triSte realidade Córistituição pfevê, em caso de_ renúncia do Presidente, a 
da decadência moral generalizada, é considerar que o im- p_o_sse _de seu Vice. Este- ponto -é -inquestionável. Caberá a 
peachment do Presidente da República resolverá a c-rise. Enga- Itamar Franco _o _desafio de conquistar sustentação política 
nam-se. O procesSO de impeachment, da apresentação da de- para o exerdcio pleno do cai'go, rllõstran_do-se em sintonia 
núncia à votação do Senado, consumirá no mfniinõ seis meses cpm -ª'-s e_xigência~cde--modernizaç3.o qué se colOcam para 0 
-senão mais. Nesse prazo, o País sucumbirá e os salvado- --País. Foi o papel de Collor, aliás, enfatizar um programa 
nistas poderão pretender convencer a população brasileira de mudanças hoje consensual na sociedade, mas ainda,a ser 
de que apenas uma saída extra-constitucional resolverá a crise. posto em prática. -
Pensando no bem do País, é mister desconsiderar essa hipó-
tese. __ __ ~gravidade dél atual crise política impõe, acima de tudo, 

A solução cabe ao Presidente da República. Se_ ó Sr. um espírito de máxima serenidade e de respeito aos meca­
Fernando Collor de Mello for fiel aos propósitos qué o fizerâ.rn nismos legais. Não_ é momento para exaltações, acertos de 
candidatar-se; se altivamente souber colocar acima das ques- contas imaginário ou paixões ideOlógicas. Não se ignoram 
tões pessoais, em que se envolveu Ou se viU cOinprometido, os pontos de atrito que, por diversas vezes,_ opuseram esta 
os altos interesses do Brasil, escolherá o caminho da dignidade, Folha 0 Presidente da República. O que se coloca, neste ins­
por traumático que seja à sua auto-imagem: renunciar. tante, é algo de bem mais alto do que divergências conjun-

A renúncia do Presidente da República, sabemos é um turais. Trata-se da govemabilidade do País. Trata-se de encer­
ponto do qual não há retorno. É, sob muitos aspectos, um rar, da forma mais rápida e indolor possível, uma situação 
passo no desconhecido. Ainda assim, porém, apesar de a posse insustentável. O País precisa de governo. Precisa de um 'presi­
do Sr. Itamar FranCo não aquietar as coisas e r-epresentar dente. Já deixou de reconhecer, em Fernando Collor de Mello, 
mudança de orientação sensível em mUitas áreas, é menos uma figura capaz de atender a essa necessidade. A superação 
traumática do que os seis m-eses em que vivetemos,-a àngUstia -da crise exige sua renUncia. 
do processo "de impeachment. A renúncia é ínenos trauináti~. Antes de conceder o aparte ao ~~~a~or Hugo Napoleão, 
até mesmo, do que --a persistência de um governo já batido eu_ gostaria de- ressaltar ~qui a _dignidade e a honradez c~m 
pela dúvida que fustiga os ministros e solapa sua base paria- que_s:_flouve o Sr. ~ranctsco Enberto Fra~ça, que_pom mmta 
mentar de apoio. --- _smcendade,. tendo stdo _Procurado pela re_v1sta Isto~, re_solveu 

A confiança perdida da Nação não pode ser recuperada revelar aquilo que sabta; que ele própno encammhava aos 
por palavras iradas. O bem do País eXige do Sr. Fernando banC?s .as_contas de despesas da resid~ncia do Presidente da 
Collor de Mello, que prestou incontáveis serviços ao Brasil, Repu~hca a s~~em pagas pela ~r' Maria Gomes. Isso, claro, 
que lhe faça esse último sacrifício, renunciando à Presidência o Prestdente atnda tentará explicar. 
da República. -MaS há outras fatos que aqui mencionei que já são clãríssi-

mos e mostram co-m-riqueza de detalhes que houve procedi­
mentos ilegais, incorretos, condenáveiS do Sr. Paulo César 
Cavalcante Farias, junto a autoridades governamentais. 

O- motorista Eriberto França teve a dignidade de deixar 
Com rapidez vertiginosa, os desdobram~_ntos do caso Pc ' ~-~P- .. c~~ i?: .. ~- _fi.co. p~IiSando se Ç>- Presidente da República, . 

Farias vieram a atingir 6 próPHo c·ern·e~éiO GoVêrííô .. A Sóde- · h9je à noite 1 desta vez falará a verdade. Não faltará com 

Editorial 

RENÚNCIA JÁ 
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a verdade à Nação. E como conseqüência lógica, acredito 
que também terá que tomãr uma atitude de dignidade, que 
é a recomendada pelos editoriais dos _jornaiS F()lha de S. Paulo 
e o Estado de S. Paulo, a de renunciar. 

O Sr. Hugo Napoleão- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, meu 
colei. a Senador Hugo Napoleão, Presidente o PFL. 

(.. Sr. Hugo Napoleão -Nobre Senador Eduardo Suplicy, 
agradeçc~lhe a deferência e devo dizer que--reconheço nos 
editoriais dos jornais O Estado de S. Paulo e Folba -de s. 
Paulo um direito inalienável de opinião. 

Mas sinto~me, taritbém, no direito de manif_e_star__o meu 
pensamento a respeito desses editoriais. Eu diria duas coisas: 
a primeira delas, eminente Senador Eduardo Suplicy, é que 
na hipótese--.:. que -admitO--apenas ad argumentandum -de 
que o Congresso Nacional venha a exerce a .sua prerrogativa 
com relação a um eventual pedido de impeachment, não se 
deve cercear ou inibir este que é um direito do_ Parlame_nt_o_ 
brasileiro. Em segundo lugar, a renúncia é um ato unilateral 
de vontade; a renúncia constitui-se num fato jUrídico person-a­
líssimo e a ninguém é lícito inSistir óu preSsiOnar para que 
isto aconteça. E, para concluir o meu pensamento, diria que 
acusações graves foram formuladas contra o Senhor Presi­
dente da República, sendo esta mais uma razão para que 
aguardemos a sua resposta que será, segundo se informa, 
dentro de algumas horas. Entendo que devemos esperar não 
somente por se Presidente da República, mas também por 
ser cidadão brasileiro; ele foi acusado, e não podemos nos 
transformar em julgadores antes de ouvir a outra parte, sobre­
tudo se tivermos -.mais uma vez eU-digo- que· exercitar 
lgadores e não podemos portanto, fazer juízo de valor antes 
que a nossa opinião esteja cOmpletamente saciada das infor­
mações necessárias a um resultado perfeito. Agradeço a V. 
Ex•. 

de Ser Feliz, por uma sociedade solidária, mas justa, mais 
igualitária, onde houvesse transparência, maior justiça, maior 
verdade. Outros se entusiasmaram pela campanha de Femari~ 
do Collor de Mello, foram às ruas entusiasmados pela campa­
nha contra os Marajás, contra a corrupção e pela moralidade 
e por suas idéias, que nós respeitamos. - -

O Sr- Júlio Campos- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muito prazer, nobre 
Senador Júlip Campos. Ressalto, para concluir o meu-pensa­
mento, que nós, do Partido dos Trabalhadores, temos o maior 
respeito pela instituição Presidência da República. É esse res­
peito que faz com que toda a Nação esteja acompanhando 
com atenção esta Comissão- Parlamentar de Inquérito e as 
decisões do Congresso Nacional. 

Com muita honra, Senador Júlio Campos, ouço V. Ex~ 

O Sr. Júlio Campos- Estamos ouvindo com _muito aten­
ção o-. seu pronunciamento, que realmente tem uma reper­
c_ussão muito grande em nível do Congresso Nacional. Enten­
do que o momento é de ma~or gravidade à Nação brasileira. 
Talvez após o momento de 54, na crise do Governo Vargas 
e depOis, em 64, por ocasião da crise do Governo João Gou­
lart, quando houve a_sua deposição, este é um momento mais 
grave- dos últimos tempos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Também com a renúncia 
de Jãnio Quadros. 

O Sr. Júlio Campos - Perfeitamente, mas aquela foi 
uma renúncia unilateral. O _Congresso imediatamente tomou 
as providências, assumiu interinamente o Pre~idente da Câma­
ra, o saudoso Deputado Rariieri Mazzillí e áí, politicamente, 
implantou-se aquele parlamentarismo, ou pseudoparlamen­
tarismo, e acomodou-se o Pafs dentro da legalidade,_ obe_de-:­
cendo à Constituição Federal, que previa a posse do então 
Vice-Presidente João Goulart, em 61. R o momento realmente 
é difícil, as denúncias estão aí aflorando a. cada instante, a 

O SR- EDUARDO SUPLICY - Agrade'ço o aparte de cada momento, com a rapidez tão grande, com essa liberdade 
V. Ex~. plena da imprensa brasileira, cotD. essa redemocratização que 

Claro que precisamos completar a apuração. A Comissão foi feita de maneira lenta e gradual, mas que chegou às ruas 
Parlamentar de Inquérito está tendo um papel importantís- com o movimento das diretas em 1984~ -posterionrtente, com-­
simo. Hoje, não há quem não concorde com o fato de que a transição pacífica da eleição de Tancredo Neves e do G"o"o 
ela teve esse papel, é hoje acompanhada pela Nação como vemo de José_Samey, que coroou o movimento de 89 com 
um fato extraordinário. As emissoras de rádio e de televisão a primeira eleição direta na qual votei, porque nas eleições 
estão" transmitindo, ao vivo, as sessões da CPI, o que demons- anteriores, ainda não tinha título elejtor_al, pois era garoto. 
tra o interesse nacional por aquilo -que está sendo objeto de Pela primeira vez, votei para Presidente agora em 89. E quan­
apuraç~C". P. ,. redito que a população brasileira tem uma preo- do se instaurou a- CPI PC Farias, nós~ desta mesma cadeira 
cuv.ação imensa, dentre outras razões, porque milhões de bra- aqui do Senado, fizemos um apelo para que tivéssemos caute­
sileiros foram. às ruas, ·::""' -1984, lutar para que tivéssemos la, tranqüilidade par~, no julgamento desse processo que o 
um Presidente eleito diretamente pelo povo. E quão bela Congresso tinha que investigar, era um dever nosso, a sacie­
foi a campanha presidencial de todos os candidatos! Todos dade civil brasileira exigia uma posição de autoridade do Con-. 
nós, brasileiros, nos entusiasmávamos, alguns Cõtrt ·o candidato gress-"' 1\Tacional, e aí está instalada uma Comissão Parlame_o_tar _ 
a presente Mário Covas; outros, pelo candidato Ulysse~ Gui- Mista de Inquérito ·atuando livremente em todos os setores, 
marães; outros, por Paulo Maluf; outros, por Luís Inácio Lula com a cobertura realmente muito grande da imprensa nacio­
da Silva; outros, por Fernando Collor de Mello, Aureliano nal. Em qualquer ponto deste território nacional está se ouViu­
Chaves e outros ainda que empolgaram a Nação. do, através das rádios, e vendo pela televisão o que está ocor-

No segundo turno, ocorreram eventos extraordináriOs. _ rendo aqui no Congresso Nacional. Acre~ito que, com a auto~ 
O povo alegre nas ruas apaixonava~se por aquilo que eram convocação da Mesa da Câmara Fed:eral e çlo ~enado Feder~l, 
os anseios_ populares. Por tudo aquilo que fez com que tantos bem como com a convocação dQ Congresso Nacional pelo 
de nós ocupássemos palanques, praças e ruas em 1984, já próprio Presidente da República, ocorrida no dia ae ontem, 
em 1989 havia a realização desse anseio. a partir de amanhã vamos continuar trabalhando, teremos 

Alguns, como os do Partido dos Trabalhadores, nos entu~_. _condição suficiente de aguardar uma decisão soberana dessa 
siasmamos pela mensagem de Lula na campanha Sem Medo CPI, para, após a sua conclusão, a Câmara dos Deputados 
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e o Senado Federai tomarer,n as providências cabíveis, dentro 
da lei e da Constituição. Acredito que o jornal, como bem 
disse o eminente Presidente do PFL, Senador Hugo Napoleão, 
a imprensa é livre, o editorial pode ser bem dito, como podem 
o Jornal Folha de S. Paulo e o Jornal O Estado de S. Paulo 
defenderem agora, neste instante, já, wna ienúllciã. do Presi­
dente Fernando Collor, como também podem os outros veícu­
los de comunicação social defenderem o contrári9, assim é 
liberdade de imprensa. Mas acredito que não é o momento. 
A imprensa paulista, neste instante, está precipítando os acon­
tecimentos, querendo forçar, antecipar os fatos, quando o 
Congresso N acioD.ai está serenamente analisando, através da 
CPI, todos os acontecimentos, e chegaremos a uma conclusão 
final. Portanto, acredito que- o momento é de cautela, de 
tranqüilidade, de termos condições, nós, Congressistas brasi~ 
leiros, a Câri:Jara, no caso de concluir esse inquérito pela culpa­
bilidade do Senhor Presidente da República, a Câmara fará 
o papel da promotoria e caberá ao Senado fazer o papel da 
justiça, do juiz. Então temos que realmente ter tranqüilidade, 
aguardar a conclusão da CPI para depois tomarmos as provi­
dências cabíveis. Não nos vamos precipitar. No momento, 
a meu ver. o Brasil está muito arredio a qualquer decisão 
precipitada ou a qualquer vontade de um veículo de comuni­
cação social do País. A imprensa tem tido um comportamento 
muito bom no divulgar os fatos, um comportamento livre, 
mas não pode precipitar-se. Acredito que esse editorial real­
mente não vem somar nada aos acontecimentos pelos quais 
passa o Brasil. Deus queira que cheguemos a um final feliz 
esse povo sofrido do Brasil, que aguarda uma decisão livre 
e soberana do Congresso Nacional, do Poder Legislativo, que 
é o poder que fala pelo povo. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço a V. EX', Sena· 
dor júlio Campos. ~ · ~ · ~ ~ 

Acredito ser importante a atitude serena que o Congresso 
Nacional e, em especial, a CPI deverão ter. 

Aproveito a oportuDidade para cmnprinientar o Presi­
dente da CPI, Deputado Benito- Gama, do Partido de V. 
Ex•, que se tem portado com imparcialidade, _honrando o 
mandato que lhe foi conferido por sua ~ancada e pQr nós 
que o elegemos Presidente da CPI. Assim também tem sido 
digno e honrado o trabalho imparcial do Senador A~ir Lando, 
doPMDB. 

Ambos, aliàS,- têm ii:rif>ressionado positivamente-a iodos 
nós, membros da CPI, e àqueles que têm acompanhado os 
trabalhos. 

Tenho a certeza de que essa CPI trará resultados de im­
portância transcendental para a história do Brasil porque a 
apuração adequada, correta, se_rena, mas rigor9Sa_ dos_ fatos 
até o final, e muitos São--os -fatos_ãinda a serem apurados, 
servirão de lição para a história, para que não se repitam 
com falcidade procedimentos condenáveis. -

Estou muito de acordo com V. Ex•, mas avalio que o 
sentimento expresso ·pelos jornais O Estado de S. Paulo e 
Folha de S. Paulo fazem um sentido muito grande, em face 
da demora do Presidente em condenar fatos que a Nação 
vem tendo conhecimento há muito tempo, como que espe­
rando a última pwvã ehegar à sua própria -casa~-aó PãlãCiO 
do Planalto. 

Temo e sinto muito mesino que 3quele que foi eleito 
diretamente por 35 milhões de pessoas, inclusive com base 
numa campanha pela moralidade, tenha falhado em certos 

momentos sobre aspectos extremamente graves em que pese 
a alguns méritos. 

O Presidente da República, por exemplo, ao reunir 116 
Chefes de Estado na EC0-92, no Rio de Janeiro, lavrou um 
tento: foi reconhecido como um grande es~~dista, que levou 
a consciência ecológica do mundo e dos brasileiros, por ocasião 
desse encontro internacionaL Aliás, o Presidente Richard Ni­
xon, antes dos fatos que levaram ao _enfraquecimento moral 
de sua posição, a ponto dele não ter alternativa senão oim­
peacbment, também havia lavado enorme tento, reconhecido 
como estadista, ao desenvolver a política diplomática do pin­
gue-pongue e ao restabelecer relações diplomáticas com a 
República Popular da China. 

O Sr- Cid Sabóia de Carvalho - V._ Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. EDUARDO SUPLICY -O Senador Áureo Mello 
já havia solicitado anteriormente. Em seguida, Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, concedo a palavra a V. Ex~ 

O Sr. Áureo MeU o - É sempre um prazer para mim 
apartear V. E~. Aprecio o modo de falar de V. Ex•, a plomb 
com, que apresenta as suas idéias, a calma com que expõe 
os seus argumentos. A verdade é que isso gera até a possibi­
lidade daquele tom dialogal, que é _o ideal dos parlamentos~ 
Parlamento é lugar de troca de id~ias, _em_ que cada qual 
manifesta o seu pensamento. Nessa história toda que vem 
se avolumando ao sabor das conveniências partidárias, sempre 
pensei que o grande culpado não seria o Senhor Presidente 
Co_Iloi-, nem o Sr. PC Farias, nem depoentes de uma linha 
ou de outra. A grande culpada por tudo isso é a Justiça Eleito­
ral, que permite que as eleições no Brasil sejam feitas de 
tãl maneira que obriga o can~idatq .a 1er 9S se1,1:; patronos 
óã o~~eus patrocíniàs finaQceiros. O cidadão que não os tiver, 
somente em caso excepcionalf~simo terá oportunidade de gal­
gar uma posição, de eleito _dentro do painel principal de Legis­
lativo brasileiro. Assim, nobre Parlamentar, dentro de um 
plano geral, sou de entendimento que ninguém deixa de ter 
ã(>oio financeiro deste ou daquele. Para poder pregar um 
cartaz, pata poder chegar a uma televisão, mesmo nos progra­
mas gratuitos, até mesmo para poder se movimentar, é preciso 
que ele tenha um pequeno lastro, e a ninguém é possível 
segurar aquele que, por uma ou outra razão, ajudou numa 
campanha, de forma que não saia por aí dizendo que é •'amigo 
do homem", que "ajudou o homem a vencer". Se porventura 
é_ conhecido como w.I ou caso tenha .uma identificação com 
quem detenha parcela de poder, alguém pode levar isso a 
sério e, em contrapaitída, num gesto espontâneo, quem sabe, 
de fidelidade panidária, pode até querer colaborar com aque­
le._ Não quer isso dizer que a pessoa a respeito da qual ele 
fala tenha coilhecimento desse tipo- de manobra, nem que, 
no momento em que a manobra venha a-exceder o parâmetro 
jurfdico e entre pela porteira da ilegalidade, venha aquele 
que foi homenageado ou que recebeu o apoio, a ter conheci­
mento dessa falsidade, desse crime,dessa ·maldade. O -Presi­
dente Fernando Collor de Mello não é pior nem melhor do 
que ninguém. Sua Excelência é um político igual a todos nós 
q_~e_ e~ta~os aqui._ .'!J;lf~lizme_nte, Sua Excelência teve exacer~ 
bada e sublinhada a sua atuação política atravéS de uma denún­
cia_hiperbólica, de uma denúncia escandalosa, promanada 
de membro de sua própria fam11ia. Foi issô que deu ênfase 
a toda essa bOla de neve que cresceu e se tornou uma avalan­
che. Tenho certeza de que o Presidente Fernando Collor de 
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Mello é um homem retO, um homem trabalhador, um homem 
digno, um homem honrado, que está batalhando por este 
País, que tem dado vida à administração, que tem tirado o 
Brasil do marasmo, mesmo porque não se pode dizer que 
o Presidente Collor tenha parado o Brasil. Durante a sua 
gestão, o Brasil tem estado numa permanente agitã.ção, visan­
do chegar a um bom resultado no combate, nesse verdadeiro 
basquete que é a luta para aprimOrar a:s co-ndições sociais 
de cada um. De maneira, Sr. Senador Eduardo Suplicy, V. 
Ex~,que é um homem de grande ponderação, de grande equilí­
brio,há de saber que intrusos de toda sorte aparecem e que 
os contadores de "farofa" e de vantagem, ele~_ mes111os se 
autoproclamam e surgem a todo instante. ConheçO,- atual­
mente, o Presidente COllor, e verifiquei, na sua pessoa, a 
personalidade de um idealista. 

Foi por essa- razão que, ao sair do PMDB para ingressar 
no PRN, o fiz com alegria, porque vi no Presidente Fernando 
Collor de Mello um homem fino,_de alto nível e um sincero 
idealista. Vamos aguardar, como disse o nobre SenadQi'JQ.ljp 
Campos, por Mato Grosso, o que nos dirá a Cbinissã<>Parla­
mentar de Inquérito. Não é o editorial afobado_da F~.de 
S. Paulo, nem o suelto mais ou meno·s irriquiefõ -de <;tutros 
órgãos de imprensa, ansiosos por uma mudança no Brasil, 
que nos devem precipitar na direção de um julgamento jnjusto, 
inconseqüente. As palavras de V. Ex' são as de um Pada­
mentar. V. Ex• aqui é um Rui Barbosa, um Churchill, é qual­
quer um daqueles que já lidaram com a verdade e com a 
análise dos_fatos, principalmente nesta Cãmata_çba._mada Alta_, 
em que somos a Câmara revirosa para apreciar Com niiiitO 
maior serenidade e maturidade o que é proferido e mani­
festado pelos primeiros surtos do entusiasmo e talvez até do 
ódio e da má vontade da outra Câmara. Vamos aguar~ar. 
Temos muito que esperar. Não é a palavra de um marginal 
qualquer, não é a má vontade de um recjalcado q~alquer, 
de um que foi frustrado nas suas ambiçõês, de um inimigo 
pessoal do Presidente Collor que irá modelar o nosso julga­
mento, o nosso pronunciamento, principalmente o de um ho­
mem erudito e digno como V. Ex' que, como todos que aqui 
estamos, enverga a toga superior do Senatus _ C_o_nsultus. Era 
o que tinha a dizer. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -~Agradeço as palavas de 
V. EX', Senador Áureo Mello. - ~ - - ~--~ 

Vamos procurar aguardar a defesa que o Presidente dª_ 
República deve faze~, diante das denúncias tãó graves revela­
das pela revista IstoE e pelos demais órgãos de imprensa nos 
últimos dias. Inclusive hoje O Globo divulgou novos fatos 
extremamente graves. 

Ó Deputado José Dirceu e eu sugerimo-s que o Presidente 
comparecesse à CPI. O Senador Pedro SimQn. propôs que 
houvesse não propriamente a convocaçãO, mas a abertura 
a disposição da CPI para que o Presidente, caso_d_es_eje, venh~ 
expor seu pensamento. 

No que diz respeito à campanha política, Senador Áureo 
Mello, justamente no início de minha manifestação hoje, pro­
nunciei-me sobre_ uma das formas mais democráticas com que, 
com capilaridade, se podem obter recursos dos eleitores atra­
vés do telefone. Fizemos um acordo sexta-fei_ra_última, pioriei­
ro, com a TELESP, pelo qual, pelo simples discar de um 
assinante, ele poderá contribuir para a minha Campànha -
o Senado_r_ poderá até testar quando estiver em São Paulo 
-discando 0800-1313. Se preferir dar dez mil cruzeiros, basta 

discar 10 e ouvirá minha voz, em sete segundos, dizendo-lh"e: 
"Aqui é Suplicy, conte sempre comigo- ein aefesa da ttanspa~ 
rência, da democracia e da cidadania. Muito obrigado!" 

Agradecerei o seu teleforiema lá em São Paulo. Só vale 
para a Cidade de São Paulo, mas v.-Ex• poderá-- qu~m 
-sabe? - na Região Norte, no Amazonas., também, propor 
q_ue isso seja feito -por seu-Partído. AliáS,-0 PRN, em São 
Paulo, demonstro·, intereSse eilidtptar recursos- dessa maneira 
aberta pela TELESP. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Pen11ite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Senador Eduardo Supli­
cy, é sempre ínferessa:nte a-presença de V. Ex• riá tribuna. 
Muito embora el~ seja freqüente, pelo seti espírito combativO, 
não se_ torna cansativa pelo caráter que V. tx~ -dá a cada 
pronunciamento, de absoluta sinceridade, de uma análise sem­
pre- muito adequada ante a problemática nacional. O nobre 
Senador fala em um dia dramático para o País, em um diã 
de lutó. nacional, em um dia de grande tristeza, em que a 
desilusão se implantou em todos os quadrantes do Brasil diante 
das revelações feitas atravésda imprensa e, notadamente, ante 
os editoriais que expressam pensamentos dificílimos de serem 
interpretados neSta hora, a respeito da continuidade do exer­
cício da Presidência da República pelo Sr. Fernando Collor 
de Mello. Senador Eduardo Suplicy, atravessamos um dia 
que se torna mais gtave ante a posição do Tribunal de Coritas 
da União, que, em má hora, fugiU de revelar-Se conclusi­
vamente do seu- entendimento a reSpeito- das contas de 1991 

--aa própria União. Isso criou uma perspectiva gravíssima para 
o Congresso Nacional, porque estamos diante da seguinte 
realidade. As contas do Presidente da República são narradas 
de modo negativo no relatório do_ Tribunal_ de Contas da 
União. Porém, aquela Corte negou-se a oferecer conclusões 
técnicas a respeito delas. Isso significa dizer que se espera 
desta Casa, do Congresso Naciopal, da Câmara e do Senado, 
que se espera deste Colegiado um julgamento político das 
OOnl.ai:f presiaenci:ãis---:-umavez que-o Congres~so_Qão .dispõe 
de auditores contábeis, não_ dispõe de juízes adequados ao 
exame de contas nem dispõe de procuradores aptos ao exame 
da contabilidae pública da UniãQ, o julgamento que se espera 
do Congresso Nacional é de caráter político. E lamentável 
que- isro- aconteça nesta hora, porque conta é número, _verba 
é dinheiro; consignação, subconsignação, orçamento, tudo is­
so é tema altamente técnico_ e não comporta julgamento políti­
cO; ·comporta exame contábil. É aritmética,- é matemática, 
é-niãteiilâtica-e, -oomo tal,está certo ou está errado; ou fec;Ila, 
ou não fecha a conta, ou está correta, ou está errada a conta; 
não há entendimento político. Não há entendimento político 
sobre contabilidade. Quero lembrar a V. Ex~ que o seu pronun­
ciamento chega numa hora tão grave que, diante do que está 
acontecendo no País, não se pode mais cobrar de humildes 
prefeitos que prestam suas contas, porque eles requererão 
aos Tribunais- de_Contas, aos Conselhos çle Contas o mesmo 
tratamento dado ao Presidente da República. O ttãtamenro 
que se pretende dar é o eXame p61ítíco da contabilidade da 
União, o exame político da contabHid3.de_ municipal. Que fa­
rão os governadores? Também quererão por parte dos Tribu­
nais de Contas. o mesmo tratamento. E não haverá prestação 

- de contas dos Estados, o que significa dizer: a corrupção estará 
irremediavelmente imolantada no País. 
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V. Ex• começou Seu pronunciamentO com uma análise ramos da sua responsabilidade constitucional, ou seja, dar 
sobre a campanha eleitoral, mas aprofundou-se sobre traba- um_ parecer mais conclusivo sobre as contas do Presidente 
lhos de CPI. E eu ouso levar mais uma margem ã palavra da República, como que temendo adiantar um voto de repro-­
de V. Ex•, mais um pedaço de assunto, que seria exatamente vaçáo diante das falhas que foram apontadas em vista do 
esse comportamento esdrúxulo do Tribunal de Co~ tas da que está sendo justmente averiguado pelo Congresso Nacional 
União, por mim impugnado olltem na reunião do CoQ.gresso na CPI sobre os atos possivelmente ilícitos do Sr. Paulo César 
Nacional. V. Ex• é candidato a Prefeito de São Paulo. Dese- Cavalcante Farias. -
jo-lhe que, sendo eleito, não neces_s~t~de compla~ncia polí- O Sr. Josaphat MarinhO -Permite-me V. Ex~ um aparte? 
tica para as sua:s tontas, e que as contas futuras do nobre 
Senador, em caso de ser eleito, comportem a dignidade do O SR- EDUARDO SUPL(CY .:__Com muita honra, Seno-
cidadão Eduardo Suplicy. É isto que se quer: que a dignidade · dodosaphat Marinho. 
pessoal seja a dignidade das contas. Não há pessoas dignas O Sr. Josaphat Marinho - Serei breve. Não entrarei 
com contas erradas. E nós queremos, evidentemente, um tra- na análise do aspecto político de sua oração. Uma vez Clue 
tamento político para assuntoS de caráter contábil, porque o Presidente da República anunciou que falaria nessas ~8 
do contrário a profissão do perito co-ntador. a profissão do horas e os jornais de hoje já dizem que ele falará às 20h30min, 
técnico contabilista estará irremediavelmente em desuso neste creio que não se deva antecipar julgamento antes de conhecer 
País. V. E~ se referiu à presença do Presi~erite da República as razões do acusado. Permita, porém, o nohre Senador Cid 
perante a CPI. Qlleio esclarecer _a V. E_x~ __ _que q ~e:u pensá- Sabóia de Carvalho, que lhe pondere que há certo excesso 
menta écontrárlo.No meu entender, Sua Exce.l~~~l~ n_ã~?_PO_~ _ ___n_a_condenação do procedimento do Tribunal de Contas. O 
COI:'lparecer a ulna CPI, é inatirtgível por uma CPI. Tribunal de Contas da União não julga; afere~ UI}l parecer 

--··-- . técnico, isto é, analisa as contas da Presidência da República, 
OSR.EDUARDOSUPLICY-Mesmovoluntanamente, argüi que irregularidades ocorrem e em que estão corretas. 

Senador? Tudo isso conta do parecer que tenho em mãos. O Tribunal 
o Sr_._ 'Cid Sabóia de Carvalho --Voluntariamente! Sl!.a de Contas clara_me~te se reservo':l o ~ireito de julgar as co.ntas 

Excelência teria que abrir mão das suas prerrogativas constitu- do~ responsáveis drretos ~ela aph~çao dos recursos, e de~~u 
· · - --- ·-· ·-· ·~ - · -'------o Julgamento~geral das trregulandades à soberana dec1sao 

Clonats. do Congresso Nacional, que é o órgão julgador. Decerto que, 
O SR- EDUARDO SUPLICY- A hipótese proposta pelo por longos anos, o Tribunal tem apontado as irregnlaridades 

Senador Pedro Simon que está s~b exame é que, se porventUra e concluído pela aprovação das contas. Sempre condenei isso, 
o Presidente desejar fazer a sua própria defesa perante a porque 0 Tribunal de Contas apurava uma série de irregula­
CPI, esta deveria ãbrir a possibilidade. ridades e, ao final declarava: como não foram praticadas pelo 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Nesse caso, eu concor­
daria, porque o Senhor Preside~te estaria abr~do mão de 
suas prerrogativas constitucionais. Mas quero dizer que, na 
verdade, o resultado de uma CPI se destina à Procurado­
ria-Geral da República. Mas o que está apurado na CP! não 
impede de ser o nascedouro de um outro. processo, um outro 
trabalho. É engano pensar-se que o resultado de uma CPI 
não po.deria servir para um processo de impeachment, por 
exemplo·, porque depende de um tratamento adequado sob 
outra processualística perante a Câmara dos Deputados para 
dar origem à apuração das responsabilidades. Até a~s~aria 
dizendo a V. Ex~ um prognóstico, que é também uma adiVInha~ 
ção: entendo que o Tribunal de Contas da União não deu 
um parecer conclusivo às contas do Presidente porque esse 
parecer poderia ser o início do processo de responsabilidade 
que levasse ao impeachement presidencial. O Trib':~al de_ Con­
tas da União fugiu dessa responsabilidade, e é t.nste sa~~r-~e 
que os grandes casos causam fuga da __ maior Co_rte de_ Contas. 
Isso é realmente inexplicável! O que quer que se apure que 
possa levar à responsabilidade do Presid~nte, se não cabe 
na competência de uma CPI; cãberá, evidenteiD:e~te, e~_ ou­
tros dispositivos constitucionais da processualísuca, da decla­
ração de impedimento ante o que recom~nda e preceitua ~ 
Constituição Federal para os casos de cnme de responsabi­
lidade do gestor da Nação. Parabéns a V. Ex• . .Não {aço, 
evidentemente, nenhum acréscimo de brilhantismo à sua fala, 
mas faço o acréscimo do reconhecimento diante da atuação 
de V. Ex~ nesta Casa. 

O SR- EDUARDO SUPLICY - Agradeço as palavras 
de V. Ex•, Senador Cid -SãDôia de Carvalho. Concordo que 
o Tribunal de Contas deixou de cumprir o-que todos conside-

Presidente da República, as contas devem ser aprovadas, sem 
prejuízo de oportuna apuração da responsabilidade dos aplica­
dores diretos dos recursos. O Tribunal variou, sem fugir à 
sua função constitucional. Apontou ª's irregularidades. Nós 
é que vamos dizer se essas irregularidades_constituem crime 
ou não. Não há, absolutamente, nem falha, nem anomalia 
na orientação do Tribunal de Contas. Ele cumpriu a sua função 
técnica. Os julgadores ·somos n6s. · 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Prezado Senador Josa- . 
phat Marinho, como não conheço ainda o teor do relatório 
do Tribunal de Contas, vou querer examiná-lo com maior 
profundidade-até porque será nossa obrigação- para então 
tecer um comentário mais conclusivo sobre a opinião de V. 
Ex• Tradicionalmente, o Tribunal de Cont~ dá um parecer 
favorável ou contrário e o submete ao Congresso Nacional. 
Aqui teremos a oportunidade de averigüar. 

Apenas na conclusão, Sr. Presidente, gosta:ta de comen­
tar dois fatos que me impressionaram no depOimento à CPI 
do Embaixador Marcos Coimbra. A certo.momento, respon­
dendo ao Senador Amir Lando, Relator, ele comentou, ~rp.o. 
mineiro, que o último mineiro que resolveu falar as coisas 
havia se dado mal -e citou Tiradentes. Fiquei preocupado. 
Inclusive perguntei ao Embaixador Marcos Coimbra se ele 
avaliava que aquela pessoa que_ procurava dizer a verdade 
e batalhava pela justiça, pela liberdade, sempre se dava mal, 
porque eu entendo que, historicamente, Tiradentes é u:n dos 
nosos heróis, o herói da Indepen~ência. Daí, o Embaixador 
corrigiu-se_ e disse que teria sido uma piada de mau gosto 
de sua parte. E eu, pelo menos, tendo ele corrigido._ .. ,.Mas 
eu quero dizer que há pormenores que impressionam a quem 

- está ouvindo. O outro fato importante ocorreu na sua resposta 

-------~---~· 
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ao Deputado José Genoíno ielativamente ao· que ele sentia, 
ou sentiria, caso as denúncias chegassem comprovadamente 
ao Presidente da República. E ele, então, ao responder, ex­
pressou-se com um suspiro. Vou tentar reproduzir o que ele 
fez. Logo que perguntado, ele fez "Ahn!" para, em seguida, 
dizer que preferia não responder. Aquele suspiro, para mim, 
foi a resposta. Como interpreto essa resposta? Há falta de 
convicção de que o Presidente da República realmente vá 
responder de forma satisfatória,-aado o volume das e\"id_ências, 
dada a força dos documentos comprobatórioS de aÇão irregular 
do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, até agora não contle~ 
nados pelo Presidente Fernando Collor de Mello. 

Muito obrigado. 

Serviços de Infra-Estrutura, ttamitando aperias pela Comissão 
de_ Educação. O Regimento ê muito "claro ao estabelecer que 
os as~untos referentes a telecomun~caçõeS-e COmunicãçõeS do 
PaíS são- atinentes à Comissão de Serviços de Infra":"Esiruim:a 
desta Casa, a qual presidimos. -

Tenho certeza absoluta de que a Mesa Diretora _tão bem 
presidida pelo eminente Presidente titular Mauro Benevides, 
nesse instante substituído pelo eminente suplente da Mesa, 
Senador Lucídio Portella, dará consideração a este nosso plei­
to. 

Nesta oportunidade, Sr.--Presid~n-te, ~~!~~ ã"sS~ftto ~e 
traz à tribuna. Quero registrar a realização do Primeiro ;Encon­
tro Nacional dos Diretores dos Jornais do int_erlor bqlsileiro, 

o SR PRE ( no auditório Petrônio Portella- ~sse paladino da democracia 
· SIDENTE Lucídio Portella)- Com a palavra brasilei.ra, grandep.ol. ítico. piauiense, artífice da r.ed.emocr. a-

o Sr. Ronan Tito. (Pausa.) ~ o ~ ~ 
S. E~ não está presente. - -~- -tiz~çã_o_ dC?_~~~~s, 3t~aVeS do seu trabalho, frente à direção 
Com a-palavra 0 Sr. Áureo Mello. (Pausa.) nacional do nosso antigo Partídó·;-aARENA, frente à direção 
s. Er não -está presente. _ 4o Ç_o~greSS<?_ Nacional, do Senãâo dã República e também 

C I S d 
frente à Lideninça~do.Gove.rno naquele período de 1978,79, 

om a pa avra o r. Pe ro Simon. (Pausa.) d ~~ s. Ex~ não-está presente. - _ _ __ q~a_!l o i!l_i_ctou __ a trªnsi~~~ _9:_~_!liocrátiCa deste País e, posterior--
.. ;>r~ a palavra 0 Sr. Aluízio Bezerra. (Pausa.) meJJ.te, como- Ministro d_a J UstiÇã---:- -Naquere- plenário demo-
~- Ex'" não está presente. crático de_s~e Senado, realiza-se agora, neste instante~ e_ daqUi 
c"~m a palavra 0 Sr. Jutahy Magalhães. (Pausa.) a pou~o ocorrerá o seu encerramento, esse Encontro; 23 dos 
, . E~ não está presente. '27-Estados brasileiros se fazem presentes e só do meu EStãdo, 
Com a palavra 0 Sr. Júlio Campos. <.>Mato Grosso, ~ais d_e 25 jomais-'e pequén<5s-jófuaiS~do 

interior estão representados_~ Há poucos momentos, em com-
O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL _ MT. Pronuncia 0 seguii:t' panhia do eminente Senador Elcio Álvares, )á estivemos, !e­

te discurso. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, Srs. vando uma palavra de fé, de esperança no trabalho da irripren­
Senadores, serei breve no meu pronunciamento. Quero ape- s~ intery.ora~~a, nq ~r~l:?a~hq ~~ ~bnega~<?.s jomal~sta~ do inte­
nas comunicar à Casa que, na qualidade de Presidente da nor CUJa grande mawna a~nda se ~sacnfi:a no.lmo_hpo, sem 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura -do .,.Senado

1 
estou os métodos modern?_s d~ unp~~sa<?_~e _!()~ai~, ~-~-~~lga~do 

apresentando, nesta tarde, requerimento baseado no art. 258,- os fatos, fazendo a ~lstóna deste :ms._ . . ~ 
para que tenham tramitação conjunta 0 Projeto d~_ Lei do . Como homem hgado à ~mumcaçao soctal-mmha farru-_ 
Senado no 61, de 1992, que ·estabelece ilórin3S gerais sobre ha, nosso grupo empre~anal, no Esta~o d_? Mat_o Grosso, 
licitações e contrãtóS na Administração Pública e dá outras é deten~or -~e a}guns vetculos de comumca~o so~_ml, dentr.e 
providências; 0 Projeto de Lei da Câmara n9 59~ de 1992, eles o ptonet!o Jornal o E~tado de Mato Grosso, q_ue há mats 
que regulamenta 0 art. 37, inciso XXI, da Constituição Fede- de 52 ~os ~cula na capttal ~atogrossens~ - •. nao po?e!Ía..;­
ral, que institui normas para licitações e contratos_ da A.d_m_inis- mos det~ar de. saudar toda. a tm:prensa do mtenor bra~iletro, 
tração Pública e dá outras providências; e 0 Projeto de Lei tod?s os Jornahst_aS, o_s func10nán~s e os abnegados servtdore~ 
do Senado n9 47, de 1992, que com base no art. 22 da Consti- ' da unpre~sa no mtenor pela realização d~sse _Encontr_o _aqm 
tuição Federal, jurídico e estabelece as normas gerais de licita- en: Brasília. Tenho a ce~eza de que ele fm mutto pr~st~gt~d_o, 
ções e contratos administrativos. Todos esses projetos em pots só nessa tarde lá estiveram fazendo palestras vános mmts­
andamento nesta Casa, devem ser acoplados num só. ' tros de Estado, v~rias autorida~es federais,_ demonstra_!l?o 

Ademais, estamos também requerendo à Mesa Dii"etóra - o apreço d~ autondade~ des~e Pats e da própna classe pohhca 
do Senado e a este Plenário qúe-;oaseados no art. 1o4 do para com a 1m prensa d.o mtenor, que vem fazendo um trabalho 
Regimento Interno, esses projetos devam passar por análise em prol d? desenvolvnnento do nosso -~aís. 
da nossa Comissão. Não é justo o que vem OCoi.'reh"do nesta Também quero_regístrai, Coril pesar;a-·nc,-tíéiacdivulgada 
Casa. Inúmeros projetos que dizem respeito a assunios·atfritm- no ~timo domingO pela graiide -imprensa br:3sfleíra: que, por 
tes à ComisSão de Serviços de Infra-Estrut~ra S_ãõ enviadOs falta de orçamento e recursos fin~nceiros,-_0 Ministério da 
diretamente a outras comissões, como a de CÕristitUiçãó~-ruS-- ,_ Educação'tesOJveu não distribuir a _mere~9-a escolar 3 vários_ 
ti.ça e- Cidadania, como_ a de Assuntos Econômicos e não pas- Estados brasileiros-; prioriz-andO apenas os· estàdos do~Nortê 
sam pela nossa Comissão Técnica Permanente, o qu~ a_tem ·e Nordeste, deixando de lado _o Centro-Oeste b!asilei!o:-:J_.a­
esv~ado bastante. Não se entende que, na elaboraÇão de-- mêfl!avelmente, a ~AE an-uncia que não tem recurs_os para· 
prOJetos como esses, que se referem a obras públicas, eles supnr com a merenda escolar as escolas º-ª no~sª regi~o;: _que 
não sejam analisados pela Comissão· de Infra-Estrutura que, o pouco recurso_qué. tem será-distribuído apenas para duas­
regimentalmente, é a que opina sobre os programas e os proJe-. -pobres e importantes ·regiões brasileiras que, reconheço, são 
tos de obras públicas do País. . __ . : -~ o Norte e o Nordeste. mas também o Centro-Oeste não pode-

Está na hora de valorizar a nossa ComisSão; respeítanao-ã -na-ficar- fora desse trabalho que a F AE muito bem realiza 
e permitindo-lhe acessar esses projetos. Mais uma vez protesto em prol das crianças no nosso País. 
pela maneira com que vem sendo feita a·análise dos projetos -~-Mato Grosso é um Estado _carente,_pobre_ ainda; rico 
de concessão e renovação de alvará para funcionamento _de no seu potencial, mas pobre financeiramente·; é um Estado __ 
emissoras de rádio _e televisão sem análise da Comi~são de _ q~~ d~s~~e ~-e -~-~-~o~encial enorme, possui um povo trabalha-
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dor, que recebe migrantes vind~ de todo o País, em especial 
do Centro~Sul. Co.mo é dO conhecimento de t'!dos, a popu­
lação de Mato GroSSo cresçe praticamente 100% a cada deZ 
anos. 

Por ocasião da Lei Complemeritar n"' 31n9, quando Mato 
Grosso separou-se do Mato Grosso do sul, a nossa região, 
que era tida como o norte, ficou apenas com 900 mil habi­
tantes. 

No censo de 1990, nossa população chegou a 2 milhões 
e 200 mil habitantes, o que signifiCa uin Crescimeni:o bfutal, 
acima da média naciona), crescimento esse fruto da- mígiação 
intensa de gaúchos, catarinenses, paraenses, paulistas, minei­
ros, goianos, nordestinos que foram à procura do Eldqradol 
que não existe naquela região do Centro-:Oeste fértil, mas 
de difícil acesso: a Amazônia mato-grõsSense, _ ,. . __ 

A rede escolar de ensino, em nfvel municipal e estadual, 
a partir de agora, não receberá a merenda escolar. Não é 
justo punirmos Mãto Grosso, porque ele fa~ parte do Centro­
Oeste. É um procedimento injusto para com o meu Estado. 
Há mais de 600 mil· criariças na rede estadual e municipal 
de ensino de Mato grosso. Desse númerO,_ aproximadamente 
60% são crianças carentes, filhos de pessoas humildes, de 
gente pobre, de pequenos lavradores, de pequenos coloniza­
dores, que precisam da merenda escolar. Não é justo o Estado 
de Mato Grosso ficar fora da distribuição da merenda escolar. 

Formulo um apelo ao Dr. Baleeiro, Diretor Presidente 
da F AE; a esse importante e digno homem público dest~ 
País, o Professor José Goldemberg, Ministro da Educação, 
no sentido de que dê prioridade também ao Centro-OeSte, 
na distribuição da merenda escolar. Que reparta um pouco 
dos recursos que estão destinados ao Norte e ao Nordeste 
e os distribua ao Centro-Oeste, pois o Estado do Mato Grosso 
não tem recursos financeiros para manter a merenda ~scolar, 
haja vista que, hoje, o Mato Grosso vive apenas com recursos 
do ICMS, com todas as demais rc!CeitaS comprometidas com 
o pagamento das dívidas interna e externa do Estado. _ 

Nesta oportunidade, não poderia deixar de transmitir um 
apelo ao próprio Presidente da Repdblica, Fernando Collor 
de Mello, que fo"i eleito com grande número de votos no 
Centro-Oeste, Õ Inais alto índice do ~~~_!_por sjnal;_ que o 
Ministério da Educação, e a FAE, em especial, não releguem 
nosso Estado ao abandono, ou deixem o Centro-Oeste fora 
da distribuição da merenda escolar, que é um dos atrativos 
que os estudantes têm para freqUentar a escola em nossa 
região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE- (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senado Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pronuncia a· seguinte discurso.) - .Sr, Presidente~ Srs. Senado­
res, volto, agora, àquele assunto que me levou a fazer ontem, 
no Congresso Nacional, uma questão de ordem~ e que me 
levou igualmente a interferir na palavra do nobre e combativo 
Senador Eduardo Suplicy: falo da decisão do Tribunal de 
Contas da União. · 

Quero dizer a V. Ex•s que sei perfeitaínente como se 
dá o processo de exame de contas, ainda mais que fui procu­
rador .de uma corte de contas e que, muitas e muitas vezes 
em minha vida, pelo dever de ofício, fui levado ao exame 
das contas de prefeituras municipais do meu Estado. Falei, . . 

portanto, c-om ·conhecímento de causa, ainda mais que, como 
Constituinte, fui defensor do Tribunal de Contas e dos Tribu­
nais de Contas dos Estados. 

Se hoje os membros do Tribunal de Contas da Uni_ão 
dispõem de tratamento constitucional, e;stá em nossa Carta, 
isifo se- deve a u-ma- emenda de mlrih-ã -autona; porque-O texto 
proposto estabelecia que o Tribunal de Contas da União seria 
formado por detentores de mandatos e esses detentore$ de 
mandatos seriam substituídos periodicamente; não tinham~ 
P<?rtantO, a vitaliciedade e outras _ _ga!antias próprias, bem ade-
_quadas a quem julga contas. --

Quando defendia a vitaliciedade dos membros do Tribu­
nal de- Cotltas da Urii3o~ e __ · fUi Vitorioso f eu o ·fiZ, -~Vidente­
niente~ certO de que essas garantias do in~egrante do Tribunal 
são absolutamente necessárias para que eles tenham segurança 
no julgamento de contas. 
.. _. Não teria proposto se soubesse que um dia, na República, 
se entendesse que o integrante daquela corte de contas não 
estivesse Obrigado a julgar, a de:cidir, _a opinar conclusiva­
mente. Como a Senador Josaphat Marii_11!-o d~ss_e, hª um_r:ela­
tório _do T_ribunal de_ Cota_s da União, ma~_ não há parecer 
conclusivo; há um histórico; há a narrativa. 

Entende o nobre Senador Josaphat Marinho que aqui1o 
é O bastante. Mas já entendo eu que o Tribunal, analisando 
as contas, tem que, claramente, posicionar-se no seu parecer 
prévio. Sei perfeitamente que a competência final, teleológica, 
d~ci_siva, é -do Corigresso N_acionai. Sei até mais do que isso. 
Mas sei também que a Corte de Contas dispõe de procuradores 
que defendi, devessem ser do Ministério Público Federal. Mas 
estabeleceu-se uma Procuradoria-Especial. E isso refor_ça a 
especialidade do procurador. O Procurador do Tribunal de 
Q::mtas é pessoa apta ·a zelar a lei, para a lei, mas basicamente 
é urna pessoa que também entende dos meandros da contabi­
lidade pública. E sabe perfeitamente o que se deve fazer~ 
o que não se deve fazer em matéria de dinheiro público, 
em matéria de escrituração pública; a contabilidade das procu­
:i"adori~s_~-aquela que se examina sob a égide da lei, isto 
é, é 3 c-óiit3Dilidade examinada ante o impériO da norma legal. 
____ §ç. Presidc~nte_ e Srs. _S~nadores, compete ao Tribunal 
_de Contas_ da União o exame de conta a conta, uma a uma~ 
número por número, unidade por Únidade; cabe ao Tribunal 
relatar e, ao final, concluir. Por que concluir? Porque há 
decisão do tribunal de Contas da União, posto que fique sujei~ 
ta a urna confirmaçãO ou à negação do Congresso Nacioilal, 
e essas contas são títulos executivos. Isto é, os que fraudaram, 
os _que aplicaram indevidamente, os que desviaram verbas 
podem ser acionados perante as varas cíveiS pata a reposição 
dessas importâncias. 

E essas ações, ao· invés de serem ações ordinárias, são 
de execução no rito adequado do Código do Processo Civil. 
E_ ~sa exe~ução deve ser instruída com_ o título e esse título 
é a decisão do .Tribunal de Contas da União. 

Queró dizer a V. Ex~ que a decisão que hoje foi trazida 
ao-senado não tem os valores necessários qu_e consubstanciem 
a eficácia, a eXistência de um título executivo. Não há título 
executivo que se poSsa entender cabido na decisà.o dO Tribunal 
de Contas da União. 

Por isso, Sr. Presidente, -é que entendia eu, e entend~. 
que o Con:gressó Nacional deve devolver essas coritas:aõ Tribu­
nal para que ele apresente uma conclusão. Não concordo 

_ nem de leve e em nenhuma hipótese que haja julgament~J 
político de acontecimentos econômico-financeiros e contábe .s-, 
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Na verdade, as contas devem ser analisada~ ~rit)neti~ente, 
contabilmente, dentro dos princípios gerais_ da Matemátíca:. 
Não há outra coisa. Avalia-se tudo pelo ponto de vista cOntábil 
e legal. Não há oportunidade para o julgamento político. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. EX' me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO ~Com todo pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, o Tribunal cumpriu sua parte, exatamente Como 
V. Ex• está sustentando no particular: analis.ou as co.ntas sob 
todos esses aspectos· técnicos e apontou· as irregularidade_s 
existen-tes. Nas conclusões do parecer, o Tribunal esclarece 
que, quanto àquelas irregularidades que podem importar res­
ponsabilidade dos aplicadores dos recursos, o lribuna.J. julg~rá 
oportunamente. Mas as contas, compreendidas genericamen~ 
te, do presidente da República, delas julgadora é o Congresso_, 
e o Tribunal_ assim _respeitou. De sorte que não há descum­
primento da Co_i'lS_tituiÇ-ao por parte do Tribunal de_ Cqntas. 
Ele poderia dizer: somos pela aprovação, e o Congresso rejei-. 
tá-las; como poderia declarar: somos pela rejeiÇão, e o Con­
gresso aprová~las, exatamente porque somos nós os _julgado­
res. O Tribunal de Contas não e$tava .. ne!ll es_!~L óbr~g~çi<;~, 
necessariamente, a declarar que as contas devem ser apro-· 
vadas ou rejeitadas. Ele- faz_ o exame t~cn!co';-apresentá -~s 
irregularidades, e às duas Casas do CongressO -Nacional cabe 
precisamente a tarefa do julganiento. O Ttiblln~tde CQrit<!s 
da União é apenas um órgão auxiliar do Congresso Nacioll_al. 
Ele não decide; aponta irregularidades ou certezas. C~be-nos 
cumprir a tarefa da dec;isã_o. 

O SR. CID SABÓIA DE C,\RVALHO -Senador Josa­
phat Marinho, talvez esta seja uma questão de interpretação 
a respeito da peça que chegou hoje ao Congresso- Nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Está expressamente dito ria­
Constituição Federal que o Tribunal de Contas d_a União é 
o órgão técnico auxiliar, e nós soinos o órgão _ju_lgador. _ 

O SR. CID SABóiA DE CARVAL_H_Q_.,., DissQ-nã<;i_h,á 
dúvida. Apenas· não disponios, no- Corighisso Nacional, do 
mecanismo adequado ao exame de cóhtas, 

O Sr- Josaphat Marinho- Mas esse problema não altera 
a competência_ do Tribunal de Contas da Jlnlã.Q,_'fod.~ __ si:glli~. 
ficar deficiência na nossa organização; é problema diferente, 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Por ser um órgão 
auxiliar deve mandar a conta devidamente analisada. . -

O Sr. Josaphat Marinho .. - Mas_ a contá está analiSada, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. Esse _é o_ equívoco~. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Ne_sse caso, 
não concordo com V. Ex~, porque não há uma conclusão. 

O Sr. Josaphat Marinho - Trata-se, no momento, de 
argüir que ó Tribuna:l"âe Contas da União não decl~rou, ao 
final do seu parecer, se as contas deveriam ser- aprovadas 
ou rejeitadas, porque, tradicíonalmente, assim sempre opi­
nou. Mas se este ano não opinou, não alterou a sua compe­
tência, nem a competência do Congresso Nacional. Em- face 
dos dados levantados, concatenados pelo Tribunal de Contas 
da União, operaremos o julgaffiento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Faremos um 
julgamento, sem dúvida. 

.. __ Agora, varricis projetar isso para- ()Utrós setores da vida 
nacional. Imagine Um Tribunal de Cdni:ã§ Qe Município, ou 
um. Conselho de Contas Jiº-s Munjçípíõs·-que ina"nde parã ás 
Câmaras Municipciis relatórios sobre prestações de contas do. 
Prefeito- dizendo apenas isto: as contas estão em cond_içõ~s 
de ser julgadas pela Câmara MunicipaL 

Se, ao se dizer que as contas devem ser rejeitadas, a 
--corrupção já é latente e constante nos Municípios brasileiros, 
imaginemos com este_linguajar genérico, sem a íriâíCa.Ção do 
procedimento contabilmente adequado! -

Aqui, Senador Josaphat, ocorre --V. Ex' é professor 
de Direito e eu tariibém -o soU- ..:..___·que ab rióSsO lado pode 
se sentar _um operário, pode se sentar um economiSta, pode 
se sentar um industrial; aqui temos uma amostr~gem da socie­
dade. Nenhum de nós tem obrigação de conhecer contabi~ 
!idade pública; nenhum de nós deve, necessariamente, ser 
conhecedor das ciências atuariais.._ Entretanto, pode estar aqui 
conosco um técnko, um perito em-cOritaS; ní.as·será Uiria·mêra· 
coincidência. 

o- Tribunal fugiu dC: dize i que as col:lüis do -Pt=eSiàeii·te­
c;Ja Re_pública estão irregulares. Ele, o Tribunal, exib.iu _os_ 
fatos, mas não concluiu. - -

~ t!Cr~dito que tudo no mundo, principalmente para efeito 
juiídíco~ âeve-

7

tú éoroeÇô, rlié-ió-eliffi>l_Udo tem começo, 
meio e fim. Se vanios faz~ r -_umã _petição _perante_ o Poder 
Judiciário, _temos -o intróito, temos a- argU.nümtaÇãõ_e temoS 
os pedidos conclusivos. · - - - - · 

- Se vamos dar um parecei·,- tainOém temos o intróito,-ã­
argumentação e a c?nclus_ãp. ~_u ~~.o. se~ p~_r ~~e ?,T:~~U'!;3.1. 
de Contas, desta fetta, consegue dtstinguir o PreSidente d3. 
-RepúOliCa dos _seus auxiliares. 

Pãra niim-; há a iidffiivi.strãçãq; ~~i?~i--~-:a5f~j-~-i.§.Ú:~sª~- --_ 
pública que operou bem ou operou mal nessas contas. E para·· 
isso qu_e quero chamar a atenção de V. Ex~ _ 

-o·sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex' uma Dova 
ínterveriÇãó? O Tribunal não distirigõiu. Se V. Ex-~ compulsar 
ós-páreceteS: repetidos do Tribunal de Contas sobre as_çonta~ 
anuais da_Presidência da República, há de verificar que sempre 
procedeu assim. O Tribunal de Contas veriffcii. aS Contas, apOn­
ta o que está regular: declina o que ·está irregular e _enuncia 
qu~. <:b"!TIC? ás COiJ_tas· sã~ da Presidência da República, e as 
irregularidades verificadas não são -peSsOãis do Chefe do Go­
verno, essas contas são aprovadas; merecem aprovação, sem 
prejuízo de apuração da responsabilidade dos aplicadores dire~ 
tos. Foi sempre assiin: nã_?_ é de agora que está se fazendo 

__ a di~tipção. A única disti~ç~o qUe vejo agoTá _é qiie ó Tribunal 
de Contas não 9pinou pela aprovação nem pela rejeição. O 
seu parecer compree·ncte as contas do Presidente da República 
em todos os_ ângulos -tenho aqui em mãos o parecer -
e as conclusões, deixa-as. para· que o Con:gresso aprecie e 
julgue. És~_: ~~ã~ há omiss~o. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - V. Ex• deve 
ter em mãos- a· declaração de voto do Ministro Fernando Gon­
çalves, que vem dar apoio ao que falo. 

O Sr. Josaphat Marinho - Conheço a declaração de 
voto, que foi largamente publicada. É uma divergência dele 
sobre a conclusão. Nada mais do que isso. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Exatamente! 
A nossa divergência se reedita aqui, para minha triSteza. GoS­
taria muito de conCordar com V. Ex• pelo seu grande saber 

·jurídico, maS, na verdade, mantenho a minha discordância 



Julho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Quarta-feira I' 5533 

por entender que essas Cortes devem concluir;- -devem con­
cluir, a despeito de suas conclusões ficarem ã juízo nõsso. 

Ora, Senador Josaphat Marinho, V. Ex~ é advogado como 
eu. _Já imaginou se um Juiz de Primeiro Grau_ tonlasse essa 
mesma posição _com relação âs ações, por saber que elas vão 
para os tribunais, para o Segundo Grau? 

O Sr. Josaphat Marinho- Mas V. Ex• há de entendei 
que o Juiz não pode tomar essa posição porque-também ele 
é julgador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sim. mas o 
Tribunal de Contas é composto por juízes. 

O Sr. Josaphat Marinho- Mas, no particular das contas 
da Presidência da República, o Tribunal é apenas o órgão 
de assessoria técnica; é um órgão auxiliar. Ele julga outras 
contas; não essas. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO- Ele é composto 
por juízes que, inclusive, sãO regidos pela Lei dà Magistratura. 

O Sr. Josaphat Marinho- Mas esses juízes têm dupla 
função: numa, urna função judicante; nOutra, informativa, 
auxiliar. 

O SR. CID Si\BDlA DE CARVALHO- A turição jurisdí­
cional, S-enador Josaphat _Marinho, isso já foi estudado por 
vários autores, acontece até em órgãos da ãdiTiinístra-ção públi­
ca sem que sejam próprias aperias do Poder· JudíciárÍÕ. ~ 

Quero lembrar a V. Ex• a conclusão do voto do Ministro 
Fernando Gonçalves, que diz: --

''Opinar pela aprovação das presentes oont~S, con­
tudo, é bom que se deixe claro, não signifiCá-julgar 
regular a gestão econômico-financeira dos__ag~~tes pú­
blicos que ao controle externo se submetem e só por 
decisão do Tribunal podem receber quitação." · 

Isso é importante. Adiante, diz: · 
"Sabemos, pelo trabalho diuturno do Tribunal, 

que uma onda de irregularidades administrativaS asso­
lou as repartições governamentais durante o exercíciQ 
de 1991, causando prejuízo ao Erário e à sociedade 
pelo não a tingimento de metas essenciais ao bem-estar 
da população, mas reconhecemos que essas ações indi­
vidualizadas serão, como já estão sendo, julgadas e 
coibidas por esta Corte em processos específicos." 

E conclüi: --
''Nesta assentada, embora tenha analisado as pre­

sentes contas e esteja em condições de opinar sobre 
o seu mérito, abstenho-me de votar porque entendo 
que o projeto de parecer apresentado pelo nobre Rela­
tor não é conclusivo nos termos regimentais e na forma 
preliminar por mim suscitada." 

A preliminár. quem suscita é a própria Constituição Fede­
ral. Se V. Ex~ verifiCar, o art. 70 da Constituição diz exata­
mente o que compete ao Tribunal de Contas da União: apre­
sentar conclusões. 

Tenho medo, Senador Josaphat Marinho, Srs. Senadores, 
que essa posição -do Tribunal de Contas da União some-se, 
em caráter negativo, ao- quadro dantesco, morãlmente dan­
tesco e infernal- em que se- encontra o País. 

Imaginemos que esse parecer do Tribunal de_ Contas da 
União possa estar em termos de cooperação com-o escândalo 
nacional, nas mesmas oondi9ões das reportagens publicadas 
pelas revistas Veja e ISTOE. Estou com esse relatório em 

_mãos, no dia eM Que o jornal FQlh,_a_~~ S. Paulo pede a renúncia 

do Presidente, no dia em que o jornal, em primeira página. 
publica uma matéria intitulada ''Renúncia já''. 

Para que não haja o pior, é preciso que cada órgão da 
República, conclusivamente, utilize a sua aptidão, a sua com­
petência dentro de sua jurisdição. O que pe-ço ao Tribunal 
de Comas da União é o que a Constituição determina que 
ele faça, ou seja, que diga ao Congresso NaciOnal qual é 
a recomendação técnica, aprovar ou negar. que o diga clara­
mente. Se o Senado e a .Câmara quiserem seguir a recomen­
dação técnica, que O façam e, se o Senado e a Câmara ente_n­
derem que não deve ser seguido aquilo, que deve preponderar 
um outro tipo de juízo, então que se negue. 

Mas esse nosso juízo segue-se ao do próprio Tribunal 
preliminarmente a um julgamento prévio, a um julgamento 
preliminar do Tribunal de Contas da Uniãv, que fica sujeito 
a· ser aprovado ou não pelo Congresso Nacional. 

O atual relatório, Senador Josaphat Marinho, nos joga 
na seguinte situação: o Congresso Nacional_é que deve anali­
sar, concluir, julgar, sem que haja o parecer técníco, conclu­
sivo, que é exatamente a decisão do Tribunal de Contas da 

-União. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- CfD SABÓiA DE CARVALHO.- Com todo o. 
pfazer, Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - É exatamente isso que está 
no parecer. Este aponta o certo, enuncia o irregular e deixa 
ao julgamento das duas Cas_as do Congresso. É só isso o 
que faz. Não deixa de enunciar o que é irregular. Tudo isso 
está no parecer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Só que não há 
uma conclusão. 

O Sr. Josaphat Marinho- Ah, roas não é obrigatória 
essa conclusão porque ele é apenas um órgão informativo, 
técnico. Nós somos os julgadores. 

· O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Aí é que está. 
Disso discordo de V. Ex" e concordo com a preliminar do 
Ministro Fernando Gonçalves. A preliminar ~ele é exatamen­
te diferente disso_. Eis a declaração-de voto dele: 

"A Constituição brasileira, ao definir as atribui­
ções do Tribunal de Contas da União, no art. 71 dispõe, 
logo no inciso I, que a ele compete apreciar as contas 
prestadas anualmente pelo Presidente da República, 
mediante parecer prévio. É esta a alta atribuição que 
exercitaremo-s nesta assentada, ao analisarmos o subs­
tancioso relatório apresentado pelo eminente Ministro 
Pa"ulo Affonso Martins de Oliveira. As contas são sub-

. in e tidas a exame". etc. 
Ele analisa e entende como eu. Daí se conwr~ende perfei­

tamente que o Direito é sempre assim: tem a tese, ·a antítese; 
as razões de defesa e as de acusação~ há a inicial, há a contes­
tação. Isso que estamos fazendo é o _exercício melhor do Di-
reito. -

O Sr. Josaphat Marinho- Mas é também o que o Direito 
Positivo brasileiro exige, e o que apenas a doutrina Sl.tgere. 
No caso, o Direito Positivo não exige essa conclusão a que 
V. Ex~ se refere. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- A meu ver. a 
decisão é uma imposição constitucional ao Tribunal de Contas 
da União. Nisso divergimos, tanto no modo de_ lermos o n?.""':-
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cer como na leitura da letra constitucíonal. Quem_ s_abe se 
não é o momento que cria a e-xpectativa sobre aS_ contaS preSi­
dendais. 

Não sei também, porque isso sírtccramerite eu não~âprerF 
di, como é que, dentro da administração pública, no critério 
de responsabilidade da revelação do ilícito, disçjngui!l}os q_ 
mandante do mandatário, como distinguimos o gestor maiºr 
do menor, exceto nas ações regressivas. 

Então, o certo mesmo era desaprovar as contaS e haver 
o procedimento regressivo-proposto pelo Presidente da Repú­
blica contra aqueles que lhe traíram a confiança. Agora, absol­
ver o Presidente, não. As contas estão boas quanto ao Presi­
dente; agora, quanto aos auxiliares, as contas estão ruins. 

Vamos, então, processar os auxiliares do Pr~sidente, não 
o Presidente. Isso não é jutidico. O critt!do ·geral do Direito 
é termos as ações regressivas_. O Estado pode ser condenado, 
pela omissão de um funcionáriO, a pagar" urhà IndclliZiiÇão. 
Amanhã, ele terá ação regressiva contra ess_e funcionário. · 

O Sr. Josaphat Marinho - Releve V. Ex.a uma nova 
intervenção. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho- É outro problema. O Tribunal 
de Contas da União sempre seguiu essa orientação, que agora 
a universalidade no Congresso está. advogª"ndo., Se~pre foi 
essa, que V. EX" condena, a orientaçãO do-Tiíbuna_l d~_Contas. 
DistingUiu entre a responsabilidade geral do P_residente da 
República, e a partkuhir das irregularidades verificidas com 
relação a cada aplicador de recurso público nos diferentes 
setores da administraçãO. Esse é u~ _a_specto diferente: se 
as contas do Presidente devem ser aprovadas, com ressalva­
de apuração das irregularidades dos aplicadores diretos. Isso 
é outro problema. O Tribunal de Contas não negou isso. 
Nós é que podemos discutir. Agora, essa fo1 :::;cn)pre a orien· 
tação que o Tribunal adotou. Sempre. Reiteta:dame_nt~,_E, 
agora mesmo, no seu parecer, o Tribunal ressalva: "Quanto 
à responsabilidade dos aplicadores diretos,.esta Cotte), oportu· 
namente, decidirá"- como de sua competência. Aí, sim. 

,_._, __ :c Q .. Sr. Josªphat Marinhg- Mas J1ÓS precisa.ffios não nos 
tornar de pânico,.p_a-ra 3dotãr -decisões -informais. -

-O""SR. CID-SABÓIA DE CARVALHO--:- É, mas a socie­
dade está cobrando nossás riispOStàS; é-eSSé O iraVeJjfóblema~ 
Por onde ando, com que11_1 converso, as pessoas perguntam: 
E aí, corno é que fica íssoT Coiilõ fica ·aquilO? -Que-fará--o 
Cong:esso Naciona~? Mas entendo o zelo de V. Ex• e respeitO 
demats as suas postções, que são, antes rle mais nada, bem 
fundamentadas e com toda a honestidade de alma. 

O Sr. Josaphat Marinho - E eu igualmente respeito 
os seus pontos de vista. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Exatamente. 
-:-Lamentamos profundamente essa divergência, mas é uma 

divergência salutar, até para a continuidade do debate desta 
Casa. 

Acredito que é exatamente de coloc~ções! urna$ adversas 
às oUtras; de argumento versus argumento que nascerá a luz, 
sinal para aclararmos a negritude qUe, lleste ·momento, baixa 
sobre a Nação brasileira. 

Quero dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que ontem, 
no Congresso Nacional, vár_ias foram as manifestações produ-
zidas exatamente neste caminho. - -- -

Queiraffi oS bons fãdos que eU: ilãó tenha razão~ QUero 
mesmo· que o Senador Josaphat Marinho estefa coberto de 
razão quando dá esse apoio técnico e bem fundamentado 
à ~ecisão _·do Tribunal de Coni:as --da U:nião. _Q~ero ~u que 
V. Ex~ t~nha razão; a ·vaiâade- nâo me-ferlíá. NãO quererei 
ter ra?:ão nessa questão_, Adorarecser Vetü:ld6 nesta ·mtóhã 
argumentação, contanto qUe seja rrielhoi para o País, qUe 
Seja -melhor para o povo e melhor para a República. 

MãSO meu ponto de vista hojie, numa análise dessa ques­
tão, clama por uma conclusão clara do Tribunal de Contas 
da União. 

_J;:fª'- o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

- O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador N_elson Çarneiro. _ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO,-:: Nessa.9J>Ortu- O SR. NELSON CARNEIRO.(PMDB- RJ. Pronuncia 
nidade, entende_ V. Ex~ que o Tribunal, então, dará eficácüt o-seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SenadOres, o pro­
para a existência de um título executivo __ a ser _çpbr_açlp_ dos_ cesso de migração das populações do interior para as grandes 
culpados numa segunda etapa? Eu já enterldÓ que deveria--- CiáãdeSEfórite iii.eSgotáve1 de problemas em todo o território 
ser na primeira. nacional, coil.tribuindo para o inchaço e a conseqüente ''perife. 

Atende bem que, na primeira. não pode haver esse título rização" dos maiores ce_ntros urbanos do País. -
de força executiva porque ainda não há o julgamento. O julga- Uma das formas de se arr_eiecer e~~ flUxo migratório 
menta decorrerá da nossa decisão de Poder Legislativo. Aí, é proporcionar melhores condições de vida às poPulações- do 
digamos~ diante de todas as irregularidades, o_ Congresso Na- interior, para que elas permaneçam em seus locais de origem, 
cional vai dizer que as contas presidenciais estão- boas. Aí trabalhem, prosperem, contribuam para o desenvolvimento 
o Tribunal de Contas, diante desta aprovação, vai aprofundar de seuS MunicípioS, e, indiretamente, para a diminuição das 

·a investigação dos agentes do governo e ~ondená-los. enormes desigualdades que, lamentavelmente, exis~em entre 
O Sr. Josaphat Marinho --Tem sido assim! -o Brasil do interior e o Brasil dos grandes centros urbanos. 

O poVo do interior se sente abandonado-l rylegado, tra_ta-
0 SR. CIO SABÓIA DE CARVALI:IO- É, sem dúvida, do como brasileiro de segunda classe. Agências bancárias e 

um procedimento irregular. até mesrnõ cartóriOs SãO-deSatiVadOs, revoltando os habitantes, 

O Sr Jo hat M - h p _ h atíngindo-os profundamente em seu orgulho e derespeitando 
. sap arm o- orque, enquanto nao ouver d" - h" 6 · a· · - ·· · -

o julgamento das contas, não há a fixação de irresponsabi· suas tra lÇoe~ tst nas e seus Irettos. . . 
lidade. Sr. Prestdente, Srs. Senadores, ocupo, hoJe. a tnbuna 

--=-desta Casa para falar sobre este assunto por ter ficado_profun~ 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Entendo, Sena- damente sensibilizado com uma solicitação que me foi encami­

dor_Josa~hat Marinho, que a sociedade cobra soluções clara$. Dhada pela Associação de Moradores de São José do Ribeirão, 
HoJe estao todos sob espanto. absolutamente dominados por distrito do Município de Bom Jardim, localizado na aprazível 
uma expectativa, unta tristeza enorme que domina o País.--- --·região-serranado Estado do Rio de Ja_neiro. Não te_nho dúvida, 
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Srs. Senadores, de que o que ocorre ilustra muito bem o 
descaso com que o Poder Público trata a brãva: gente-do inte-
rior. ~ --

Naquela localidade funciona, ou melhor dizendo, funcio­
nava, desde o tempo do Império, um Cartório de Paz e Regis­
tro Civil. O Cartório em questãO é histórico. É o segundo 
mais antigo da região Norte do Estado do Rio de Janeiro, 
um verdadeiro património público, onde estã_Q _r~gi§:trado~ to­
dos os fatos que marcaram, durante mais de um século, a 
vida daquela população, e foi desatirado, única· e_ exclusiva-
mente, por falta de funcionário. -- - · 

Todos os que conhecem bem o interior -~o _P_f!ÍS s.ão capaZes 
de imaginar o enorme transtorno que um fato co-mo-eSse-repre­
senta, não só parã a-q-uela população como para qualquer outra 
que seja atingida pelo mesmo problema. Os cartórios lidam 
com coisas fundamentais da vida dos cidadãos, e sua desati­
vação causa imensas dificuldades para toda a população, prin­
cipalmente para as pessoas carentes que terão de arcar com 
o ônus de se deslocar até ·a sede do Município para cumprir 
seus atos de cidadania, tais como registrar nascimentos, óbitos, 
casamentos. 

Srs. Senadores, o art. 236, § 39, da Constit_uição Federal 
determina que "o ingresso na atividade notarial e de registro 
depende de concurso público de provas e títulos, não se permi­
tindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de con­
curso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 
Se assim é, Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou_-_(orçado a 
concluir que o Cartório de São José do Ribeirão só foi desati­
vado por falta de funcionário por se tratar de um cartório 
situado em uma pe·quena localidade do interior do País. Tra­
ta-se de uma discriminação inaceitável~iJOis o textO constitu­
cional não faz distinçãO alguma entre capitais, grandes cidades 
ou pequenos distrft.Os, determinando, apenas, que não se per­
mite que qualquer serventia fique vaga. 

Faço aqui, portailto, um veemente apelo ao Corregedor 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao qual todos os 
cartórios de meu Estado estão subordinados, para que promo­
va, com urgência, concurso público para Escrivão_ rle Paz e 
Registro CiVil, para qae o histórico CartóriO de .S-ão José 
do Ribeirão volte a funcionar, facilitando a vída dos m-ãis 
de cirrco mil digno-s· e honrados cidadãos brasileiros, que- resi­
dem naquela localidade do acolhedor Município de Bom Jar­
dim. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) "_:_~-Concedo ~a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. · 

O SR. ODAClR SOARES (PFL - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr."' e Srs. Senadores, volto 
a esta tribuna, mais uma vez, para refutar aCusações infun­
dadas contra o GOVerno brasileiro. Desta vez, quero apre­
sentar a meus pares trechos de uma nota oficial, intitulada 
"Em Defesa da Verdade", que o Banc_o do Brasil S/ A fez 
publicar nos prin:ci:paíS jOrnais do País parã contestar informa­
ções contidas em matéria divulgada pela revista Veja, em 
sua edição_ da semana passada. 

Ainda há poucos dias, estive aqui, nesta mesma tribuna, 
para contestar, com âocumentos da Caixa Econômica Federal 
e do Banco do Brasil, informações incorretas sobre o aluguel 
de aviões contratados por estas duas empresas~ Havia, é claro, 
por trás dessas informações errôneas, O~objetivo de atingir 
o Governo, e, indiretamente, a figura do Presidente da Repú­
blica. 

Na matéria intitulada "Em Busca de Ligaç6es Perigosas", 
a revista Veja, em sua edição de 24 de junho, incorre em 
erro ao- afirmar que "em julho do ano passado'\ o Banco 
do Brasil concedeu financiamento de US$10 milhões ao Grupo 
Delta, de propriedade do Senhor Augusto Morbach, na agên­
cfa da cidade de Marabá, no Estado do Pará. 

Ora, nenhuma fonte_ do banco foi procurada pelos autores 
àa reportagem verificar a veracidade d-as informações transmi­
tidas às centenas de milhares - talvez milhões -de leitores 
-daquela revista. 

__ , Na _nota oficial publicada nos maiores jornais ·éJo País, 
o Banco do Brasil presta uma série de esclarecimentos impres­
cindíveis à opinião Pública brasileira. Informa, "incialmente, 
qae os empréstimos concedidos ao senhor Morbach e ao Gru­
po Delta foram deferidos "pelo ex-gerente José Milton Mala­
qui~s d~ Mello, da agência_ de Marabá, no período de 24 
de Jane~ro de 1989 até 1b de junho de 1989". 

Esclarece, a seguir, que o gerente José Milton Malaquias 
de Mello pediu demissão do Banco do Brasil em 12 de feve­
reiro de 1990. 

No terceiro item de sua_ nota de esclarecimento à popula­
ção, o Banco do Brasil informa que ingressou "em 26 de 
abril de 1991, na cidade de Belém, perante a Procuradoria 
da República no Estado do Pará, com representação criminal, 
contra o seu ex-gerente José __ Milton M_alaquias de Mello". 
Em razão disso, foi aberto inquérito ciiminal contra o referido 
cidadão, pela prática do chamado crime do "colarinho-bran­
co". Este inquérito encontra-se atualmente em -curso perante 
a Delegacia da Polícia Federal de Marabá, no Estado do Pará. 

Medida judicial idêntica foi tomada contra todas as pes­
soas envolvidas nas operações: Hamilton de Brito Bezerra 
Ângela Bezerra, Fernando Chaltein Almeida de Melo e Cláu~ 
dio José Costa Júnior. Todas estas pessoas estão indiciadas 
no mesmo inquérito criminal. 

Tendo em vista os depoimentos já tomados, O Banco 
do Brasil diz em sua nota que espera que sejam chamados 
a depor também os senhores Augustu Morbach Nettb e Apare­
cido Donizeti Garcia. 

_ Com relação aoS bens dados como garantia nas operações, 
o Banco do Brasil informa que está tentando recuperá-los 
na Justiça, com as ações que impetrou, desde 29 de novembro 
de 1989, na J• Vara Cível de Marabá. 

Por último, o Banco do Brasil informa que as operações 
foram lançadas em prejuízo no Balanço do Banco-ue 1990. 

-No fecho de sua nota- Sr: PrciSideiiie, Srs. Senadores 
-;-o· Banco do Brasil diz que todas estas informações pode-
riam ter sido prestadas ao jornalista _Joaquim CarvalhO, caso 
ele tivesse tido o zelo profissional de procurar fontes autori­
zadas do Banco do Brasil para se informar corretamente sobre 
o assunto que estava abordando. 

Por causa de uma notícia incorreta, o Banco do Brasil 
teve que divulgar esta nota paga nos maiores jornais do País. 
Mas este prejuízo fmanceiro foi o menor. Incomensuravel­
mente maior foi, certamente, o dano sofrido pela imagem 
desta. centenária instituição financeira nacional. O Banco do 
Brasil teve que publicar este informe para -deixar bem claro 
junto aos seus clientes e acionistas a lisura e a transparência 
de seus atos administrativos. 

Era isso o que eu desejava registrar, hoje, nesta Casa. 
. Mas quero aproveitar a ocasiãO, uma vennais;-para levantar 
minha voz contra "OS" obscuros caluniadores que estão se apro­
veitando dessa onda de denúncias infundadas contra pessoas 
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e organismos do GovernO para desestabilizar as n-OsSas lnst_itui~ o B_anco do_ ;Brasil_ obrigado ~ div!J,lgar _esta no_ta, para_ que 
ções democrática!:i. - - -não paire rtenhUina dúvida a respeito da lisura~ transparência 

Muito obrigado J :--=----<fe1-~~(~-~-~c?~í~strã_fivó-s:--:--·-- --- ·- ----~·~·----_:-. --~~----- -

Of. PRESJ 9211197 
Brasília (DF), 25 da junho de 1992 

DOCUMENTOS A QUE SE REFJ;;R$ Q_S_R. 
ODACIR SOARES EM SEUDISCUR:SO: -

Exm' Sr. 
Senador Odacir Soaref 
Senado Federal 
Brasília (DF) 

Senhor Senador, 
Apraz-me encaminhar a V. Ex~ çópia da nota oficial "Em 

defesa da verdade", publicada pelo Banco do_Brasil nQS princi­
pais jornais do País, contestando informações contidas na ma­
téríã "Em busca de ligações perigosas", divulgada na última 
edição da Revista: Veja. 

Atenciosamente, - Lafaiete Coutinho Torres, Presiden-

Brasi1ia, 23 de jUnhO de-r992. -= Lafaiete Coutinho Tor-
res, Presidente. 

EXIDFSr. 
Seinii:lór- Odacir Soares 
Senado Federal 
Brasilia - DF 

Senhor Senador, 

PRESI 9211198 
Brasília (DF), 25 de junho de 1992 

Em adit3.mento à cartã que enderecei a V, Ex~ em 12-6-9_2, 
eStou encaminhando, em anexO. cópia da declaração fofueçi_da 
em 23-6-92 pela empresa Líder Táxi Aéreci S.-A . .a respeito 

. das aeronaves eventualm~nte afretadas pelo Banco do Bra~il. 

Atenciosamente, Lafaiete Coutinho Torres, Presidente. 
LÍDER . -

Data: 23-6-92 
De: Central de Reservas Lider 

. -EM DEFESA.DAVERDADE···~···-~c-~~~~~el.: 031-800.0315 (DDG)- 441.0315(GDE BH) 
Telex.: 312237 · · ·· · ·· 

te. 

A matéria nEm busca de ligações perigosas", assinada Fax.: 031-491.1182 
pelo jornalista Joaquim de Carvalho, na edição de Veja de Para: Banco do Brasil S/ A 
24 de junho, incorre em erro ao afirmar qu~_ '"'eln jUlhO do ATI.-: Sr. Valderson Lima Ferreira 
ano passado'' o Banco_ do _ _Br_a_sil __ CQ!lc~c;lel,l_fiP.ª-_nçi_@:!çp.~Q._4_~. ___ Fax.:_ 061-224.4341 
US$ 10 milhões ao Grupo Delta, de propriedade do Sr. Au· Informamos que conforme .relação. enviada a_ V. S• <;los 
gosto Morbach, na agência de Marabá, no Pará. Como o _ voos contratados pelo Banco do Brasil S/ A, a partir de maio 
Banco do __ Brasil não fOi procurado PeJa reportage-m para se de 1991,- declaramos que--toô_ãs aS aeronaves utilizadas são 
manifestar a respeito dessa operação, vem a público esclarec.er de propriedade da Líder Táxi Áereo S/ A, exceto a aeronave 
que: -de prefixo PT -OJH de. propriedade da empresa Cisne Branco 

1. o Grupo Delta e o Senhor Morbach foram beneficiados Táxi Áereo, do grupo Chocolates Kopenhagem, que por nós 
por empréstimos deferidos pelo ex-gerente José Milton Mala- sempre e utilizada através de acordo operacional entre essas 
quias de Mello, da Agênciii-de Marabá, no período de_24-1-89 empresas. 
até 10-7-89; Atencíósamente, Marcos Flores, Gerente da Central de 

2. o Gerente Jo_sé Milton Malaquias de Mello pediu de- Reservas. 
missão do Banco do Brasil em 1Z·2-90; - -·-- --·----· -··-·- - --

3. 0 Banco do Brasil ingressou em 26-4-91, na cidade O SR. PRESillENTE (Lucfdio Portella) -Concedo a 
de Belém, perante a Procu_radoria da República do Estado palavra ao nobre Senador Jut~hy Magalhães. 
do Pará com representação criminal contra o seu ex'gerente OSR.JUTAHYMAGALHÃES(PSDB-BA.Pronuncia 
José Milton Malaquias de Mello. Em razão dessa iniciativa, o segUirite discurso.) --Sr. Presidente, Sro;'l e Srs. Senadores, 
foi aberto inquérito criminal contra ·o mesmo pela prática estamos vos aproximando do encerramento de nossos ti:aba­
do chamado crime de "colarinho branco"-,- em _curso pe_rante lhos, neste primeiro semestre da Sessão Legislativa de 1992. 
a Delegacia de Polícia Federal de Marabá, no Estado do Pará. _- _ N~õ vou me ocupar de faze_ç um ~lanço de= todª a minha 

3.1 Igu~_l m~didafoi to_m~da_- e~_-i~!~Ç~(?--~~-~~~e_g_uintes- -atividade Parlamentar nesta Ca.§3., desde ·que aqui"iTlgressei, 
envolvidos nas operações: Hamilton de Brito_:Q~zerr_a, Angela já se vão 12 anos. - --- -
Beze!ra, Fernando Chaltein Almeida de Melo e CláqdioJos~ Quer9 salientar, apenas, que, com o passar do tempo, 
da Costa Júnior, todos eles já indiciados no mesmo inquérito a experiência dá a todos_ nós maior segurariça no trato dos 
criminal. assuntos parlamentares e legislativos, nos deixa mais habili-

3.2 Em razão dos depoimentos já tomadOs, 6 HàiiCO do. . tadQ::;; ~ çpnJi311tes para enfrentar Cis_diferentes _temas que ·nos 
Brasil espera que sejam chamados a depor também os senha- são dados a exame, enfim, adquirimOs o KnOwhõw neceSsário 
res Augusto Morbach Neto e Aparecido D_on_i~e_ti Gãrcl_a; __ . ___ pa.ta o ~e_lhor ~~ercfcio posstvel do mandato. -

4. o Banco do Brasil tenta recuperar na-JustiÇa~ perante Nessa prática -constante, o que ae- melhor nos fica--é o 
a 1 ~Vara Cível de Marabá, os bens dados em garantia~ confor- aprendizado. 
me ações impetradas desde 29-11-89; - - Eu, de tudo aprendi um pouco e continuarei aprendendo 

5. As operações foram lançadas em prejuízo no balanço neste Senado. Meus mestres têni sido, principã.lmente, os 
do Banco de 1990. meus pares. São V. Er" ,-Sr. Pres~dente. S~ Senadoras e 

Todas estas infOi-inações poderiam ter sidO perfeitaffie~nte- -- Sis.-seiiãdores-os-que-;-diariamente, nesse cordial e proveitoso 
prestadas ao jornalista Joaquim de carvalho, caso ele tivesse conVívio, souberam forjar-- mesmo sem o -saber, sem o pre­
tido o cuidado ético de procurar o Banco para informar-se tender ou sem-o querer -a minha atitude, a minha têmpera, 
corretamente. Em respeito a seus acionistas e clientes e ao a minha postura político também, todo o conhecimento polí­
direito de todo cidadão à inforjllacão _or~çif'a_ e_ frlô!_1~::l -~ill_:~~-- ~-i-~o _Olle_a9-auiri_. nesse oerío_~o. lhes dc:_v?· s~ e Srs. 
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Isso significa,-que o saldo desse aprendizado é extrema­
mente positivo, pois, como bom discípulo que procuro ser, 
minha preocupação com a melhor conduta ética e com o rilaior -
acerto técnico ou político no exame das matérias a mim subme­
tidas são o resultado, direto ou indireto, das lições construtivas 
e profícuas que o conjunto das grandes vocações ·políticas 
dos membros desta Casa propicia. 

o SR. PRESIDENTE- (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
nas últimas três décadas, a Universidade brasileira tem sido, 
eXaustivamente, debatida por educadores, estudantes, soció­
logos, políticos, jornalistas, sobre questões vitais, como o seu 
papel na sociedade, seus acertos e erros, a necessidade de 
súa reformulação, para servir de veículo ao desenvolvimento 
cultural, social, científico e tecnológíco da Nação. Para tanto, 
deve desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensão univer­
sitária. Isso, porCjlie a Universidade_deve set: o centro criador 
da ciência e do saber, a manifestação mais elevada da cultura 
~ da civilização de um povo, ou como alguém já a definiu: 
"o espelho das circundantes realidades sociais". 

Mas, todo o trabalho que desenvolvo, mercê desse conhe­
cimento adquirido, não poderia ter sido realizado sem a ajuda 
decisiva de auxiliares, cujo papel e cuja valiosa éontribuição 
não posso deixar de re-levar neste pronunciamento. 

Não fosse a competência e o senso de oiganiz-ação de 
todo o pessoal de meu Gabinete, seria impossível para mim 
a realização de um mínimo _sequer do que faço. Se tenho 
a tranqüilidade indispensável para permanecer nas sessões 
do Plenário ou nas reuniões das Comissões, qua~e s_empre 
do prinCípio ao términO desses expedientes, é porque a retaM 
guarda administrativa e burocrátiCa de meu Gabinete funcioM 
na. A todos eles, portanto, devo essa palavra de público recoM 
nhecimento. -

No campo do assessoramento técnico~ SõU dos_ que mais 
utilizam os serviços, da Assessoria do Senado. Aliás, sempre 
disse que esse órgão técnico da Casa deve receber um trata­
mento especial - sem qualquer discriminação ou desmere­
cimento dos demais, evidentemente - pelo muito _que cola­
bora ao pleno e satisfatório cumprimentO de nossa atividaM 
de-fim. A proficiência, a presteza e a consciênc_ia çlos çleveres 
funcionais são as características q_Ue- ~ãrcaril ó t~abalho desse 
colegiado técnico e anónimo. Falhas, há. Ma~. qu_em.não está 
sujeito a elas por sua própria culpa ou por culpa alheia? 

Quando exerci as funções_ de Primeíro-Secretá-rio da casa, 
no biênio 86/88, fiZ questã-o de- dar todo o aPOio possível 
à valorização funcional da Assessoria e à melhoria de suas 
condições materiais de trabalho. S(! m~is .I! á o pude fazer, foi 
porque as circunstâncias rião permitiram. De qualquer forma, 
uma contribuição posotiva eu tenho a ceri:eza que dei. Hoje, 
a Assessoria está reduzida em ~eus quadros, por forç.<!_das 
inúmeras aposentadorias ·que foram pedidas e concedidas. En­
tretanto, aproxima-se a realização de novo concurso p·úblico, 
com o que poderemos vir a contar novamente com um-número 
ideal de Assessores. -

De qualquer maneira, é preciso enaltecer o esforço que 
a Assessoria faz para que a qualidade de seu trabalho se 
mantenha no nível que todos reconhecemos. 

Atualmente, reduzida a cerca_ de 75 Assessores -o que 
é muito pouco em relação à demanda de trabalho-, a Asses­
soria vem corresportdendo ao que dela esperamos. Disso. dou 
o meu testemunho pessoal, na qualidade - como disse há 
pouco- de um dos seus mais constantes usuários. A tOdos 

. esses Assessores e- ·acf Diretor do órgão, devo grande parte 
do muito que tenho podido realizar. ContinUaJ;ei -a ser um 
dos mais freqüentes solicitantes de trabalhos da Assessoria, 
até com<f forma de poder reconhecer - o que faço aqui -
o seu merecido prestígio. 

Também ao meu Assessor pessoal devo creditar unia par­
cela de contribuição para o que tenho conseguido fazer nesta 
Casa. 

Enfim, Sr. Presidente, sr~1 e Srs. Senadores, este é um 
discurso de agradecimento, que julgo estar devendo à Casa, 
há bastante tempo, nras que me cumpre, aiil.da oportuna-
mente, fazé-lo. -- - -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

E a Universidcide brasileira tem exercitado, a contento, 
esse papel? Lamentavelmente não, porque, primeiro, há um 
evidente divórcio entre a Universidade e a sociedade, e depois 
pela má qualidade do en~ino ~nistrado, aquém de suas congê­
neres no exterior: ,-,0 certo é que não há sincronismo entre 
a-sociedade e a "Universidade .. , escreveu o eminente pro· 
fessor João Lyra Filho, e em sua obra A crise n,a Upive_.-sidade, 
já em 1968, justamente na época em que os estudantes, aqui 
e_ no exterior, questionavam_, ruidos_amente, a Universidade, 
nas ruas. 

A Universidade, que implica, consoante a sua própria 
raiz latina, um conhecimentp universal acerca do homem, 
riãsceu, historicamente, nos reclusos mosteiros e conventos 
euroPf:liS _da Idade Média, a partir do século XII, e de_pois 
exPandiu-se pelos principais Centros urbanos, como Salemo 
e Bolonha, na Itália, Paris, na França; Valladolid e Salamanca, 
na Espanha, Oxford e Cambridge, na Grã-~retanha; Heidel­
berg e Colônia, na Alemanh3.; Coimbra, em Portugal. 

No Brasil, só após a Independência apareceram as primei­
ra faculdades isoladas, no Rio, São Paulo, Bahia, e, em Per­
nambuco, Olinda e Recife. Mas a Universidade brasileira só 
Surgiu mesmo neste século, na déc3.da de 30, com a regula­
mentação de sua estrutura e funcionamento, pelo Governo 
Federal, sob rigoroso controle e domínio, destituída, portanto, 
de liberdade e autonomia. Em 1934, fundava-se a Univer­
sidade de São Paulo, e, no ano seguinte, a Universida-de do 
Biasil, no Rio de Janeiro. Na verdade, entrávamos atrasados 
no ensino superior até em relação à América Latina, pois 
desde o século passado, 1821, já existia Universidade D.à. Ar­
gentina, a de Buenos Aires. 

Após a redemocratização do Brasil, ao término da Segun· 
da Guerra Mundial, a Universidade iniciou um process-e> ~de 
liberalização, acompanhando a onda democrática daquele mo­
mento histórico em todo o mundo, na busca de sua identidade 
e autonomia, que se consubstanciou na Lei de DiretrizeS e 
Bases de 1961 e na criação da Universidade de Brasília. 

Mas essa trajetória liberal, Senhor Presidente, foi infeliz· 
mente interrompida com o advento do regime militar autocrá· 
ticb de 1964, que impós severas e repressivas medidas à Uni­
versidade, acabando com a autonomia universitária . Para 
tanto, alteraram-se legislações pertinentes, estatutos, estru­
turas de cursos~ funções, através de atos institucionais e decre­
tos-leis, como o famigerado Decreto Legislativo nÇ> 477, cujo 
único objetivo era punir, severamente, estudantes e profes­
sores. Então, assistiram-se, com perplexidade, as invasões 

_--dos "campi" universitários, prisões, espancamentos e expul­
sões de alunos, demissões sumárias de professores. Uma épo- . 
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ca, realmente, de terror, repressão e obScurantismo na Univer- os Estados Unidos, Japão e países europeUS -aplicam de 6 
sidade e de falência, também. a 8% do seu PIB. E então? O Governo Çollcir n~o investe 

Sob a égide do Al-5, nos governos Costa e -Silva e Médici,_ em educação, um setor básico e fundamental para a Nação. 
processou-se, "a fórcePs", atraVéS da Lei de Diretrizes e Ba- E, no entanto, comprometeu-se a pagat a cifia de-9 bilhões 
ses, a reforma do ensino superior no País. Em suas justifica- de dólares da dívida externa aos bãnquei!Os-iiltefrfãClo·h~áiS, 
ções, o documento da reforma argüía que "a Universidade correspondente a 70% do que gasta com a educação. Tais 
não deve ser aquela instituição simplificada a oferecer as clássi~ são as suas equívocas opções e contradições. O sauâoso T~­
cas carreiras liberais e as formas acadêmicas tradicionaisn ~ _cred9 N~ve_s__dj~se I!ID_ di,a~ já __ e!~ito Presid~nte da_ Rep~blica, 
E definiu a metamorfose desta Universidade -numa ··eSpécie que nãO pa-garta -a dívidã eXterna -com o o Suõf e-o saCõffclo­
de reacionalidade instrumental em termos de eficiência técni- do povo brasih~iro. 
co-profissional~-ou seja~- criar o· Know-bOw iridispeil.SáVel à No entanto, o ensino deveria ser meSmo priOridad~ nacio-
expansão da indústria nacional. . _ _ _ _ ___ nal, _ AJo_çar ve_rbas _elJl recurso_s_Q~m-~os_qualificad_os _e espe-

A reforma estabelecia formas de alienação da Vniver- cializad_o_s, na construção de -h.oSp14IS~escolas, nO -ieipã-felha­
sidade, a sua subjugação aos interesses e controles autocrátiCos mento- de laboratórios, na aquisição de equipamentos etc. 
e centraliza dores do governo; o fim da gratuidade do ensino Nenhum país que aspire-ao- desenvolvimento de seu_ povo, 
superior; as transformações de uma Universidade humanística à modernidade, ao progresso tecnológico, pode, impunemen­
numa universidade técnico-profissiánalb;ante, -dirigida evoca- te, relegar o ensino a segundo plano, sob pena de corri pro- -
cionada para o mercado do trabalho. meter, ~eriamente, seU ftit~ro. A gfatuídade nas universidades 

Com o fim do regime militar e a convocaçãQ da_ Asse~- públicas deve ser preservada, mesmo porque ·o pagamerito 
bléia Nacional Constituinte, reacenderain-se, na comunidade de uma anuidade não iria- a_Iterar ou resolver os problemas 
universitária, as esperâ.:fiçaS de uma reforroulação democrátíca da educação superior. Além disso. a gratlíidade está assegu­
na essência e nos-métodos do ensi!:!_q_superio_r no_~r~il._A!?~i_!fi_!_ _rad,ª_nJt ÇQn~t_itl!iÇª-_Q F~9~['!!,_~-r_t~_:W_c?_. __ i!!~io IV: -·~~~uic!!lde 
o artigo 207 da Constituição Federal preceítua que "as Univer- do ensino público em estabelecimeQtos pficiais ... São no_tad~~ :_-­
sidades gozam de autonomia didático:..científica, ãdministra- m.ente falaciqsos, portanto, os argumentos do GbVetriOCõtttra 
tiva e de gestão financeira e patrimonial, e Obedecendo ao o ensino gratuito, até porque não se mantém uma unive~idade 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten- com recursos proVenientes dos álunos. -----
são. Em março do ano passado, o governo elaborou ante pro-

Se é certo que a Universidade brasileira ainda não_ atingiu jeto_de lei nesse sentido, que deve_ri:;t ser i.nduíQQ_no ci;Iª~ado_ 
Q -estágío ·expresso riO" tex-to constituciorral-;--deve•se-atribu_ir-; '~Em&ndãG'-~,-nias.que, d.evidoâ-forte-re}eição.da:cóffiQhic;l®e 
entre outros entraves, aos percalços por que passou nessa uniVersilária-.:....:.....prófeSSotes, estüdánres-ereítofes-, fofretíra­
sua noveJ existência,_ e9mo _virilos, nasci~~,_ praticamente, à do daquele documento. O. ProfessQr Çhri_stov.a~ ~.l!a~_que, 
época do ditatorial Estado N_Ç>yo ge~ulista e_L4~pois, sobrevi- ex-Reitor da UnB, pronunciou-se radicalmente contra o ensi­
vendo às vicissitudes do regime xp.ilitar de 64. Tri_s~t~ sina_~ no pago nas universidades, dizendo que_ "nã(t_ é cobrando 
da noss_a Universidade que, mal saída d~qu~Je período_autori- pelO e_nsinõ--pago-g~e _se __ fãz Uni érlSiriõ a: se-ryiçõ~ do País. 
tário, enfrenta um governo pr'epotente e insensível_à cultura O que é importante é comprometer o ensiriõ Univei"Sit_ãiio 
e ao saber, como o de Fernando Collor._ ----~- _ ~ _ _ com o futuro do País e com as neGessidaae-s da~ g~aQ_çi~ __ mas-

Nessa obsessiva idéia do _neolib_erali$IllQ 4_q -~reSi9e_l!te -s'as••. · -- · · - - -
da República, de repente transformada em tábua de salvação - ~êOino---se-sã.be, -o-PlãiiO- Colior·n Q~terri:l_irioii_ que ã~iúili­
nacional, que tudo quer privatizar, inclusive o ensino, não versidades _somente poderiam gastar 10% dos recurso~ a pro­
é difícil concluir que seu objetivo -central <f-a ex:tinçâo da vados pelo Congresso~ para s~u custei~-- O atual R_etto:r_ da 
Universidade pú_blica. Seus atos Ress~ s~ntiQ.9J~:tn.sid~'.,~l~r9S _.._ "Q~l3,_ A.!l~ô~i~ !b,a!l.~~· ~i~.a g,u~ '"'~s_~as r~s~Çõ~~otç~âmefi­
e insofismáv~iS, cómo a redução d_r~$tica d~J~passes de .recur- tárias só vieram agravar a já difíctl situação das-uruversidades 
sos estatais às U niven~iclade,. é! .bªixa .~emm~e~.a~o.~s e_rofes- , brasileiras ... ·que "vê:fu sendo subiti~fidas a um de_liberad_o pro-
seres, a inviabilização da pesquisa e da extensão, ã~ame3Ça ____ éiSSO de eSvã:iijiitent<fpolít1df~;ninanceiro~cujo objetivo últi-
do fim da gratuidade do ensino público superior. mo é a sua privatização". 

Para avaliar a complexa problemática da Universidade Ainda em 1991, o Ministério da Educação redigiu um 
brasileira atualmente, basta verificar o apórte-ae fnVeStirtientos- projetO ôe refónífa_ unive];-Sitária, denominado "Propaga _de 
numa área essencial como a pesquisa: Enquanto, por exemplo, uma nova Política para o Ensino Superior", que foi unanime~ 
os Estados Un"idos dispendem 2,71% de seu _Produto Interno _ .ment_e_rejeita,_Qo por tOdas as Universidade do País. Tratava-se 
Bruto em pesquisa, o Brasil gasta apenas 0,7%. O resultado . de um documento de feitura unilateral e exclusiva do MEC, 
aí está: o atraso tecnológico e científico do _País, O baixo nível _ sem __ a.usçultat:_ ''<!_çp_munidade acad_êillica, científica, c;ultural, 
de qualidade do ensino, os insufícientes cui"Sos de pós-gr'a- tecnológica e artística dã-NaçãO:·~-Os :r_eitOi:esoã.rg-ulii:enfai"ain; 
duação, a formação de maus profissionais, os laboratórios então, que o Go_verno desconsiderou, it).~xplicavelmente, a 
precários e desaparelhados. Em 1973, investiam.:se· 23% do Lei de Diretrizes e Bases, ora em tramitação no_Congresso 
orçamento universitário em eqtiipamentos-e-m.anutenção das Nacional -esta sim, amplamente discutida p_or todos os seg-
instalações. Hoje, esse percentual não atinge 5%. m.entos sOciais-intetesSadõs ilO ensino--e n_a-cultura. 

O atual_ Governo, Senhores Senadores, desde o seu come- Entre os itens_ rejeitados estão: o comprometimerito éla 
ço, só tem uma intenção: desobrigar-se de firli:ulclãr O -ensiilo autonOinia utiiversítárla; a"- {,-1ivatiiaÇão dO enSino- s-uperior; 
público universitário, assegurado na ConStitUição, ·sob alega- a redução de recursos destinados à_ Univ.e_rsidade; a redução 
ção de que ele é dispendioso. Mas será mesmo? O Brasil _de escolha do_s reitores à Universidade; o processo_de escolha 
investe, anualmente, na educação, cerca de 3 bilhões de dóla~ dos reitores em lista tr(plice; Q exa~e_ de habili~ação para 
res, o equivalente a 3,6% do Produto In_temo Brutç>:1 enquantq _ o a~un,o. recém~fo~ado_ ~ o s_erviço cJ.v~l ob~gat?x:i_~;_ a_~~!Ua-t 
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prática ·de atrasos, sistemáticos, ria liberação -de verbas para 
a educação, como vem ocorrendo com o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e TecD.ológico, inviãbilizandO pla­
nos e programas das várias áreas tecnológicas--e científiCas. 
A reforma, ainda segundo os reitores, não a profUnda os aspec­
to.s qualificativos ~o e~sino da pesquisa e da extensão. Ora, 
é inadmissível que, numa Nação tão carente de cultura e tecno­
logia, como o Brasil, diminuem-se inveStlffientos públicos no 
setor educacional. 

Mas um ponto que mãis preocupou os reitores foi a oaU.tó­
nom.ia universitária - ~'did_áHcO-Cien_tífiC3.,"- administratiVà e 
de gestão financeira e patrimonial", çOnfÕnne o aTrígo 207, 
da Constituiçâo-~Fede-rãf, que o governo pretei_lde eliminar. 
Reafirmam os reitores que, sem autogovetno-eautCl-regência 
administrativa e financeira não há autonomia. Entretanto, 
as verbas orçamentárias já chegam às universidades com fins 
específicos e prédetenninados, nem sempre estas compati­
bilizadas com as reais necessidades da instituição. Ora, a uni­
versidade, pela sua natureza e função e por suas peculiari­
dades, requer maior flexibilidade e decisão própria._Ela não 
pode ser balizada e nivelada a um órgão burocrático _ou autár­
quico qualquer, sujeita, como eles, à subrt).issão~ e às diretri2;es 
do Executivo. É imperativo coriceder-lhe coinpetência e liber­
dade para fixar e gerir o seu orçamento, _a fim de poder prio­
rizar suas necessidades e interesSes, sob a fiScaJíziÇão do Legis­
lativo Federal. 

Quanto à autOnomia didático-científica, inerenté à Uni­
versidade, ela é imprescindível, na medida em que determina 
a elaboração dos cursos, cátedras, currículos de ensino., para 
a transmissão do conhecimento; da pesquisa, para a criação 
e produção de novos conhecimentos; e da extensão, para pres-

. tação de serviços e coletividade._ Pelo. projeto do governo, 
alguns desses pontos ftcariam prejudicados. 

Enfim, a-reforma do Ministério-da Educação,_ Sr. Presi­
dente, restringe, ainda mais, a Universidade -"à exclusiva fui:l_­
ção de ensinar e transmitfr conhecimento," -e rastreia o ensino 
para a iniCiativa .Privã.dã.~ como- instrUmento de_ mercado~ 

Preocupada, pois, cOm os rumos e a realidade atual da 
Universidade brasileira, a Associação de Professores da Uni­
versidade Federal de Santa Catariria veio a pUblico deD.unclªr 
essa sistemática e "corrOSiva pOlítica do Governo Collor em 
solapar e sucatear o ensino público. Denunciou,.por exemplo, 
a redução de 20% do orçamento da União destinado à educa­
ção, através do Decreto n9 475, de 13 de março Ultimo, sujeito 
a ajustes, em face do que será arrecadado pela receita. As 
Instituições Federais de Ensino Superior-- IFES re_ceberam, 
até abril último, apenas 25% dos recursos residuais de 1991, 
recursos esses, vale dizer, corroídos_ pela inflação, e 3% do 
Orçamento de 1992, equivalente aos primeiros 12 dias do 
mês de janeiro de funcionamento da Universidade catarinen-
se. 

Os professores catarinenses chamam a atenção ainda para 
um novo projeto em gestação no IvlEC, também lesivo ao_. 
ensino superior. O plano começa por enfatizar que as universi- · 
dades privadas mantêm mais alunoS do que as públicas e, 
no entanto, não consomem nenhum recurso estatal, enquanto 
estas gastam muito. Seria então conveniente, segundo o proje­
to, conce~~r autonomia à Universidade pública-parao Estado 
desobrigar-se desse oneroso encargo- finanCeiro. AdVoga o 
documento do MEC ser imprescindível adotar a cobrança 
de taxas aos alunos, e extinguir os restaurantes universitários, 
os hospitais-escolas, museus, atividades de extensão, etc. En­
fim, elímimir o diSpêndio assistericial e sõcorrer-se das empre­
sas privadas e mesmo dos alunos, na busca do lucro, dentro 
da meta governamental de privatizar a Universidade. 

Foi, exatamente, com um propósito, que o Ministério 
da Educação encaminhou sugestões de emenda a Lei de Dire­
trizes Orçamentárias. Aliás, essa intenção vem precedida de 
outras decisões do governo, na área do ensino superior: dota­
ção global, exclusão de controle orçamentáriO de verbas obti­
das de outras fontes, que não o Tesouro; reafinilação de que 
o orçamento de cada Universidade será calculado de acordo 
co_m os índices de desempenho, e vinculação do controle orça­

-mentário ao Sistema de Administração Finariceir3. ..:.._ SIAFI. 
Com relação ao posicionamento político dos reitores, o 

governo pauta-se por apoiar os reitores dóceis à sua influência 
e domínio. Para obter esse apoio, estes têm de abandonar 
a plataforma e os compromíssos com ãs fotçã:s que elegeram, 
muitas vezes contrárias ao Governo. -

Os salários dos professores defasaram-se, de abril de 
!987, estabelecendo um índice de 100%, para 16% em março 
deste ano. O salário atual equivale aos vencimentos de feve­
reiro de 1991. Pela progressão, estimandÇ> uma inflação oti­
mista de 20%, os vencimentOs dos profeSsores,. e_mjulho Próxi­
mo, serão Os mais baixos da história da Universidade brasi­
leira. As bolsas de estudo e os cursos de pós-graduação sã"o 
outro ponto problemático e de estrangulamento da J,J_niver­
sidade brasileira, justamente eles que deveriam merecer todo 
o apoio e atenção do governo, pel~ sua importância e trariscen~ 
dência. Como se pode forrilar quadros qualificadOs em reCur­
sos humanos, que a Universidade e o País tanto necessitam, 
se não investe, adequadamente, neste setor? O MEC repasSá. 
poucos recursos para as bolsas de estudo de mestrado e douto­
rado e, quando o faz, é com os maiores atrasos, quase que 
oslnviabilizando. As bolsas do CNPq de março, por exemplo, 
não tinham ainda recebido verbas em fins de abril. 

- - Esta é a difícil situação do ensino superior, presentemente 
no Brasil. Temos ciência das suas deficiências e dificuldades, 
que viera!Jl se acumulando com o passar dos anos, Como Vimos. 
Mas é obvio que, sob o Governo Collor, agravaram-se terrivel­
mente. Parece que há uma- deliberada determinação de des­
truir este ensino; de fazer da Universidade uma banca de 

:;j - comércio, na ânsia desenfreada do lucro, e não um centro Por outro lado, o MEC está, giáuã.fiVa"iiiCiite, implan-
tando um novo modelo de financiamento às InstitUições Fede.- de saber e cultura, como deveria ser. Se a Universit;lade é 

uma ·instituição defasada, a atitude correta e patriota deve rais de Ensino Superior, com o obje~vó de cria! 10 centros 
de excelência no_Pafs, que seriam priVilegiados em termos ser a sua reformulação, o seu aperfeiçoamentO~ e· não a sua 
de financiamento. o orçament6 aas universidades seria calcu- destruição, como, lamentavelmente, estamos presenciando 

atualmente. lado através de fórmulas complexas, ba~eadas na relação nu-
mérica- entre professores, doutores, mestres e alunos. Sob _ . É preciso não ignorar, Senhor Presidente, que nos aproxi­
o pretexto de estimular a eficiência, este novo modelo de roamos, celeremente, do terceiro milênio, onde por certo pre­
financiamento,·na verdade, contraria os preceitos da isonomia valecerão a tecnologia e a ciência. As naç6es que não cuidaram 
entre as universidades, privilegi:indo alguns centros, em detri-- atentamente da educação, cerfai11ente estarão relegadas ao 
mento de outros. lixo da história, ao atraSo e subdesenvolvimento social. Assim · 
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o Governo Collor posta-se na contramão da História, andando 
à maneira dos caranguejos, numa incômoda posição arcaica, 
exatamente ao contrário da modernidade que tanto apregoa. 
Esta é a denúncia que hoje trazemos ao Senado. 

Nossa posição, pois, neste momento é de lutar em favor 
da Universidade, da sua preservação como e_ntidade pública 
e cultural máxima da nacionalidade; de estimular e apoiar 
medidas concretas e eficazes na direção de sua modern~zação 
e progresso; de institucionalizar adequadamente suas estrutu­
ras. Com esses propóSitos, entendeinoS que, no momentõ,­
a aprovação do _Anteprojeto da Lei de Diretrizes e Bases, 
que ora tramita no Congresso, com algumas mudanças, possa 
ser a melhor solução, para esse desamparado ensino superior. 
Era o que tínhamos a dizer sobre o assunto. Obrigado. 

No mesmo dia foram também inaugurados os dois primeiM 
ros Catamarãs, barcos modernos,_que vão realizar passeios 
turísticos pelos estuários dos rios Sergipe, do Sal, Pomongà 
e Paranarnirim, saindo d9 Parque dos Coqueiros, uma_ grande 
área com toda_ a iqfra--estrut.ura: de re~reaç~o e lazer. 

Esses barcos.. constru_í<los por um estaleiro local, com 
técnica e material apropriados que os tornam insubme:rgíveis, 
tém um calado de cerca de 65cm, o que pemlite fácil ancoraM 
~-eºto_ em qualquer ponto das margens desses rios, possibiM 
litando um percurso tranqüilo, seguro e de roteiro bastante 
flexível, facilitando aos turistas, cOnfOrme -explicações que 
nos foram dadas na ocasiãq, melhqr_ apreciar ~s bele~~ natuM 
rais de nossa Capital. ainda pouco-exploradas pelos visitanteS 
e pela população. 

o SR. PRESIDENTE (Lucídio PC)rtella)_=_ Concedc>a - Ainda no mesmo dia foi inaulfurado 6 Centro _aec~~turà 
alavra ao nobre Senador Lourival Baptista. - -Popular de Areta Branca, Jâ batizado _vela p~pu}aç~~ de ForM 

P ródromo", com uma área de construçao e adJacencias de cerca 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PF_L =-SJ::~ Pron_I!~Ciª_ d~40 mil metros quadrados e ~apacidade. para milhares de 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. srs __ e Srs. Senadores,__ pes_s_?~~ e carros, solemdade mmto concornda, em que o PreM 
quem visitou Sergipe há alguns anos e-o faz nOvãi:nente àgOii, ~-feito Ascendino Sousa agradeceu ao Governador João Alves 
poderá verificar o considerável" cre.sdmento ~-orgatlitãÇao· do Filho a rea!ização de um velh~ s~mho _da popui~ção local. 
setor turístico do_ Estado, jà se destacando dos outr9~ Es~(!dQ_s _ag~r~ prem1ad~a- c~-~ ~-l?n?_f!loçao âo seu Mumcíp10 _em pólo 
nordestinos que primeiramente investiram nessa área que tanw· turfsttco do Estado. 
to tem se desenvolvido no Nordeste. ~~--Nestas inaugurações, também foi anunciada a destinação 

Parece que, ultimamente, o País ~ede_scobriu e se_ e~canM de novos recursos, provenientes do Banco Mundial, num total 
tou com as belezas do ~o.rdeste, haJ~ VISta o congest10naw de US$750 milhões para o Nordeste, do qual Sergipe poderá 
mento, em .JCeríodo_s de fenas, dos met?~_de -~~~~spo~-~-~~~~eber, se@ndo declarações do Presidente da_ Embratur, Dr. 
aquela Rep?o. . -- -- .- - : .. . --:-mmalâo Monte Rosa~ cercado US~ milh<Jes, que segu.,_-dO-

.Nos ultimes an~s, Sergipe teve_ um_graD:de tmpu_Iso no o Governador representa um suporte substancial_ d~_fe_q~_r§OS 
s~ntido da ex~loraçao do seu gran?e potenCial turí~hco. A que irá contribuir para fazer da Região, ''na virada do século, 
c1dade mo~ermzouwse. ~resceu em direção às sua~ praias, com mais -im{iOrtahte- do que o Caribe'~. ''afirial de contas, temos 
a cons~r~çao da Rodov~a José Sar~ey, em AracaJ~, a_~~f_en- .. o sol o ano inteiro, o que não ocorre c-om os países da Europa". 
tando a area urbana ma1s 20km de mfraMestrutura a beuawma~; E acrescentou· --0 -Gove d b t t r· d · 'd d h' 6 · - rna or, as ao e a ma o com o 
restaur<?u m_onur:tentos e P:~Jetou su~s C1 a _es_ ___ lS~-- ncas-- Presidente da Embratur, que a importante inqústria sem ch!iM 
co~o sao cnstovao e Laranjeuas- e_u;n~l~ntou vános outros miné, que é o turismo, emprega no mundo mais de 13_0_milhões 
projetos, ~o~o parques e ~reas d~ recreaçao e laz_er, . de pessoas, e quanto mais se desenvolve mais cria novos emM 

Nos ultimes anos, ~ános hotéis n~:wos e lux~osos se mcor- pregos e incentiva a atiVidade econômica. 
pararam a antes p~ecána rede hoteleua da Capt~a~. . Finalizando, Sr. Presidente, quero registrar o meu entu~ 

d 
Mas, Sr. dPresidente_ ehSrs. SednadoresS. _n~ ul~m~o ?_l~_l? . siasmo por essas inaugurações -ocorridas em Sergipe, que vão 

. o corrente,_ urante mm a esta a em ergtpe, partiCIJ?et, dotar o Estado de __ uma melho_r e mais .adequada estrutura 
J~ntamente com O Senado~ A~bano Fra~co_e_?_S~rt~-9°--!'-~J;~.::: __ para promover o turismo e a divulgação de Sergipe, estímuw 
ctsco Rollembe_rg, de vá~Ias !naug~raçoes .. promoVIdas pelo lando, também, o desenvolvimento de várias outras iniciativas 
Governador_Joao Alves Filho as 9urus tambem ~_(l!flP~_receram relacionadas com o seu progresso cultural e econômico. 
outras autondades, como o Presidente da_Em_bmtu:r,_PL _Ro_:- __ _ ____ _ 
naldo Monte Rosa, o Presidente da Rede Ferroviária Federal, Peço a transcrição-,--Sefl:hoi" PresicteO.te~Coffi-o iileUpro:--
Dr. Osires Stenghel Guimarães, aC6rii.p3rih3dO de OtifrOs-Dire;. nriridainento;- dos seguintes- artigos publicados na imprensa 
tores; Dr. José Carlos Teixeira, Vice~Governador de Sergipe; sergipana sobre o evento: "Região Nordeste ganha verba de 
Prefeito de Aracaju Wellington Paixão;_ representantes de Gó- US$750", publicado em O Estado de S. Paulo edição de 15 
vemadores de outros Estãdos do Nordeste-~ __ diy_e~_9~ _ _ç9p.ví~ . _de junho.de 1992; •i Ações para O TuriSmo", Jornal da Manhã, 
dados especiaís; iit3itg:Urações estas relacionadas com a promoM edição de 11 de junho de 1992; "Governo do Estado inaugura 
ção e desenvolvimento do turismo no Estado de Sergipe. Trem Tur1Stico'', Jornal da Manhã, edição de 20 de junho 

Foram inaugurados: de 1992; "Inaugurados primeiros Catamarãs, Jornal de Sergi-
O "Trem TuríSticO", que realizou sua Viagem inaugural pe, edição de 20 de junho de 1992; e "Forródromo de Areia 

entre a antiga Estação Ferroviária:-, localizada à Praça dos _Branca é inaugurado pelo Governador", Jornal da Manhã, 
Expedicionários, e a centeúária·ctdade de São 'Cl'lstoVãó, ortde edição de 21 de junho de 1992, e, ainda, o pronunciamento 
desembarquei pela primeira vez há 49 anos; ali a comitiva feito pela Museóloga Telma Rosita de Andrade, Dii"etora 
foi recebida com grande manifestação de entusiàsmo da_popu- do Museu Afro-Brasileiro_ de_ Sergipe e_ r~p_re~entª_f!t_e_ d9 __ FQ_· 
lação, oportunidade em que, emocionado, também usei da rum de Museus do Nordeste; o disc•uso de. Mano<;:l .F~rt~#a 
palavra. Em São Cristovão foi feito o lançamento do Catálogo Santos do Museu de Artes Sacras de São Cristo.vão, ~urante 
do Museu de Arte Sacra de Sergipe, coordenado pela restauw a solenidade de lançamento do citado Catálogo, e o Discurso . 
radora Eliane Fonseca Carvalho, trabalho que foi financiado. da Diretora da Fundaçãl) Museu de Arte.Sagra. de Sergjpe, 
pela Fundação Banco do Brasil. Eliane Maria S. Fonseca Carvalho. -
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DOCUMENTOS A QUE SE R.EFERE 0- SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

O Estado de S. Paulo 
15 de junho de 1992 

ECONOMIA & NEGÓCIOS . . . 
Turismo 

REGIÃO NORDESTE GANHA VERBA DEUS$750 MI­
LHÕES 

Rio - O Banca Interramericano de -Dcscnválvim-ellto 
(BID) liberou ontem US$750 milhões (Cr$2,31 trilhões) para 
incentivar a indústiíã. tufistica na regiãO NordeSté. Num(} soleM 
nidade que teve a presença do presidente Fernando Collor. 
o BID anunciou a concessão dos recursos para serem emptew 
gados em obras de infta-estn.itura, que permitirãO uma melho­
ria na qualidade dos serviços que serão oferecidos aos turistas. 

Somados a US$250 m'ifhões que o governo brasileiro tam­
bém prometeu à regiâo.- o Nordeste disporá de US$1 bilhão 
para desenvolver o pólo turístico. Segundo o governador poti­
guar, Agripinõ- Maia, não se trata de recursos para ·co_~struir 
hotéis: "São obras de iflfra-estrutura nas fronteiras entre os 
Estados". 

Jornal da Manhã 
Aracaju, quinta-feira,-n de juilhó de 1992 

AÇÕES PARA O TURISMO 

O governador João Alves ~acrescentOu, à sua já ca~iegãd_a 
agenda em Brasília, mais doh compromfssos, raz~? pela qual 
terá que ficar hoje todo o dia na Capital Fedefal. Além dos 
encontros_ já marcados, com os Minisfros da Agricultura, _Saú­
de, Minas e Energia, Ação Social_ e DesenVolviffienio -RégiO­
na!, João Alves estará com os Ministrós da Justiça -e dã EconO­
mia. Em todas as audiências, cuidará da libe-ração de recursos 
e aprovação de projetos para: obras em Sergipe, no_S segmentos 
cujos Ministros o g~vernador serg_ipano visitará. ToQ9S Os 
projetos em negociação são importantes: Mas um deles, sem 
sombra de dúvida, destaca-se: o conjunto de ações voltadas 
para o Nordeste, denominado Projeto de Desenvolvimento 
Integrado do Turismo Nordestino, que na terça-feirã João 
Alves e-xpôs - em nome de todos os de~ais governadores 
da regiãO- ao Presidente Fernando Conor,-no ~ío. O chefe 
da Nação entusiasmou-se com o plano, e o-recomendou ao 
Ministro da Economia, com quem João Alves fala hoj~, levan­
do todo o projeto elaborado pelos Estados nordestinos. 

A questão -da exploração racional do potencial turístico 
do Nordeste já se arrastava há muito. Ã partiÍ"-do momento 
em que técnicos ·espanhóis, sabidamente as maiOres:- autori­
dades mundiais em turiSmo, diagnosticaram que estava-aqui 
no Nordeste o maíOr potencial turístico ainda não explorado, 
de todo o mundo, muito se falou acerca do aproveitamento 
correto desse magnífico potencial. Muito se falou, mas pouco 
se fez. Coube a João- Alves partir p·ara a ·práti~, encostando 
a teoria por algum tempo. E de sua iniciativa uma _exposição 
ao Banco Mundial, de onde saiu, de pronto, a manifestação 
da direção do organismo mundial em parti_cipaf do projeto, 
com um financiamento em torno de 500 milhões de dólares, 
ao longo de um período de cerca de cinco anos. _ 

A disposição do Banco Mundial animou os governadores 
nordestinos, que se reuniram e estabeleceram linhas para or~ 
denar um projeto integrado, expondo a- poteTiclalidade de 
cada um e as prioridades que elegiam, sempre- dentro de uma 
visão global para a região. Os projetos de· cada Estado são 
independentes, mas interligam-se, de maneira a construir de 

fãto um Projeto de Desenvolvimento Integrado do setor que 
se pretende expandir. Não foram poucas também as reuniões 
de técniccs da área, de todas as unidades interessadas, para 
elaborar corretamente um plano viável e exeqüível. Nos últi­
·mos dias, coube a João Alves, em nome dos demais governa­
dores, fechar o pacote final, expô-lo aos diiíg"entes do Banco 

-Mundial, ao Presidente Fernando Collor e, fmalmente, ao 
Ministro Marcilio Marques Moreira; para que se ajuste a con­
tra-partida brasileira aos recursos que deverão ser liberados 
pelo Banco Mundial. Por fim, caberão e João Alves, nos 
Estados _Unidos~ as negociações ftnais com o organismo repas­
sado r de recursos. Viagem que já está engatilhada. 

Claro· que não se trata de um projeto para começar ama~ 
nhã _e estar pronto até o final do ano. É algo granuloso, cuja 
meta é fazer do Nordeste brasileiro o centro da atração turís­
tica de todo o mundo. Logo, tarefa para ainda muito tempo, 
que começa com ·a natural tramitação do pleito junto a órgãus 
técnicos do Banco Mundial, que também deverá enviar ao 
Brasil uma missão, para- reconhecer in loco -tudo o que se 
propõe e, para cada caso, emitir um parecer sobre a viabilidade 
técnico-econômico-finanCeira do projeto. A partir daí, o orga-

-nismo debate a liberação dos recursos, que deverão vir de 
forma parcelada, e_elege-se a prioridade _a atacar. Começatido 
o projeto, sua irreversibilídride é ã5soluta. Bfeve~ o Nordeste 
brasileiro será a nova meca do turismo internacional. Supe­
nmdo os grandes centros de convergênci,a_ quística de hoje, 
já- Cj_ue o programa prevê um conjuntO de_ ações que_ permitirá 
consolidar um moderno, diversificado e atraente pólo de lazer 
e entreterimento, oferecendo aos turistas uma invejável e insu­
perável gama de atrações, GOncentradas em uma única-área, 
onde todos os deslocamentos serão fáceiS e todas as distânciãs 
são pequenas. 

O Ptbjetõ de Desenvolvimento Integrado do Turisrrio 
Nordestino será a total e absoluta redenção do Nordeste. 
A chaVê de sua coinpleta auto-suficiêricia econômica e finan­
ceira, para que também cresça a região, em todas as demais 
áreas onde é grande seu potencial, mas mínimos os recursos 
para a expansão tão desejada. Sergipe abriu a porta. O Nor­
deste conquistará o seu merecido espaço no cenário mundial. 

GOVERNO DO ESTADO . 
INAUGURA TREM TURÍSTICO 

"Hoje estamos dando a largada para o desenvolvimento 
c}_Q__$etor_ t~tí?tico no ;Estado, com a implantação do Trem 
TuríStico~ JX)fs O- tuiisticb é a indústria que riiaiS- cresce no 
mundo, gerando riquezas, progresso, desenvolvimento e em­
pregando milhares 4e_pessoas". Foi o que disse, onte'm, ~ 
gOvernador João Alves Filho, ao entregar o Trem Turismo, 
que foi cedido pela Rede Ferroviária Federal, para incre­
mentar o setor em todo o Estado. A viagem inaugural do 
trem, de Aracaju para a histórica cidade de São Cristovão, 
contou com as presenças do presidente da Embratur, Ronaldo 
Monte Rosa, do presidente da RFFSA, Osiris- Sthengel Gui­
m~r3es; do vice-governador José Carlos Teixeira, e da primei-­
ra-dama do Estado, dona Maria do Cãrmo Alves. 

Participaram ainda da viagem inaugural do trem, o pre­
feito de Aracaju, Welfington Paixão; os senadores Lourival 
Batista e Francisco-Rolemberg; o prefeito de Maceió; Pedro 
Vieira da Silva, que representou o governador de Alagoas, 
Geraldo Bulhões; secretários de Estado, dirigentes de órgãos 
e vários jornalistas dO Sul do País, todos especializados na 
área do turismo. O trem chegou a _São Cristóvão ~às 11 horas 
e 20 minutos. Uma imensa multidão aguardava as autoridades 
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na Estação Ferroviária: n Priirl:elttf jf dísCU!SãTfOi o-senador 
Lourival Batista, que já foi prefeito de Sã_o_ Cristó~ão,Muito 
emocionado, ele quase não _conseguiu falar. "Há 49 anos, 
o então recém formado médico chegava a esta estação para 
aqui trabalhar, criar os filhos e lutar pelo desenvolvimento 
deste município.,. 

O senador Lourival Batista _lc;n:nbrOIJ _que_. _gt:_a_ça,_La_Q"povo_ 
de São CristóvãO, já foi piéfeito-; àeputaao-esraduãl e federal, 
governador e senador _da República. Ele lembrou que São 
CristõVão é o· segundo-müniefpii:>do País que_ recebe o Trem 
Turístico (o pfihlefrO foi Angra dõS -Reis, no Estado do Rio 
de Janeiro). Esse trabalho, disse o senador, é fruto_do esforço 
incansável do governador João Alves Filho, que tem uma 
visão futurista e ssabe perfeitamente que o turismo. é uma 
fonte que gera o desenvolvimento, gera empregos e? conse­
qüentemente, gera o progresso. Logo em seguida falou o pre­
feito de São Cristóvão, Lauro Rocha, que agradeceu o apoio 
do governador do Estado, para que incluísse _a histórica cidade 
no roteiro- do trem. "Ten_ho a certeza qu~ _Q~ turi_s!ªs-_ _não 
irão ficar decepcionados, pois aqui temos bonitos lugares e 
belas paisagens que, de certo, irão agradar a todos que nos 
visitarem." 

qualquer agência de viagem. Chegando a São Cristóvão, o 
_t4ri~ta- ~erá a_ opçªo _4_~ _conhecer a cidade etn _charret~, táxi 
ou mesmo a pé, onde pode!irC6rihecer IDOn-UmentoS qu-e--m-ar=--­
caram toda a história de Sergipe. Logo depois da entrega 
do Trem TurístiCO, to9as_as_a-utQtiçlaQes seguiram para o Mu­
seu de Arte Sacra de São CristQvà;o-. Lá foi éritregue b catálogo 
_Muª-e~ d~ __ A:rt~ ~~qa cl_e Serg)pe, empreendimento que teve 
o apoio da Fundação Bafi-00-dOllrasi[------------------- ----- · 

Jornal de Sergipe 
Aracaju, sábado, 20 de junho de 1992 

INAUGURADOS PRIMEIROS. CATAMJ\RÃS _ . 
O governador João Alves_Filho inaugurou o~ dQis primei­

ros Catamarãs (HDSD) dos quatro especialmente construídos 
para as atividades turisticas fluviais em_ Sergipe. As inaugu­
rações das embarcações acont~ceram no Cais da Capitari.iã. 
dos Portos, na tarde de ontem) na presença do vice-governador 
José Carlos Teixeira, senador Albano Franco e Lourival Bap­
tista, deputados federais e estadua~s. Primeira-Dama do Esta­
do, presidente da Embratur,_entre outras 3lltoridades. . 

O governador descerrou a placa inaugural do primeiro 
Catamarã (Paranamirim), cabeildõ àPrimeifa-Dama·do Esta­
do, Maria do Carmo Nascimento Alves, batizar o barco co~ 

"Para nós é importante" a quebra de uma garrafa de champanhe no casco do mesmo. 
Num discurso breve, o presidente da Rede Ferroviária O senador Albano Franco- descerrou a placa de inauguração 

Federal, Osiris Sthengel Guimarães, disse que a primeira eta- da segunda embarcação, batizada com o nome de Vaza Bariis, 
pa estava concluída, e garantiu que a RFFSA vai estender cabendo à esposa do vice-governador, Maria Eugênia Teixei­
a linha até a cidade de Laranjeiras. El~- agrªde~u aº_goyer- ra, quebrar a garrafa, de champanhe. 
nadar João Alves Filho e à Embratur, pela possibilidade de - ---- Clã:Ssificados pelo governador João Alves Filho comova­
mostrar este tipo de serviço da_ Rede, num setor _importante liosos instrumentos, dos quais se utilíiará para tomar Sergipe 
para a economia do País. Ele disse que a Rede Ferroviár{a em um dos maiores pólos turísticos do Brasil, os Catamarãs 
vai levar este tipo de serviço a outros Estados. Logo em segui- são de pequeno _calado, razão pela qual permitem- aos seus 
da falou o presidente da Embratur, Ronaldo Monte Rosa, • passageiro~ o_acesso_ a locais ai"nçla ineJÇplorados, e o_ embarque 
que disse que o Trein. TutJstlcó valdinamizar o setor do Esta- e desembarque diretamente a partiT de praias, em fuãrgens- -
do. Ele elogiou a ação do governador João Alves Filho, pelo de rios ou de águas tranqüilas. ·· · 
esforço que vem empregando na consolida_ção do tuJismo em O Cat~-8!~·. ou -~D5~·- dispõe de acomodações para 35 
Sergipe. passag~iros com_ todo o coi:úoitO. PO:ssu-i_ jji_S~I~a. -~a-~~~q_ulp~:Jó 

"Indústria sem Chamiqé'' 

Bastante aplaudido, o governador João Alves Filho disse 
que o turismo, em pouco tempo, será o setor que mais vai 
empregar em todo o Estado. É a chamada indústr~~ ~~ c_!l~~:li- __ 
né, disse ele, que emprega 130 milhões de pessoas em todo 
o mundo. A indústria, quanto mais se (DOderniz3:, qtais empre­
ga gente, ao contrário' de outras indúsfriãs, qu-e ~:m-oáeinídade 
faz demitir a mão-de-obra trabalhadora, pois homens estão 
sendo substituídos por máquinas. O. G_overnaâor q<) ~;ado 
lembrou que, recentemente, participoU de urila sOlenidade 
no Rio de Janeiro c9m todos os governadores de Estado e 
diretores do Banco Mundial. Onde forain lib~rados recursos 
para serem aplicados na região. "Nós, goVernadores do Nor­
deste", disse João Alves, "vamos transformar a região num 
segundo Caribe, Eu sei que, por enquanto, é um sonho, mas 
temos que acreditar, afinal de contas, temos sol o ano inteiro, 
o que não ocorre com os países da "Europa". 

Trem Turfstico 

O trem· ttirlStiCó e· Um empreendimerito- arrertâadp pela 
Emsetur à Rede Ferroviária Federal, atrav~ de convênio fir­
mado entre a Embratu:r e a RFFSA. Coniposto de dois vagões, 
cada um leva 48 passageiros, o trem tem poltronas r:ec::lináveis, 
e os passageiros tem acesso_ a serviços de bordo. Para se ter 
uma vaga assegurada no trem, os interessadoS devem pro~_urar· 

para fornecer lanches, leves, quentes ou fnos, e todo .o sery1çõ­
de aperitivos, refrigerantes e sUcos,. Se.U: comprimento total 
é de 15 metroS, calado de .OOPSm, e rilOtOrizaÇão a diesel._ 

· -FORRóDROMo DE AFinA !l:R.ANcA 
_ __ É INAUGURADO PELO GOVERNADOR. 

O governador João Alves Filho inaugurou na última sex­
ta-feira, o Céntro de Cultura: Popular, que leva o_ seu nome, 
na cidade de Areia Branca, a 38 quilômetros de Aracaju. 
Estiveram presentes à solenidade, o presidente da Embratur. 
Ronaldo Monte Rosa, a prímeifa~dama do Estado, Maria 
do Carmo Alves, os senadores Lourival Baptista-e Albano 
Franco~ o vice-governador José CarlQ.S TeiX:eira~ -d~putados 
estaduais e federais, vereadores, se_cretários de Estado~ direto­
res de órgãos públicos, o prefeito Ascendino Sousa, e artistas, 
dentre eles Elba Ramalho que abriu os shows, e milhares 
de pessoas. 

O Centro de Cultura Popular, já batizado de "Forró­
dromo" pela população, teve a bênção do padre Luiz. Em 
seguida, o secretário de obras, José Carlos Machado, externou 
a sua alegria por ter participado de um dia tão cheio de inaugu­
rações no campo do turismo, tendo como ponto culminante 
o "FOTródromõ--de Areia Branca, que representa a realização 
de um velho sonho da população local. 

Segundo ele, investimentos na área do turismo são impor­
tantes para fomentar a economia do Estado, e o governador, 

·por ter este pensamento, iniciou uma série de atividades quP 
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foram inaugÜradas com a presença do presidente da Embratur, 
como o Trem Turlstico e -os· catarriarãS. MaChâ.do salientou 
que a obra do Centro de Cultura Popular foi executada em 
100 dias, com um custo de três bilhões de cruzeiros, numa 
área de mais de 40 mil metros quadrad_os. "Para fazer sua 
infra~estrutura, colocamos 22 quilômetros de red~ elétrica e 
construínios uina -nova estação de tratamento de água". 

Agradecimentos 

Num discurso emocionado, o prefeito de Areia Branca, 
Ascendino Sousa, agradeceu ao goverrtãdor João Alves Filho 
por ter realizado um grande sonho da população, acentuando 
que ele é um homem público que vem prestando relevantes 
serviços a Sergipe e ao Biasil. Apesar da crise que se abateu 
sobre o País,. Ascendino ressaltou que o governador é um 
homem incansável em busca de recursos para Sergipe e é 
por isso que váriaS obras são concretizadas. ''Este ato não 
representa apenas um evento junino,. mas_a-trailsfõfmação 
de Areia Branca num pólo turístico nacional". 

Incentivos 

O presidente da Embratur, Ronaldo _Monte Rosa, afir­
mou que o Governo_ Federal investe no tUrismo porque acre­
dita na sua capacidade de gerar empregos_ e riquezas para 
um Estado e para o País. ''Sou testemunha do trabalho incan­
sável do governador João Alves e não tenho d_úvidas que 
ele vai. colocar Sergipe na rota do turismo nacional e interna­
cional. Nesse momento difícil que enfrentamos, é preciso acre­
ditar e confiar, para juntos construírmos um Brasil melhor", 
disse Monte Rosa. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELA MUSEÓ­
LOGA TELMA ROSITA ANDRADE, DIRETORA 
DO MUSEU AFRO-BRASILEIRO DE SERGIPE E 
REPRESENTANTE DO FÓRUM DE MUSEUS DO 
NORDESTE 

Exm' Sr. Governador do Estado, Dr. João Alves Filho; 
Exm'~' Srs. Secretários de Estado; 
Exm• Sr' Presidente da Fundação Estadual de Cultura, 

Professora Eugênia Teixeira; · 
IIm'~' Sr. Diretor-do Banco do Brasil, Dr. Cláudio Dantas; 
IIm• S~ Gilca Gulart Santana, museõloga e Presidente 

do Conselho IntemacionaLde Museus e Conselheira da 7~ 
Coordenação do Patrimônio Histórico da Bahia; 

Autoridades presentes; 
Caros colegas e demais convidados. 
Gostaríamos neste -momenro-ae demonstrar em nome 

dos profissionais de museus de Sergipe, quanto nos é grato, 
participar do lançamento deste catálogo num momento de 
crise econômica tão desfigurada pela qual estamos passando. 

Mas isto mostra que não devemos respirar pessimismo 
e, sim, nos vestinnos de coragem e determinação, como tem 
feito nossa cara colega e diretora desta Casa, a museóloga 
e restauradora Eliane Fonseca Carvalho: Sua determinação 
em função da preservação dos bens patrimoniais do Estado, 
é uma prova de que não podemos _perder a esperança de 
continuarmos trabalhando e direcionando nossos objetivos, 
quanto a história de nosso Estado. _ 

A atenção e o reconhecimento da Fundação Banco do 
Brasil para com esta.luta, não é de agora. Desde 1989 que 
este vínculo vem sendo fortalecido. Mais uma vez temos a 
prova que nosso País está dividido em três grandes partes 
distintas: · 

-os _que _lutam pela preservação cultural; 
-os que nada fazem e ainda seqüestram as possibilidades 

de preservação; 
... e os que nos assistem apenas sonhando utopicamente 

por um Brasil melhor. 
Um exemplo desta situação, foi registrado a muito pouco 

tempo, quando da extinção da 13• D R do antigo SPHAN, 
que durou apenas quinze meses, e durante este período restau-
rou oito monumentos. Entre eles: 'I 

-o Convento São Francisco e a Casa da Cultura em 
São Cristóvão; 

-a Capela Rural da Fazenda Iolanda em Itaporanga; 
-o Sobrado da Av. Rio Branco em Estância; 
-a Igreja matriz de Tomar do Ge-ru -e oiittos. 
Vivemos durante cinqüenta e três anoS sob a custódia 

da Bahia, estado possuidor de acervo valiosíssimo, dividido 
em 16 sítios históricos, todo o centro histórico_ de Salvador 

-como pãtilmônio nacional, e toda cidade em si. como pOderia· 
mos continuar esperando recursos vindos de Salvador, se nas 
prioridades Sergipe nunca esteve presente? 

Criada na gestão anterior _com os esforços de todos que 
f~em a cultura em nosso Estado, a 13• DR, foi extinta sem 
que nós fóssemos informados. Soubemos pelo Diário Orreial. 
Tal descaso, veio acompanhado pela criação de uma DR em 
Alagoas, com sede em Maceió, e nós, reduzidos a simples 
escritório técnico~ QUerenios deixar bem claro, que não temos 
nada contra a nossos irmãos e vizinhos alagoanos. Estamos 
apenas lutando pelo que é nosso, uma vez que temos 28 bens 
tom~:ados e Alagoas apenas 7. 

Para quem tem oportunidade de conhecer toda esta imen· 
sidão de beleza ecológica e de história viva' qtie é o nOssO 
País, sabe também, que Sergipe é o Estado onde o patrimônio 
está melhor preservado. 

· No momento, 16 projetos foram entregues pela Fundação 
Museu de Arte Sacra à Fundação Banco do Brasil que, auto· 
maticamente, precisa de um órgão que direcione as verbas, 
uma força representativa. 

Que interesse tem-o Banco do Brasil em continuar pro mo· 
vendo benefícios ao nosso Estado, se nossa representação 
política se ausenta das reivindicações culturais? 

As lideranças políticas têm que lutar pelo seu patrimônio 
histórico, como tém lutado pelo seu meio ambiente. Ca:S-õ 
isso não aconteça e não seja criada uma nova DR em Sergipe, 
teremos que continuar àmercé de Alagoas, que até o momento 
não se pronunciou quanto à preservação de nossà memória 
locaL 

Aproveitamos a oportunidade para agradecermos à Dire­
tora .Presidente da Fundação, a professora- Maria Eugênia 
Teixeira todo o empenho no reconhecimento do Sistema Esta­
dual de Museus, ponto fundamental de sua gestão. 

Obrigada. 

PRONUNCIAMENTO DE MANOEL FERREI­
RA SANTOS NO MUSEU DE ARTES SACRAS DE 
SÃO CRISTÓVÃO 

Se turismo é fonte de i:enda, São Cristóvão tem os ingre· 
dientes; aspectos de raras belezas, quer de arte, história- ou 
folclore, quer de mesa, peixes suculentos. 

São Cristóvão, pacata e meiga, de tradições gloriosas, 
primeira cidade brasileira inscrita no Livro de Tombo da na­
ção, sorridente, de braços estendidos, orgulhosa, saúda Vossa 
Excelência Senhor -Governador Dr. João Alves, sua ilustre 
consorte, Drf Maria do Carmo e honrosa comitiva, renden­
<f:o-lhes profundas, sinceras e respeitosas homenageris. 
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E,- ao calor das_ vibrações que nos enternecem, afloram 
anseios de reivindicações, pondo termo ao sistema rodoviário 
monopolizado ou proporcionando trem diário_ ao alcance da 
população. 

Seria marco glorioso, nesta festiva inauguraÇão, o-desper­
tar do entusiasmo, vendo um trem_ nov~ lemhrando_:-s_e _de 
quando aqui há cerca de meio século, de trem, chegava, e 
dava vi di a esta cidade, tornando-a reconhecida, e dela hoje, 
praticamente quase que esquecida, a ela vem o eminente e 
bravo Senador Lourival Baptista, 

Parabéns, Senhor Govemador. 
São Cristóvão radiante por este primeiro passo na esca­

lada anunciada, visando expandir o turismo; confiante -na -dís.:- -
posição que a Vossa Excelência é peculiar, faz votos que 
o ilustre e digno Se_cretário -de Turismo José S_ales dê _a e_ssas 
esperanças e sonhado dinamismo. 

O Senhor do universo, 
que fixou caminhos de luz, 
para a lua, rainha da noite 
e para o sol que de _dia reluz 
ilumine o presidente da Embratur 

Este_é um momento de feSta_ e de regozijo-para os que 
fazem o M_useu de_ 
Arte Sac;ra_ de Sergipe. 

::::_~- C.riapq ~m 1_97,3, ~xat~en_te hád.~z~nq_v~ 3:n~s, (!St~~~a 
---:-fruto da União_d_a Arquidiocese de Aracaju, do Governo 
do Estªc:fó e dª-Vpív~r~ídad<:_Feder'!i, c[ec,S~rgípe, que em 
gestão anterior diante da estreiteza de alguns, se afastou do 
convênio- tem contiibllído-num âos mais iinpo-rtantes VeícuM 
los de preservação dos .valores c;ulturais_ e re.ligiosos c:le_ Sergipe. 
--=--: Reunindo peças, pertencentes às diversas paróquias da 
,Yquidjocesede .. . . . _ . . .. _ ....... . 
.A.rac~ju e mesmo_ da Diocese irmã de Propriá, bem coMo 
~f pãitleillares, conservandoMas afastada da cobiça de nego­
ciantes e cole_cionadores de arte, o Museu preserva uma par­

-~la ponderável da memória de Sergipe. 
Nestes_deú:pov~ angs, te111os tido, graças 3: J?eus, a t:oo­

pe"ração de muitos sergipanos, que se acham representadOs 
na três vezes c_entenária Ordem Terceira. de S;lo Fr;anci~o, 
para a sobrevivência desta Casa, verdadeira casa de cultura. 

Autoridades, intelectuais, pessoas do próprio povo, anô­
nimas o mais das vezes~ amigos- todos, sempre contribuíram 

para enxergar com amor conosco-no trabalho que aqui realizamos. 
o turismo em Sergipe. Ju-sto, portanto, que os reúna a todos, aqui e agora, para 

Pois a violência que se nesta_ cidade temos, é pelo aban- manifeStàt-lhes, em nome da Fundação Museu de Arte Sacra, 
dono dos monumentos_, uns, de pedra e cal, sem conservação, o mais profundo agradecimento pelo apoio e, sobretudo, pela 
outros, de carne e osso, marginalizados, como se não fossem ajuda desinteressada nos momentos mais difíceis da _vida do 
noss_os_irmãos. · Museu. - -

Seria, por certo, imprudência de nossa parte, arvorar-se, Gostaria, permitam-me todos;- de manifeStar de modo 
entre vezes, autorizadas e fluentes, pondo em risco o brilhao- particular o nosso agradecimento à Fundação Banco do Brasil, 
tismo da solenidade, pedindo permissão para fazer uso da aliada de todas as horas, alocando recursos, deferindo pleitos, 
palavra. contribuindo para a restauração para a restaura~ão de expres-

Todavia, meus senhores e meus amigos, se a ocorrência siVoS monumentOs de Se_rgipe, eiri cdi1Vêriio cOht ·a Fundação 
se verifica, teri:t por objetivo, os que não mais vivem, neste Museu de Arte Sacra,_ e, principalmente, possibilitáiido a edi-
ensejo salientar. __ _ --=- - - - - -~- O----çã<:rbilíngüe do Catãlogo_do Mu_seu, a ser lançada a seguir. 

E que, sensibilizado pela visão aprofundada de Eliana, A todos os que fazem a Fundação e o Banco do Brasil, 
num gesto que bem revela a grandeza de seu coração, homena- o agradecimento mais profundo dos companheiros do Museu 
gear (in memorlam) Eurico Amador e Rescala,_tocando _as_s_im de Arte Sacra. 
na alma, fazendo brotar esta manifestação. Agfa-decimellt'o,-partido cio OOr~ÇãO~~de -todOs-nóS~3o dO-

Lembrando negros e índios derramando_sangue, suor e vernador do Estado, João Aly_:es ]2'ilho pelQ _apqiq sempr_e 
lágrimas, para edificação desta cidade, e na luta pela sua constante, como Chefe do Poder Exécutivo, em seu pri.im!iro 
libertação. mandato, como Ministro do Interior, em época mais recente, 

Assim, invocaríamos seus filhos ilustres, poetas, literatos, e agora novamente, como Governador do Estado. 
políticos, religiosos, querreiros que se destacaram no pano- Homem preocupado com o futuro de Sergipe, tem ele 
rama pátrio e além-fronteira e, nessa -cOirVOCaçãO silenciosa, também suas vistas voltadas para os assuntos d~ Cultura, com 
mobilizaríamos o mundo cívico, cristão-católico, há dois _mil inestimável acervo de _re~lizações_ n..a áreÇt, ço~ _a p~(~picácia 
anos reconhecido e grato, implorando _credenciamento, para de que a Cultura e Arte, bem assim a preservação da mamória 
num gesto de agradecimento oscular as mãos _operosas da cultural de um povo, são fatores importantes na solidificação 
restauradora emérita, Eliana. - - -- ~- aas relaçOes--sotlais e q_ue-·esfãCfSempre--acipi~_:-de to4as as 

"Mãos, que se não brotam rosas, têm o perfume das crises. 
rosas, perfil de roseira, armadas de espinhos, para se defender Com essas duas homenagens, patenteamos o nosso agra-
nas reivindicações em favor desta cidade. _ çiecimenJ:o a todos aqueles q~e_ nos ªco_mpanharall} e~_Eos~o 

Flores para nosso Arcebispo, Dom Luciano, pela acerta- caminhar. 
díssima indicação de Eliana na direção_ do _museu de Artes Muito obrigado. 
Sacras, sucedendo outra, não menos grandiosa mlllher~Ir. Vil- O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -A Presidência 
ma a quem dedicamos uma salva de palmas. convoca sessão extraordinária a reali~r-&e hoje, às 18h30min, 

FUNDAÇÃO MUSEU-DE ARTE . 
SACRA DE SERGIPE 

DISCURSO-'::. ELIANE MARIA S. FONSECk 
CARVALHO 

Minhas senhoras, 
Meus senhores, 

com a seguinte 

- ORDEM DO DIA 

-1-

=~Yoiaçã.O-,_~m tuxn9_ ~iiiÇç,, 9-9_?~oi~!Q~4e B~QljiÇâO 
n•26, de 1992, (apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusã9 de seu Parecer n" 164, 
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de 1992),que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar a contratação de operação de crédito externo, 
no valor de até quatro bilhões, quatrocentos e sete 
milhões de ienes, junto às empresas Marubeni Corpo­
ration e Marubeni Benelux S....:.A. 

DiscuSsão, em tUrno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n•27, de 1992 (n•1.353191, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a complementação da apo~entadoria . 

do pessoal do extinto Departamento de Correios e Te­
légrafos- DCT, e dá outras providências, tendo 

PARECER favorável, sob n' 210, de 1992,. da Co­
missão 

-DE ASSUNTOS SOCIAIS 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, está enceirad3. a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 12 minutos.) 

Ata da 138a Sessão, em 30 de junho de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Pre$íd~ncia dos Sr$. Mauro Benevides e Lucídio Portella 

ÀÇ 18 HORAS E 30 MINUTOS, AC1IAM-,I>E PRF.­
SF.NTF.S O.Ç SRS. SF.NADORI!S: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Aluizio Bezerra -- Amazonino Mendes - Amir I.ando -
Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras - Carlos Pa­
trocfnio - C.ésar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de 
Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu Car- · 
nciro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares 
- Ent!a~ Faria - F .. speridiao Amin - Epitácio Cafeteira -
Haviano Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves 
Filho - G:eroon C.amata - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel 
Freitas - Iram Saraiva - Irapuan C.osta Júnior - Jarbas 
Passarinho - J alio Calmon - J alio França - Joao Rocha -
Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho- José EduardO- José 
FogaÇa - Josê Paulo Bisol - Josê Richa - Josê Sarney -
Júlio C.ampos - Jutahy Magalhaes - Lavoisier Maia - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista -
Lucfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor -
Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Maurício 
Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Ãbrão 
- Nabor J6:nior - Nelson Carneiro - Nelson Wedekin -
Ney Maranhao - Odacir Soares -:- Onofre Quinan - Pedro 
Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Ura - Ro­
naldo Aragão- Ronan Til o~ Valmir Campelo -WiLronMartins. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - A lista de 
presença acusa o-comparecimentõ-de 73 Srs.-SeriãdOres. Ha­
vendo número regímental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciaMos noSS()S trãbalhOS~ -
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFÍCIO DO SR. 1• SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte 
matéria: 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

, N• 193, DE 1986 
(n• 8.342/86, na Câmara dos Deputados) 

"Acrescenta parágrafo ao art. 153 do Código Elei· 
toral, com vistas a facilitar a votação de eleitores co;m 
impedimento religioso." 

Dê-se ao art. 19 do Projeto a seguinte redação: 
''Art. 19 Acrescente-se ao art. 153 do Código Eleitoral 

o seguinte parágrafo 29 , renumerando-Se pai"a parãgrafO 1"', 
o atual parágrafo único. 

Art. 153 .................................. - ....................... . 
§ 1• ................................................................ .. 
§ 29 Se o dia da eleição recair num Sábado, as provi­

dências de que trata o caput deste artigo serão iniciadas às 
19 (dezenove) horas." 

(A Comissáo de Constituiçáo, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O expediente 
lido vai à publicação. • 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 
Secre-tário'. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 475, DE 1992 
Nos termos do art. 258 do Regimento Interno, requeiro 

tenham tramitação em conjunto os seguintes p~OjetOs: Proje­
tos de Lei do Senado n,s 47 e 61, de 1992, e o Projeto de 
Lei da Câmara n' 59, de 1992. · 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992. -Júlio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O requeri­
mento lido será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no art. 255, 11, c, n9 8, do Regimento 
Interno. -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Passa-se à . 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno únicO, do Projeto_de Resolução 
n~ 26, de 1992 (apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n9 162, 
de 1992), que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar a contratação de operação de crédito externo, 
no valor de até quatro bilhões, quatrocentos e sete 
milhões de ie"nes, junto às empresas Marubeni CorpO­
ration e Marubeni Benelux S.A. 

A discussão foi encerrada na Ordem do Dia da sessão 
ordinária anterior. 
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Passa-se à votação da m~téria, em turno único;-- _gado dâ EmpreSa Brasileira de Correíos e Telégrafos- ECT, 
Os Srs. Senadores que a aprovam qUeiram perman-ecer - íntegrado nos seus quadros com base na Lei n~' 6.184, de 

sentados. (Pausa.) -- · ·· ···· -- ·u de dezembro de 1974, e originário do extinto Departamento · 
Aprovada. ____ de-Correios_e_Tclégrafos. 
A matéria vai à Cómissãõ DiretOra pãia ·a- iedação final. Art. 5<:> A complementação da pensão de beneficiário 

do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
O SR. PRESIDENTE (LucídiQ POl:tellit)_= lk.m.2; -· ·--=.EC'I,_al!raJl,gi@_ por esta lei, é igualmente devida pela 

Discussão, em turrio único, do-PrOfCtõ ae- Ler da---- União e continu~rá a ser pa~a. pelo INS~, obs~rva~?s ~s nor-
Câmara n'?27, de 1922 (n<:> 1.353/91, na Casa de origem), ~as d~ ::oncessao de be~e~ICIQS_ da Le1 Ptevide.Qg.ána e as 
que dispõe sobre a complementação da aposentadoria _ dispOSlÇOesado parágrafo untc~_do art. 2<.> dest~ l~t. . -~ 
do pessoal do extinto Departamento de Correios e Te- ~- - - A~. 6: O Teso~ro Nact~nal ma~terá a disposiçao do 
légrafos- DCI:-~~á outras provid~nci_!~,_tendo INSS, ~-conta de dotaçoes próp~as consignadas no Orçamento 

. PARECE~ favorável, sob n<.>210, de 1~92, âã Co- da Umao, os recursos neces~no~ ao pagar:nento da comple-
missão ---- - ------- -~--~-~ ~--~--~- ~-~ -"-~me.ntação ele que trata esta lei. 

-De Assuntos Sociais --- -- -~ ----~-~-- --Aft--:'""7<.>-- Esta lei entra em vigor na data de_ sua publi-

A matéria ficou sobre a mesa durante_ cinco ses.sóes _or_di- _ 
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 
II, d, do Regimento Interno. 

Ao projeto ·não foram apresentadas emendas. 
Em discussão_ (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pemianecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

cação._ 
-Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio F'od:ella) --Esgotada a 
matéria da Ordem do Dia. Sobr:e a mesa, redação final de 
proposição aprovada nà Ordem do Dia da sessão de hoje 
que·; nos termos do parágrafo único do art. 320 do Regimento 
Interno, se Dão houver objeçãO do-Plenári.o, será lida pelo 
Si'. 1<.> SecretáriO:- -- --

É lida a seguinte 

. .. _ .. PARECER N• 238, DE 1992 
(Da Comissâo Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n 9 26, de 
PROJETO DE LE1 DA CÁMARA 1992. . . .. 

Nt 27, DE 1992 _ _ __ A Coniissão Diretora apresenta a redação final do PrOjeto 
(N' H353/91, na Casa de origem) de Resolução n' 26, de 199~,que autoríza a República Federa-

Dispõe sobre a complementação da aposentadoria tíva do Brasil a ultimar contratação de operação de crédito 
do pessoal do extinto Departamento de Cor<eios e Telé- externo, no valor de até Y 4.407.000:000,00 (quatro bilhões 
grafos - DCT, e dá outras providências. e quatrOcelltoS _e --se-te- -milhões..J:!e_ j~n~s ) ... jy.nto_ às empresas 

Marubeni Corporation e Marubeni Benelux S.A. 
O Congres<;,o.Nacional decreta: - ------- - -. Sala de Reuniões da Comissão, 30 de junho de 1992. 
Art. to É garantida a complementação da aposentado- -··--: Mªpro.Denexi4e§i~ :Pt:e~if:l~!l:~.-=-=-~!~!IJ~L~t4!l~h.!! .P_-:~.-­

ria, paga ria forrila prevista:- pela Lei OrgâriiCa da PreV1dêricia · Relator_ Lucídio Portella·- Beni V eras. 
Social - LOPS, 'aos empr<igados da Empresa Brasileira de 
CorreioS e Telégi'afos - ECT. que tenham sido integi'ados 
nos seus quadros até 31 de dezembro de 1976. . _ 

Art. zo;o Observadas as normas de concessão de bene­
fíciOs _da Lei Previdenciária", a complementação da aposen­
tadoria devida pela União é constituída pela diferença entre 
o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Segu­
ro Social - INSS, e o valor da remuneração correspondente 
ao do pessoal em atividade na Empresa BraSileira de Correios 
e Telégrafos-- ECT, com a respectiva gratificãçãõ -ãdíc1oilal 
por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajuste dO varor da aposentadoria 
complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições 
em que for reajustada a remuneração dos empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e -Telégrafos - ECT, em-­
atiVidade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre 
eles. _ 

Art. 3<.> Os efeitos desta-lei alcançam, também, os ex­
empregados da ECT que já se encontram na inãtiVfdade mas 
OJ?ta"I:_am pela integraç_ão nos seus quadros, sob o r_egime da 
Consolidação das Leis du Trab.alho,.... CLT, até 31 de Jio:«:m-. 
bro de 1975. 

Art. 49 Constitui requisito -essencial para a concessão _ 
pa complementação de que trata esta lei a condição de empre-

ANEXO AO PARECER N' 238';DE 1992 

Redação- rmai do Projeto de Resolução n' 26, de 
1992. 

Faço saber que o Senado_Fede_ral_aprovou, e eu, , 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1992 

Autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 
contratação de operação de crédito externo, no valor 
de até Y 4.407.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos 
e sete _milhões d_e ie:n~), junto às -~rrapresas Marubeni 
Corporation e Marubeni Benelux S/ A. 

Art. 1<.> É a Repúl:>_li~ Fede_rativa do Brasil autorizada 
a contratar operação de crédito e

7

xtirn-õ-, fio vãlor de Y 
4.407.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos e sete milhões 
de ienes). dividida em duas parcelas, sendo uma de Y 

_ 661.050.000,00 (seisc_entos e s_essenta e_um_milhôes e cinqüenta 
mil ienes) e a ouira de Y 3,745.950.000,00 (três bilhões; sete-

- centos e quai'enta e cinco milhões e novecentos e -cinqüenta· 
!flil ienes), junto às empresas Marubeni Corporation- e Maru-
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beni Benelux S/ A., estabelecidas a primeii-a ·no· Japão e a 
segunda na Bélgica. _ _ __ 

Parágrafo único. A operação de crédito externo, defi­
nida no caput deste artigo, destina-~ ao financiamento parcial 
da aquisição de equipamentos para a implantação do Centro 
de Previsão do Tempo e Estudos Climáticos - CPTEC, a 
cargo do Instituto de Pesquisas Espaciais-- INPE, órgao 
vinculado à Secretaria Especial de Ciência e Tecnologia da 
Presidência da República. -

Art. 29 As condições financeiras báSicas da operação 
de crédito são as seguintes: 

I-prazo: -
a) operação com a Marubeni Benelux S/ A.: oito anos; 
b) operação com ã Marubeni Corporation: dez anos; 
II-carência: 
a) seis meses, contados dos desembolsos respectivos; 
b) seis meses, contados de cada embarque dos equipa­

mentos; 
III -taxa de juros: __ _ 
a) "Prime R3.lé ~de-Longo Prazo do Yen Japonês­

LTPR" mais 0,6% ao ano, fixada na data de asSin3.tura do 
contrato, exigível semestralmente; 

b) "Prime Rate de Longo Prazo do Yen Japonês -
LTPR" menos 0,2% ao ano, fixada na data de assinatura 
do contrato, exigível semestralmente; 

IV -juros de mora: 
a) e b) 1% ao ano, acima da taxa operacional; 
V- amortização: 
a) em dezesseis parcelas semestrais, iguais e C9nsecu­

tivas, vencendo a primeira seis meses apóS 3. datá do desem­
bolso final; 

b) em vinte parcelas semestrais, iguais e consecutivas, 
vencendo a primeira seis m·eses após cada embafciue. 

Art. 39 A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida no prazo de doze meses, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4" Esta ResOlução entra erri vigor na data de sua 
publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O parecer 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que seiá lido pelo Sr. r 
Secretário. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 476, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussâo e vo~~_ção, 
da redação final do Projeto de Resolução ~n, 26, de 1992, 
que autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar contra­
tação de operação de crédito externo, no valor de até quatro 
bilhões, quatrocentos e sete milhões de ienes, junto ãs empre­
sas Marubeni Corporation e Marubeni Benelux S/ A. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1992.- Jonas Pinheiro. 

O SR- PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Aprovado 
o requerimento passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão .. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovám queiram permanecer' 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O Sr. Lucfdio Portella, Suplente de Secretário, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Mauro Benevides, Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Cumpridos, 
--pottãntb, os objetivos-da presente sessão, a Presidência lembra 

aos Srs. Senadores que o_Congresso Nacional está convocado 
para, às 19h de hoje, apreciar, dentre outras matérias, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, matéria que é indiscutivelmente 
llnportante. Desejamos qUe essa apreciação seja feita logo 
na abertllra çlos nossos _trabalhos. 

Portanto, a Presidência apela a todos os Srs. Senadores 
para que estejam presentes à Sessão do Congresso Nacional, 
marcada para às 19h de hoje. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta~se a sessão as 18h52min.) 

ATA DA 70' SESSÃO, REALIZADA 
EM 6 DE MAIO DE 1992 

(Publicada no DCN (Seção !I) de 7-5-92) 

Retificações 

Na página 2915, 2~ coluna, nãs assinaturas do--Parecer 
n' 111, de 1992, 

Onde se lê: 

... Ra-imundo Corrêa ... 

Leia-se: 

. .. Levy Dias ... 

....................................... ···-·· . .; ............... ·-····· ......... ;;_ 

Na página 2916, 1 ~ e 2~ colunas, nas assinaturas apostas 
aos Pareceres n9' 112 e 113, de 1992, 

Onde se lê: 

. .. Maurício Corrêa ... -

Leia-se: 

... Levy Dias ... 

Na página 2921, 2• coluna, no 3• parágrafo, na fala do 
Senhor Presidente, 

Onde se lê: 

... Projetos de Lei da Câmara n~ 92, de 1991 e 
7, de 1992; : .. ~ 

Leia-se: 

... Projetos de Lei da Câmara n<,6 92, de 1991 e 
7, de 1991; c•• 

ATA DA 81• SESSÃO, REALIZADA 
EM 15 DE MAIO DE 1992 

(Publicada no DCN (Seção 11), de 16-5-92) 

Retificações 

Na página n9 3522, 1~ ~9luna!na leitura_ do Pa:~;:ecer D,9 

133". de 1995, da Comissão de Assuntos Econômicos, no art. 
1" do parecer, imediatamente após alínea b, inclua-se por· 
omissão o seguinte: 
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c) Amortização: início da amortização do principal da Parágrafo único. Será des~lassificado o candidato que 
tranche relativa ao primeiro satélite - 15-2-95. Quanto ã não satisfizer a exigência constante deste artigO: -- -·--_~ · ·-· 
tranche relativa ao segundo satélite em 15-9-95. Art. 4° Serão oferecidas à Ascensão Funcional as vagas 

d) Comissão cte coritprorilísso: 0,5% ao· ano· s(ibre ôSS31-- existentes na Classe e PaOraO iniciais das CategofiasFuiicio-
dos do empréStimo não desembolsados; nais de Analista Legislativo (Classe 3•- Padrão I) e de Téc-

e) Seguro de crédito: 5,48% sobre ·cacdã-dese-ffibOlSO ·ao----mCó r:eg1sh\tWó {Classe 1 ~-Padrão I) do QuadrQ de Pessoal 
empréstimo. . ... _ -· ___ -·- ilil Senão<>: Ee.deral, apuradas em I' de abril de 1992, que 
. Art. 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua n~o foram destinadas para preenchimento por co~curso pú-
ublicaií. - -.......... ___ · ·--bltco. p ço .. . . . .. . - -

Sala das Comissões 29 de outubro de 1991 _ Rirlmnndo Parágrafo único. Poderão· ser destinadas à Ascensão 
Lira, Presidente- Dari~ Pereira Relator_ Wilson Martins Funcinal de que trata este artigo, excepcionalmente, as vagas 
- Coutinho Jorge- José EdUa~do _ Levy-bias·::...:--jOD.aS- que vierem a ocorrer até o dia 31 de julho de 1992. desde 
Pinheiro- -Guilherme Palmeira_ Pedro simon _ Eduardo que apuradas nas mesmas Áreas de especialização das dispo-
Suplicy - Elcio Álvares - Ronan Tito _ Henrique Almeida níveis em I' de abril de 1992. 
- Nelson Wedekin. Art. 5<:> Este ato entra em vigor na data de sua publi-

Na página n? 3523, 2~ coluna, na leitura do Parecer n" 
136, de 1992, da Comissão de Constituição', Justiça e Cidada­
nia, nas assinaturas do parecer, :--- _: -

Onde se lê: 

... Cid Sabóia, Presidente em exercício ... 
Leia-se: 

cação. 
. Senado Federal, 29 de junho de 1992. -Mauro Benevides 

- Alexandre Costa- Rachid Saldanha Derzi- Meira Filho. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nil9, DE 1992 

-A Comissão Diretora dO Seriado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, 

-- Resolve -- --- --- ------ ------ -------

·~· Maurício Cóirea; Presidente -em-exefciclO--~~--:-- -Art---:- -p ---o· artrgo-·.nr,-capufeparágiafO-lfnicO·;-dO-AtO 
Na página n>? 3526, z~ coluna na fala do Sr. Presidente da Comissão Diretõra: il9-31, de--21 de maio de 1987, passa 

de encaminhamento à publicação do parecer da Comissão a vigorar com a seguinte redação: 
de Coristituiçãó, JustiÇa e-Ciâadiiiiia; que-coiicfuffavoraveT- . - . - -·----"Art. ?O.~ gratificaÇão-mensaflntegral, pelo 
mente ao Projeto de Lei da Câmara n' 1, de 1992. · . _."llCll~ll.O de membro ou de secretário da Comissªo P~[·. 

Onde se lê: - -- ---- manente de Lidtaçao; Cóíresptmderá ao -vruor de sete 

... Projeto de Lei da Câmara n' I, de 1991. 

Leia-se: 

... Projeto de Lei da Câm.àra n' i, de 1992. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 18, DE 1992 

A Comissão DiretOra do Senado Federal, no uso da sua 
competência regimental e regulamentar e tendo em vista o 
que consta do Ato n~ 12, de 1992, desta Comissão, 

Resolve 
Art. 1? Fica autorizada a realização do processo seletivo 

interno de Ascensão Funcional aos servidores do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, excepcionalmente, no seguinte 

diárias do Padrão III da Classe Especial da Categoria 
Funcional de Analista Legislativo, nos tennos do art. 
480, caput e § 19, do Regulamento Administrativo, 
e-sern:-deViâa ao servidor que participar, no--mínimo, 
de dez reuniões da Comissão, no mês. 

Parágrafo único. A gratificação será paga, pro~ 
pordonalmente, ao servidor que participar; no mês, 
de um número de reuniões ínferiói:'es a -dez.'' -

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros retroativos ao-dia 19··de jarieú·o 
de 1992. ' 

Art. 39 Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 29 de-jUnhO de 1992. -Mau­

ro Benevides - Alexandre Costa - Rachid Saldanha Derzi período: 
~ .... ~--~-~~"-~~.--·c:.-Meira Filho. 

I- até o dia lO de julho de 1992, a realização 
dos cursos preparatórios; ATO DO PRESIDENTE N• 267, DE 1992 

II- até o dia 30 de julho a relação-dos-servidores O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe-
aprovados no processo seletivo e habilitados à Ascen- tência regimental e consoante o disposto nos artigos 55 e 
são Funcional, por categoria e área de especialização, 67~ do Ato n9 31, _deJ987, Qa_ Comissão D_irexorª--• 
observada a ordem de classificaçâo, cOm- a -iri-dicação Resolve 
dos padrões em que se encontram localizados, bem Art. 19 Designar para integrarem a Comissão Penna.:: 
como daqueles em que serão posicionados. nente de Licitação, corno membros efetivos, os- SerVidores 

Art. 2' AAscensãoFuncion1ildocortente-ãnoseráefe- ·cÉSAR AUGUSTO GUIMARÃES, CLAYLTON ZAN-
tivada mediante Ato do Presidente do Senado Federal, publi- LORENCI,JOSÉ APARECIDA CAMPOS, MARCOS AN-
cado no Diário do Congresso Nacional, Seção li, até o último DRÉ DE MELLO e TAD"""EUMIGUEL OSMALA e, como 
dia do mês de julho de 1992, vigorando os seus efeitos a suplentes, as servidoras CONSUELO DUTRA LIBÓRIO e 
partir de I' de agosto subseqüente. MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO NASCIMENTO. . . 

Art. 3>? A comprovação da escolaridade exigida para Art. 29 A Comissão Permanente de Licitação será-pre-
o ingresso na categOria Funcional a que concorrer o servidor sidida pelo servidor CÉSAR AUGUSTU.GUIMARÃES _e, 
inscrito no processo seletivo, p0der3 sà- Ieãá ate -o 'diã -31 riOs ·eventiiãíS--irripedimt!iifóS,-por' Ufri dOS rile-riibiO-s-eretfVóS,-
de julho de 1992. . -~---.. ::.:: · · ~~lnllica99~.Pelo titular. 
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Art. 3~' O mandato dos membros da Comissão Perma­
nente de Licitação de que trata o art. 1"' deste Ato será de 
1 (um) ano, com vigência a partir de 19 de julho de 1992.­

Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
caç-ão. - · · 

Art. 5~' Revogam-se as diSposiçõe-s erri contráiiõ. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992.- senadOr Mauro 

Benevides, Pr:sidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 268, DE 1992. 

O 'Presidente do SenadO Federal,-nO_usõ-~4ª s;a_-OOmpe­
tência regimental e regulamentar. em conformidade -Com a 
delegação de competência que lhe foi_oUfoi"gada pelO Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o_ disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990,no Ato da 
Comissão Diretora n9 f, ·a~-1991, e ~eridO -~~ vista o que 
consta do Processo n• 008.405!92-f, 

Resolve exonerar LUIZ CARLOS RAMOS, do cargo, 
em comissão, de Secretário Parlamentar, Código SFR 
AS-102.1, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, do Gabi­
nete do Senador Henrique Almeida,_ a partir de 1"' de julho 
de 1992. . . · . . · .. · 

Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 269, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuiR 
ções regimentais e- regulamentares, de conforinidade com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora o\> 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n"' 1, de 1991,_ e tendO em vista o _que consta do 
Processo n• 008.330/92-1, · · · · · 

Resolve nomear JAIR WILSON DE FARIAS para exer­
cer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, Código 
AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 
e exercício no Gabinete do Líder do PDT, Senador Maurício 
Corrêa. -- - -

Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 270, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de cmnpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComisSão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8:112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n9 1, de-1991, e tendo em vista o que_ consta do 
Processo n•.008.319i92-8; · · · 

Resolve nomear VICTOR FRANCiSCO TORRES ME­
NEG AZZO ·para exercer O cargo, iim comíssão, cte Secretário 
Parlamentar, Código AS-1, do Quadro cte Pessoal do-Senado 
Federal, com lotação e exercício Do Gabinete -do Senador 
Wilson Martins. 

Senado Federal, 30 de junho de 1992.- Senador Mauro 
~~nevides, PresidentP. 

ATO DO PRESIDENTE 111'271, DE 1992 

O Presidente_ do Se-nado Federal~ -no uso das atribuições 
regimer:ttais e regulameilt3.ies; de confoi-midade com a delega­
ção de competência _que Ih~ ~~!_q_~t_2rgad~ pelo Ato da Comis­
são Diretora n9 2, -de 1973, de acordo com o disposto no 

. art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato ·da Comissão 

-Diretora n"' 1, de 1991, e tendo ·em vista o que constã. do 
Processo n' 008.406/92-8, 

Resolve nomear NEL Y PRADO MASUKO para exercer 
o cargo, em comissão, de Secretári,Q_ Pa_rlamentar, Código 
AS-1, do Quadro d~ !'essoaldo Senado Federal, com lotação 
e exercício no G~Qinete do Senador Henrique Almeida. 

Senado Federal, 30 de junho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 272, DE 1992 

O Presidente do Senado Fed_eral, no uso de suas atribui­
ções regimentais -e r~gulameptares, de cqn_(ormidade_ çom a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora rt9 2, de 1973,_de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n"' 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 008.381!92-5, 

Resolve nomear SUELI DA SILVA REU para exercer 
o cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, Código AS-1~ do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação e exercíciO nO Gabinete do 

- Senador Júlio Campos. 
Senado Federal, 30 de junho de 1992. ~Senador Mauro 

Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 273, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e em cumpririu~ntõ ao -dispOstO no-"àft. 10 
da Resolução n' 146, de 1980, 

Resolve 
Art. 19 ConCeder Progressão Horizontal aos servidores 

do Quadro de Pessoal do Senado Federal, avaliados com os 
Conceitos 1 (merecimerito) e 2 (antigüidãdeJ;-ré:Iadoilados 
no Anexo deste Ato, nos termos dos artigos $"', parágrafo 
único, e 69 , da Resolução n"' 146, de 1980. 

Art. 29 Os efeitos decorrerites deste Ãto, vigorarão a· 
partir das datas constanteS da relação -em-anexo. 

Art. 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação. -

Senado Federal, 19 de julho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ANEXO- PROGRESSÃO HORlZONt AL ·. 
QUADRO DE PESSOAL bb SENÀDÓ FEDERAL 

1-Categoria Funcional- ANALISTA LEGISLATIVO 

1.01. Área de Especialização: PROCESSO LEGISLA-
TIVO 

_Conc9n:entes: 45~J 
Conceito 1 -'- 1'~1-92 · 
Classe "Especial", do Padrão. I! para o Padrão 111 

001. Alvaro Leonardo D. de S. Martins 
002. José Marcos de Freitas 
003. Celso Antony Parente 
004. Maria Cristina B. de Sá Ponte 
005. Angela Ribeiro de Castro 
~ ROnald Cà.Valcante Gonçalves 
007. Maria Elizabeth Bittencourt Barreto 
008. Francisco Guilherme Thees .Ribeiro · 
009. Tarcisio Barroso de Pínho 
010. Carlos Eduardo Campos Abrego 
011. José Alexandre G. Mota da Silva 
012. Teresa Emilia Wall de C._ Viana" 
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013. HaroldQ Cesar Michiles 
014. Claudia Maria May de Castro 
015. José Messias Feitosa dos Santos 
016. Mônica Miranda Cruz Ribeiro 
017. Miriam Miranda Cruz Pereira 

Oasse "!'",do Padrão V para o Padrão VI 

001. Altomar Pinto de Andrade 
002 ... Elizabeth Gil Barbosa Vianna 
003_ Ricardo LuiZ_ Leite Oliveíra 
004. Nara Lucia Rodrigues Canale 
005. María Clara Cruz Marcondes 
006. Aldenira Maria Piedade de Faria 

045. Artur Lustosa Nogueira Filho 
046. ___ Sergio da Fonseca Braga 
()47. Carlos Alberto da Silva Pinheiro 
048. Ulisses Rosário Martins Filho 
049. Celia Maria Brasilino 
050. Manoel_Frasncisco da Silva 
051. Gessi Geisa Gonzaga 
052. Gilda Gomes Rodrigues 
053~ .. ElizabethBarbosaM .. Ribdro. 
054. Maria do Ceu Menezes 
055. Herbert Lima de Albuquerque 
056. Dalv_a de Sousa Mota 
057. . Hermes F erre ira de Moura 

007. Gisele Ribeírode Toledo Camargo 
008. -Marisa -MontdrO-Mõuráo - -

________ . _______ 058. JJ>séP.e.dro.deCasl!:oB...arrelo .... _______________ _ 
059. Maria José dos Santos Resende 

009. Rodrigo Sobral Rollemberg 
010. Cibele Hammes · 

Classe "1~", do Padrão IV para- o Padrâo V 

001. 
002. 
003. 
004. 
005. 
006. 
007. 
008. 
009. 
010. 
011. 
012. 
013. 
014. 
015. 
016. 
017. 
018. 
019. 
020. 
021. 
022. 
023. 
024. 
025. 
026. 
027. 
028. 
029. 
030. 
031. 
032. 
033. 
034. 
035 .. 
036. 
037~ 
038. 
039. 
040. 
041. 
042. 
043. 
044. 

Maria Aparecida R. Santos 
Augusto Rodrigues de Lima 
Lilio-Chaves Cabral 
Ra1m unda Lima SOares 
Jairo Oliveira Leite 
Doracy Carvalho_ Reis 
Diogenes Pinto de Souza 
Pedro Lacerda Ramalho 
José de Ribamar Abreu Lima 
Getúlio Alves Ferreira 
lzaene Alves Canuto 
José Vander Araujo de Maria 
Edson de Alencar Dantas 
Olavo de Souza Ribeiro Filho 
Raimundo Alves da Paz 
Hermes Pinto Gomes 
Delfina Costa zaolorenci 
Maria Goret de Lima FreitaS Pereira 
Alcione Maria Montandon 
Maria Elizabeth N. B. Siqueira 
Mareio Antonio Vieira 
Roberto Pozzatti 
Luiz Gonzaga Silva Filho 
Lea Maria Badaro de Castro 
Ligia Maria Barbedo Ferreira Zanon 
Rejane Paraiztf âe- Azevedo 
Maria Constanciã de Oliveira 
Marilene Pereira Domingues 
Lauro Romão do Nascimento 
Dione Maria Siqueira dos Santos 
Ana Maria Alves ChaVes -· -
Vania Borges Camargo 

. Joaquim Elías de Lima 
GetUtioaa··aanü:t vo1n:e1-- --------
José Waldir Gomes 
Joe Luiz Nogueira 
_José Pereira Nunes 
José Viana da Silva 
João Airton Dreyer 
José Mãiiãno Leal Mouii 
Marcos Ildefonso de Araujo 
Manoel Soares Filho 
Jorge Antonio Orro 
José Francisco Matos da Costa 

... _______ 060. _ Jane Coelho de Castro 
061. Alayde Ferreira dos Anjos 
062. Maria Angela Mae~yi_ Rossani 
063. Oneide_Batista Pereira_ 
064. Jasé NalVo Gualberto Perdra 

-- 065~- YVonete- CaineiiO--b-uarte-
066. _Antõriio HumbertO Dias d3 Silva 
067. Jairo Sergio de Freitas · 
068. Sebastião Marinho da Paixão 
0_6!L Maria Elizabeth Oc_Maíques 
070. Sebastião Celestino de O. Filho 
071. Elveny V era Cruz L. de Araujo 
072. Sebastião José da Silva 
073. Stalin· Grego Venet 
OR Cãrloi_Ciictis. Junior 
075. JQãTt1ce-"SeiXãS-GarCià .. 
076. _ M3rfene Ribeiro de Castro 
077. Luiz de Almeida Pinto 
078. Isaltin_o Bezeua 
079. FranciscoWilbur POPTnfieiro· -umr- -MarloLU.cas-uonçaives-aa-SiJVa --- -------
081. Mafia das Graças S. de Almeida 
082. Marilene Perpetua P. Poppi 
083. Carmem Maria Alexandre de Sá 
084. Kleber Alcoforado Lacerda 
085. Francisco Pereira da Silva 

- - ----

Çiasse "1:". do Pad!ão_ II para -~ __ Pad!~_o_~l!__ 
001. Silvana Stud-art Lifis de AlbuQuerque 
-002. Alex Pereira de-Andrade 

· ·· 003. Alzira Ceéilia de_M. Leite 
004. Wania Maria f'iuza.TeiXeira--Capúto 
005. Eliane Delmonte 

. _ ~ ~: ___ So!a_nileS_o_(elo Pin~j~9_Çlljll)QJ! ___ _ 
___________ uu7_._ Claudia.Eernanda de Abreu Azevedo 

~-- ,-'--o~oos. _ FlaVio -RomeirO -MOUra -dã cUriha:-:Liffiã. 
-~--w~-- Maaacte-FaHma -Mata--seolf;eirao--~ ---

---------

oto. JoSé Evá.ndro Camargo Gondim . _ ... __ ..... _. 
011. Noni:taficeAi~gãõ Soares- · - - · 

Classe "2~" do Padrão V para o Padrão VI 

001. José Vicente dos Santos 
. 002. Ed!nàlcti)Margyesde Oliveirá -

-~-- 003~ -- FliVía-SantírlOnl VerilCavãTcanre-­
_004. Leonei Gome_s de Oliveira 
005. lvanilde PÚeira Dias 

- 000.-- narrê·th-LóuSan- do Nãscimento Pafxão 
~-·oo7. ·sl.rle)' Almeida aa Silva 
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008. GersOn Martins de Rezende 
009. Altamiro José da Silva 
010. Fernando Bassit Lameiro Costa 
011. Tania PovoaLustos3. 
012. Delvaridro Xavier de Almeida 
013. Rodrigo Cagiano Barbosa 
014. Juvenal Fernandes dos Santos 
015. Hamilton Vieira Ramos 
016. Roberto Sampaio CoD.trdras de Ãlmeidã-
017. Jorge Antonio Alves da Silva 
018. Maria do Socorro Araujo de Aguiar Basto$ 
019. Roberto Luiz Meneses Silva 
020. Carlos Henrique Matos Claudio 
021. Cleuton Mendes de Carvalho 
022. Ines de Sampaio Pacheco 
023. Maria Irani Car-ndro Kay 
024. Suelio de Sousa e Silva 
025. Márcia Caldas e Almeida Assad 
026. Orlange-Maria Brito 
027. Silvia Pradines Coelho Ribeiro 
028. José Mendonça de Araujo Filho 
029. José Tadeu de Amorim 
030. Anderson Pimentel de Alencar Filho 
031. João Carlos de M. Carneiro 
032. Gilberto Gil Santiago 
033. Marcos Evandro Cardoso Santi 
034. Celso José Albuquerque Costa 
035. Deraldo Ruas Guimarães 
036. Geiza Mà.rli Soares Ribeiro 
037. Antonio Lopes Ribeiro 
038. Lucra Maria Medeiros de Souza 
039. Solange de Azevedo Polia 
040. Carlos Roberto Marcelino 
041. Olga Maria Ferreira Porto 
042. José Valdecir Vasco da Silva 
043. Eugenia Maria Pereira Vitorino 
044. José Francisco B. de carvalho 
045. Adilson Gonçalves de Macena 
046. Maria Terezinha Nunes Neves 
047. Sandra Regina Fernandes Silva 
048. Maria da Paz da Silva Leocádio 
049. Oscar_ Martins de-Oliveira 
050. V anda Wolney Cavalcante Aires 
051. Miguel Silva de Carvalho 
052. Janice de Carvalho 
053. José Rodrigues Chaves 
054. Celia Maria Domingos Rangel 
055. Ester Costa Fernandes 
056. G1auceiiíNunes_ de Sousa Hoffm-ann 
057. FernandO" Pereira Damasceno 
058. Gilson Antonio de Barros 
059. Marta Mesquita Sabino de F. Marcelino 
060. Matias Barbosa Batista 
061. Luno Aurelio de Lima Barbosa 
062. -José Maria de Amorim 
063. Mellina Motta de Paula 
064. Wellington Pereira de Oliveira __ 
065. Beatriz de Mendonça J. E. Costa 
066. Rosana Silveira Jobim 

.067. Sylvia de Albuquerque Carvalho 
068. JOsé Bezei:"ia- Ximenes 
069. Maria de Fatima P. Carizzi 
070. Geraldo Magela da Silva 

071. Alípio Carlos da Silva 
072. Otavio-Ferreira Lima 

-073. João Batista Correia 
074. Maria Abadia Furtado de Oliveira 
075. Kendy Aparecido Osiro 
076. Ronaldo Rocha Melo 
077. Maria Inez Araujo Ramos 
078. FransciscO De Sales Ribeiro 
079. Daniel Delgado . 
080. V era Lucia Lacerda Nunes 
08L Laudicene de Paula Cerqueira 
082.. Sandro Masanori Tutida 
083. Marcelo Azevedo Larroyed 
084. Dayse Cristina Resende -
085. Maria Dulce Vieira de Queiros Ca!llpos 

Conceito I - 1 '-7 -92 

Classe "'Especial", do Padrão II para o Padrão III 

001. Carlos Augusto C. deAlmeida 

Classe "Especial", do Padrão I para o Padrão 11 

001. Neide Pimenta Magalhães 
002. Livia Santos Gomes da Silva-
Classe "1~", dO Padrão IV para o Padrão V 

001. Rachei Vicente Ferreira 
002. Jussara Dutra Izac 
003. Ferix Antonio Orro Filho 
004. Augusto Aureliano 
005. Sérgio Sampaio Barrigá 
006. Katia Maria Viana Timponi 

Classe "1•", do Padrão II para o Padrão III 

001. Maria Lucia de Castro 
002. Max Silveira Vieiiit 

Classe "2~", do Padrão V para o Padrão VI 

001. Cesar Augusto Guimarães 
·002. Lilian Karla Ferreira do Amaral 
003. Francisco Antonio Cavalcanti-Campos 
004. Kleber Robson de A. Fernandes 
005_. Airton Dantas de Sousa 

Classe "2~", do Padrão IV para o Padrão V 

001. Renato d~ Alencar Dantas · 

Conceito 2 - 01-07-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão III 

001. Maria Lucia Ferreira de Mello 
002. Angelicà Passarinho _Mesquita 
003. Guilherme Brito Lins 

Classe "1~··, do Padrão IV para o Padrão-V 

001. Paula Francinete T. de Queiroz 
002. Clarice Gonçalves Ferreira 
003. Espedito Marques de Azevedo 
004. Antonio José Tavares de Oliveira 
005. Eliane Ribeiro de A. Lima 
006. Maria- de Jesus S. de Castro 
007. Jorge José da Silva 
008. Clauâia Cinífa Abrahão T. de Va$cOirCeloS 
009: Haroldo Rabello de Luoena 
010. Terezinha Lerrios dé.Souza 
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Conceito 2_:- 1 ~-1:9_3 __ ~ ---~ ---~ -_______ -~ ~~~--~~~~==~==-----~-- ----- nss----Iaíffie ·carvarno· de Agwã-r 
Classe "Especial", do Padrão !I para o Padrão III 059. Eliete Barrozo Campos 

001. Doralice Barbosa 060. Luiz Gonzaga Silva 
002. Luiz Antonio Rocha 061. Goiandira Viana de Azevedo 

Classe "P'', do Padrão IV para o Padrão V 

001. Francisco de Araujo Costa So_bJirilio~_ 
002. José Fernando Gomes Feitosa , 
003. Otacilio Norberto Mendes 

- 062. Jorge Luiz Moreira 
063. Lindamar Alves Aguileras 
064_. - Cármeli(!_Lim~ SQl!_Z~ _ 
!)65. Eliane Maria AI:_raes Braga 
066. Marina Moraes Vieira 
067. José Passos Porto Junior 

Julho de 1992 

004. Nancy Godoide Cªrval!)q __ 
005. Angelina SilV3. Gomes_ Costa 068: ~--r=tíerez;nha-creJ--::--Rimos ·sarros _____ --
006. Eliza Odette AlYes Fir(eir_ã 
007. Tomaz Edson Alves da Silva 
008. Fatima Maria Freire Meira 
009. Estela Maris de Sousa Moscoso 
010. Josefa Flor de Melo 
011. Paulo Rodrigues de Souza 
012. Maria Helena de S. M. Duarte 
013. Maura Alves de Andrade 
014. Maria Irene Petrbni Mirhom 
015. Evaldo Gomes Carneiro_Filho . _ 
016. José Maria Reges 
017. Vil ma Maria da Costa 
018. Maria We3:Wer Sidou Pimentel 
019. Domingos Savio do Nascimento 
020. Iraci Gomes BorgeS 
021. Luiz Humberto de Freitas 
022r Salete Alves Pereira 
023. Silvio Esteves Coutinho 
024. José Pedro Celestino 
025~ Rosalino Pereira Marques Neto 
026. Anildo Joaquim Alves 
027. Zelia de Souza Frota 
028. Celina Tavares Cunha Melo 
029. Ilka Maria Barriga Saleh 
030. Elza de Lourdes Fer_rei_r_a __ R--ºSª--_ 
031. Helena lsnard A. Sarres dos Santos 
032. Sydia Cassia Stejn _ 
033. Joselina Maria da Silva 
034. Annete Maria B. de Menezes 
035. Valdenice Soares Evangelista 
036. Vivalda Rodrigues de Lima 
037. Regina Flora da Costa Pereira 
038. Elba Araujo de Maria· 
039. Nerina Ribeiro de Pinho 
040. Glenda Maria do Carmo 
041. Sonia Maria Bentim Damasceno __ 
042. Jaci Teixeira Caetano -de Almeida 
043, Carlos Augusto Inocente 
044. Consuelo Dutra Liborio 
045. Mauro Weinert de Abreu 
046. Ana Rute de Sa Teles Vallocci 
047. Antonio Ricardo M. de Sousa 
048. Ana Maria de Almeida G. Fontes 
049. Marcos Vinicius Vasconc_eJos 
050. Silvana Moura de Oliveira 
051. Joinar José Ramos 

__ ~®·:_~~-~M~~~yr-_-c{e~Q_~-~!~9Z~_-_- --- -
070. João da Costa Berna"rdo Filho 
071. Severino Manoel de oliveira 
072. João Florencio Cavalcante 
073. Ayrton Evangelista Rocha 
074. José Edmilson SaraiVa 
075. Jorge Cesar Gouvea 
076. Fernando Malta do_Nascimento 
077. -José Nobniga - -
078. F_rank John Phillips _ 
079. Orlando de Ca>tro 
080. Rafaelito Rocha Moura 
081. P"edro Alexandre de- Deus 
082. Edimilson Joaquim de Oliveira 
083. José G1Iaenor Pimente1 
084. João Alves da Silva 
085. Jorge Lirio Farneze 
086. Wanderlei Corrcia_de Souza 

· ·as7.-Cuizctos santos-··· ---- ------

oss. Mario Francisco dos Santos. 
089. Antonio de Assis Silva 
tJ90. SeverinO Ferelra de Menezes 
091. Joaquim Raimundo Correia de Souza 
092. Jesus Rocha 
t)2~. Zªc1tsL<!s Marc::Q_Upg_T_3~m:~~ _ 
094. Josabel Ribeiro Calado 

---- U95:-- HervarTavares-
----- 096. -AfltOOYO P-ereíra cOeih0--------,-

097. Vilma Julianeza de Silva Otero Seabra 
098. Cilene de Sá Guimarães Duarte 
099. Heitor Luiz DÜts Tri:O.dade Júnior 
100. Clailnda Hilaria da Silveira 
101. Lori Fanton 
102. Maria Luiza de Moura Costa 
103. Marcos Tadeu Górries- Carneiro 
104. José Bezerra Neto 
105. Adalb~rto Alves Torres 
106. V era Lucia Pinheiro Lameirão 

_______ 107,_ Ma_d-ª.JO~é ~enaJJ.~:;iQ dos_Sa_ntos __ 
108. Joaci Muniz 
109. Gerson Delfino de Oliveira 
110. Pedro Lima 
111. Elias de Oliveii'a 
112. Maria do Rosario V, A. Trindade 
113. Elli:tiCe T.uis Teles--
114. Evany Pereira Reis 

052. Octavio Bak.er _ _ _ . ___ _ ---~~~-~:_____ __ -___ 11_5_,_ _ Raimun_9Q_Augusto_L_!_ d_e_Oli:veira________ _ ___ _ 
_ Wí._lln<lin_a de Mejo_!'erlsR_ 053. José de Oliveira Cardoso __ . ______ _ 

054. Maria Ivanilde Cardoso Veloso 
055. _Maria do Carmo C._de OliVeíra 
056. Sara Pereira_da_Silya_ _ 
057. Taicisl6 Duatté- Maia 

117. Sonia de Andrade Peixoto 
-Tl8. -Salomão Furtado de Assunção 

_______________ 1l9~~é Al!gusto Coelho ili\_Si!veiJ-ª--
120. Alva_ro_ JOsé Ferraz 
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121. Marco Aurélio de Oliveira 
122. Celso Wanderley Azevedo 
123. _ José Roberto Assumpção Cruz 
124. Edison Miranda da Cruz 
125. Cleuza Faria Mendes 
126. Carlos Alberto Lins Pereira 
127. Antonio Manoel Madeira 
128. Ana Maria da Silva 
129: Ef.Pídio Vianna Neto 
130. Claiber Alves Rodrigues 
131. Célia Maria Lopes M. Braga 
132. Celso de Souza 
133. Armando Antonio Colli 
134. Norma Albuquerque Moura 
135. Irene Ribeiro de Abreu 
136. Celso Dantas 
137. Maria Beatriz de A. S. da Silva 
138. Maria Angálica de Freitas 
139. Edison Alves 
140. Ana Maria Domingues dos Santos 
141. Stel Nogueira da Gama 
142. Marco Antonio José de Souza 
143. lva Luiz da Rocha 
144. Murillo Eduardo Fernandes da Silva Porto 
145. Suely Chaves Barbosa 
146. Maria Luiza de Souza Cavalcante 
147. Solange Rezende Leite 
148_ Gleyde Vuolo Eubank 
149. Theresa Martha de Sá Teixeira, 
150. lly Rodrigues Alves 
151. Tomás Martins Vieira 
152. Rosangela Costa Lopes 
153. Sellna Rejane Soares Mãtozinhos 
154. Aryceva Granado da Silva ~ ~ . 
155. Christina Vãnia L P Chr.istakou 
156. Welli.1gton Celso Aranha 
157. Antonio de Pina 
158. !onere Aquino de Oliveira 
159. Luiz de Barros Freire Neto 
160. Roberto Mendonça ~ 
161. Maria do Soccorro_ Gonçalves 
162. Luiz Carlos Menezes Muniz 
163. Carlos Homero Vieira Nina 
164. Ana Lucia Machado de Mattos 
165. Maria GOrettrcte A Lima Sisconetto 
166. Susana de Mello tavares Silva 
167. Glaucia Silva e Cohen 
168. Janilda Monteiro 
169. Walter Roberto Freítas Martins 

Classe "1 "', do Padrão li para o Padrão III 
001. Antonio Norberto A Campelo 
002. Luiz Carlos Carneiro Monteiro 
003. Marinaldo Juarez da Silva 
004. Sonia Myriam Santilio Morais 
005. Rose Mary Prado Porto 
006. Yamar Anjos de Brito 
007 .iosé Raimundo Santos 
008. Antonio CarlOs Vleira 
009. Selama Maria Simõ6s Silva 
010. Marlâ -de fatima melo Pereira 
011. Maria de Loudes Lima 
012. Wagner Teixeira _ 
013. Jeanete Jane Maia Ribeiro Pinheiro 

014. Ana Alves Gonçalves de Araujo 
015. June Coutinho Viana 
016. Paulo EmiÚo Xavier Vieira 
017. José Delaney Xavier Vieira 
018. Maria Célia Dória Rocha 
019. Anna Thereza Ernanny Cabral Braile 
020. José de Alvarenga 
021. Sérgio Maione Alves 
022. Maria Lucia Bezerra 
023. João Roberto Pereira de Baere Júnior 
024. Jaime Savite 
025. Maria Syrlei Donato 
026. Antonio de Padua A. de Araújo 
027. Gilda Elisabeth Nogueira Bandeira 
028. Lidia Mariera Bentes Carreira 
029. Evandro Louredo Araujo 
030. Florisval Lúcio da Silva 
03L Henrique Cesar Rocha Neves 
032. Maria Laura Monteza de Souza Carneiro 
033. Marcos Thadeu de Britto Lomanto 

Classe "1'", do Padrão I para Padrão 11 

001. Andrea Goes Bakaj Rezende 

Classe '"2~", do Padrão V para o Padrão VI 

001. Denise Maria Vasconcellos I unes Pereira 
002. Carmem Lúcia Cruvinel 
003. Fiá vi o Rodrigues Motta 
004. Tomáz de Aquino P. Rodrigues 
005. Beatriz Mende.s Lacerda 
006. Valéria Rodrigues Motta 
007. Jos.é Carlos de Matos ~ 

!.02. Área de Especialização: BIBLIOTECONOMIA 
Concorrentes: 11 
Conceito 1 -1'-1-92 
Classe "1~", do Padrão V para o Padrão VI 

001. Maria Eugênia S. de CãStro 
Classe ''2•", do Padrão V para o Padrão VI 

001. Genoveva Maria Almeida de óliveira 

Conceito 1-1'-7-92 

Classe "2~", -<:lo Padrã?· V para o Padrão VI_ 
001. Sueli Angélica do Arnaral 
002. Adelaide Soares de Olivei(a Veiga 
003~ _ Stelina Maria Martins Pieda 
004. Maria Eugenia S. 'cte Castro 
005. Silvana Lucia Rios Safe de Matos 

Conceito 2 ·- 19MlM93 
Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 

001. Eliane Manhaes Mendes 
002. Maria de Fátima Pereira Jaegger 
003. Maria E Ida Melo Borges 
004. Roseli Silveira 
005. Cláudia Coimbra Diillz 

1.3. Área de Especialização: TAQUIGRÃFIA 

Concorrentes: 02 
Conceito 1-1'-7-92 
Cla~e "P", do Pad_rão li para o Padrão III 

001. Denise Ortega de -Baere 
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Conceito 2 ..:....,..1·)·7-92. - -cõDCOiÍ'tü:ite:s:-2 _______________ _ 
Classe "2•ff; do Padrão IV para oPadrãoy ----- ----Conceito1-=1'-1-92 ----

001. Carlos Alberto Santos da Silva Gll.sse-''P";do-Padi:lriVparaoPaddio VI 
1.04. Área de Especialização: COMUNICAÇÃO ~SOClAl. --:- 001.- Maria Sil_va Sucup_i:fã - _:: _-_ ::.:= -

Concorrentes: 04 - - ----- ---~--- -----~----:-- ----_ --conc~_lW 2 _-;--r~=T-~T --=-~~- _ ____ _ _ 
Conceito 1 -01-01-92 Cl_asse_~'l~_" _,__do P.adrão _ _V para o Padrão VI 
Classe "2•,_,, do Padrão IV para o Padrão V 001: Cid Nogue~ra_ _ 

001. Rita de Cássia Nardelli I.! O. Area de Espec~ahzaçao: ENFERMAGEM 
Conceito 1~ 1'-07,92 Concorrentes: lO 

Classe "Especial'". do Padr~o TT"parà" ó Paâráo lTI - Cmrcei~,o ,;, :._ 1': 1=9~- _ 
001. Manoel VIlela de Magalhaes . . ___ _ ____ CJasse 2 _,d_oPa_(lrªo Y para o Padrao VI 

Conceito 2 ~ l\'-07-92~- __________________ ---=_ -· --~-=----=--~___:___-:.=-~-- OOJ~~_i_a__t\.ntQnia_ d'!_Çonc~jç_4p _____________ _ 
Oasse "2~~~, do Plldrão v-pa-ra O P30fã-O vr-- -clas·se "2~", ~o .Padrão IV para o Padrão V 

001. Luciomar da Costa Rodrigues _ 001. Isabel Çnstln~_ Sousa. C(!rdo~o 
Conceito 2~r:01,93_:_~ ______ ::_ __ - ---- - 002. Marco Antomo Pereira da S1lva 
Classe "1•", do Padrão I para o Padrão iT 003. Eloiza Sales Correia . 

001. Paulo Cesar Vieira Xavier 004. Silvia Mana de Carvalho Ferreira 
LOS. Área de Especialização: TRADUÇÃO E INTERPRE- Conceito 2 -1'-7-!12 - _ 
TAÇÃO Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 

Concorrentes: OS -- - - -~----~-- "'"--'--"=~ -~----~~:__ 001. Urama Bueno da Silva 
Conceito 1 ~ 1:'01-92 Classe "2•", do Padrão IV para o Padrão V 
Classe "2~·~, do Padrão V Para 0 Padrão VI 001. Denise Lisboa de V~sconcelos 

001. Istvan Vajda __________ 002, __ ~\"'tc Çªrvalh_f!_Fr~Itas_ 
002. Vanira Tavares de Souza Concetto 2 -1"'-1-93 

Classe "2~", do Padrão IV para o Padrão V Classe "2~", do Padrão V para o Padrão VI 
001. Ulf Gregor Baranow 001. Raquel Rocha Lopes 

Conceito 2- 1",1-93 _ _ _ __ ______ _ _______ 002. V anda Maria Barros Mendes 
Classe "2•", do Paruão v para o l'ailrãoVI I.ll .. Areac-rl~Esp~Iilii~aÇão:sJtc\_j'R.A.N_çA-:-:: 

001. Patricia de Queiroz CafvBihà Zfri.iliieS Concorrentes: 31 
üq2. Jean François Clcaver . . , __ , _____ Concei.to..L=J.o,L,92. _ . 

1.06. Area de Especialização: ORÇAMENTO PUBLICO Classe"!'", do Padrão IV para o Padrão V 
Concorrentes.: 6 _____________________ QOL _ _AreceJsO--Lopes 
Conceito 1-1•-01-92 002. Pedro Aurélio G.P.Cardoso 

Classe "!'", do Padrão V para o Padrão VI 003. José A ri de Souza 
001. Jackson Barreto . 004. Antonio ErnesJo Pincovscy 

Classe "2~'',_do Padrão V para o Padrão VI 005. Antonio Soar""'e"-s~_ 
001. Goulait-CostaMarques ·-- - ----- _ _ 006. Jacy Ribeiro de Carvalho 

Conceito I--'- 1'-7-92 . _ _ _ _ .. -~- :-_ QOL ::.Gilb.i.rtQ_Cbiiliis.Z.cilaya -
Çleone ''2~"; do Pa<Jrã"o_V-parã PadrãO VI. 008. Paulo Sergio Ferreira . 

001. Eduardo Augusto Lopes 009. JoãQ Bati?ta Fªm.jl_iar _ 
Conceito 2 -1"-1'93 ·- ·aw. "l:tiitori Jose de .Oliveira--
Classe "Especial'', do Padrão I para o Padrão li 011. Ma_noe_lito N_qyªjs __ de Oli_veira. _ 

001. José Aparecida Campos · - 012_-- -Jair Gonçalves Melo 
Classe "2'", do Padrão V para o Padrão VI 013. Tenisson Chaves_dos Santos 

001. Hamilton Costa de Almeida_ 014. Márci_Q.)Qs\il\.ly~s]l._g_!llli!li_ 
002. Jerioil.e Hugo Nunes "Borges-- - 015-. Sebastião Duarte Gomes--

1.07. Área de Especialização: CONTABILIDADE Classe "2•", do Padrão Vp~~á o Padrão VI 
Concorrentes: 03 001. Lourimberg Alves Peçiroso 
Conceito 1 - 1"-1·92 Conceito 2 -1•-01-93 
Classe "Especial". do Padrão TI para o Padrão III Classe "!'", do Padrão IV para o Padrão V 

001. Fernando Jose Baltar da Rocha 001. Fernando Urbano 
002. Adilson Ferrei~a do Nascimento _____________ PQZ. _ _f_ra,nçi$,ç_Q~~iiiji_4i-S~lY-ª---,-_------ _ --~ 

Conceito2-1'·7:92- .-. - ccc:--_.::-003. "1o6SinidaSiiva·--- --------
Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 004. Carlos Augusto Alimandro 

001. Marcos José de Campos Lima _ 005._ Francisco Gon_çalyes ela Silva 
1.08. Área de Especialização: ARQUITETURÁ E ENGE · 006. Antonio Sen-adorÚ)sÚ_.-- ------. 
NHARIA -- - - . - - 007. . Paulo Lu1i Alves Cóiiea 

Concorrentes: I --------- 008.--Ãdalberto José Carneiro 
Conceito 1 -1"·1-92 009. Pedio Alves Evangelistá 
Classe 1~". do Padrão V para o Padrão VI 010. João Carlos Pereira. 

001. Jorge Martins Villas Boas 011. José Geraldo Pereira 
!.09. Área de Especialização: MÉD!CO-ODONTOLÓGI 012. Eduardo Machniewicz · 
CA _ _ _ _ _ _ _ ___ _Oll. __ .Qedio.Sili>eira de Souza 
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014. Elcio José Janiques 

015. Raimundo Nonato de Brito 

11- Categoria Funcional- TÉCNICO LEGISLATIVO 

I!.Ol. Área de Especialização: PROCESSei LEGISLA TI­
VO 

, 

Concorrentes: 51 
Conceito 1 -1~'-1-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão III 

001. Rogério Careca Cavalcante 
002. Wesley Sidou, Pimen_!el 
003. Patríca Sãfn-t Clair da Silveira 
004. Maria de Fátima Camargo 
005. Tania Regina Girardi Alves 
006. Alvaro Araújo Soula 
007. Elaine Cristina d~ França Laus 
008. Ana-Luí.Za Silveira 
009. Célio Elias Silva_Araújo 
010. Carlos Roberto de_Ara.újo 
011. Crisalva da COsta Pedroso 
012. Elizeu Giovãni Brecta Toso 
013. Nicea de Oliveira Coimbra 
014. Leandro Antony Júnior 
015. José Edinils_on de Oliveira 
016. Luiz Cfáudío de P. Fernandes 
017. Vanessa Aparecida de Souza 
018. Rita de Cássiã Terónímo 
019. Erich Mohn 
020. Maria José Fagundes BarboBa 
021. Cariorita Lu-iza de Souza Gomes 
022. Edilson Alves 
023. Valdelice de Almeida Pereira 
024. Cassio Ruy Cap()ral 

Conceito 1- 1•-7-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão III 

001. Consuelo Mantovani Peixoto 
002. Rosana Costa de Jardim Lisboa 

Conceito 2 -1'-7-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão III 

001. Zulmira Maria Olive-ira Pereira- da Silva 
002. Andrea de Castro Rego Milet 

Conceito 2 -1•-1-93 
Classe "Especial", do Padrão 11 para_ o" ~adrão lii 

001. Ramon Albuquerque Zelaya 
002. Alexandre Sada de Faria 
003. Leomar Diniz 
004. Edilzie Seabra de Alvarenga 
005. Adalberto Paulino Cid 
006. Pilar Montes Reis 
007. Clemilton Barros de Moraes Trindade 
008. Geovani Simões de Macedo 
009. Paulo Gutemberg Santana 
010. Cláudia Patricia Duarte R. N. de Lima 
011. Carlos Eduardo Fernandes Costa 
012. Sandra Maria dtJ Siqueira 
013. Maria Lúcia Barreto_ Guimarães 
014. Maria Goiaci Alves Carvalho 
015. Wellington Franco O. Júnior 
016. José de Ribamar B. Carvalho 
017. Nllza Carvalho G. Figueiredo 
018. Almira Lira da Rocha 

019. Claudete Farias dos__ Santos 
020. Estelita Pereira da Silva 
021. Carolina Maria P. Lindoso 
022. Richard Jorge Alberto Garcia Posse 

- 023. Nara Maria Esteves Fonseca 

II.02. Área de Especialização: ADMINISTRAÇÃO 

Concorrentes: 23 
Conceito 1-19-1-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão 111 

001. Mary Jane Alves da Silva 
002. Raymundo Franco Diniz 
003. Cláudia Guaraciaba Pohl 
004. Maria de Fátima Silva 
005. Dilton Batista Rodrigues ~ ~ 
006. Flávia Regina M. de O. Freski 
007. Ingrid Bergman F. Bezerra 
008. Adriana Tavares Sobral 

Class~ ''Especia_~~·, -~?Pa-drão I para o Padrão.ll 

001. Mari Lúcia Machado da S. e.França 

Conceito 1-1''-7-92 
Classe "Especial", do P_~drãQ II para ~ Padrão ~II 

001. Mauricio Orlando Veríssimo 
002. Linda.Mansur Mendes __ 
003. Maria do Carmo C. ·da Silva 

Conceito 2 - 1•-7 -92~ 
Classe "Especial", do PadrãC! 11 pa~~ _o Padrão J.U 

001. Marly do Carmo e Souza 
002. Graci.Ian de Carvalho A. Lourenço _Costa 

Conceito 2 -1•-1-93. 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão'III 

001. Senhora das Neves Lucas Sales 
002. Marise Cristina Tavares 
003. Maria da Graça Ribeiro Nascimento 
004~ Regina Coeli Gonçalves de Oliveira 
005. João Policena Rosa Netto 
006. Luis da Rocha Varella 
007. José Soares de Oliveira Neto 
008. Regina Pedrosa de Oliveira 
009. Benício Tavares da Cunha Mello 

11.03. Área de Especialização: TRANSPORTE 

Concorrentes: 07 
Conceito 1- 1•-1-92 
Classe "Especial", do Padrão 11 para o Padrão 111 

001. Robertson Barbosa da Silva 
002. Alan Silva ~ 
003. José RObútO Ramos 
004. José Santana Fumero 

Conceito 2- i•-1-93 
Classe "Especial", do Padrão II para o Padrão III 

001.- Maria Silvestre Araújo de Souza 
002. Valdimir Félix da Silva 
003. Auridécio Alves Caldei~a 

!!.04. Área de Especialização: SEGURANÇA 
Concorrentes: 77 
Conceito 1- 1•-1-92 
Classe "Especial", do padrão II para o Padrão III 
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001. Juliberto Pinheiro da Silva 010. Sebastião Luiz Vinliar 
002. Adelino Lisboa Amaral - --- --- -mT. ---carlos Roberto Mello da Silva 
003. Eduardo Torres ----- - - ,_._.=,012~-- Adernar Bento dos Santos 
004. Newton Souia Rodrigues ·013. -Jorge Antonio Pinto Barbosa 
005. Carlos Antonio Isa_c _ · 014. José Maria Mota 
006. Nicolau Bonvakiades _ ------------:----~-----oiS. Davison Bandeira Barros 
rxrí. Adalberto José Carneiro Filho· --- - Or6. --oercíno da Cos!aN. Filho 
008. Guilherme Ferreira da Costa --- -017. Marcelo Nunes Gonçalves 
009. Milton Goines-de Lim_a Júnior 018. -paulo Mendonça 
010. Evandro Luis Perisse ·- --------------019. -Artdrelito Alves dos Santos 
011. Rubens AntoniO Dias ------020. Victor Ramon de Paiva 
012. Heraldo Moura Coutinho 021. Jairo Duarte Costa 
013. Lui~ Akira-Yarnada -022. Jairo Borges de So~a 
014. Francisco Geral dÓ-SÓares Cavalcante-- · · -------- 023. Edson Frechiani 
015. Osvaldo Ferro Filho - - -- - -- - --- -~024. Magda Ramos Freitas 
016. Vivaldo Palma Lima 025. Romão Batista de Souza 
017. Sérgio Teixeira Sipriano --- 026. Nivaldo Lima de Albuquerque 
018. Edí.l$Qn 1'\r.<lS cte_ Lima · -- 027. Luiz Faustino Lopes Neto 
019. Carlos Cezar Soares da Silva _ _ ·- ~---~-"c~- · 028. Josias Rodrigues de Oliveira 
020. Luiz Carlos Alvarez Barbos~ de so;,za... · ll29: · Fernando Luiz M. de Moura 
021. José Gilmar da Silva · 030. Pedro Vieira Cardoso 
022. José Joaquim Alves - 031. Átila Mohn 
023. Jasé Eló~esAlves Júnior_ 032. Cláudio Luis Salgueiro de Carvalho 
024: Jo•é <::;.rios $a~ga __ --,- ,- _.. ~:-_jf<i);:::::_A_re:Ul.!'j._jpedalizaçáo:·AR:ttsANATO · 
025. Washington LuiZ R. de Ohvetra · · · ---- -- -~---- -- - ----
026. Antonio--Cá:rlos çla Silva Liinà --- -- Concorrentes: 71 
027. Elisabete Tenório Lopes - .. Conceito 1-1•-1-92 
028. Orland_Q M.en!!~ de Vasconcelos Classe "Especial", do Padrão II para o Padrão lii 
029.. p_avy Castro da. M3.tta ----- -- - - -oor:-]osé Avelino da" Silva 
030 •. Paulo Ricardo_buarte Feijó · ... 002. Edvaldo Pereira dos Santos 
031. Joaquim Miguel O. da -Mata ----~ -~-~-' --- --003. Eu do Pereira dos Santos 
032. Joel Elias Chaves -- 004. Valter Simões dos Santos 
033. Shirley da Sil~;;L~ieira____ __ ___ 005. 'Pedro Fí-artdsco de ASsls-
034. Heywa~;d Galvão dos Santos - - =:~-=------=-------~,.,.--"'..,.....,,,_.=-ooo.-Joã6 Batrstã Luciano da -Silva -

-- - -- - -w. --Frãi:fCis-co Segündo' 
Conceito 1- 1•-7-92 008 .. __ Raimundo Nonato da Silva 
Classe "Especial", do Padrão li para o 'Padrão lii 009. José de Souza Amaral 

001. David Alves de Carvalho 010. Antonio Feitoza da Silva 
002. Fernando Antonio Pereira G_omide 011. Antonio Miguel da Silva 

· 003. Rubens de Araújo Lima - -- -- -012. Arlindo Almeida 
004. Edmilson Morais de Amorim 013. José Alves dos Santos 
005. Raimundo Rodrigues de B. Neto 014. Marcos Ferrelra âe -Pauta-

015.. Inácio Alves dos Santos 
Conceito 2 -1•-1,92 016. Dorvelino Lemos do Prado 
Classe "Espe~ial'~.-dó Padrãoii"para o .. Padrão Ill ~ 017. HorlandoRodrigues de Menezes 

001. Frankliu Soares de Araújo 018. José FranciSto Sobrinho 
002. Nildemar Cursino Silva 019. Cantídio Rodrigues dos Santos 
003. José. de As:;js Castro J;lina . ___ _ ___ 020. Manoel Vieira da Silva 
004. A.rynett~ Yidal de Marins Filho -- - · ·-~· ·-~·-----~ -1!21. -Alexandre Américo de Carvalho 
005 •. Hermes Alves --·-···--~~~~-~~~ .. ~~·-mz:-João de Sá 
006. Hilton-Eucli.!les s: Rodrigues - --·------------023. Antoruo Pereira Barboza 

Conceito2 -1~~1-93 - -- __ 024. E~i1faJ }o~i~o __ d_e ,Ar_!tújo 
Classe "Especial", do -Padrão U para o Padrão ·m-----025 C' .ro Belo da Silva. 

001. Roberto Castro - ---~--- ---~ ___ Q>nceito 1c::c,1':7-Q2~ . _ .. ~-- ______ . 
002. Raimundo dos Santos Filho Classe "§spec1al"_,_ do Padrão Iípara o Padrão lll. 
003. João Pereira dos Saritos 001. Lorentina Caixeta dos Santos 
004. Domingos Cãlãei!a-dOS sa~toS- ----002. Osvaldino José dos Santos 
005. Maurícià Ribdfo cte--S6uiâ- - -_ 003. Jonas Possidónío de Lima 
006. José Rodrigues de QliYerra ·-·- ~-- -- 004. Manoel Francisco Regis 
007. Gen:íbaldo Ricardo da Silvá · ·- ·· -- 005~ Leomar Josêdos Santos 
008. DolllirJuliãQ_<!a Silva "006. Manoel Antonio de Carvalho 
009. · Claudio Hilario de Souza · ---·-·· · · ----~007. ··José Francisco Neto 
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008. Miguel Vieira da Silva 
005!. --Antof!ÍÇ) Correia de Magalhães 
010. Benedito Leandro de Jesus 
011. Hermando Marino de Almeida 

Conceito.2 -1''-1-93 _ . . ..... 
Classe "EspeCial", do Padrão II para o ~adrão UI 

001. Edevaldes Alves 
002. Osmar lfenilques êiã Sii;a· 
003. Silvino Carlos Borges 
004. João Fernandes da Silva 
005. Jeovar Tenório Lopes 
006. Francisco Guedes de Oliveira 
OOJ._ Otávio Lourenço da ~ilva 
008. Gerilrdo Gomes Marcolino 
009. Pedro Rodrigues_Soares 
010. Onofre Soares da Cunha 
011. Fernando Rodrigues da- Silva 
012. José Antonio Valadão 
013. Antonio Messias da Cunha 
014. FranCiSCõ JU:si:irlo Çr~_R.ocha 
015. Antonio Aleixo Mat~J.."!S 
016. Francísc·o Bai:ilio Cavalcante 
017. Edvaldo-c!e Oliveira • 
018. Pedro Migue( Leal· ·· 
019. .José Alves de Almeida •...... - .. 
020. Ffandscô CarÍ1aúba.de SoUzà 
021. Agenor da Silv.a . .S.antarém .. 
022. Joiliiu~ffi_Aires Citqueirà · 
023. José Henrique daSilva 
024. Maria .~_parecida ~ereira 
025. _ Felipe dos Reis_Barrps 
026. _ Astrolábio da Silva Caminha 
027 .. ~.I~t~I!!O_ Pereit:ã. Neto . 
028. Jorg,e .Luj< Lima qe Oliveira 
029~ Francisco das .Chagas Barbosa 
030. JOaquim ~ui~ Lameu Moreira 
031. Walter,'l.lves dos ~antos , 
032. Ovfdio Gonçalves da Silya 
033. Geraldo Comes de Faria 
034. Vivaldo da Paixão A. N~scimentO 
035. Edsmi Gonçalves da silva· 

III. Categoria Fuíidonàl: AÚXÍLIAR LÉGISL,A. TJVü 
111.01. Área de Especiali<2ção: TELEFONIA . 

Concorreiltes·: -_Q7-
Conceito 1-" í '~ í -9i -
Classe "2•", do Padrão 11 para o Padrão III 

001. CarlOs Eduardo Batista de Oliveira 
002. Ivonete Andrade da Silva 
003. Benito Juare:z I. da S. Ortega 

Conceito 1·- 1 '· 7-92 
Classe "2•':, do Padrão 11 para o Padrão III 

001. Ricardo Wagner O. de Carvalho 

Conceito 2- 1•-7-92 · . _ . -···· 
Classe "2•", -dO Padrão Il para o Padrão III 

001. Maria Helena de O. C. Santos 
Conceito 2 -·1•-1-93 
Classe "2~", do Padrão II para o Padr~o Ill 

001. Maria AP3redda P. dos Santos 

002. Silvana Maria Fontes A. Marques 

Senado Federal, I• de julho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 274, DE 1992 

O_ Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
. ções regimentais e em cumprimento ao dispqsto no art. 32 
da Resolução n' 146, de 1980. 

Resolve 
Art. !? Conceder Progressão Vertical ao$ servidores do 

Quadro de _Pe.ssoal do Senàdo-Fe.deral, conforme relação cons­
tante do Anexo deste Ato. 

Art. 29 Os_ .eleitos decorrentes deste Ato vigorarão a 
partir de 1' de julho de 1992. 

Art. .39 - Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 1? de julho de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ANEXO- PROGRESSÃO VERTICAL 
QUADRO D.E PESSOAL DO SENADO FEOERAL 

I. Categoria Funcional: ANALISTA LEGISLATIVO 

.. LI-Área de Especiali.ação: PROCESSO LEGISLATIVO 
Da Classe "2~". Padrão VI para a Classe "1~". Padrão 

I 

00!. Carlos Roberto dos S. Moni< 
002, . Maria Onélia Alencar Gomes 

1.2..,.. Área de Especialização: BIBLIOTECONOMIA 

Da Classe "1~", Padrão VI, para a Classe "Especial", 
Padrão I 

001. Glória Maria de Sá Vasconcelos 
002. Lísane de Meira Lima Gesteira 
003. Maria Teres_a de Carvalho Araújo 

· · ~ 004: Marilúcia Chamarelli 
005:. Sa;>_dra do Canto Ram0s 

1.3 ~Área de Especiali.ação: SOCIOLOGIA 

Da Classe "1~". Padrão VI, para a Classe "Especial", 
Padrão I 

001 .. .1\,lice MariaRodrigues de Aguiar 

L4 -Área de Especialiiação: CONTABILIDADE 

I 
Da Classe "2~", Padrão VI, para a Classe "ta", Padrão 

001. Maria das Graças Costa Coelho 
002 .. - Nanei Per_es Pereira 

1.5, -.Área de Especiali.ação: PSICOLOGIA 
-ba ClasSe "1~", Padrão VI, para a Classe "Especial", 

Pa,d_rão I 

001. Eleonora Rachei F. de carvalho 

1.6- Á:ea de ,Especiali<ação: ORÇAMENTO PÚBLICO. 
Da Classe "P",-Pãdrão VI, para a Classe "Especial", 

Padrão I 

001. Marco Antonio Campos Martins 
002. Antonio José de Souza Machado 
003. Wilma Noleto Maranhão de Oliveira 
004. TaiJ.ia Margareth Milhçmei].s Pego 

· 005. José Silvéira Re:zende 



.. '· 

. 5558 Quarta-feira 1 ~ ·DIÁRIO bú CONtlíUl's!St/N"ÚfONÀL (SeÇãó ÍI) ·- ---- - - - --- - -- - -- -

006. Caio CeS:u: 1'-enrta · · ResOlve · · · , · 
007. Edison Guilherme Haubert 
008. Aulo Sanfordde Vasconcelos 
009. Lucfola Lima Furfado- de Casiro·- · · 
010. lasé Renato Lopes 

-- ------ ··--··-·~----...,Prorrogar "tJõi'-60 (sessenra}dias, nos termos do art. 152. 
~put, in fine, da Lei n\' 8.112!90. o prazo para a conclusão 

:----'-'----~-'-----::--=-- .-dõS1fãbalhos da Comissão de Inquérito designada pela Porta-
nãn•18. de 1992. · · -

011. Lenora Lobo Valença 
012. --Laura Eliza Tavares Maia 
·113. Altair Chagas·· ~- ~- - - -~'~~~ --- -~ 
L t4. Francisco Naurides Barros 

Senado Federal, 30 de junho de 1992.- Senador Dirceu 
·carrtéiro, Primeiro Secretário. 

0 .... 5~ Janice de Albuquerque Thees Ribeiro· O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso de suas _ 
016. Ruy Fabiano ÉaRtista J3.abello · atribuições regimentais, 
017. AlaiiCá Ribeiro Gonçalve-s ~- - ____ " ___ ----- --- -Resolve 
018. Everaldo Macedo de Oliveirá · Designar os servidores EDGELSON JOSÉ TARGINO 
019. Maria Helena Ruy Ferreira COELHO, MARCELO CHAGAS MUNIZ e MARIA SIL-
020. Neila Yara Michiles VA SUCUPIRA, para, sob a presidência do primeiro, integra-
021. Silvi3 Maiia Bonamigo Piccolr ---- - -- ~-- -- rem a Comissão Especial incumbida de reexaminar e apre· 
022. Juar:ez M~ndçs . __ -sentar um relatório conclusivo sobre ·os fatos constantes do 
023. RoseaJI~l'Jacieira Sár11ey· ,-,~~-~~=~-'"'"'Processo n' 0!2073189-0. 
024. Getúlio Pereira Dias ----..----~--- Senado Federal, 30 de junho de 1992. -Senador Dirceu 
025. Magna Lúcia Guedes de Melo Gadeíhá ----Carneiro, Primeiro Secretário. 
026. " Drault Ernanny de Mello e Silva Filho 
027. Devacir Mario Zache 

1.7-Área de E~pecíalização: ASSIST~NCIA SOCIAL 
AIA DA 11' REUNiÃO ORDINÁRIA 

DA COMISSÃODÜH:TORA 
Realizada em 29 de junho de 1992 · Da Classe_ ~·1~". Pa4rão VI, para a _Ç_la~_se ''E_s~cial", 

Padrão I -- -- - --- - - -- -ÀS dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e nove 
001. Lúcia Nara de Carvalho Pereira de· j~nho d~ mil novecentos e noventa e dois, reúne-~: a 

. ... --- --- ----"·:---~;----.. -:------comiSsão Dtretora do Senado Federal, na Sala de Reumoes 
S~nado Fe~eral, _1~ 9-e julh. _o _de _199,_2. ~ ~-~~!_dor .. M_~-~r:_o~ da Pre§!dênCj_~..l. ~~ a p~~~-ts -~~~~~D:.t!ssimo seD.hores 

BeneV1des, Prestdente do Senado Federal. _ .. __ _ __Senadores MAURO BENE ID S, Pres1dente, ALEXAN-
ATO DO PRESIDENTE N• 275, DE l99i ORE COSTA, Primeiro Vlce-presidente, DIRCEU CAR­

NEIRO, Primeiro Secretário, MÁRCIO LACERDA, segun­
do Secretário, e SALDANHA DERZI, Terceiro Secretário. O Presidente do Senado Fe(feraJ, no u,so dJis suas atribui­

ções regimentais e, de cónfofmidai:le "coli a -delê8;ãÇao de com- -­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato n• 12, de 1983, da 
Com.isSãb Diretora_ dq Senado _Federal, _ _ _ _ _ 

Resolve nomear o Doutor MANLíELVlLELA DEMA­
GALHÃES, para a função de membro do Conselho de Super­
visão do CEGRAF, prevista no art. 513, do R~gulamento 
Administrativo do Senado _Federal, apro~ado pela Resolução 

Deixam de comparecer, por motivos justificados? os Ex,, 
celentíssimos Senhores Senadores CARLOS ALBERTO DE' 
CARLI, Segundo Vice-Presidente, e IRAM SARAIVA, 
Quarto Secretário. 

O Senhor Presidente dá início à reuníão e apresenta ao 
exame dos presentes: 

n• 58, de 1972 e alterações posteriores. ' a) Projeto de Resolução n' 15, de 1992, que "Ois-
Senado Federal, 19 de julho _de __ l9'92. -:--:---Senador Mauro _ põe sobre a representaçãO do CongressO N3Cional-ria 

Benevides, Presidente do Sen~do f_ede"ral._ ~ -~~~- _ ·- :·- -~-~ · --_--~----com.íSsãõ-Patlamentar Conjunta do Mercosul.,. 
PORTARIA N• 37 DE 1992 -- -- - -- ·:.-'É ôesignado o Senhor Segundo Secretário para 

--- - .. - · '-- ------------------ --relatar amaténa· 
" - -, r . ' - -~ . . , O Primeiro-SecretáriO do Senado Federal 1 no uso de Sua 

competência regulamentar' e tendo em vista o' que consta 
do ProoesS<' J' 019958191:_9,_ 

----c-,--,-.--. -~-· ------~--
Resolve 
Aplicar ao servidv< JrJSÉ PEREI!i.A OOS SANTOS, 

Técnico Legislativo da Área de Tmnsportes do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, a penalidade disciplinar de AD­
VERT~NCIA, por infringênciãdos·am: n6;l e III, e 121,_ 
da Lei n• 8.112/90, cfc os arts. 546;VI, e 550, do Regulamento 
Administrativo dO ·senado Federal, coín 03Se nO ClíSpoStó-nos-­
arts. 127, I e 129 da Lei n' 8.!12/90, cfc os arts. 555, I e 
558, I, do Regulamento Administrativo do Senado_ Federal. 

Senado Federal, 30 de junho de 1992. -'Senador Dirceu 
Carneiro, Primeiro Secretário. ""' ~-~=,_;,,_.,:,_,;;;, 

' . ' - . . ; : 

PORTARIA N• 38, DE 1992 

O Primeiro Secretário 'do Senado Féç!~rnl,_no~ iio_ de 
sua competência regtiláriféntár J e tendo ertl visfá o que Cóhst3- -
do Processo n' 008412/92-8, -

b) Requenmento n' 441, de 1992, no qual o Se­
nhorSeriador EDUARDO SUPUCY solicita ao se:. 
nhOr MiniStt9 da Ação Social, illformações·s-oõre quais 
Os múhicfpiôs ·que sel'aó benettciados ·neste exercício, 
tendo em. vls!~ .. a .li_!>er.~ção pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento dos recursos para o PROSEGE, 
bem como quais foram os 272 projetos selecionados 
::-'"'r aquele Ministério. 

_ Os_ ~sentes, após exame, aprovam a matéria e 
a eflcaffi-inhãiD-a Secretana:nerat da Mesa para as devi-
das providências; · ·· 

c) Requerimento n•455, de 1992, no qual o Senhor 
Senador WILSON MARTINS solicita ao Senhor Mi­

--~ IliSfró~da' CiêhCiacê:_teCfiOIOgiá
1 
íiifórfuàÇõeS-~tiilentes 

ao Coriselho Nacional de DeSenvolvlinentO -Cien-tffico 
e Tecnológico (CNPq). . _ _ · 

os presentes, aJiós exarrie, ·aprovam--a matériá e­
----a-encamrnnam--asecrerarw-uerãl da Mesa para as devi­

das providências . . 
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A seguir, o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor 
Diretor-Geral, i:J.ue sub~ete aos presentes os seguintes assun­
tos: 

a) Processo n' 00294 7192-7, em que o se..Vidor RE­
NATO JANIQUES solicita revisão do processo admi­
nistrativo objeto do Processo n<? 002663/91-0, para ser 
redistribuído a novo Relator. 

É designado o Senhor Segundo Secretário para 
relatar a matéria; 

b) Processo n' 013382190-0, com Relatório Final 
da Comissão de Alienação designada pela Portaria n' 
010/91, do Diretor-Geral, relativo ao Leilão de Bens 
n' 001/91, promovido pelo Senado Federal nos dias 
19 e 20 de abril de 1991, para ser redistribuído a novo 
Relator. -

É designado o Senhor Segundo Secretáiio para 
relatar a matéria; 

c) Relatório da Comissão designada pelo Ato n'~ 
144, de 1992, do Excelentíssimo Senhor Presidente. 
para se pronunciar a respeito das emendas oferecidas 
ao anteprojeto de Resolução que institui o Plano de 
Carreira dos Servidores do Senado Federal e de seus 
órgãos Supervisionados, Cegraf e Prodasen. 

É designado o Senhor Segundo Secretário para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às dezoito horas, pelo que eu, MANOEL 
VILELA DE MAGALHÃES, Diretor-Geral e Sécretário na 
Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, d~pois de assi­
nada pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 29 de junho cte 1992. -Sena­
dor Mauro Benevides, Presidente. 


